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D E C R E T O S

Em, 5 de setembro de 2024.
DECRETO Nº 41837

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 126.273,28.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
8.229, de 26 de dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 20984/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 126.273,28 (cento e vinte
e seis mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos), para suplementar as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200012.001.01.3120002.339093.0658 Atendimento a Demandas por Ordem Judicial 698,15
0791.1030200032.020.01.3120002.339030.0658 Manutenção das Ações e Serviços

de Média e Alta Complexidade -
Administração Direta 125.575,13
TOTAL 126.273,28

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
Transferência de Recursos para Enfrentamento do Covid-19 - Doações, nos termos previstos no inciso I, do §
1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41838
Dispõe sobre inclusão de aplicação de recursos e elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento
da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1106.2024/0000079-0;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a aplicação de recursos e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação
do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos Elemento de Despesa
2191.1648200411.040.01.XXXXXXX.4490XX.0000 1000107 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41839
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.452,21.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1106.2024/0000079-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 13.452,21 (treze mil,
quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e um centavos), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2191.1648200411.040.01.1000107.449092.000 Regularização Fundiária 13.452,21

TOTAL 13.452,21
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2191.1648200411.039.01.1100000.339039.0000 Prover Acesso à Moradia de Interesse Social 13.452,21

TOTAL 13.452,21
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41840
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 200.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1101.2024/0001257-5;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Meio Ambiente, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1810.1854200232.116.01.1100000.339030.0000 Promoção de Ações de

Proteção Animal 200.000,00 -
1810.1854200232.116.01.1100000.339039.0000 Promoção de Ações de

Proteção Animal - 200.000,00
TOTAL 200.000,00 200.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41841

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 23.099,26.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1103.2024/0000556-7;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 23.099,26 (vinte e três mil,
noventa e nove reais e vinte e seis centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884600630.008.01.1100000.339093.0000 Encargos, Restituições e Indenizações 23.099,26

TOTAL 23.099,26
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884600630.010.01.1100000.339091.0000 Sentenças Judiciais 17.918,54
8010.2884600630.009.01.1100000.459065.0000 Integralização de Capital 5.180,72

TOTAL 23.099,26
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41842
Institui Grupo de Trabalho com o objetivo de atender à demanda de informações solicitadas por
órgãos internos, de controle externo e judiciais, referentes à extinta Progresso e Desenvolvimento de
Guarulhos S/A - Proguaru.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta no
processo administrativo nº 28660/2023;

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Grupo de Trabalho composto por servidores que detém conhecimento das atividades
desenvolvidas pela extinta Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru, com o intuito de auxiliar
a Administração no atendimento das demandas administrativas e judiciais envolvendo a unidade.
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho ficará subordinado à Secretaria da Fazenda.
Art. 2º As nomeações dos integrantes do Grupo de Trabalho de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão
efetuadas por Portaria do Secretário da Fazenda.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

DECRETO Nº 41843
Disciplina a expedição de licenças de atividades econômicas no Município de Guarulhos, nos
termos das Leis n/s. 6.046, de 05/11/2004, 7.573, de 06/07/2017, e 8.302, de 22/07/2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS , no uso das atribuições legais
conferidas pelos incisos VI e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e com fulcro nos estudos constantes
no processo SEI nº 1116.2024/0001500-8;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto disciplina a expedição de licenças de atividades econômicas no Município de Guarulhos,
nos termos das Leis n/s. 6.046, de 05/11/2004, 7.573, de 06/07/2017, e 8.302, de 22/07/2024.
Art. 2º O Poder Executivo expedirá as licenças de que trata este Decreto no prazo de trinta dias úteis contados
da data do protocolo do requerimento ou da data de juntada do atendimento ao comunicado.
Art. 3º O órgão responsável pelo licenciamento de atividades econômicas da Municipalidade analisará a
documentação apresentada e, se necessário, emitirá um único comunicado solicitando informações ou
documentações complementares, no prazo de até trinta dias úteis, contados da data do protocolo do requerimento.
§ 1º O prazo para atendimento do comunicado será de trinta dias úteis contados a partir da data do recebimento.
§ 2º Caso o comunicado emitido não seja atendido de uma só vez no prazo estabelecido no § 1º deste artigo,
os processos serão indeferidos e arquivados, salvo se houver solicitação de prorrogação de prazo para o
atendimento.
§ 3º A prorrogação de prazo não poderá exceder a trinta dias úteis e sua solicitação deverá ser protocolada na
vigência do comunicado.
§ 4º O prazo para a solicitação de reconsideração de despacho ou recurso será de trinta dias úteis contados da
data do recebimento do comunicado.

CAPÍTULO II
DAS LICENÇAS

Seção I
Da Licença de Funcionamento Provisória de Atividades Econômicas

Art. 4º Fica instituída a Licença de Funcionamento Provisória de Atividades Econômicas pelo prazo de até cento
e oitenta dias, período este em que o requerente providenciará a devida regularização para obtenção do
Certificado de Licenciamento Integrado - CLI.
Art. 5º Excetuam-se do disposto no artigo 4º deste Decreto os casos cujas atividades apresentem riscos ao
sossego público, ao meio ambiente e à sociedade civil, e que contenham, entre outros:
I - material inflamável;
II - aglomeração de pessoas;
III - atividades potencialmente geradoras de ruídos;
IV - atividades potencialmente geradoras de radiações;
V - atividades potencialmente geradoras de gases e/ou fumaças;
VI - atividades de vendas de produtos que possam dar origem a explosões, exalações de gases ou detritos
danosos à saúde; e
VII - atividades que possam causar impacto no sistema viário.
Art. 6º Para a expedição da Licença de Funcionamento Provisória de Atividades Econômicas serão exigidos
os seguintes documentos:
I - requerimento padrão;
II - cópia do IPTU contendo o número da Inscrição Imobiliária;
III - comprovante de recolhimento da Taxa de Expediente, conforme Tabela VI da Lei nº 7.973, de 28/12/2021;
IV - cópia da inscrição junto ao Cadastro Fiscal Mobiliário - CFM;
V - apresentar AVCB, CLCB ou Laudo de vistoria/inspeção das medidas de segurança contra incêndios e pânico
com ART/RRT do responsável pelo laudo; e
VI - termo de responsabilidade pela manutenção das condições de uso, bem como pelas informações prestadas.
Art. 7º A Licença de Funcionamento Provisória de Atividades Econômicas será expedida pelo órgão responsável
pelo licenciamento de atividades econômicas, desde que atendidas todas as exigências deste Decreto, no
prazo de até trinta dias.
Art. 8º Será cassada a Licença de Funcionamento Provisória de Atividades Econômicas, a qualquer tempo,
nos seguintes casos:
I - extinção da empresa por via judicial ou extrajudicial;
II - quando a atividade exercida estiver em desacordo com a requerida;
III - quando a atividade causar riscos às pessoas ou transtornos ao sossego e à ordem pública; e
IV - a critério do interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente.

Seção II
Da Licença de Funcionamento de Horário Especial

Art. 9º Entende-se por Licença de Funcionamento de Horário Especial o documento que autoriza o exercício da
atividade econômica nos casos de estabelecimento com potencial gerador de ruídos, tais como indústrias e
estabelecimentos com música ao vivo ou mecanizada, dispostos no artigo 103 da Lei nº 8.302, de 2024,
inclusive o que estabelece na Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006, que dispõe sobre as normas
gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 10. O pedido de Licença de Funcionamento de Horário Especial deverá ser requerido e instruído com os
seguintes documentos:
I - requerimento padrão;
II - comprovante de recolhimento da Taxa de Expediente, conforme Tabela VI da Lei nº 7.973, de 2021;
III - cópia reprográfica do IPTU, com dados cadastrais do imóvel;
IV - cópia da inscrição junto ao Cadastro Fiscal Mobiliário com o horário de funcionamento solicitado;
V - Alvará Sanitário ou Protocolo de pedido junto a Secretaria da Saúde, conforme exigências da legislação
estadual vigente;
VI - contrato de locação para imóveis locados ou título de propriedade para imóveis próprios;
VII - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ou Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros
- CLCB vigente; e
VIII - um dos documentos abaixo relacionados, de acordo com a atividade econômica:
planta aprovada com Habite-se para o fim desejado;
atestado de profissional habilitado para os casos de edificações de até 500,00 m² (quinhentos metros quadrados)
que possuam menos de três pavimentos, certificando as condições de estabilidade, segurança das instalações
e utilização do imóvel para a atividade pleiteada acompanhado da respectiva ART comprovadamente quitada,
conforme Anexos I e II deste Decreto;
Certificado de Regularidade expedido nos termos das Leis n/s. 7.363, de 29/12/2014, e 7.418, de 28/10/2015,
acompanhado do Anexo II deste Decreto, com a devida ART comprovadamente quitada;
Alvará de Regularização para o fim desejado, acompanhado do Anexo II deste Decreto, com a devida ART
comprovadamente quitada; e
Certificado de Inspeção Predial acompanhado da respectiva ART comprovadamente quitada, excluindo-se os
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casos previstos no artigo 63-F da Lei nº 6.046, de 2004.
Art. 11. Será cassada a Licença de Funcionamento de Horário Especial, a qualquer tempo, nos seguintes casos:
I - alteração de endereço;
II - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ou Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros -
CLCB fora da validade; e
III - constatadas divergências em qualquer dos documentos apresentados no artigo 10 deste Decreto.

Seção III
Da Licença de Funcionamento Autônomo

Art. 12. Entende-se por Licença de Funcionamento Autônomo, o documento que autoriza o exercício da
atividade por profissional autônomo vinculado ao CPF.
Art. 13. O pedido de Licença de Funcionamento Autônomo para área utilizada até 30,00 m² (trinta metros
quadrados), deverá ser requerido e instruído com os seguintes documentos:
I - requerimento padrão;
II - comprovante de recolhimento da Taxa de Expediente, conforme Tabela VI da Lei nº 7.973, de 2021;
III - cópia reprográfica do IPTU, com dados cadastrais do imóvel;
IV - cópia da inscrição junto ao Cadastro Fiscal Mobiliário;
V - Alvará Sanitário ou Protocolo de pedido, junto a Secretaria da Saúde, conforme exigências da legislação
estadual vigente;
VI - Termo de responsabilidade pela manutenção das condições de uso, bem como pelas informações prestadas; e
VII - contrato de locação para imóveis locados ou título de propriedade para imóveis próprios.
Art. 14. Para atividades acima de 30,00 m² (trinta metros quadrados) e/ou inseridas em Condomínio Comercial,
Industrial e de Prestação de Serviços, a expedição da Licença estará vinculada ao licenciamento da atividade
principal, devendo além dos incisos I a VII do artigo 13 deste Decreto apresentar:
I - Certificado de Licenciamento Integrado - CLI; e
II - Certificado de Conformidade de Equipamentos do imóvel principal vigente que será condição essencial à
expedição e manutenção da licença de funcionamento expedida.
Art. 15. Quando instalados em prédios sob administração do proprietário, devendo além dos incisos I a VII do
artigo 13 deste Decreto, apresentar:
I - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ou Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros -
CLCB vigente; e
II - um dos itens abaixo relacionados:
cópia do projeto aprovado pelo Município e do Certificado de Conclusão de Obra para a atividade pretendida; ou,
atestado de profissional habilitado para os casos de edificações de até 500,00 m² (quinhentos metros quadrados)
que possuam menos de três pavimentos, certificando as condições de estabilidade, segurança das instalações
e utilização do imóvel para a atividade pleiteada acompanhado da respectiva ART comprovadamente quitada,
conforme Anexos I e II deste Decreto; e
Certificado de Inspeção Predial acompanhado da respectiva ART comprovadamente quitada, excluindo-se os
casos previstos no artigo 63-F da Lei nº 6.046, de 2004.
Art. 16. As atividades econômicas que venham a ser instaladas em condomínios comerciais deverão observar
a validade da Licença de Funcionamento e do Certificado de Conformidade de Equipamentos do imóvel
principal, que será condição essencial à manutenção da licença de funcionamento expedida.
§ 1º A Licença de Funcionamento expedida pela Municipalidade deverá ser renovada quando do vencimento do
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
§ 2º Os autônomos que possuam endereço somente para fins de correspondência devem solicitar a Licença de
Funcionamento, conforme legislação vigente.
Art. 17. Será cassada a Licença de Funcionamento Autônomo, a qualquer tempo, nos seguintes casos:
I - alteração de endereço;
II - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB fora da validade; e
III - constatadas divergências em qualquer dos documentos apresentados nos artigos 13 ao 16 deste Decreto.

Seção IV
Do Certificado de Conformidade

Art. 18. Entende-se por Certificado de Conformidade o documento destinado a licenciar equipamentos permanentes,
de caráter duradouro ou imprescindível à edificação, na forma definida no inciso I do artigo 149 da Lei nº 6.046,
de 2004.
Art. 19. Para a expedição do Certificado de Conformidade deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I - requerimento fornecido através da Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil ou por intermédio do sítio
eletrônico do Município de Guarulhos, devidamente preenchido; e
II - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB referente:
à edificação que abriga o equipamento;
ao equipamento; e
aos equipamentos de prevenção e combate a incêndio para os casos previstos em lei ou normas técnicas;
III - atestado ou relatório referente ao equipamento com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART assinado
pelo profissional responsável;
IV - Termo de Responsabilidade pela manutenção dos equipamentos assinado pelo proprietário ou usuário do
equipamento; e
V - Termo de anuência do Ministério da Aeronáutica - MAER e autorização das respectivas Agências Nacionais
quando se tratar de torres de transmissão ou similares.
§ 1º A renovação do Certificado de Conformidade deverá ocorrer a cada dois anos, mediante apresentação da
documentação indicada nos incisos I, II e III deste artigo.
§ 2º O pedido de renovação do Certificado de Conformidade deverá ser protocolado em até sessenta dias úteis
antes do vencimento, sob pena de cassação da Licença de Funcionamento e lacração do estabelecimento,
após expirada a sua validade.
§ 3º Os Certificados de Conformidade vinculados às atividades econômicas serão expedidos, concomitantemente,
com a Licença de Funcionamento que poderão ser solicitados em um único procedimento.
Art. 20. O atestado de que trata o inciso III do artigo 16 deste Decreto deverá ser por equipamento, na seguinte forma:
I - Relatório de Inspeção para elevador, escada rolante, monta carga, esteira transportadora, caldeira, ponte
rolante e balança de pesagem de veículos;
II - Relatório Técnico referente à qualidade do ar interior e Atestado de Estabilidade da Central e seus Componentes
para central de ar condicionado;
III - Atestado de condições do funcionamento do transformador de cabine de força e seus componentes;
IV - Atestado das condições do reservatório estacionário de gás e seus componentes; e
V - Teste de estanqueidade para tanques e reservatórios de combustíveis e planta desses equipamentos, em
escala adequada, constando o distanciamento das edificações internas e das divisas.

Seção V
Da Licença de Funcionamento de Equipamentos

Art. 21. Entende-se por Licença de Funcionamento de Equipamentos o documento destinado a licenciar
equipamento transitório, de caráter não permanente ou prescindível à edificação, passível de montagem,
desmontagem e transporte, que pode representar risco potencial à segurança do usuário, na forma definida no
inciso II do artigo 149 e no artigo 150 da Lei nº 6.046, de 2004.
Art. 22. Para a expedição da Licença de Funcionamento de Equipamentos deverá ser apresentada a seguinte
documentação:
I - requerimento fornecido através da Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil ou por intermédio do sítio
eletrônico do Município de Guarulhos, devidamente preenchido;
II - atestado técnico das condições de estabilidade e segurança da estrutura e componentes dos equipamentos
instalados, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
III - atestado técnico das condições das instalações elétricas dos equipamentos instalados, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica -ART e do Atestado do Sistema de Proteção Contra Descargas
Atmosféricas (para-raios) quando se tratar de circos, parques de diversão, feiras e eventos em geral, torres de
transmissão e similares;
IV - planta do equipamento a ser instalado, em escala adequada, constando o distanciamento das edificações,
divisas, equipamentos e mobiliários urbanos e sinalização de trânsito;
V - para os casos de equipamento instalado no interior das edificações deverá ser apresentada planta do
equipamento no interior da mesma, em escala adequada, bem como, planta da edificação constando o
distanciamento de outras edificações, se for o caso, e das divisas; e
VI - Termo de Responsabilidade pela manutenção dos equipamentos assinado pelo proprietário ou usuário do
equipamento.

Seção VI
Do Certificado de Licenciamento Integrado – CLI

Art. 23. O Certificado de Licenciamento Integrado - CLI é o documento expedido pelo Sistema Eletrônico
Estadual Via Rápida Empresa - VRE, implementado através da Lei nº 7.573, de 2017.
§ 1º A solicitação de licenciamento será efetuada e processada exclusivamente por meio do sistema Via Rápida
Empresa - VRE, respeitadas as determinações deste Decreto.
§ 2º As atividades classificadas como de Baixo e Médio Risco por meio do sistema VRE ficam dispensadas da
apresentação de quaisquer documentos, inspeções ou vistorias antes da expedição da Licença de Funcionamento
de Baixo e Médio Risco.
§ 3º A expedição da Licença de Funcionamento de Baixo e Médio Risco poderá ser condicionada à declaração,
por parte do requerente, quanto ao cumprimento das exigências legais para o exercício daquela atividade
econômica, diretamente no sistema VRE.
§ 4º As declarações que deverão ser firmadas serão apresentadas ao requerente de forma automática pelo
sistema VRE.
§ 5º As declarações firmadas no sistema Via Rápida Empresa - VRE deverão ser autenticadas por meio de
certificado digital válido, emitido por Autoridade Certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileiras - ICP Brasil ou assinatura eletrônica simples, conforme determinação da legislação vigente.
§ 6º As declarações firmadas são partes indissociáveis do Certificado de Licenciamento Integrado - CLI, não
havendo necessidade de apresentação individualizada de cada uma perante a administração pública municipal.
§ 7º As declarações associadas e as restrições de operação que constarem do Certificado de Licenciamento
Integrado - CLI serão consideradas como condicionantes ao exercício da atividade econômica e seu descumprimento
acarretará a cassação sumária do CLI no sistema VRE, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
§ 8º Na etapa presencial dos pedidos de licenciamento para atividades classificadas como de Alto Risco no
sistema VRE, o processo administrativo deverá ser iniciado ou instruído, quando já existente, com a documentação
completa aplicada ao caso, nos termos do artigo 23 deste Decreto, por meio da Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil.
§ 9º Os casos omissos serão dirimidos pelo órgão responsável pelo licenciamento de atividades econômicas.
§ 10. A classificação de risco de atividades econômicas na expedição de Licença de Funcionamento de Baixo,
Médio e Alto Risco por meio do sistema VRE, obedecerá aos critérios da consulta pública de classificação de
risco de atividades econômicas disponibilizada no sítio eletrônico institucional da Junta Comercial do Estado de
São Paulo e do Município de Guarulhos.
§ 11. Para as atividades que tenham seu risco condicionado ao tamanho da área edificada serão consideradas
de Baixo Risco as atividades instaladas em área construída total de até 500,00 m² (quinhentos metros quadrados).
§ 12. Os documentos referentes às atividades classificadas como de Baixo e Médio Risco pelo sistema VRE
deverão ser mantidos no estabelecimento, ficando à disposição dos agentes públicos quando em diligência ao
local, sob pena de sanção, após notificação nos termos da legislação vigente.

Seção VII
Da Licença de Funcionamento

Art. 24. O órgão responsável pelo licenciamento de atividades econômicas expedirá a Licença de Funcionamento
somente após manifestação favorável quanto ao uso e ocupação do solo.
§ 1º A Licença de Funcionamento expedida pela Municipalidade para atividades enquadradas como de Alto
Risco terá prazo de validade de cinco anos.
§ 2º No licenciamento de atividades pelo sistema VRE, a manifestação favorável quanto ao uso e ocupação do
solo fica equiparada ao parecer de viabilidade, quando este resultar em deferimento da solicitação do interessado.
Art. 25. As atividades econômicas que por sua natureza, não estejam enquadradas no sistema VRE, sejam
elas de baixo, médio ou alto risco, deverão ser licenciadas através de processo administrativo a ser protocolado
na Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. Para verificar o enquadramento da atividade e a possibilidade de atendimento pelo VRE o
requerente deverá consultar o sítio eletrônico do Município de Guarulhos.
Art. 26. O pedido de Licença de Funcionamento deverá ser instruído com a seguinte documentação:
I - requerimento padrão;
II - comprovante de recolhimento da Taxa de Expediente, conforme Tabela VI da Lei nº 7.973, de 2021;
III - protocolo da solicitação de licenciamento pelo Via Rápida Empresa, com parecer de viabilidade favorável;
IV - cópia reprográfica do IPTU, com dados cadastrais do imóvel, quando o número da inscrição imobiliária não
constar no protocolo referido no inciso III deste artigo;
V - um dos documentos abaixo relacionados, de acordo com a atividade econômica:
planta aprovada com Habite-se para o fim desejado;
atestado de profissional habilitado para os casos de edificações de até 500,00 m² (quinhentos metros quadrados)
que possuam menos de três pavimentos, certificando as condições de estabilidade, segurança das instalações
e utilização do imóvel para a atividade pleiteada acompanhado da respectiva ART comprovadamente quitada,
conforme Anexos I e II deste Decreto;
Certificado de Regularidade expedido nos termos das Leis n/s. 7.363, de 2014, e 7.418, de 2015, acompanhado
do Anexo II deste Decreto, com a devida ART comprovadamente quitada;
Alvará de Regularização para o fim desejado, acompanhado do Anexo II deste Decreto, com a devida ART
comprovadamente quitada; e
Certificado de Inspeção Predial acompanhado da respectiva ART comprovadamente quitada, excluindo-se os
casos previstos no artigo 63-F da Lei nº 6.046, de 2004.
VI - parâmetros do Polo Gerador de Tráfego, conforme previsto no Anexo 10 do DECRETO Nº 23202, de 09/05/
2005, com respectiva ART/RRT acompanhada do comprovante de pagamento;
VII - Termo de Responsabilidade pela manutenção das condições de uso, conforme modelo constante do Anexo
III deste Decreto; e
VIII - Termo de Responsabilidade contendo parâmetros técnicos para análise de Polo Gerador de Tráfego,
conforme consta no Anexo 10 do DECRETO Nº 23202, de 2005, para áreas edificadas acima de 1.000,00 m² (mil
metros quadrados), exceto as edificações localizadas em esquina, as áreas edificadas para postos de combustível
e/ou semelhante e aquelas que possam vir a confrontar com a sinalização local vertical e/ou horizontal.
§ 1º O Certificado de Conformidade disciplinado por este Decreto, que não será exigido no ato da expedição da
Licença de Funcionamento, deverá ser solicitado e obtido no prazo máximo de trinta dias, após a expedição da
referida licença.
§ 2º Os documentos previstos nos incisos deste artigo serão exigidos apenas para as atividades classificadas
como de Alto Risco pelo sistema Via Rápida Empresa - VRE.
Art. 27. A Licença de Funcionamento somente será expedida após as ações e/ou apresentação da documentação
adicional nos seguintes casos:
I - quando as atividades características forem consideradas causadoras de impacto ambiental, o órgão responsável
pelo licenciamento urbano deverá obter parecer do órgão competente pela gestão de meio ambiente no prazo
máximo de trinta dias úteis;
II - para os estabelecimentos que desenvolverem atividade de música ao vivo e/ou mecanizada deverá ser
apresentado laudo técnico de medição de pressão sonora, atendendo o disposto na legislação vigente;
III - quando a legislação específica exigir, deverá ser apresentado protocolo do IV Comando Aéreo Regional - COMAR;
IV - quando se tratar de instituição de ensino particular e/ou comunitária que atue exclusivamente na educação
infantil, o licenciamento dar-se-á após a expedição pela Secretaria de Educação do competente parecer para
funcionamento das instituições instaladas ou a se instalar no âmbito deste Município, nos termos do que dispõe
o inciso IV do artigo 11 da Lei Federal nº 9.394, de 20/12/1996; e
V - quando se tratar de cemitérios, crematórios e serviços funerários, o licenciamento dar-se-á após parecer do
órgão responsável pela gestão dos serviços funerários, conforme Lei Municipal nº 8.110, de 17/01//2023.
Art. 28. No caso de alteração de ramo e característica de atividade, de horário de funcionamento e de razão
social, o responsável pela atividade econômica ficará obrigado a apresentar documentos comprobatórios que
serão analisados pelo órgão responsável pelo licenciamento urbano.
Parágrafo único. Em se tratando de alteração de endereço ou de atividade econômica, o interessado deverá
instruir novo pedido de licenciamento por meio do sistema VRE.
Art. 29. As atividades econômicas que venham a ser instaladas em condomínios comerciais deverão observar
a validade da Licença de Funcionamento e do Certificado de Conformidade do imóvel principal, que será
condição essencial à manutenção da licença de funcionamento expedida.
Art. 30. A Licença de Funcionamento poderá ser cassada, além da forma prevista neste Decreto, nos termos
do disposto no Código de Posturas do Município e na legislação específica.
Art. 31. Na hipótese de indeferimento do pedido de Licença de Funcionamento, o órgão responsável pelo
licenciamento de atividade econômica emitirá comunicado ao interessado e ao órgão responsável pela fiscalização,
informando o motivo do indeferimento.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. As Anotações de Responsabilidade Técnica - ART e os Relatórios de Responsabilidade Técnica - RRT
solicitados neste Decreto deverão ser elaborados por profissional habilitado pelo CREA (ART) ou CAU (RRT) e,
obrigatoriamente, serem observadas as Resoluções do CONFEA e as Normas Técnicas Oficiais vigentes.
Art. 33. A Licença de Funcionamento ou Certificado de Licenciamento Integrado, quando houver, deverá ser
mantido no estabelecimento em local de fácil acesso e visualização.
Art. 34. Tendo o requerente atendido as exigências do Poder Executivo e do Corpo de Bombeiros poderá ser
expedida licença de funcionamento provisória a título precário, mediante a apresentação de protocolo de
solicitação perante à Vigilância Sanitária, Secretaria de Agricultura/Coordenadoria de Defesa Agropecuária,
CETESB, e demais órgãos municipais, estaduais e federais envolvidos no licenciamento pelo sistema VRE, até
a expedição do Certificado de Licenciamento Integrado correspondente.
Art. 35. Os processos administrativos de pedido de Licença de Funcionamento de Atividades Econômicas em
tramitação junto às unidades afetas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas deverão
obedecer às normas constantes neste Decreto, com a Taxa de Expediente devidamente quitada, conforme
Tabela VI da Lei nº 7.973, de 2021.
Art. 36. Os recursos financeiros obtidos por efeito da aplicação deste Decreto, em relação à cobrança de taxas
de licenças e multas, deverão ser recolhidos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, conforme as
disposições do artigo 137 da Lei nº 7.730, de 04/06/2019.
Art. 37. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I
ATESTADO DE ESTABILIDADE E CONDIÇÕES USO

Eu, (nome do profissional) após vistoria no imóvel, (endereço completo), (razão social), (ramo de
atividade) atesto que a edificação com altura máxima de (altura em metros até a cobertura), apresenta-se
estável, segura e suas condições gerais, tanto estruturais quanto das instalações apresentam-se em perfeito
estado de conservação, portanto, nada foi observado que impossibilite a plena utilização da mesma em relação
ao seu uso e finalidade, estando de acordo com as normas técnicas oficiais e legislação vigente.

Guarulhos, ____ /_____/_____
Eng. Civil / Arqtº.

CREA:
ART:



6 de Setembro de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 3

ANEXO II
ATESTADO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Eu, (nome do profissional), (título profissional), (número do CREA), (número da ART), atesto para os
devidos fins que as instalações elétricas, sito
______________________________________________________________ estão de acordo com a Norma Técnica
e atesto, outrossim, a existência de para-raios da referida edificação.
JUSTIFICATIVA (Se NÃO possuir para-raios, favor preencher):
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________

Guarulhos, ____ /_____/_____
________________________________________________

Nome Completo e Assinatura do Profissional
CREA nº:___________________________
Anexo: ART nº ____________________

(cópia reprográfica)
ANEXO III

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu, (responsável pela atividade), RG ___________________, CPF __________________estabelecido no
endereço ______________________________, responsabilizo-me pela manutenção das condições de uso
quanto à estabilidade, instalações e equipamentos do sistema de proteção e combate a incêndio da edificação
utilizada para o funcionamento da atividade exercida no local acima.
Reconheço as responsabilidades civil e criminal pela veracidade das informações prestadas.

Guarulhos, _____/_____/_____
________________________________________________

Responsável pela atividade
DECRETO Nº 41844

Regulamenta os artigos 104 a 134 da Lei nº 8.302, de 22/07/2024 - Código de Posturas de Guarulhos,
no que concerne à licença e à autorização para eventos e para o comércio eventual de produtos de
época e datas comemorativas.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS , no uso das atribuições legais
conferidas pelos incisos VI e XIV do artigo 63 da Lei Orgânica do Município e com fulcro nos estudos constantes
no processo SEI nº 1116.2024/0001499-0;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta os artigos 104 a 134 da Lei nº 8.302, de 22/07/2024 - Código de Posturas de
Guarulhos, no que concerne à licença e à autorização para eventos e para o comércio eventual de produtos de
época e datas comemorativas.
Art. 2º A realização de eventos culturais, artísticos, recreativos, desportivos, comerciais e outros, tais como
exposições, feiras, convenções, congressos, shows, circos e parques de diversão, campanhas de época e
assemelhados em locais ou estabelecimentos públicos ou privados, em caráter temporário, com o exercício de
atividades consistentes na prática de comércio ou prestação de serviços divergentes do ramo de atividade já
licenciado e/ou utilização de equipamentos que necessitem de laudo técnico, dependerá de prévia Autorização
ou Licença expedida pela administração pública municipal.
Parágrafo único. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano será o órgão responsável pelos procedimentos de
expedição da Licença para eventos em área particular e da Autorização para eventos em área pública, bem
como pela realização do edital de chamamento para Autorização do comércio eventual de produtos de época e
datas comemorativas, com competência inclusive, para fiscalizar, autuar e zelar pelo cumprimento da matéria
tratada no presente Decreto e na legislação pertinente.
Art. 3º Os eventos que não implicarem no exercício de atividades comerciais ou de prestação de serviços e/
ou não fizerem uso de equipamentos que necessitem de laudo técnico serão analisados e fiscalizados
exclusivamente pelas Pastas responsáveis pelo espaço público a ser utilizado, dispensando-se o licenciamento
ou autorização da Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
Art. 4º Os eventos, quanto à área de interesse, observado os termos do artigo 3º deste Decreto, classificam-se em:
I - artístico: evento que trata de arte, como literatura, teatro, dança, música, dentre outros;
II - científico: relacionado a assuntos científicos em qualquer campo de conhecimento ligado à pesquisa;
III - cultural: evento relacionado aos aspectos culturais para sua divulgação e reconhecimento ou mesmo com
objetivo promocional, incluindo-se nesta classificação os eventos folclóricos e ligados a outras manifestações
e hábitos regionais;
IV - educativo: aborda questões da área educacional, novas práticas pedagógicas, cursos e novidades da educação;
V - cívico: são os relacionados a comemorações que dizem respeito à história de um povo;
VI - governamental: em todas as esferas, níveis e instâncias são eventos que mostram ações e prestam contas
sobre as realizações do governo;
VII - empresarial: envolve atividades organizacionais como pesquisa e ações de empresas e seus parceiros;
VIII - comercial: venda de produtos de época em datas comemorativas;
IX - lazer: evento que visa gerar entretenimento e bem-estar aos seus participantes;
X - social: evento de interesse comum que visa à confraternização, seja de grupos com interesses afins ou
grupos sociais;
XI - desportivo: são eventos que podem ser de ordem local, municipal, regional, nacional e até internacional;
XII - religioso: tratam-se de quermesses e festejos religiosos comemorativos;
XIII - beneficente: eventos realizados em prol de uma causa que reflete programas e projetos sociais divulgados
em cerimônias públicas, normalmente para angariar fundos ou apoio institucional;
XIV - turístico: visa divulgar e promover produtos e serviços turísticos incrementando o turismo local ou nacional;
XV - gastronômico: são eventos que celebram a arte culinária e a cultura de uma região ou cultura específica.
§ 1º Algumas modalidades de eventos podem se enquadrar em mais de uma área de interesse, simultaneamente.
§ 2º Para efeito deste Decreto ficam definidos como equipamentos montáveis que necessitem de laudo técnico
e Anotação de Responsabilidade Técnica, os que possuem estrutura metálica e/ou mecânicas que de alguma
forma envolvam riscos aos transeuntes e à segurança dos participantes do evento, tais como palcos, tendas
com metragem superior a 12 m² (doze metros quadrados), pórticos, brinquedos e similares, bem como
geradores de energia.
§ 3º Os laudos/atestados devem ser emitidos obedecendo às normas da ABNT/NBR vigentes, com a juntada
das respectivas ARTs quitadas com a cédula do profissional que as emitiu, perante o Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA vigente para a data do evento.
§ 4º Os equipamentos utilizados nos eventos que porventura não forem licenciados pelo Município terão as
respectivas responsabilidades civis e técnicas atribuídas, integralmente, ao realizador do evento e ao técnico
habilitado contratado para tal fim.
§ 5º Ficará a critério da Secretaria de Desenvolvimento Urbano o enquadramento dos eventos que não estejam
previstos neste artigo ou que gerarem dúvidas quanto a sua classificação.
§ 6º Os eventos gastronômicos a serem realizados na Praça Paschoal Thomeu, antiga IV Centenário, e no
entorno do Lago dos Patos deverão ocorrer estritamente mediante chamamento público.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5º O órgão responsável pelo licenciamento/autorização tratados no presente Decreto dará ciência do evento
ao órgão responsável pela fiscalização.
Art. 6º Os processos formalizados para expedição das licenças e autorizações tratadas neste Decreto deverão
ser encaminhados, conforme o caso, para os seguintes órgãos:
I - Secretaria da Fazenda: obrigatoriamente quando da cobrança de ingressos, para os procedimentos decorrentes
do Código Tributário Municipal;
II - Secretaria de Governo Municipal ou Chefia de Gabinete do Prefeito: para análise e autorização;
III - Secretaria da Saúde: para ciência e deliberações quanto às questões pertinentes ao setor de vigilância sanitária;
IV - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana: para autorização de uso de logradouro público;
V - Secretaria de Meio Ambiente: para autorização de uso de praças e parques.
Parágrafo único. Havendo parecer desfavorável de uma das Pastas envolvidas ou não apresentação integral
da documentação solicitada, o pedido de licenciamento para evento em área particular ou autorização para
evento em área pública será indeferido.
Art. 7º Na hipótese de indeferimento do pedido de licença/autorização tratados neste Decreto, o órgão responsável
emitirá comunicado ao interessado, informando o motivo do indeferimento e providenciará o encaminhamento
do processo correspondente ao órgão responsável pela fiscalização para as devidas providências.
§ 1º O prazo para a solicitação de reconsideração de despacho ou interposição de recurso será de cinco dias
contados da data da ciência do despacho.
§ 2º O prazo para a Administração proferir decisão do recurso, caso haja interposição, será de dez dias a contar
da entrada do referido recurso e documentação pertinente.
Art. 8º O órgão responsável pelo licenciamento de atividades econômicas expedirá a Licença para eventos em
área particular ou Autorização para eventos em área pública no prazo de até vinte dias, contados da data de
apresentação de todos os documentos necessários ao licenciamento.
Art. 9º A instalação prévia de estruturas e de equipamentos específicos para determinado evento, mediante a
formalização de pedido do organizador, dependerá de autorização do órgão responsável pelo licenciamento de
atividades econômicas.
Art. 10. A montagem de circos de lona ou de parques de diversões, dependerá da expedição prévia da Licença
para eventos em área particular ou Autorização para eventos em área pública correspondente.
Parágrafo único. Para os eventos mencionados no caput deste artigo, deverão ser reservados lugares

seguros e de fácil acesso às pessoas com deficiência, assim como vagas de estacionamento, entre outras
garantias que lhes assegurem igualdade de condições com as demais pessoas, conforme legislação vigente.
Art. 11. Decorrido o prazo para realização do evento deverão ser retiradas as estruturas, instalações e os equipamentos
específicos no prazo máximo de setenta e duas horas, sob pena das medidas fiscalizatórias pertinentes.
Art. 12. Encerrado o evento antes do prazo autorizado, cessa a validade da licença/autorização.
Parágrafo único. Considerar-se-á encerrado o evento quando, a qualquer momento, ocorrer a desocupação
total ou parcial do imóvel ou da área utilizada, ou quando ocorrer a desmontagem total ou parcial das estruturas,
instalações ou equipamentos utilizados no evento e indicados no processo de licenciamento.
Art. 13. Os eventos em espaços abertos ou em espaços fechados sem tratamento acústico só poderão ser
licenciados/autorizados com limite de horário até às 22h.
Art. 14. Quando houver ingressos ou bilhetes de entrada para os eventos, estes não poderão ser vendidos em
número excedente à lotação do local, que constará na Autorização ou Licença expedida pela Municipalidade.
Parágrafo único. Deverá constar na Licença para eventos em área particular e Autorização para eventos em
área pública o número de ingressos que serão reservados às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida
e aos idosos.
Art. 15. A outorga da Licença para eventos em área particular ou Autorização para eventos em área pública não
desobriga seus responsáveis pela obtenção do alvará da Vara da Infância e da Juventude, do fiel cumprimento
da legislação correlata, em especial dos Códigos Sanitário, de Obras e de Posturas, inclusive quanto ao horário
de funcionamento, à publicidade e à emissão sonora decorrente das atividades.
Art. 16. A Licença para eventos em área particular poderá ser cassada e a Autorização para eventos em área
pública cancelada a qualquer tempo, quando constatado risco à segurança de imóveis, população ou
frequentadores ou se as atividades desenvolvidas causarem impacto viário, perturbação do sossego público,
emissão sonora acima do permitido ou qualquer outra irregularidade em inobservância à legislação vigente.
Art. 17. A lacração/interdição do imóvel ou área de realização de evento ou a deslacração/desinterdição do
local será precedida de expressa determinação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano.

CAPÍTULO III
DA LICENÇA PARA EVENTOS EM ÁREA PARTICULAR

Art. 18. Para efeito deste Decreto, fica definida como Licença para eventos em área particular aquela concedida
a título precário, pelo prazo máximo de validade de noventa dias improrrogáveis, aos indivíduos, às entidades
societárias, aos órgãos públicos, às autarquias e similares, para que exerçam atividade comercial de qualquer
natureza e/ou utilizem equipamentos em eventos realizados em área particular.
Art. 19. Para expedição da Licença para eventos em área particular, o organizador, promotor ou realizador do
evento deverá formalizar o pedido na Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil ou sítio eletrônico do Município
de Guarulhos, com antecedência mínima de trinta dias da data prevista para sua realização, a ser instruído com
a seguinte documentação:
I - requerimento de Licença para eventos em área particular, devidamente preenchido, fornecido pelo Fácil ou
por intermédio do sítio eletrônico do Município de Guarulhos, onde serão informados, dentre outros, a tipologia,
a descrição, o porte do evento e a expectativa de público;
II - inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário, quando a empresa organizadora, promotora ou realizadora do
evento encontrar-se sediada neste Município;
III - contrato social e alterações, se houver, ou documento equivalente devidamente registrado no órgão competente;
IV - cópia do contrato de locação ou autorização do proprietário ou possuidor do espaço/imóvel onde será
realizado o evento, com firma reconhecida;
V - comprovante de recolhimento da Taxa de Expediente, conforme Tabela VI da Lei nº 7.973, de 28/12/2021;
VI - comprovante de recolhimento da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento - TFILF
para comércio eventual de cada expositor e do organizador do evento, nos termos do § 1º do artigo 9º da Lei
nº 5.767, de 28/12/2001;
VII - atestado das condições de estabilidade e segurança da estrutura e dos componentes dos equipamentos
instalados, constando inclusive a lotação máxima do local, largura das escadas e portas, acessos, descargas
e descrição do imóvel acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
VIII - Atestado Técnico das Condições das Instalações Elétricas do local a ser utilizado, dos equipamentos
instalados e do gerador de energia, bem como Atestado do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas
(para-raios), quando se tratar de circos, parques de diversão, feiras e eventos ao ar livre em geral, acompanhados
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
IX - planta da área ou do local do evento em escala adequada, constando distanciamento das edificações,
divisas, estruturas, instalações e equipamentos utilizados no evento;
X - termo de responsabilidade pela manutenção dos equipamentos utilizados no evento, assinado pelo proprietário
dos equipamentos ou pelo requerente;
XI - Laudo de Isolamento Acústico, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
para os eventos realizados em edificações onde sejam desenvolvidas atividades com música ao vivo ou
mecanizada;
XII - declaração:
de não utilização de animais no evento;
da proibição de venda de bebidas alcoólicas a menores de idade;
de ciência das normas de transportes e mobilidade urbana;
de cumprimento das normas estaduais e municipais de segurança pública;
de não utilização de GLP ou, em caso positivo, apresentar Atestado de Brigadistas expedido pelo Corpo de
Bombeiros;
com todos os dados do organizador, promotor ou realizador do evento, informando data, local e capacidade de
público e/ou quantidade de ingressos disponibilizados à venda, para o caso de eventos com cobrança de
ingressos, direcionada à Secretaria da Fazenda;
XIII - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros da edificação e/ou das estruturas/equipamentos temporários
montados, dentro do prazo de validade, e Atestado de Formação de Brigada de Incêndio e/ou Plano de
Emergência com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
XIV - cópia do contrato de seguro de acidentes pessoais e coletivos, nos termos das Leis n/s. 5.254, de 17/03/
1999, e 5.853, de 11/09/2002, ou declaração de não cobrança de ingressos para acesso ao evento;
XV - relação completa das empresas participantes ou expositores, se houver, contendo:
nome ou razão social;
cópia do CNPJ ou CPF;
cópia do comprovante da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento – TFILF,
devidamente recolhida;
descrição do produto comercializado ou do serviço prestado;
curso de Boas Práticas na Manipulação de Alimentos perante a Vigilância Sanitária realizado dentro do período
de um ano;
XVI - comprovante da contratação de serviços de segurança para o evento;
XVII - cópia do Certificado de Licenciamento Integrado - CLI da empresa organizadora do evento.
Parágrafo único. Quando o estabelecimento possuir Certificado de Licenciamento Integrado com autorização
para o exercício das atividades pertinentes aos CNAES de serviços de diversões, lazer, entretenimento e
congêneres, não será necessária a solicitação de licença individual para cada evento realizado no local, desde
que o realizador do evento seja o detentor do CLI em pauta.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA EVENTOS EM ÁREA PÚBLICA

Art. 20. Para efeito deste Decreto, fica definida como Autorização para eventos em área pública aquela
concedida a título precário, pelo prazo máximo de validade de sessenta dias improrrogáveis, aos indivíduos,
às entidades societárias, aos órgãos públicos, às autarquias e similares, para que exerçam atividade comercial
de qualquer natureza e/ou utilizem equipamentos em eventos realizados em área pública.
Parágrafo único. Excetuam-se da exigência da Autorização de que trata o caput deste artigo as quermesses,
as festas juninas e suas derivações quando não utilizarem equipamentos montáveis que demandem laudo
técnico com ART, ainda que envolvam a comercialização de produtos ou alimentos, devendo o organizador
comunicar a sua realização à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, com antecedência superior a dez dias da
realização do evento, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I - requerimento protocolado através da Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil, com menção do dia, data e
horário e dados do organizador;
II - cópia da cédula de identidade do organizador;
III - cópia do comprovante de residência;
IV - declaração de não utilização de equipamentos montáveis que demandem laudo técnico e ART;
V - curso de boas práticas na manipulação de alimentos da Vigilância Sanitária;
VI - declaração de não utilização de GLP ou apresentação do Atestado de Brigadistas realizado no Corpo de Bombeiros;
VII - Certificado de Licenciamento Integrado do estabelecimento;
VIII - cópia do parecer técnico que autorize o fechamento do logradouro público pretendido, expedido pela
Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana ou da autorização da utilização de praça ou parque expedida
pela Secretaria de Meio Ambiente.
Art. 21. Para expedição da Autorização para Eventos em área pública, o organizador, promotor ou realizador
do evento deverá formalizar o pedido na Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil ou através do sítio eletrônico
do Município de Guarulhos, com antecedência mínima de trinta dias da data prevista para a sua realização, a
ser instruído com a seguinte documentação:
I - requerimento de Autorização para eventos em área pública, devidamente preenchido, fornecido pelo Fácil ou
por intermédio do sítio eletrônico do Município de Guarulhos, onde serão informados, dentre outros, a tipologia,
a descrição, o porte do evento e a expectativa de público;
II - inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário, quando a empresa organizadora, promotora ou realizadora do
evento encontrar-se sediada neste Município;
III - contrato social e alterações, se houver, ou documento equivalente devidamente registrado no órgão competente;
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IV - cópia do Certificado de Licenciamento Integrado - CLI da empresa organizadora do evento;
V - autorização do órgão da administração responsável pelo gerenciamento do próprio municipal ou da área
pública a ser utilizada para a realização do evento;
VI - comprovante de recolhimento da Taxa de Expediente, conforme Tabela VI da Lei nº 7.973, de 2021;
VII - comprovante de recolhimento da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento -
TFILF para comércio eventual de cada expositor e do organizador do evento, nos termos do § 1º do artigo 9º
da Lei nº 5.767, de 2001;
VIII - atestado das condições de estabilidade e segurança da estrutura e dos componentes dos equipamentos montáveis
a serem instalados, constando inclusive a lotação máxima do local, largura das escadas e portas, acessos, descargas
e descrição do imóvel acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
IX - Atestado Técnico das Condições das Instalações Elétricas do local a ser utilizado, dos equipamentos
instalados e do gerador, bem como Atestado do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (para-
raios), quando se tratar de circos, parques de diversão, feiras e eventos ao ar livre em geral acompanhados da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
X - planta da área ou do local do evento em escala adequada, constando distanciamento das edificações,
divisas, estruturas, instalações e equipamentos utilizados no evento;
XI - termo de responsabilidade pela manutenção dos equipamentos utilizados no evento, assinado pelo
proprietário dos equipamentos ou pelo requerente;
XII - Laudo de Isolamento Acústico, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
para os eventos realizados em edificações onde sejam desenvolvidas atividades com música ao vivo ou
mecanizada;
XIII - declaração:
de não utilização de animais no evento;
da proibição de venda de bebidas alcoólicas a menores de idade;
de ciência das normas de transportes e mobilidade urbana;
de cumprimento das normas estaduais e municipais de segurança pública;
de não utilização de GLP ou, em caso positivo, apresentar Atestado de Brigadistas expedido pelo Corpo de Bombeiros;
com todos os dados do organizador, promotor ou realizador do evento, informando data, local e capacidade de
público e/ou quantidade de ingressos disponibilizados à venda, para o caso de eventos com cobrança de
ingressos, direcionada à Secretaria da Fazenda;
XIV - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros da edificação e/ou das estruturas/equipamentos temporários
montados, dentro do prazo de validade, e Atestado de Formação de Brigada de Incêndio e/ou Plano de
Emergência com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
XV - cópia do contrato de seguro de acidentes pessoais e coletivos, nos termos das Leis n/s. 5.254, de 1999,
e 5.853, de 2002, ou declaração de não cobrança de ingressos para acesso ao evento;
XVI - relação completa das empresas participantes ou expositores, se houver, contendo:
nome ou razão social;
cópia do CNPJ;
cópia do comprovante da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento - TFILF,
devidamente recolhida;
descrição do produto comercializado ou do serviço prestado;
curso de Boas Práticas na Manipulação de Alimentos perante a Vigilância Sanitária realizado dentro do período
de um ano, no caso de comércio de alimentos manipulados;
XVII - comprovante da contratação de serviços de segurança para o evento.

CAPÍTULO V
DOS EVENTOS SEM FINS LUCRATIVOS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERESSE

PÚBLICO E SOCIAL REALIZADOS PELO PODER PÚBLICO
Art. 22. A Licença para eventos em área particular ou a Autorização para eventos em área pública, promovidos
pela administração pública, sem fins lucrativos, bem como aqueles relacionados a prestação de serviços de
interesse público e social, inclusive para os casos que necessitem de instalação de equipamentos, será
efetivada mediante pedido do órgão público interessado à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, com
antecedência mínima de vinte dias da realização do evento, com a apresentação da seguinte documentação:
I - memorando ou ofício contendo informações pormenorizadas sobre o evento;
II - croqui da área ou do local do evento;
III - laudo técnico dos equipamentos montáveis a serem utilizados, acompanhados da ART correspondente.
Parágrafo único. A autorização ou a licença tratadas no caput deste artigo terão prazo de validade máximo de
noventa dias.

CAPÍTULO VI
DA LICENÇA E AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS EM PARCERIA COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 23. A Licença para eventos em área particular ou Autorização para eventos em área pública para realização
de eventos diversos em parceria com a administração pública municipal, que tenha comercialização de
serviços, alimentos ou produtos, será efetivada mediante formalização de processo na Central de Atendimento
ao Cidadão - Fácil ou através do sítio eletrônico do Município de Guarulhos, com antecedência mínima de trinta
dias da data prevista para a realização do evento, devidamente instruído com a seguinte documentação:
I - requerimento de Licença de Funcionamento para Eventos ou Autorização para eventos em área pública,
devidamente preenchido, fornecido pelo Fácil ou por intermédio do sítio eletrônico do Município de Guarulhos,
onde serão informados, dentre outros, a tipologia, a descrição, o porte do evento e a expectativa de público;
II - autorização de uso do espaço público pretendido, expedida pela Pasta competente, ou contrato de locação
estabelecido com o proprietário do espaço particular;
III - comprovante de recolhimento da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento - TFILF
para comércio eventual de cada expositor do evento, nos termos do § 1º do artigo 9º da Lei nº 5.767, de 2001;
IV - comprovante de recolhimento da Taxa de Expediente, conforme Tabela VI da Lei nº 7.973, de 2021;
V - atestado das condições de estabilidade e segurança da estrutura e componentes dos equipamentos
montáveis instalados, constando inclusive a lotação máxima do local, largura das escadas e portas, acessos,
descargas e descrição do imóvel acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
VI - Atestado Técnico das Condições das Instalações Elétricas do local a ser utilizado, dos equipamentos
instalados e do gerador, bem como Atestado do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (para-
raios), quando se tratar de circos, parques de diversão, feiras e eventos ao ar livre, acompanhados da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
VII - planta da área ou do local do evento em escala adequada, constando distanciamento das edificações,
divisas, estruturas, instalações e equipamentos utilizados no evento;
VIII - termo de responsabilidade pela manutenção dos equipamentos utilizados no evento, assinado pelo
proprietário dos equipamentos;
IX - Laudo de Isolamento Acústico, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, para
os eventos realizados em edificações onde sejam desenvolvidas atividades com música ao vivo ou mecanizada;
X - declaração:
de não utilização de animais no evento;
da proibição de venda de bebidas alcoólicas a menores de idade;
de ciência das normas de transportes e mobilidade urbana;
de cumprimento das normas estaduais e municipais de segurança pública;
de não utilização de GLP ou, em caso positivo, apresentar Atestado de Brigadistas expedido pelo Corpo de Bombeiros;
com todos os dados do organizador, promotor ou realizador do evento, informando data, local e capacidade de
público e/ou quantidade de ingressos disponibilizados à venda, para o caso de eventos com cobrança de
ingressos, direcionada à Secretaria da Fazenda;
XI - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros da edificação e/ou das estruturas/equipamentos temporários
montados, dentro do prazo de validade, e Atestado de Formação de Brigada de Incêndio e/ou Plano de
Emergência com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
XII - cópia do contrato de seguro de acidentes pessoais e coletivos, nos termos das Leis n/s. 5.254, de 1999,
e 5.853, de 2002, ou declaração de não cobrança de ingressos para acesso ao evento;
XIII - relação completa das empresas participantes ou expositores, se houver, contendo:
nome ou razão social;
cópia do CNPJ;
cópia do comprovante da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento - TFILF,
devidamente recolhida;
descrição do produto comercializado ou do serviço prestado;
curso de boas práticas na manipulação de alimentos da Vigilância Sanitária;
XIV - comprovante da contratação de serviços de segurança para o evento;
XV - Certificado de Licenciamento Integrado da empresa organizadora.
Parágrafo único. A Licença/Autorização disposta no caput terá prazo de validade máximo de noventa dias
improrrogáveis.

CAPÍTULO VII
DO COMÉRCIO EVENTUAL DE PRODUTOS DE ÉPOCA E DATAS COMEMORATIVAS

Art. 24. A Autorização para comércio eventual de produtos de época e datas comemorativas será expedida
pela administração pública municipal, a título precário, pelo prazo de noventa dias, após tramitação de processo
formalizado para tal fim com antecedência de sessenta dias, onde deverão constar as seguintes informações:
I - publicação de edital de chamamento público;
II - período de inscrição;
III - descrição dos produtos a serem comercializados;
IV - período de comercialização;
V - número de vagas e locais disponíveis;
Vl - dimensões e medidas dos equipamentos;

VII - Taxa de Licença para Exercício de Comércio Eventual ou Ambulante e Taxa de Licença para Ocupação
do Solo em Vias e Logradouros Públicos, devidamente recolhidas, nos termos da Lei nº 7.973, de 2021;
VIII - data de sorteio; e
IX - data de retirada da Autorização.
Art. 25. Para obtenção da Autorização para comércio eventual de produtos de época e datas comemorativas
deverão ser obedecidos os seguintes critérios:
I - comércio de peixes e verduras (Semana Santa): existência de Licença prévia de feirante para o ramo
correspondente;
II - comércio de morangos (época): apresentação de documentos comprobatórios da condição de produtor de
morangos e/ou contrato de arrendamento pertinente;
III - comércio de flores (Dia das Mães), flores e velas (Finados) e frutas natalinas (Natal): documentos pessoais
do interessado, tais como RG, CPF e comprovante de endereço.

CAPÍTULO VIII
DO LICENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Art. 26. Para eventos políticos e festividades cívicas, religiosas ou de caráter popular poderão ser montados
andaimes, arquibancadas, tendas e palanques provisórios nos logradouros públicos, desde que seja solicitada à
administração pública municipal a aprovação de sua localização no prazo mínimo de dez dias anteriores ao evento.
§ 1º Não será concedida autorização para instalação permanente de arquibancadas, palanques e tendas nas
calçadas, nos logradouros e em áreas públicas.
§ 2º Os eventos tratados no caput serão limitados ao prazo máximo de duração de vinte e quatro horas.
Art. 27. Para o licenciamento dos andaimes, arquibancadas, tendas e palanques mencionados no artigo 26
deste Decreto, deverá ser protocolado processo para tal fim na Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil, com
a seguinte documentação:
I - requerimento devidamente preenchido, com a descrição do evento e identificação do responsável pela solicitação;
II - laudo técnico com Anotação de Responsabilidade Técnica do equipamento a ser licenciado;
III - foto do equipamento e do local onde será montado, de modo a possibilitar a verificação quanto ao
atendimento às especificações constantes do artigo 132, I, III e IV, da Lei 8.302, de 2024;
IV - comprovante de recolhimento da Taxa de Expediente, conforme Tabela VI da Lei nº 7.973, de 2021.
Parágrafo único. Os equipamentos tratados no caput deste artigo deverão ser removidos adequadamente,
com o devido acompanhamento do responsável técnico, no máximo em vinte e quatro horas após o término do
evento, sob pena de multa.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 28. A Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil somente recepcionará os pedidos de licença e de
autorização para eventos e para o comércio eventual de produtos de época e datas comemorativas devidamente
instruídos com a documentação prevista no presente Decreto.
Art. 29. Os recursos financeiros obtidos com a aplicação deste Decreto, em relação à cobrança de taxas de
licenças e multas, deverão ser recolhidos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, conforme as
disposições do artigo 137 da Lei nº 7.730, de 04/06/2019.
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 6 de setembro de 2024.
DECRETO Nº 41845

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.484.390,20.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 8.229, de 26 de dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
1103.2024/0000568-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 7.484.390,20 (sete milhões,
quatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e noventa reais e vinte centavos), para suplementar as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884600630.010.01.1100000.449091.0000 Sentenças Judiciais 4.299.136,19
8010.2884600630.010.01.1100000.339091.0000 Sentenças Judiciais 3.185.254,01

TOTAL 7.484.390,20
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1810.1854200231.021.01.1100000.449061.0000 Implantação de Áreas de Lazer e

Parques Urbanos 7.484.390,20
TOTAL 7.484.390,20

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A S

Em, 6 de setembro de 2024.
PORTARIA Nº 2801/2024-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 48/2024-SDHSIR, SEI nº 892230,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 25.09.2024 a 04.10.2024, a servidora Maria Pureza da
Silva Miranda (código 32587), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Subsecretário (345), lotado na SDHSIR, no impedimento de Andreia de Andrade.

PORTARIA Nº 2802/2024-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 434/2024-SSP, SEI nº 910888,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 19.09.2024 a 03.10.2024, o servidor Reinaldo Cruz
Lima (código 51008), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SSP12, no impedimento de Nathalia Batista da Costa.

PORTARIA Nº 2803/2024-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do SEI nº 887286,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 23.09.2024 a 07.10.2024, o servidor Marcos Roberto
Frigoli (código 69051), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SF03, no impedimento de Fabio Roberto Pavão.

PORTARIA Nº 2804/2024-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 114/2024-SR, SEI nº 920356,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 16.09.2024 a 05.10.2024, a servidora Vandira Moreira
Alves (código 59350), Chefe de Seção Técnica (352), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo
de Diretor de Departamento (302), lotado na SR01, no impedimento de Aline dos Santos Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 2805/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO CARGO A CONTAR DE
Nicholas Andreas Macario Zink 60022 Agente de Manutenção de Automotores (365-118) - SGMSAI06 27.08.2024
Morhamed Carolino Dias 76772 Bibliotecário (400-18) - SCSC01 29.08.2024
Tiago Rufino Fernandes 42466 Professor de Educação Básica (489-1837) - SESE10 30.08.2024
Gisele Stabile Batista 80828 Professor de Educação Básica (489-878) - SESE10 02.09.2024
Jucilene Batista Silva 68225 Cozinheiro (414-163) - SESE10 02.09.2024
Juliana Bispo Albuquerque 76764 Assistente de Gestão Escolar (383-377) - SE 03.09.2024
Caroline Ferreira Barros 69904 Enfermeiro (427-398) - SS 03.09.2024
Arnaldo Vaz da Costa 52478 Médico de Família (463-39) - SS 03.09.2024
Devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da
publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 2806/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Vladiane Lima do Nascimento Pedroso (código
75998), Assessor de Políticas Governamentais (623-14), lotado na SJU, devendo entrar em contato com o
Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para
informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos
termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.
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PORTARIA Nº 2807/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, a contar de 02.09.2024, do serviço público municipal, a servidora Julia Luisa
dos Santos  (código 24314), ocupante do emprego públ ico de Cozinheiro  (5965-256), lotado na
SESE10, devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de
10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem
como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto
Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 2808/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 898525,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.308/2021-GP, que designou o servidor Johnny da Silva Andrade (código
69605), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-321), lotada na SGMSAI06.03.01.02.

PORTARIA Nº 2809/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 2.630/2024-GP, referente ao senhor Octavio Dias.

PORTARIA Nº 2810/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO as Portarias abaixo relacionadas, por não atendimento aos itens do Edital de Abertura / Processo Seletivo Simplificado, conforme segue:
PORTARIA CANDIDATO CARGO ITEM(NS)
2.677/2024-GP Bruno Gomes Rebolho Agente Comunitário de Saúde (359-975) - SS 1.1 do Edital de Abertura nº 06/2023-SGE01
2.677/2024-GP Kaleia Alves dos Santos Agente Comunitário de Saúde (359-976) - SS 1.1 do Edital de Abertura nº 06/2023-SGE01
2.677/2024-GP Andre Soares Pontes Agente Comunitário de Saúde (359-87) - SS 1.1 do Edital de Abertura nº 06/2023-SGE01
2.684/2024-GP Felisberto Matos Vaz Agente Comunitário de Saúde (359-982) - SS 1.1 do Edital de Abertura nº 06/2023-SGE01
2.680/2024-GP Yasmin Gassen Souza Agente Comunitário de Saúde (359-88) - SS 3.1, 2ª etapa, do Edital de Abertura nº 06/2023-SGE01
2.686/2024-GP Herberth Jason Maximo Sobrinho Agente Comunitário de Saúde (359-986) - SS 3.1, 2ª etapa, do Edital de Abertura nº 06/2023-SGE01
2.700/2024-GP Gustavo Garcia Queiroz Condutor de Veículos de Urgência (408-89) - SS 3.1.3 e 3.1.3.1, do Edital de Abertura nº 02/2020-SGE01
2.700/2024-GP Robson Prates dos Santos Condutor de Veículos de Urgência (408-87) - SS 3.1.3 e 3.1.3.1, do Edital de Abertura nº 02/2020-SGE01
2.700/2024-GP Leandro Maximo Feitosa Condutor de Veículos de Urgência (408-85) - SS 3.1.3 e 3.1.3.1, do Edital de Abertura nº 02/2020-SGE01
2.700/2024-GP Jucelino Marques dos Santos Condutor de Veículos de Urgência (408-91) - SS 3.1.3 e 3.1.3.1, do Edital de Abertura nº 02/2020-SGE01
2.700/2024-GP Sergio Renato Rodrigues Figueiredo Condutor de Veículos de Urgência (408-86) - SS 3.1.3 e 3.1.3.1, do Edital de Abertura nº 02/2020-SGE01
2.700/2024-GP Flavio Andre Fernandes Condutor de Veículos de Urgência (408-88) - SS 3.1.3 e 3.1.3.1, do Edital de Abertura nº 02/2020-SGE01
2.700/2024-GP Edmilson Santos Melo Condutor de Veículos de Urgência (408-90) - SS 3.1.3 e 3.1.3.1, do Edital de Abertura nº 02/2020-SGE01
2.700/2024-GP Renato Veloso Ribeiro Condutor de Veículos de Urgência (408-92) - SS 3.1.3 e 3.1.3.1, do Edital de Abertura nº 02/2020-SGE01
2.676/2024-GP Ariane de Oliveira Matos Agente de Combate às Endemias (633-154) - SS 3.3 e 3.3.1, do Edital de Abertura nº 04/2019-SGE01
2.676/2024-GP Filipe Kazuo Kurauti Agente de Combate às Endemias (633-156) - SS 3.3 e 3.3.1, do Edital de Abertura nº 04/2019-SGE01
2.676/2024-GP Lenilse Galvao Leite Agente de Combate às Endemias (633-155) - SS 3.3 e 3.3.1, do Edital de Abertura nº 04/2019-SGE01

PORTARIA Nº 2811/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não atendimento ao prazo de convocação e posse estabelecido no Edital de Abertura do Concurso Público/Processo Seletivo, as seguintes Portarias, no que dizem respeito aos senhores abaixo
relacionados, nomeados/admitidos conforme segue:
PORTARIA CANDIDATO CARGO E LOTAÇÃO PRAZO EXPIROU EM
2.455/2024-GP Fernando Luiz de Castro Técnico de Saúde (510-562) - SS 23.08.2024
2.573/2024-GP Priscila Silva de Moraes Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-523) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Marcelly Borges Sousa Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-413) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Simone Fernandes Quintas Veronez Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-379) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Natane Cardoso Vieira Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-426) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Flavia Pereira Albernaz Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-418) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Carolina Alves Lopes Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-613) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Raphaela de Souza Chagas Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-447) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Eliene Bonifacio Cabral Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-533) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Adriana Silva Tenorio Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-615) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Andre Ruiz Munoz Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-494) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Alexsandre Nascimento da Silva Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-548) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Damila Araujo de Moraes Latorre Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-502) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Dayse Renata da Silva Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-650) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Clecia Lopes da Silva Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-2330) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Teresa Raquel Aulicino de Andrade Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-397) - SESE10 30.08.2024
2.573/2024-GP Vanessa Silva de Miranda Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-676) - SESE10 30.08.2024
2.571/2024-GP Vitor Rezende Viana Professor de Educação Básica (Língua e Cultura Inglesa) (489-1163) - SESE10 30.08.2024
2.570/2024-GP Mariana Martins Cremon Professor de Educação Básica (Língua e Cultura Portuguesa) (489-2273) - SESE10 30.08.2024
2.569/2024-GP Leticia Carla Martins Professor de Educação Básica (Educação Artística) (489-3201) - SESE10 30.08.2024
2.572/2024-GP Ligia Vasco Guimaraes Professor de Educação Básica (Educação Física) (489-819) - SESE10 30.08.2024
2.568/2024-GP Matheus Mota Almeida Agente Escolar (368-264) - SE 30.08.2024
2.567/2024-GP Gabriel Olmedo Cantelli Assistente de Gestão Escolar (383-372) - SE 30.08.2024
2.560/2024-GP Victoria Francisquetti Dantas Médico Perito (552-1) - SGE01 30.08.2024
2.379/2024-GP Karoline Teles da Silva Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-1099) - SESE10 31.08.2024
2.379/2024-GP Adriana Lopes Pereira Professor de Educação Básica (Multidisciplinar) (489-995) - SESE10 31.08.2024
2.377/2024-GP Henrique Lemos Ribeiro Engenheiro de Segurança do Trabalho (433-3) - SGE01 31.08.2024

PORTARIA Nº 2812/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 42/
2024-SDH, SEI nº 918941,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.595/2024-GP, que designou o servidor Filisberto Ferreira de Sousa
(código 15673), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-19), lotada na SDHSAI00.01.01.

PORTARIA Nº 2813/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 160/2024-SS20, SEI nº 919093,
DESIGNA
Servidor(a): Felipe de Lucena Silva (código 47804) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-761), lotada na SS21.03.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Regiane Aparecida de Camargo Domingos.

PORTARIA Nº 2814/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 115/2024-SR, SEI nº 920309,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Alberto Negreiros Alves (código 69127) (396);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-480), SR01.08.01;
Decorrência: sustação da designação de Eronilda Bezerra Tenorio, sustando-se a Portaria nº 25/2024-GP.
2 - Jodineia Reis Gomes (código 60436) (359);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-996), SR00.10.01;
Decorrência: sustação da designação de Jair Ambrosio da Silva, sustando-se a Portaria nº 25/2024-GP.
3 - Jucelia Costa de Souza (código 58412) (396);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-477), SR00.10.02;
Decorrência: sustação da designação de Jodineia Reis Gomes, sustando-se a Portaria nº 25/2024-GP.

PORTARIA Nº 2815/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do SEI nº 898525,
DESIGNA
Servidor(a): Andre Ricardo da Silva (código 27360) (365);
Para: Supervisão de Setor (277-321), lotada na SGMSAI06.03.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Johnny da Silva Andrade.

PORTARIA Nº 2816/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do SEI nº 1121.2024/00005473-6, edital nº 06/2019-SGE01 e concurso nº 2483/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DGP através do e-
mai l  atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br,  para obter instruções sobre os procedimentos para
posse do cargo, observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei
Municipal nº 1.429/1968:

Devendo atuar na SJU01.06
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
1027º TIAGO RODRIGUES MENDONCA MG1724468 234.299.068-57 706 SGE
Cargo em caráter efetivo: Assistente de Gestão Pública (384), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;
Vaga(s): exoneração de Augusto dos Santos Moura.

PORTARIA Nº 2817/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do SEI nº 1101.2024/0037027-2, edital nº 02/2022-SGE01 e concurso nº 2533/2022,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DGP através do e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
113º TIAGO SANTOS BEZERRA 04.439.469-5 360.759.408-20 2690 SGE02
Cargo em caráter efetivo: Auxiliar Operacional (Masculino) (396), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;
Vaga(s): exoneração de Marcelo Isidoro.

PORTARIA Nº 2818/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do SEI nº 1101.2024/0017733-2, edital nº 08/2023-SGE01 e concurso nº 2654/2023,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DGP através do e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
Devendo atuar na SGE01.09
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
4º JONATHAN MITSUO JISAKA 36.714.395-1 369.209.978-94 3 SGE01
Cargo em caráter efetivo: Engenheiro de Segurança do Trabalho (433), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Henrique Lemos Ribeiro.

PORTARIA Nº 2819/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do SEI nº 1101.2024/0031455-0, edital nº 05/2024-SGE01 e concurso nº 2663/2024,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato com o DGP através do e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br, para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo,
observando os prazos de ingresso estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
Devendo atuar na SGE01.09
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
4º BEATRIZ KAWATA MIURA 47.804.203-6 410.019.058-14 1 SGE01
Cargo em caráter efetivo: Médico Perito (552), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Victoria Francisquetti Dantas.

PORTARIA Nº 2820/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,



Página 6 - 6 de Setembro de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos

Considerando o artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº 1.429/1968, Leis Municipais nº 4.772/1996 e n° 5.591/2000,
Decretos nº 20.025/1997 e n° 23.704/2006 e o que consta do SEI nº 1111.2023/0012372-3, edital nº 04/2019-
SGE01 e concurso nº 2479/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público:
CLAS.
P.C.D. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
4º CAMILA CRISTINA BARBOSA 44.013.121-2 440.897.808-61 155 SS
Cargo em caráter efetivo: Agente de Combate às Endemias, Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos
de Nível Fundamental (633), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Lenilse Galvao Leite, devendo comparecer às 09:00 horas do dia 16.09.2024,
na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 - sala 09 Gopoúva - Guarulhos, contato pelo e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para a realização do Teste de Aptidão Física, conforme determina
o item 10 do Edital, munido (a) de documento de identidade original e apresentar atestado médico atualizado,
emitido no máximo até 10 (dez) dias corridos antes da realização do teste, que certifique especificamente estar
apto (a) para o esforço físico ao qual será submetido (a) e conter data, assinatura, carimbo do profissional e
CRM.

PORTARIA Nº 2821/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968, e o que consta do SEI n° 1111.2023/0012372-3, edital nº 04/2019-SGE01 e concurso nº 2479/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
63º LETICIA ALINE OLIVEIRA 37.072.354-5 429.761.538-09 154 SS
64º MANUELA BARBOSA DE ARAUJO 29.639.289-3 276.071.848-48 156 SS
Cargo em caráter efetivo: Agente de Combate às Endemias, Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos
de Nível Fundamental (633), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Ariane de Oliveira Matos e Filipe Kazuo Kurauti, devendo comparecer às 09:00
horas do dia 16.09.2024, na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 - sala 09 Gopoúva - Guarulhos, contato pelo
e-mail selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para a realização do Teste de Aptidão Física, conforme
determina o item 10 do Edital, munido (a) de documento de identidade original e apresentar atestado médico
atualizado, emitido no máximo até 10 (dez) dias corridos antes da realização do teste, que certifique
especificamente estar apto (a) para o esforço físico ao qual será submetido (a) e conter data, assinatura, carimbo
do profissional e CRM.

PORTARIA Nº 2822/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968, e o que consta do SEI nº 1111.2024/0007263-2 e nº 1111.2024/0018333-7, edital nº 06/2023-SGE01
e concurso nº 2617/2023,
NOMEIA face aprovação em concurso público:
UBS CIDADE MARTINS
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
14º TIAGO DE SOUZA NASCIMENTO 04.558.653-5 391.086.908-47 975 SS
15º MATHEUS FRANCA SOUZA 34.266.953-9 383.038.328-24 976 SS
16º JOAO VICTOR NUNES CARDOSO DA SILVA 59.276.599-4 494.953.368-13 87 SS
Cargo em caráter efetivo: Agente Comunitário de Saúde, Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos de
Nível Médio (359), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Bruno Gomes Rebolho, Kaleia Alves dos Santos e Andre Soares Pontes, devendo
comparecer às 09:00 horas do dia 16.09.2024, na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 - sala 09 - Gopoúva
- Guarulhos, contato pelo e-mail selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para a realização do Teste de
Aptidão Física, conforme determina o item 10 do Edital, munido (a) de documento de identidade original e
apresentar atestado médico atualizado, emitido no máximo até 10 (dez) dias corridos antes da realização do
teste, que certifique especificamente estar apto (a) para o esforço físico ao qual será submetido (a) e conter data,
assinatura, carimbo do profissional e CRM.

PORTARIA Nº 2823/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968, e o que consta do SEI nº 1111.2024/0007263-2, edital nº 06/2023-SGE01 e concurso nº 2626/2023,
NOMEIA face aprovação em concurso público:
UBS HAROLDO VELOSO
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
3º TAMIRIS CONCEICAO SANTANA 42.904.140-8 363.896.708-50 982 SS
Cargo em caráter efetivo: Agente Comunitário de Saúde, Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos de
Nível Médio (359), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Felisberto Matos Vaz, devendo comparecer às 09:00 horas do dia 16.09.2024, na
Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 - sala 09 - Gopoúva - Guarulhos, contato pelo e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para a realização do Teste de Aptidão Física, conforme determina o
item 10 do Edital, munido (a) de documento de identidade original e apresentar atestado médico atualizado, emitido
no máximo até 10 (dez) dias corridos antes da realização do teste, que certifique especificamente estar apto (a) para
o esforço físico ao qual será submetido (a) e conter data, assinatura, carimbo do profissional e CRM.

PORTARIA Nº 2824/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968, e o que consta do SEI nº 1111.2024/0007263-2, edital nº 06/2023-SGE01 e concurso nº 2637/2023,
NOMEIA face aprovação em concurso público:
UBS PALMIRA
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
4º JEFERSON DE ALMEIDA TORRES 47.307.455-2 360.607.348-80 986 SS
Cargo em caráter efetivo: Agente Comunitário de Saúde, Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos de
Nível Médio (359), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Herberth Jason Maximo, devendo comparecer às 09:00 horas do dia 16.09.2024,
na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 - sala 09 Gopoúva - Guarulhos, contato pelo e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para a realização do Teste de Aptidão Física, conforme determina o
item 10 do Edital, munido (a) de documento de identidade original e apresentar atestado médico atualizado, emitido
no máximo até 10 (dez) dias corridos antes da realização do teste, que certifique especificamente estar apto (a) para
o esforço físico ao qual será submetido (a) e conter data, assinatura, carimbo do profissional e CRM.

PORTARIA Nº 2825/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968, e o que consta do SEI nº 1111.2024/0018333-7, edital nº 06/2023-SGE01 e concurso nº 2641/2023,
NOMEIA face aprovação em concurso público:
UBS PRIMAVERA
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
6º ROBERTO MOREIRA BORGES JUNIOR 04.931.257-8 420.881.668-66 88 SS
Cargo em caráter efetivo: Agente Comunitário de Saúde, Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos de
Nível Médio (359), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Yasmin Gassen Souza, devendo comparecer às 09:00 horas do dia 16.09.2024,
na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 - sala 09 Gopoúva - Guarulhos, contato pelo e-mail
selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br, para a realização do Teste de Aptidão Física, conforme determina o
item 10 do Edital, munido (a) de documento de identidade original e apresentar atestado médico atualizado, emitido
no máximo até 10 (dez) dias corridos antes da realização do teste, que certifique especificamente estar apto (a) para
o esforço físico ao qual será submetido (a) e conter data, assinatura, carimbo do profissional e CRM.

PORTARIA Nº 2826/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968, e o que consta do SEI nº 1111.2024/0007263-2, edital nº 02/2020-SGE01 e concurso nº 2500/2020,
NOMEIA face aprovação em concurso público, em 2ª (segunda) chamada conforme determina a Lei Municipal
nº 7.700/2019:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
29º JEFFERSON VIEIRA GONCALVES 00.136.494-8 002.930.061-48 89 SS
33º JOAO FURTADO LEITE FILHO 36.547.785-0 020.722.104-96 87 SS
34º CLAUDENIR RODRIGUES ALVES 47.311.529-3 384.720.608-70 85 SS
36º ALEX MARINO DOS SANTOS 34.481.727-1 291.339.878-23 91 SS

38º PEDRO EGIDIO DE LIMA 26.403.467-3 169.068.338-47 86 SS
39º LUIS TAKASHI MIYASHIMA 23.622.612-5 247.679.958-09 88 SS
40º GILMAR CARDOSO ALMEIDA 35.933.822-7 928.404.935-00 90 SS
41º LEANDRO DIAS DUARTE 41.155.976-X 295.399.038-07 92 SS
Cargo em caráter efetivo: Condutor de Veículos de Urgência , Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/
Empregos de Nível Médio (408), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Gustavo Garcia Queiroz, Robson Prates dos Santos, Leandro Maximo Feitosa,
Jucelino Marques dos Santos, Sergio Renato Rodrigues, Flavio Andre Fernandes, Edmilson Santos Melo e
Renato Veloso Ribeiro, devendo comparecer às 09:00 horas do dia 16.09.2024, na Secretaria de Saúde,
Rua Iris, nº 300 - sala 09 - Gopoúva - Guarulhos, contato pelo e-mail selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br,
para a realização do Teste de Aptidão Física, conforme determina o item 10 do Edital, munido (a) de
documento de identidade original e apresentar atestado médico atualizado, emitido no máximo até 10 (dez) dias
corridos antes da realização do teste, que certifique especificamente estar apto (a) para o esforço físico ao qual
será submetido (a) e conter data, assinatura, carimbo do profissional e CRM.

PORTARIA Nº 2827/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, artigo 10 inciso I da Lei Municipal nº
1.429/1968 e o que consta do SEI nº 1111.2024/0007263-2, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2475/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, em 2ª (segunda) chamada conforme determina a Lei Municipal
nº 7.700/2019, devendo entrar em contato com o DRHS através do e-mail selecaosaude@guarulhos.sp.gov.br,
para obter instruções sobre os procedimentos para posse do cargo, observando os prazos de ingresso
estabelecidos na Seção V (da Posse) da Lei Municipal nº 1.429/1968:
CLAS. NOME RG CPF ORDEM LOTAÇÃO
180º RAQUEL APARECIDA GONÇALVES SANTOS DOS REIS 49.711.017-9 404.407.188-80 562 SS
Cargo em caráter efetivo: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos
de Nível Médio (510), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;
Vaga(s): torna sem efeito de Fernando Luiz de Castro.

PORTARIA Nº 2828/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a): Erika Batista (código 80877), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br, para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-184), lotado na STMU.
Vaga: torna sem efeito de Octavio Dias, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 2829/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Priscila Prado de Oliveira, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br, para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-200), lotado na SGE.
Vaga: exoneração de Erika Batista.

PORTARIA Nº 2830/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a):  Guilhermina da Silva Mendes , devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-14), lotado na SJU.
Vaga: exoneração de Vladiane Lima do Nascimento Pedroso.

PORTARIA Nº 2831/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 2.648/2024-GP, referente à senhora Elisangela Alfredo Ramos.

PORTARIA Nº 2832/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 1.676/2023-GP, referente à senhora Marieta Cardoso de Lima.

PORTARIA Nº 2833/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Daniel Ruiz Garcia - RG 30.384.293-3, CPF 286.725.628-36, devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-245), lotado na SGE, devendo
atuar na SDCETI.
Vaga: torna sem efeito de Elisangela Alfredo Ramos.

PORTARIA Nº 2834/2024-GP
KEITY CRISTINA RECH BAUER, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Rafael Busto Infante - RG 33.771.465-4, CPF 372.322.048-76, devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-90), lotado na SR.
Vaga: torna sem efeito de Marieta Cardoso de Lima.

PORTARIA Nº 377/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 37,
§ 14 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 103 e o que consta dos memorandos
nº 67 e nº 69/2024-SGE01.11.02,
DESLIGA do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S, os servidores abaixo relacionados,
conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO EMPREGO PÚBLICO
Cristiane Rodrigues Correa 35304 Professor de Educação Básica (5874-3018) - SESE10
Helena Maria Barboza Pecanha de Oliveira 29531 Professor de Educação Básica (5874-1585) - SESE10
Sonia da Silva Santos Carvalho 30588 Técnico de Saúde (5834-98) - SS
Tania Regina dos Santos Ribeiro Quinteiro 58134 Agente Comunitário de Saúde (5871-159) - SS
Suely Otsuka 22497 Farmacêutico (5859-36) - SS01
Wilson Sant Ana 69153 Mecânico de Manutenção de Máquinas (6012-1) - SO01
Devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da
publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 378/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 45/2024-SGE01.12.04,
DESLIGA do serviço público municipal, por motivo de falecimento, os servidores abaixo relacionados, conforme segue:
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SERVIDOR CÓDIGO CARGO / EMPREGO PÚBLICO A CONTAR DE
Norberto Queiroz 18586 Professor de Música (5908-16) - SCSC02 20.08.2024
Vanderlino Jesuino Almeida 66461 Agente Escolar (368-64) - SE 22.08.2024

PORTARIA Nº 379/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 40 §
20 da Constituição Federal e o que consta do memorando nº 46/2024-SGE01.12.04,
DESLIGA a contar de 01.09.2024, do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto nas referidas Portarias, os servidores abaixo relacionados, conforme segue:
PORTARIA SERVIDOR CÓDIGO CARGO
157/2024-IPREF Viviane Sousa Ferreira Silva 50001 Enfermeiro da Família (428-129) - SS
158/2024-IPREF Isaac Goncalves de Souza 31769 Auxiliar Operacional (396-1287) - SAR04
159/2024-IPREF Nilceia Guimaraes Bittencourt 14197 Agente de Administração A (189-104) - SSP
160/2024-IPREF Irene de Souza Silva 30090 Auxiliar Operacional (396-2615) - SESE10
161/2024-IPREF Flavio Rodrigues de Carvalho 12682 Agente de Administração A (189-48) - SF
Devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da
publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 380/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso II
§ 1º do artigo 40 da Constituição Federal e do inciso I do artigo 2º da Lei Complementar nº 152/2015 e o que
consta do memorando nº 64/2024-SGE01.11.02,
DESLIGA do serviço público municipal, face aposentadoria compulsória, os servidores abaixo relacionados,
conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO CARGO / EMPREGO PÚBLICO A PARTIR DE
Odair Jose Bellangero 68730 Assistente de Gestão Pública (5939-832) - SGE 22.09.2024
Severino dos Ramos Barros de Oliveira 69307 Motorista (468-662) - SGMSAI06 27.09.2024
Devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da
publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas rescisórias, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 381/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que constam dos Sipex nº 54118/
2024, nº 60900/2024 e nº 63207/2024,
SUSTA, os efeitos das Portarias que estenderam a carga horária semanal de trabalho dos servidores abaixo
relacionados, conforme seguem:
PORTARIA SERVIDOR CARGO A CONTAR DE
092/2024-SGE Gabriele Vieira Richardeli (código 70352) Técnico de Saúde (Enfermagem) (510-123) - SS 02.09.2024
223/2018-SGE Samantha Zanardi de Andrade Oliveira (código 30067) Médico Ambulatorial (617-868) - SS 06.09.2024
424/2023-SGE Kristina Romano Pimentel (código 20866) Especialista em Saúde (Psicólogo) (438-200) - SS 01.10.2024

PORTARIA Nº 382/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do Sipex n° 57258/2024,
SUSTA a pedido, a partir de 01.10.2024, os efeitos da Portaria nº 578/2018-SGE, que reduziu a carga horária
semanal de trabalho do servidor Luiz Alberto Fogal (código 34322).

PORTARIA Nº 383/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do Sipex n° 59455/2024,
SUSTA a partir de 01.10.2024, os efeitos da Portaria nº 131/2012-SAM, que estendeu a carga horária semanal
de trabalho do servidor Alexandre Carneiro Braga (código 53729).

PORTARIA Nº 384/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº 7.828 de 16 de junho de 2020, sobre a concessão pela
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor
público municipal com deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou
dependentes com deficiência sob sua guarda,
RESOLVE:
1 - Conceder a pedido, jornada especial de trabalho, sem prejuízo salarial, aos servidores abaixo relacionados,
conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO CARGO / EMPREGO PÚBLICO REDUÇÃO DA JORNADA DO EXPEDIENTE DIÁRIO
Virginia Rosa de Oliveira Silva 35162 Cozinheiro - SESE08 2 (duas) horas no término
Dayane Pinheiro Cage 53754 Agente Comunitário de Saúde - SS 2 (duas) horas no término
Adelaine Cristina Souza 58047 Auxiliar em Saúde Bucal - SS 2 (duas) horas no término

PORTARIA Nº 385/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº 7.828 de 16 de junho de 2020, sobre a concessão pela
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor
público municipal com deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou
dependentes com deficiência sob sua guarda,
RESOLVE:
1 - Conceder a pedido, jornada especial de trabalho, sem prejuízo salarial, aos servidores abaixo relacionados,
nos moldes do inciso I, artigo 2º da Portaria nº 58/2024-SE, conforme segue:
SERVIDOR CÓDIGO CARGO / EMPREGO PÚBLICO
Noele Nascimento Fernandes de Oliveira 49734 Professor de Educação Básica - SESE10
Tatiane Henriques dos Santos Sales 33769 Professor de Educação Infantil - SESE10
Fabiane Carvalho Fonseca de Macedo 53151 Professor de Educação Infantil - SE
2 - Os servidores deverão se dirigir ao Departamento de Recursos Humanos da Educação - DRHE para
formalizarem esta alteração, em até 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação.
3 - Os efeitos desta Portaria se darão a partir do primeiro dia do mês subsequente a sua publicação.

PORTARIA Nº 386/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 8.266, de 05 de abril de 2024,
RESOLVE:
Reenquadrar, a partir de 01.10.2024, a servidora abaixo relacionada, conforme segue:
CÓDIGO SERVIDOR DE PARA
41404 GRACIENE HELOISE MACHADO DA COSTA PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL IV PROCURADOR DO MUNICÍPIO NÍVEL V

PORTARIA Nº 387/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP e do Sipex nº 56301/2024,
PRORROGA a pedido, a contar de 16.08.2024, por 01 (um) ano, nos termos do artigo 105 da Lei Municipal nº
1.429/1968, os efeitos da Portaria nº 303/2022-SGE, que concedeu licença para acompanhamento de cônjuge
ao servidor Paulo Henrique Maia (código 66191).

PORTARIA Nº 388/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, Decreto nº 25.472/2008 e
o que consta do SIPEX nº 59544/2024,
ESTENDE a partir de 01.10.2024, de 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) horas, a carga horária semanal de
trabalho do servidor Rafael Eduardo Hotero Martins (código 22488), ocupante do emprego público de
Médico Pediatra Ambulatorial (6056-1021), lotado na SS, sustando-se a Portaria nº 446/2019-SGE.

PORTARIA Nº 389/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VII, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pelas Leis Municipais nº 6.711/2010

e nº 7.274/2014 e o que consta do memorando nº 144/2024-SESE10.03, SEI n° 1118.2024/0053825-7,
ESTENDE a contar de 01.09.2024, para Jornada Pedagógica Integral, de 38 (trinta e oito) horas semanais de
trabalho, a carga horária do servidor Robson Carlos dos Santos (código 32777), ocupante do cargo de
Professor de Educação Básica (489).

PORTARIA Nº 390/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VI, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pelas Leis Municipais nº 6.711/2010
e nº 7.274/2014 e o que consta do memorando nº 145/2024-SESE10.03, SEI n° 1118.2024/0053813-3,
ESTENDE a partir de 09.09.2024, para Jornada Pedagógica Parcial, de 30 (trinta) horas semanais de trabalho,
a carga horária da servidora Elza Rodrigues Louzada (código 34553), ocupante do cargo de Professor de
Educação Básica (489).

PORTARIA Nº 391/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso II, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pelas Leis Municipais nº 6.711/2010
e nº 7.274/2014 e o que consta do memorando nº 146/2024-SESE10.03, SEI n° 1118.2024/0055017-6,
ESTENDE, para Jornada Completa de Trabalho Docente, de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, a carga
horária dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica (489),
conforme segue:
CÓDIGO NOME A CONTAR DE
80785 Diego Leme Bergocce 23.08.2024
80828 Gisele Stabile Batista 23.08.2024
80827 Milena Ursulino da Silva 23.08.2024
80764 Aline Santos 26.08.2024
80832 Poliana Rodrigues de Almeida 27.08.2024
80816 Camila Fonseca dos Santos 28.08.2024
80887 Lais Dias Biam Felix 28.08.2024
80885 Carolina Rafaela Olinto Ueno 29.08.2024
80903 Denise Ales Rodrigues 29.08.2024
80913 Thiely Mendes Anjos 29.08.2024

PORTARIA Nº 392/2024-SGE
O Secretário Municipal de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 908467,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme seguem:
1 - 2.569/2024-GP, no que diz respeito ao servidor Hamilton Rodrigues Carvalho Turibio (código 80940), para
fazer constar que o número correto do RG é 42.643.290-3;
2 - 2.500/2024-GP, no que diz respeito à servidora Andreia Aparecida da Silva Santos (código 80951), para fazer
constar que o número correto do RG é 45.389.778-2;
3 - 2.573/2024-GP, no que diz respeito à nomeada Tamires Oliveira Rocha, para fazer constar que o número
correto do RG é 47.334.585-7;
4 - 2.703/2024-GP, no que diz respeito à nomeada Arielly dos Santos de Jesus, para fazer constar que o número
correto do RG é 54.198.903-0;
5 - 2.404/2024-GP, referente à servidora Luciana Ferreira Fontes (código 45979) para fazer constar que os
períodos corretos são de 08.08.2024 a 23.08.2024 e de 26.08.2024 a 24.09.2024;
6 - 2.721/2024-GP, para fazer constar que o nome correto é Kely Cristina Santos da Costa.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
LEI Nº 8.308, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
Projeto de Lei nº 047/2024 de autoria do Poder Executivo.
Altera a Lei nº 7.550, de 19/04/2017, no que concerne ao Departamento de Transportes Internos da
Secretaria de Governo Municipal.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei introduz alterações na Lei nº 7.550, de 19/04/2017, alterada pela Lei nº 7.657, de 09/10/2018,
no que concerne à nomenclatura e às atribuições do Departamento de Transportes Internos, da Secretaria de
Governo Municipal.
Art. 2º Fica alterada a nomenclatura do Departamento de Transportes Internos da Secretaria de Governo
Municipal, constante da Lei nº 7.550, de 2017, para Departamento de Gestão de Transportes Internos.
Art. 3º Em decorrência do disposto no artigo 2º desta Lei, o artigo 16 da Lei nº 7.550, de 2017, passa a vigorar
com a seguinte alteração:
“Art. 16. ..............................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................................................................
VIII - Departamento de Gestão de Transportes Internos;
..................................................................................................................................................” (NR)
Art. 4º O artigo 119-A da Lei nº 7.550, de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 119-A. Compete ao Departamento de Gestão de Transportes Internos:
I - estabelecer normas relativas ao uso e à gestão da frota de veículos oficiais;
II - definir critérios para a classificação dos veículos oficiais;
III - avaliar a necessidade de ampliação, redução ou readequação da frota de veículos oficiais;
IV - proceder o registro, o controle operacional, a regularização de documentos junto aos órgãos de trânsito
competentes, a manutenção e a conservação da frota de veículos oficiais;
V - determinar critérios e normas de conduta funcional e de condução de veículos oficiais aos Motoristas;
VI - controlar o abastecimento de combustível dos veículos e equipamentos;
VII - realizar estudos de vantajosidade econômica entre aquisição de frota própria e frota terceirizada.” (NR)
Art. 5º O Anexo II da Lei nº 7.550, de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“ANEXO II
..........................................................................................................................................................................................................................
DA SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
.......................................................................................................................................................................................................................…
H - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE TRANSPORTES INTERNOS
…………………………………………………………......................................................................……..” (NR)
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 28 de agosto de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e quatro.

ALEX VITERALE DE SOUSA
Secretário de Governo em exercício

LEI Nº 8.309, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
Projeto de Lei nº 055/2024 de autoria do Poder Executivo.
Proíbe a vinculação da Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Guarulhos junto a
empresas e/ou intermediários, pessoas físicas ou jurídicas, com condenação transitada em julgado
por crimes cibernéticos e contra a honra em decorrência de propagação de matérias de desinformação
ou divulgação de notícias falsas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Guarulhos, nos âmbitos dos Poderes Executivo e Legislativo e da Administração
Indireta, proibido de vincular-se por meio de patrocínio, publicidade institucional, publicidade de utilidade pública
ou publicidade mercadológica com agências de publicidade que veiculem material publicitário e notícias por
intermédio de empresas e/ou pessoa física, inclusive em caso de terceirização da mão de obra, com condenação
transitada em julgado por crimes cibernéticos e contra a honra em decorrência de propagação de matérias de
desinformação ou divulgação de notícias falsas.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se:
I - patrocínio: a ação de comunicação que busca agregar valor à marca, consolidar posicionamento, gerar
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identificação e reconhecimento, estreitar relacionamento com públicos de interesse, ampliar venda de produtos
e serviços, divulgar programas ou políticas de atuação, por meio da aquisição do direito de associação da
imagem do órgão ou entidade municipal, enquanto patrocinador de projetos de iniciativa de terceiros;
II - publicidade institucional: a que se destina a divulgar atos, ações, programas, obras, serviços, campanhas,
metas e resultados dos órgãos e entidades da Administração, com o objetivo de atender ao princípio da
publicidade, de valorizar e fortalecer as instituições públicas, de estimular a participação da sociedade no
debate, no controle e na formulação de políticas públicas;
III - publicidade de utilidade pública: a que se destina a divulgar temas de interesse social e apresenta comando
de ação objetivo, claro e de fácil entendimento, com o objetivo de informar, educar, orientar, mobilizar, prevenir
ou alertar a população para a adoção de comportamentos que gerem benefícios individuais e/ou coletivos; e
IV - publicidade mercadológica: a que se destina a alavancar vendas ou promover produtos e serviços no mercado.
Art. 2º Fica o Município de Guarulhos, nos âmbitos dos Poderes Executivo e Legislativo e da Administração Indireta,
proibido de vincular-se, ainda que para exercer cargo ou emprego público efetivo ou em comissão de livre nomeação
e exoneração, com pessoa física que tiver condenação transitada em julgado por crimes cibernéticos e contra a honra
em decorrência de propagação de matérias de desinformação ou divulgação de notícias falsas.
Art. 3º A proibição a que se refere esta Lei estender-se-á pelo período de oito anos subsequentes ao trânsito em
julgado da decisão condenatória.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de recursos orçamentários próprios.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 28 de agosto de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e quatro.

ALEX VITERALE DE SOUSA
Secretário de Governo em exercício

LEI Nº 8.310, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
Projeto de Lei nº 139/2024 de autoria do Poder Executivo.
Autoriza a desafetação e a doação de área pública à União para efetivação da utilização pelo Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, conforme previsto na Lei nº 6.368, de 22/
04/2008, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetada da categoria de bem de uso institucional passando a integrar a categoria de bens
dominicais do Município, a área pública situada na avenida Benjamim Harris Hunnicutt, no loteamento denominado
Vila Rio de Janeiro, de inscrição cadastral nº 081.70.91.0161.00.000-2, com área de 9.208,71 m² (nove mil,
duzentos e oito metros e setenta e um decímetros quadrados), que assim se descreve:
“O presente memorial tem início no ponto A na intersecção dos alinhamentos do lado direito de quem da
avenida Benjamim Harris Hunnicutt olha para a área em epígrafe, confrontando com área destinada à sede
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. Partindo do ponto A a descrição
segue em direção ao ponto B, confrontando do lado esquerdo com a avenida Benjamim Harris Hunnicutt
com rumo N 9°33’57” E e distância de 122,00 m (cento e vinte e dois metros) até atingir o ponto B; daí
deflete à direita em direção ao ponto C confrontando do lado esquerdo com quem de direito e, com rumo
de S 75°21’35” E e distância de 90,85 m (noventa metros e oitenta e cinco centímetros); daí deflete
novamente à direita em direção ao ponto D confrontando com a área remanescente de propriedade dos
expropriados, com rumo S 22°41’37” E e distância de 118,54 m (cento e dezoito metros e cinquenta e
quatro centímetros); daí deflete novamente à direita até encontrar o ponto A, ponto este que deu origem a
esta descrição, confrontando com área de propriedade da Prefeitura Municipal de Guarulhos (Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo), com rumo N 79°06’23” W e distância de 63,58
m (sessenta e três metros e cinquenta e oito centímetros), perfazendo um perímetro de 394,97 m (trezentos
e noventa e quatro metros e noventa e sete centímetros) e encerrando uma área de 9.208,71 m² (nove mil,
duzentos e oito metros e setenta e um decímetros quadrados).”
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar o bem público municipal descrito e caracterizado no artigo 1º
desta Lei, à União, para efetivação da utilização pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São
Paulo, conforme previsto na Lei nº 6.368, de 22/04/2008.
Art. 3º A escritura de doação deverá observar o disposto na alínea “a” do inciso l do artigo 120 da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos e adotará para efeito patrimonial o mesmo valor que é atribuído ao imóvel para efeito venal.
Parágrafo único. A área pública objeto da doação tem o valor venal correspondente a 598.967,5835 UFGs
(quinhentos e noventa e oito mil, novecentos e sessenta e sete inteiros e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco
décimos de milésimos de Unidades Fiscais de Guarulhos).
Art. 4º A doação a que se refere a presente Lei tem o caráter de irretratabilidade e de irrevogabilidade, uma vez
que as condições previstas no artigo 2º da Lei nº 6.368, de 2008, e na cláusula 3ª do Termo Administrativo de
Ratificação de Cessão de Uso de Bem Público Municipal, de 26/11/2019, foram cumpridas.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 28 de agosto de 2024.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e quatro.

ALEX VITERALE DE SOUSA
Secretário de Governo em exercício

LEI Nº 8.311, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
Projeto de Lei nº 141/2024 de autoria do Poder Executivo.
Altera dispositivos da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, no que concerne às atribuições dos empregos/
cargos públicos de Assistente Social e de Especialista em Saúde - Serviço Social.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, no que concerne às atribuições dos
empregos/cargos públicos de Assistente Social e Especialista em Saúde no segmento de Serviço Social.
Art. 2º O artigo 215 da Lei nº 7.550, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 215. O emprego/cargo público de Assistente Social possui as seguintes atribuições:
I - prestar serviços de natureza social aos munícipes, pesquisando e realizando estudos de situações individuais
e coletivas e elaborando parecer social, com o objetivo de garantir o acesso às políticas de proteção social às
famílias e/ou indivíduos na perspectiva de garantia de direitos e da defesa dos direitos humanos;
II - analisar casos, situações e problemas, emitir laudos e acompanhar a sua evolução, mantendo registros
específicos na forma da regulamentação profissional em arquivos na sua área;
III - promover acesso dos cidadãos às diversas políticas sociais, tais como assistência social, saúde, educação,
trabalho, esporte e lazer, habitação, entre outros;
IV - participar na elaboração das políticas sociais do Município;
V - prestar atendimento e consultoria social, elaborando programas e projetos relacionados às diversas políticas sociais;
VI - intervir e acompanhar a complexidade das dinâmicas familiares e comunitárias, articulando a rede de
serviços socioassistenciais, garantindo a efetividade nos encaminhamentos e qualidade técnica na elaboração
de relatórios, laudos, estudos de situações individuais, entre outros;
VII - analisar, elaborar e propor planos, programas, projetos, benefícios e serviços das diversas políticas sociais;
VIII - participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico;
IX - obedecer às normas de segurança;
X - executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e
em conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
XI - operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades;
XII - manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob
sua responsabilidade.
Parágrafo único. São requisitos para provimento do emprego/cargo público previsto neste artigo: curso
superior em Serviço Social e registro no respectivo conselho profissional.” (NR)
Art. 3º O artigo 239 da Lei nº 7.550, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 239. O emprego/cargo público de Especialista em Saúde compreende os seguintes segmentos e se
destina ao exercício das respectivas atribuições:
I - .........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................................................................
f) encaminhar usuários/familiares para rede socioassistencial criando fluxo de referência e contrarreferência;
..........................................................................................................................................................................................................................
m) desenvolver ações e atividades educativas junto aos usuários do SUS, famílias e comunidade;
..............................................................................................................................
o) realizar e participar de matriciamento interdisciplinar e/ou com outras especialidades, desde que não conflitantes
com as atribuições privativas de sua profissão;
..........................................................................................................................................................................................................................
Parágrafo único. São requisitos para provimento do emprego/cargo público previsto neste artigo:
..................................................................................................................................................” (NR)
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subsequente à data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Guarulhos, 28 de agosto de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e quatro.

ALEX VITERALE DE SOUSA
Secretário de Governo em exercício
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PORTARIA Nº 071/2024-SGE (GB)
De 02 de setembro de 2024

O Secretário Municipal de Gestão, João Bruno Morato Macedo, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001,
Considerando o Artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Designar os servidores para Comissão Técnica de Avaliação da Prova Conceito (P.O.C) do Processo
Administrativo Nº 9286/2024, referente a contração de empresa especializada para prestação de serviços de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de veículos, por meio da implantação e da operação de
um sistema informatizado e integrado de gestão da frota Municipal da Prefeitura de Guarulhos.
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS
Rodolfo Montesello Neto - CF: 74.564
Selma Cristina da Silva Oliveira - CF: 54.033
Vanderlei Albino da Silva - CF: 46.108
Daniel de Mattos Prado - CF: 57.770
André Dias de Moura - CF: 68.794
Robson da Silva Xavier - CF: 56.841
Luciene Máxima dos Santos - CF: 73.625
2- Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 170/2024-SGE

O Secretário de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 03/2024-SGE01,
pela Senhora:
28° AMANDA ALVES FIGUEIRA
Convocada através do Edital nº 170/2024-SGE, para estagiar na área de ARQUITETURA E URBANISMO.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 172/2024-SGE
O Secretário de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 01/2024-SGE01,
pela Senhora:
9° SHIRLEY MACHADO RANGEL DA MATA
Convocada através do Edital nº 172/2024-SGE, para estagiar na área de CIÊNCIAS CONTÁBEIS.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 173/2024-SGE
O Secretário de Gestão JOAO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 04/2023-SGE01,
pela Senhora:
13° VANESSA DE SOUZA TEIXEIRA
Convocada através do Edital nº 173/2024-SGE, para estagiar na área de SERVIÇO SOCIAL.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 174/2024-SGE
O Secretário de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 03/2023-SGE01,
pelo Senhor:
115° ANDERSON MARQUES DE OLIVEIRA
Convocado através do Edital nº 174/2024-SGE, para estagiar na área de DIREITO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 179/2024-SGE
O Secretário de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e
o que consta do Edital de Abertura nº 01/2024-SGE01, Processo nº586/2024 e Requisição nº 179/2024-SJU.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o senhor abaixo relacionado,
face aprovação em processo seletivo para estágio na área de CIÊNCIAS CONTÁBEIS junto a SECRETARIA DE
JUSTIÇA, conforme edital de classificação nº 02/2024-SGE.
11° FRANCISCO SOLANO ALVES DE OLIVEIRA
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia
legível dos seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 180/2024-SGE
O Secretário de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e
o que consta do Edital de Abertura nº 03/2024-SGE01, Processo nº5644/2024 e Requisição nº 180/2024-SF.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o senhor abaixo relacionado,
face aprovação em processo seletivo para estágio na área de ARQUITETURA E URBANISMO junto a
SECRETARIA DA FAZENDA, conforme edital de classificação nº 04/2024-SGE01.
32° JOSÉ NILTON DE ANDRADE NETO
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia
legível dos seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 181/2024-SGE
O Secretário de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e
o que consta do Edital de Abertura nº 03/2023-SGE01, Processo nº 36.315/2023 e Requisição nº 181/2024-SH.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, a senhora abaixo relacionada,
face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto a SECRETARIA DE HABITAÇÃO,
conforme edital de classificação nº 04/2023-SGE.
117° ZÉLIA CRISTINA SOUZA DE LIRA
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia
legível dos seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 182/2024-SGE
O Secretário de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e
o que consta do Edital de Abertura nº 03/2023-SGE01, Processo nº 36.315/2023 e Requisição nº 182/2024-SH.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os senhores abaixo
relacionados, face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto a SECRETARIA DE
HABITAÇÃO, conforme edital de classificação nº 04/2023-SGE.
118° ALICE APARECIDA NOGUEIRA PONTES
119° LUCAS GONÇALES THOMAZ
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia
legível dos seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 183/2024-SGE
O Secretário de Gestão JOÃO BRUNO MORATO MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e
o que consta do Edital de Abertura nº 04/2023-SGE01, Processo nº47.725/2023 e Requisição nº 183/2024-SH
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o senhor abaixo relacionado,
face aprovação em processo seletivo para estágio na área de SERVIÇO SOCIAL junto a SECRETARIA DE
HABITAÇÃO, conforme edital de classificação nº 05/2023-SGE01.
14° JAIME EDUARDO FLYGARE RAZO PEREIRA DOS SANTOS
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia

legível dos seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 712/2024-SJU04

De 05 de setembro de 2024.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206, 207 e seguintes,
todos Lei Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades em relação à conduta de servidor,
conforme Processo Administrativo SEI nº 1111.2024/0003562-6.
RESOLVE:
1.Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Vivian Ruas da Costa Ochsendorf - CF 60472
Presidente: Júlio Cesar Brito dos Santos - CF 69134
Kathia Tiemi Nakaza Tomida - CF 66067
Marta Aparecida da Silva Nunes - CF 55488
2. Publique-se o Extrato da Portaria, e ato contínuo, intime-se a Sra. Presidente da Comissão Processante, para
que em 03 dias, dê início aos trabalhos, observando-se os ditames do artigo 209, da Lei Municipal n.º 1.429/68,
bem como o quanto disposto no Processo Administrativo em epígrafe que tramita pelo Sistema Eletrônico de
Informações - SEI.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 713/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades em relação à conduta de servidor, conforme
Processo Administrativo nº 11666/2024, oriundo da Secretaria da Saúde
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Thais Machado Caetano de Figueiredo - CF 56906
Presidente: Marilene Pereira Cintra - CF 46625
Tatiana Marcatto e Silva - CF 51030
Secretária: Alexandre Carvalho - CF 36989
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 714/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades na conduta de servidor, referente aos
fatos relatados no Processo Administrativo nº 1121.2024-0002063-7, oriundo da Secretaria da Saúde
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Adenilton Manoel Furquim da Silva - CF 31692
Presidente: Jairo Gouvea - CF 60506
Cícera de Souza Canuto - CF 58652
Secretário: Regiane Aparecida de Camargo Domingos - CF 57758
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 715/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 5695/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 650/24-SJU04, conforme segue:
Excluir: Talita da Rocha Ramos Farias - CF 60557
Incluir: Joao de Sousa Santos - CF 13188
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Joao de Sousa Santos - CF 13188
Presidente: Sandra Aparecida do Prado da Silva - CF 63414
Helen Helena Rodrigues de Almeida - CF 74204
Secretária: Liliana Dias Frade Polilo - CF 27100
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 716/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 58958/2023.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 465/2024-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 717/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 7638/2024.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 630/2024-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o memorando nº 28/24-SS16.67.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 718/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA SEI nº 118.2024/0043114-2, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 536/2024-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Sindicante.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 719/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA SEI nº 1118.2024/0046365-6, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 597/2024-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Sindicante, conforme memorando via processo SEI.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 720/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 1121.2024/0001123-9.
RESOLVE:
1 - Alterar a Portaria nº 214/2024-SJU04, conforme segue:
Excluir: Kellen Ketruyn Disessa Silva - CF 76018
2 - A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Paulo Takashi Fujita - CF 53584
Membros: Márcio Alessandro Pereira - CF 58909
Erica Patricia Candido Tavares - CF 74920
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 721/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 207 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 14070/2023.

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DE JUSTIÇA
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RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 435/2024-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 722/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 207 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo SEI nº 1121.2024/0001417-3
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 663/2024-SJU04, conforme segue:
Incluir: Mayara Aparecida Neves - CF 48872
2. A Comissão de PAD Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Rodrigo de Souza Rezende - CF 63252
Membros: Claudia Borelli - CF 40890
Adenilton Manoel Furquim da Silva - CF 31692
Secretária: Mayara Aparecida Neves - CF 48872
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 723/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA SEI nº 1121.2024/0004096-4.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 678/2024-SJU04, conforme segue:
Incluir: Erica Patrícia Candido Tavares - CF 74920
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Kathia Tiemi Nakaza Tomida - CF 66067
Membros: Paulo Takashi Fujita - CF 53584
Kellen Ketruyn Disessa Silva - CF 76018
Erica Patrícia Candido Tavares - CF 74920
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 724/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 985/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 391/2024-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o sipex nº 62572/2024.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 725/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 4917/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 413/24-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme o sipex nº 62790/2024.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 726/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 9127/2024, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 594/24-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme o sipex nº 62218/2024.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 727/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar as eventuais irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas TC nº
017864.989.22-3, conforme processo administrativo SEI nº 1121.2024/0006042-6.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Kellen Ketruyn Disessa Silva - CF 76018
Membros: Gabriela Mayumi Muradas Kurimoto - CF 80345
Sueli Aparecida Fernandes de Souza - CF 24645
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 728/2024-SJU04
De 05 de setembro de 2024.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, GABRIEL MAIRON CORTILIO, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206, 207 e seguintes,
todos Lei Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades em relação à conduta de servidora,
conforme Processo Administrativo SEI nº 1121.2024/0003082-9.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Suzana Klibis - CF 45421
Membros: Cristiane Oliveira dos Santos Cabral - CF 61027
Regina Aparecida Fernandes Basto Alves - CF 48481
2. Publique-se o Extrato da Portaria, e ato contínuo, intime-se a Sra. Presidente da Comissão Processante, para
que em 03 dias, dê início aos trabalhos, observando-se os ditames do artigo 209, da Lei Municipal n.º 1.429/68,
bem como o quanto disposto no Processo Administrativo em epígrafe que tramita pelo Sistema Eletrônico de
Informações - SEI.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº 015/2024-SJU04
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38799/2023
PARTES: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E E.I.S. CÓDIGO FUNCIONAL Nº 22327.
COMPROMISSO: DORAVANTE OBSERVAR AS NORMAS REGULAMENTARES ATINENTES AOS DEVERES
E PROIBIÇÕES, BEM COMO AO COMPROMISSO ORA ASSUMIDO, EM ESPECIAL O ITEM 6 DO
INSTRUMENTO DE FLS. 180/181.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024.
VIGÊNCIA: INÍCIO IMEDIATO, PRAZO 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO
DEVIDAMENTE HOMOLOGADO PELO CORREGEDOR DO MUNICÍPIO.

Gabriel Mairon Cortilio
Corregedor do Município

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
Divisão Técnica de Fiscalização e Segurança de Obras - SDU03.12

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 006/2024 - SDU03.12
Pelo presente edital, ficam NOTIFICADOS os senhores proprietários/compromissários e/ ou responsáveis
pelos imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas a providenciar junto a esta Prefeitura de Guarulhos
o solicitado em cada respectiva Notificação Preliminar, Auto de Embargo ou Auto de Infração com prazo para
recurso de 08 (oito) dias, conforme disposto no § 2º do Artigo 54 da Lei Municipal nº 6046/2004:
Processo Administrativo: 3915/2024
Proprietário: José Luiz San Martin Elexpe e S/MR - Espolio
Inscr. Cadastral: 064.75.04.0588.00.000
Endereço: Rua Pedra Malhada, s/n - Pedra Malhada
Notificação: 132597 - Lavrada em fevereiro de 2024 (Deverá apresentar documentação que comprove a
regularidade da edificação no endereço acima mencionado. Artigo 2º, 32 e 48º da Lei Municipal nº 6046/2004,
sujeito as penalidades do artigo 54 da referida lei).
Processo Administrativo: 5356/2024
Proprietário: Bambi Imob Investimentos LTDA

Compromissário: Maria Silveira Nicolau
Inscr. Cadastral: 062.81.71.0283.00.000
Endereço: Rua Benedicto Thieso, 495 - Lt 16B Qd 22 - Parque Residencial Bambi
Notificação: 137351 - Lavrada em 06 de março de 2024 (Deverá apresentar documentação que comprove a
regularidade da edificação no endereço acima mencionado. Artigo 2º, 32 e 48º da Lei Municipal nº 6046/2004,
sujeito as penalidades do artigo 54 da referida lei).
Processo Administrativo: 5357/2024
Proprietário: Bambi Imob Investimentos LTDA
Compromissário: Elaine Aparecida Gonçalves Urdininea
Inscr. Cadastral: 062.81.71.0288.00.000
Endereço: Rua Benedicto Thieso, 485 - Lt 17A Qd 22 - Parque Residencial Bambi
Notificação: 132600 - Lavrada em 06 de março de 2024 (Executando uma obra sem aprovação e expedição
do alvará de construção, devendo providenciar a regularização. Artigo 2º, 32 e 48º da Lei Municipal nº 6046/2004,
sujeito as penalidades do artigo 54 da referida lei).
Processo Administrativo: 5359/2024
Proprietário: Irmãos Kanata - Carolina Garcia A. do Vale
Compromissário: José Barbosa de Lima e SMR
Inscr. Cadastral: 062.84.54.0306.00.000
Endereço: Rua dos Caquis, 53 - Lt 5 Qd A - Mato das Cobras
Notificação: 137352 - Lavrada em 06 de março de 2024 (Executando uma obra sem aprovação e expedição
do alvará de construção, devendo providenciar a regularização. Artigo 2º, 32 e 48º da Lei Municipal nº 6046/2004,
sujeito as penalidades do artigo 54 da referida lei).
Processo Administrativo: 5961/2024
Proprietário: Santo Antônio do Aterradinho Empreendimentos
Compromissário: Celso William de Arruda
Inscr. Cadastral: 073.23.40.0256.00.000
Endereço: Rua Doutor Paulo Braga de Mesquita, 295 - Lt. 18 Qd 20
Notificação: 137354 - Lavrada em 20 de março de 2024 (Deverá apresentar documentação que comprove a
regularidade da edificação no endereço acima mencionado. Artigo 41º, 43º e 53º da Lei Municipal nº 6046/2004).
Processo Administrativo: 7689/2024
Proprietário: Lais de Arruda Cunha e Outra
Inscr. Cadastral: 112.05.66.0534.01.001
Endereço: Rua Felicio Marcondes, 152 - Centro
Notificação: 133421 - Lavrada em 15 de abril de 2024 (Deverá executar o fechamento do vão iluminante
(janelas) executadas no alinhamento com o imóvel vizinho. Artigo 11 da Lei Municipal nº 6046/2004.)
Processo Administrativo: 7691/2024
Proprietário: Imob e Coml. Pirucais LTDA/ Maria Selma Nunes Azevedo
Compromissário: Imob e Construção Continental LTDA
Inscr. Cadastral: 081.43.88.0206.00.000
Endereço: Rua Cento e Um, 17 - Lt 2 - Qd 126 - Pq. Continental II
Notificação: 133419 - Lavrada em abril de 2024 (Deverá demolir ou regularizar a área do imóvel em desacordo
com a lei, adequando-se as leis municipais 7888/21 e 8213/23. Artigo 2°, 32° e 58 da Lei Municipal nº 6046/2004.)
Processo Administrativo: 7934/2024
Proprietário: Santo Antônio do Aterradinho Empreendimentos Imobiliários/ Amauri Gomes da Silva
Compromissário: Francisco Henrique Sales e S/MR
Inscr. Cadastral: 073.13.93.0033.00.000
Endereço: Rua Um - Lt 02 - Qd 01 - Vila Carmela
Notificação: 137367 - Lavrada em 17 de abril de 2024 (Executando uma obra sem aprovação e expedição do
alvará de construção, devendo providenciar a regularização. Artigo 2º, 32 e 48º da Lei Municipal nº 6046/2004,
sujeito as penalidades do artigo 54 da referida lei).
Auto de Embargo: 33488 - Lavrado em 17 de abril de 2024 (Obra sendo executada sem aprovação e
expedição de alvará de construção. Artigo 2º, 32, e 58º da Lei Municipal 6046/2024).
Processo Administrativo: 7937/2024
Proprietário: Santo Antônio do Aterradinho Empreendimentos Imobiliários/ Leone Conrado de Carvalho
Inscr. Cadastral: 073.23.71.0016.00.000
Endereço: Rua Arvore do Céu, s/n - Lt 13 - Qd 15 - Vila Carmela
Notificação: 137359 - Lavrada em 03 de abril de 2024 (Não afixou placa de identificação da obra. Artigo 56 da
Lei Municipal nº 6046/2004.)
Processo Administrativo: 7938/2024
Proprietário: José Propercio da Silva
Inscr. Cadastral: 064.82.54.0319.00.000
Endereço: Rua Dino Alegrette, 71 - Lt 24B - Qd 3 - Vila Nova Bonsucesso
Notificação: 137361 - Lavrada em 03 de abril de 2024 (Não afixou placa de identificação da obra. Artigo 56 da
Lei Municipal nº 6046/2004.)
Notificação: 137365 - Lavrada em 03 de abril de 2024 (Depositou materiais de construção no passeio público,
impedindo o livre trânsito. Artigo 55º ítem III da Lei Municipal nº 6046/2004, sujeito as penalidades do artigo 54
inciso II da referida lei).
Processo Administrativo: 7940/2024
Proprietário: José Propercio da Silva
Inscr. Cadastral: 064.82.54.0324.00.000
Endereço: Rua Dino Alegrette, 65 - Lt 24A - Qd 3 -Vila Nova Bonsucesso
Notificação: 137360 - Lavrada em 03 de abril de 2024 (Não afixou placa de identificação da obra. Artigo 56 da
Lei Municipal nº 6046/2004.)
Processo Administrativo: 12245/2023
Proprietário: Empr Imob Lutfalla LTDA/ Josemar Fernandes da Costa e Outro
Compromissário: Josemar Fernandes da Costa e Outro
Inscr. Cadastral: 094.03.65.0018.01.001
Endereço: Avenida Atalaia do Norte, 279 - Lt 56 - Qd 9 - Jd Cumbica
Notificação: 128276 - Lavrada em 10 de novembro de 2022 (Deverá desobstruir a passagem de servidão aos
fundos do imóvel. Artigo 63 § único da Lei Municipal nº 6046/2004.)
Processo Administrativo: 12246/2023
Proprietário: Empr Imob Lutfalla LTDA/ Josemar Fernandes da Costa e Outro
Compromissário: Josemar Fernandes da Costa e Outro
Inscr. Cadastral: 094.03.65.0018.01.001
Endereço: Avenida Atalaia do Norte, 279 - Lt 56 - Qd 9 - Jd Cumbica
Notificação: 128277 - Lavrada em 10 de novembro de 2022 (Deverá apresentar documentação que comprove
a regularidade da edificação no endereço acima mencionado. Artigo 2º e 58º da Lei Municipal nº 6046/2004)
Processo Administrativo: 12248/2023
Proprietário: Empr Imob Lutfalla LTDA/ Josemar Fernandes da Costa e Outro
Compromissário: Josemar Fernandes da Costa e Outro
Inscr. Cadastral: 094.03.65.0018.01.001
Endereço: Avenida Atalaia do Norte, 279 - Lt 56 - Qd 9 - Jd Cumbica
Auto de Embargo: 32855 - Lavrado em 10 de novembro de 2022 (Obra sendo executada sem aprovação e
expedição de alvará de construção. Artigo 2º e 58º da Lei Municipal 6046/2024).
Processo Administrativo: 44871/2023
Proprietário: Toshio Ishikawa/ Juscelino Ribeiro
Compromissário: Juscelino Ribeiro
Inscr. Cadastral: 092.10.39.0423.00.000
Endereço: Rua Jandaíra, 6 - Lt 0006 - Qd 000O - Jd Pres Dutra
Notificação: 128293 - Lavrada em 02 de maio de 2023 (Deverá efetuar verificações nas ligações de águas
pluviais e servidas, adequando a legislação vigente. Artigo 63 § único (salubridade) e 109 da Lei Municipal nº
6046/2004.)
Processo Administrativo: 45143/2023
Proprietário: Alexandre Maurus
Inscr. Cadastral: 084.34.65.0042.00.000
Endereço: Rua João de Souza, 175 - Lt U - Qd F - Jd Alvorada
Notificação: 128285 - Lavrada em 02 de agosto de 2023 (Deverá demolir estrutura de concreto armado que
ultrapassa a linha de divisa, com acompanhamento por profissional técnico habilitado pelo CREA com emissão
de laudo de estabilidade e com ART. Artigo 63 § único (segurança/estabilidade) e artigo 140 e 140 § único, e
artigo 59 da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades do artigo 54 da mesma lei)
Notificação: 132102 - Lavrada em 02 de agosto de 2023 (Deverá fechar os vãos iluminantes instalados na
parede de divisa. Artigo 11, 140 e 140 § único da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades do artigo 54 da
mesma lei.)
Processo Administrativo: 59860/2023
Proprietário: Adolphino Rosário Cruz - “Espolio”
Inscr. Cadastral: 092.60.93.0311.00.000
Endereço: Rua Hungria, 37 - Lt 12 - Qd 8 - Pq das Nações
Notificação: 132117 - Lavrada em 30 de junho de 2023 (Deverá adotas medidas para sanar o problema -
construir parede, efetuar revestimento. Artigo 63 § único (segurança/estabilidade), artigo 140 e 140 § único da
Lei Municipal nº 6046/2004.)
Processo Administrativo: 59862/2023
Proprietário: Francisco B Filho e Ou/ Amelia Maria Gonçalves
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Compromissário: Amelia Maria Gonçalves
Inscr. Cadastral: 063.72.08.0321.01.001
Endereço: Rua Domingos Fanganiello Pavan, 159 - Lt 36 - Qd 5 - Jardim Bondança
Notificação: 128294 - Lavrada em 02 de maio de 2023 (Deverá adotar medidas para sanar o problema -
umidade no imóvel vizinho. Artigo 63 § único (salubridade) e artigo 109 da Lei Municipal nº 6046/2004.)
Processo Administrativo: 24717/2022
Proprietário: Imob. e Cons. Lutfalla SA
Compromissário: João Pinheiro Machado E S/MR
Inscr. Cadastral: 062.75.99.0306.00.000
Endereço: Rua Cape Town - Lt. E5D Qd. 18 - Água Azul
Notificação: 119285 - Lavrada em 09 de maio de 2022 (Deverá adotas medidas para aprovação de atividade
irregular. Artigo 83 da Lei Municipal nº 7888/21 e artigo 2º da Lei Municipal nº 6046/2004.)
Auto de Embargo: 31661 - Lavrado em 09 de maio de 2022 (Obra sem o devido licenciamento. Artigo 83 da
Lei Municipal 7888/21 combinado com artigo 2º da Lei Municipal 6046/2024).
Processo Administrativo: 22676/2021
Proprietário: Myamoto Empreendimentos Imobiliários e Particip.
Inscr. Cadastral: 084.13.12.0253.00.000
Endereço: Rua Corypheu de Azevedo Marques, 320 - Lt. P1/2 Qd 15 - Jardim Paraventi
Notificação: 118562 - Lavrada em 31 de maio de 2021 (Deverá adotar medidas para apresentação de
documentos que comprove a regularidade do imóvel. Artigo 58 da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades
do artigo 54 da mesma lei.)
Processo Administrativo: 9259/2020
Proprietário: José Cláudio dos Santos e S/MR /Sérgio Francisco de Oliveira
Compromissário: Sérgio Francisco de Oliveira
Inscr. Cadastral: 081.43.21.0001.00.000
Endereço: Rua Lucinda Fernandes Carlos, 162 - Lt. P/1 Qd. 130 - Parque Continental Gleba 3
Notificação: 111831 - Lavrada em 28 de janeiro de 2020 (Deverá apresentar documentação de edificação
irregular. Artigo 2º e 58 da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades do artigo 54 da mesma lei.)

Guarulhos, 03 de setembro de 2024.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

Carlos Eduardo Soler
Secretário da SDU

DIVISÃO TÉC. DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E VIAS URBANAS-SDU03.08
SEÇÃO ADM. DE APOIO AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÕES-SDU03.08.06

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 035/24 SDU03.08.06 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG, (art. 109 da Lei
Municipal nº 6046/04) e (art.46 Inciso I, V e VII, artigos 49, 50, 58, 65, 66, 67, 69-parágrafo único e 81 da Lei
Municipal nº 7974/21), no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, conforme segue:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139394, 139393, 139392- LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: sergio teixeira alves/
INSCR. CADASTRAL: 083.61.09.0623.00.000.
ENDEREÇO: avenida alameda yaya, 631-torres tibagy
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DO TERRENO, PROVIDENCIAR O REPARO
DO PASSEIO (CALÇADA) E DESOBSTRUIR A SARGETA (RETIRAR RAMPA DE CONCRETO), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, 67 §5º E 49, INCISO III E VI DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138366- LAVRADAS EM 16/04/2024.
PROPRIETÁRIO: HERCULANO MARQUES E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 093.13.33.0030.01.000
ENDEREÇO: AV JOÃO VELOSO DA SILVA, 480 - CID JD. cumbica
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL DESCRITO ACIMA (TIRANDO OS MATOS, LIXO,
ENTULHO E QUALQUER OBJETO QUE POSSA ACUMULAR ÁGUA). de acordo COM ARTIGOS 46 INCISO
I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139265, 139266- LAVRADAS EM 17/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MARCOS JUNIO BARBOSA DA SILVA
INSCR. CADASTRAL: 083.35.13.0344.00.000
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MILTON SANTOS, LT41 QD14 - PQ CONTINENTAL I
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS) E FAZER O
FECHAMENTO ADEQUADO DO TERRENO E CONSTRUIR O PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo COM
ARTIGOS 46 INCISO I, 65 §3º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138889 - LAVRADAS EM 24/06/2024.
PROPRIETÁRIO: HELIO CELESTINO EVARISTO
INSCR. CADASTRAL: 083.30.00.0210.01.000
ENDEREÇO: RUA PRINCESA IZABEL, 444 - JD VILA GALVÃO
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO(CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS 65 §3º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138900 - LAVRADAS EM 28/06/2024.
PROPRIETÁRIO: OLIVEIROS FCO DE LIMA
INSCR. CADASTRAL: 111.43.00.0033.00.000
ENDEREÇO: RUA CORONEL RAFAEL TOBIAS, 749 - VL SÃO RAFAEL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO LOGRADOURO PUBLICO, POIS HÁ UMA GARAGEM
INVADINDO ÁREA PÚBLICA (CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS 67 §5º E ARTIGO 81 §3º DA Lei Munic. nº
7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138628, 138629, 138630 - LAVRADAS EM 10/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MARGARITA PLAZA QUISPE
INSCR. CADASTRAL: 093.52.34.0210.00.000
ENDEREÇO: AV NOVA CUMBICA, 936 - VILA NOVA CUMBICA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS) E FAZER
O FECHAMENTO ADEQUADO DO TERRENO E CONSTRUIR O PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, ARTIGOS 65, 66 E 67, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas
na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139577, 139578- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: PAULO NOGUEIRA
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0424.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 77 (ANTIGO 61) PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA CALÇADA, RETIRANDO A LIXEIRA DA MESMA E
PROVIDENCIAR PARA QUE A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA
CALÇADA ATE A SARJETA OU REDE DE CAPTAÇÃO PUBLICA. de acordo COM ARTIGOS 81 §3º COM
ARTIGO 67, §5º ARTIGO 67 §4º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139029- LAVRADAS EM 02/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E COML. PIRUCAIA LTDA/IMOB.E CONSTR. CONTINENTAL LTDA
INSCR. CADASTRAL: 081.63.12.0001.00.000
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE FREITAS REIS JUNIOR LT23 QD89.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO de acordo COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139380- LAVRADAS EM 27/06/2024.
PROPRIETÁRIO: CARLOS AUGUSTO PAULO / ADRIANA DONIZETTI BRYSIUK FARIA E S/MD
INSCR. CADASTRAL: 083.10.99.0040.00.000
ENDEREÇO: AVENIDA DR TIMOTEO PENTEADO, 4995 - VILA RENATA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O REPARO DO PASSEIO (CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS 67 §5º, DA
Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138641- LAVRADAS EM 19/06/2024.
PROPRIETÁRIO: NIVALDA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA
INSCR. CADASTRAL: 094.10.27.0208
ENDEREÇO: RUA CARARU, 285 - JD ARAPONGAS
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA SAJETA (RETIRAR RAMPA DE CONCRETO) de acordo
COM ARTIGOS 49 INCISO III, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138899- LAVRADAS EM 28/06/2024.
PROPRIETÁRIO: WALTER STAHLBERG (ESPÓLIO).
INSCR. CADASTRAL: 111.43.86.0215.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA CANDIDA PEREIRA, 506 V SÃO JOÃO
SOLICITAÇÃO: DEVERÁ EXECUTAR SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO (PEQUENOS REPAROS) NO PASSEIO
PÚBLICO (CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS 65 INCISO III DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: N º 138440, 138441- LAVRADAS EM 02/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E COM PIRUCAIA LTDA / IMOB E CONSTR CONTINENTAL LTDA
INSCR. CADASTRAL: 081.52.99.0358.00.000
ENDEREÇO: RUA IZIDIO CABRAL DE JESUS, LT31 QD86.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO E REPARO NO PASSEIO PÚBLICO de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I E ARTIGO 67 INCISO 6, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades

previstas na legislação vigente
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138433- LAVRADAS EM 02/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB E CONSTR CONTINENTAL LTDA
INSCR. CADASTRAL: 081.51.15.0320.00.000
ENDEREÇO: RUA AUROREIRA LT1 QD L
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA NO IMOVEL (limpeza da vegetação, retirada do
lixo e entulho), DE acordo COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente
AUTO DE INFRAÇÃO / MULTA: Nº 138255, 138256, 138257, 138258- LAVRADA EM 20/06/2024.
PROPRIETÁRIO: VALMIR DIONISIO DA SILVA E ADEMIR BISPO SANTANA
INSCR. CADASTRAL: 064.53.11.0194.00.000
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ROCHA E OLIVEIRA, 1027 - PTE ALTA G2
SOLICITAÇÃO: Providenciar a CONSTRUÇÃO DE MURO NO IMOVEL, NÃO EXECUTOU A RECONSTRUÇÃO
DO PASSEIO DO IMOVEL E NÃO PROVIDENCIOU LIMPEZA DO IMOVEL, NÃO ATENDENDO A NP nº 123.671
ANTERIORMENTE LAVRADA NO ARTIGO 27º INCISO IV, DE ACORDO COM ARTIGOS 65 INCISO I E II E §
1º, ARTIGO 67º, §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º E 7º, ARTIGO 46º INCISO I, VII, ARTIGO 81º §§ 1º E 3º DA LEI MUNIC. Nº
7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138378- LAVRADAS EM 24/06/2024.
PROPRIETÁRIO: REGIVALDO ALVES DE OLIVEIRA
INSCR. CADASTRAL: 093.54.94.0252.00.000
ENDEREÇO: RUA SAPE, 37 (ESQ C/ SÃO JOÃO DA BOA VISTA 441) JD SÃO MANOEL
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (REMOVER ARGAMASSA E
CANO), de acordo COM ARTIGOS 49 INCISO VI, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas
na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139112- LAVRADAS EM 21/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MARAGILDO CLEBSON DOS SANTOS / TASSIA M. A. SANTOS
INSCR. CADASTRAL: 064.24.35.2013.00.000
ENDEREÇO: RUA ALGARVE, 104 (LT20 QD03) - JD MARIA CLARA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA., de acordo COM ARTIGOS 49 INCISOS
III E VI DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139091- LAVRADAS EM 10/06/2024.
PROPRIETÁRIO: CICERO RODRIGUES DE LIMA
INSCR. CADASTRAL: 064.04.29.0358.00.000
ENDEREÇO: RUA IPANEMA, 29 (LT15 QD88) - CID SOBERANA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA SAJETA QUE DEVE TER O LIVRE ESCOAMENTO
DAS ÁGUAS, de acordo COM ARTIGOS 49 INCISO III E VI, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139087, 139088- LAVRADAS EM 10/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MARCOS PRADO MENDES
INSCR. CADASTRAL: 073.00.86.0140.00.000
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 212 (LT48 QD81) V. N. BONSUCESSO
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO IMOVEL (mato alto),
PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA) QUE DEVE PERMANECER LIVRE
E SEGURA PARA O TRÂNSITO DE PEDESTRE. de acordo COM ARTIGOS 46 INCISO I E VII DA Lei Munic.
Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138750- LAVRADAS EM 27/05/2024.
PROPRIETÁRIO: LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 111.43.64.0051.00.000
ENDEREÇO: RUA SANTO STEFANO, 105 - V. SÃO RAFAEL
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS
65 § III, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137553- LAVRADAS EM 04/06/2024.
PROPRIETÁRIO: JOSÉ SEBASTIÃO LOPES
INSCR. CADASTRAL: 083.11.56.0017.00.000
ENDEREÇO: RUA ALBERTO FERREIRA LOPES, 217 - JD GUIMARÃES
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DO IMOVEL. de acordo COM ARTIGOS 50,
DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138372- LAVRADAS EM 06/06/2024.
PROPRIETÁRIO: SAMUEL RIBEIRO E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 093.13.33.0030.01.000/02.000
ENDEREÇO: AV. JOÃO VELOSO DA SILVA, 480 - CUMBICA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA NO IMÓVEL (TIRANDO A VEGETAÇÃO ALTA,
LIXO E ENTULHOS), de acordo COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139097- LAVRADAS EM 10/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ALEXANDRE LELES DE ALMEIDA
INSCR. CADASTRAL: 073.10.06.0183.00.000
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 217 (LT P/5 QD82) V. N. BONSUCESSO
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A ADEQUAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS
66, 67 E 81, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139096- LAVRADAS EM 10/06/2024.
PROPRIETÁRIO: JOACIR H. DE HOLANDA E ELISANGELA C. S. DE OLIVEIRA
INSCR. CADASTRAL: 073.10.06.0192.00.000
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 205 (LT P/6 QD82) V. N. BONSUCESSO
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo
COM ARTIGOS 66, 67 E 81, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139355- LAVRADAS EM 14/06/2024.
PROPRIETÁRIO: JOÃO ZAGNI E ETESCO S/A ET E CONSTR
INSCR. CADASTRAL: 083.21.02.0441.00.000
ENDEREÇO: RUA IBIUNA, 96 - VILA RENATA
SOLICITAÇÃO: Providenciar a DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA) DO IMOVEL, de acordo
com o(s) Artigo(s) 81 E 67º §5º da Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139089 / 139090- LAVRADAS EM 10/06/2024.
PROPRIETÁRIO: LIZETE DELFIM DO NASCIMENTO LIMA
INSCR. CADASTRAL: 064.04.29.0368.00.000
ENDEREÇO: RUA IPANEMA, LT16 QD88 - CID SOBERANA.
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA QUE DEVE TER O LIVRE ESCOAMENTO
DAS ÁGUAS, PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA), de acordo com o(s)
Artigo(s) 49 INCISOS III E VI, ARTIGOS 65,66 E 67 DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas
na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139440, 139441- LAVRADAS EM 18/06/2024
PROPRIETÁRIO: AMERICO ANTONIO PULIDO E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0209.01.001
ENDEREÇO: RUA VALTERCIDES MUNIZ, 130 (ANTIGO 17A) - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar REPAROS NA CALÇADA DO IMOVEL e A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA QUE
DEVE TER O LIVRE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS, de acordo com o(s) Artigo(s) 49 E 67 §5º, DA Lei Munic. Nº
7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138694, 138695- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU JOSÉ BERNADINO LEÃO E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0075.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 188 - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA CALÇADA, RETIRANDO A LIXEIRA DO IMOVEL,
PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMOVEL, de acordo com o(s) Artigo(s) 81§3º E 67 §6º,
DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138689- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C COMPROMISSÁRIO
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0035.01.001.
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 150 (ANTIGO 44B) PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: Providenciar A canalização de escoamento de águas PLUVIAIS QUE SEJAM REALIZADAS
POR BAIXO DO PASSEIO ATÉ A SARJETA, de acordo com o(s) Artigo(s) 67º §4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21,
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138687, 138688- LAVRADAS EM 18/06/2024
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C PAULO DE FARIAS BEZERRA E OUTRO
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0025.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 140 - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar a RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMOVEL e A DESOBSTRUÇÃO DA
SARJETA QUE DEVE TER O LIVRE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS, de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §§ 4º e 6º
DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138692, 138693- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E PEDRO MIKAIL A/C LUCIO DANIEL CORREA E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0065.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 184 (ANTIGO 07) PQ MIKAIL
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SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMÓVEL E PARA QUE A CANALIZAÇÃO
DE ESCOAMENTO DE ÁGUA PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA CALÇADA. de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §§
4º E 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139098- LAVRADAS EM 10/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MOISES BERNARDO DOS SANTOS
INSCR. CADASTRAL: 073.10.06.0173.00.000
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 225 (LT04 QD82) V. N. BONSUCESSO
SOLICITAÇÃO: Providenciar A ADEQUAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA). de acordo com o(s) Artigo(s)
66, 67 E 81 DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139428, 139429, 139430- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C JUVERCINA DE CARVALHO
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0102.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 212 - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar a RECONSTRUÇÃO, DESOBSTRUÇÃO DA CALÇADA E PROVIDENCIAR PARA
QUE A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA CALÇADA. de acordo
com o(s) Artigo(s) 67, §§ 5º E 6º E ARTIGO 81 § 3º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas
na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137551- LAVRADAS EM 03/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO FRANCISCO / JOSAFA ANTONIO DE MORAES
INSCR. CADASTRAL: 083.21.81.0167.01.001
ENDEREÇO: AVENIDA EMILIO RIBAS, 3103 - VILA RENATA
SOLICITAÇÃO: Providenciar a DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA) de acordo com o(s)
Artigo(s) 81 E 67, § 5º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137623, 137624- LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: RHAAMA CAMARGO PINHEIRO
INSCR. CADASTRAL: 082.31.22.0138.00.000
ENDEREÇO: RUA PEDEMEIRAS, 84 - JD BELA VISTA
SOLICITAÇÃO: Providenciar a LIMPEZA DA CALÇADA E SARJETA E A EXECUÇÃO DE REPAROS NO
PASSEIO (CALÇADA) de acordo com o(s) Artigo(s) 48 § 1º, ARTIGOS 65º E INCISOS I E II, 67º §§ 1º, 2º, 5º, E
6º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137637- LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: VAZ ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI ME
INSCR. CADASTRAL: 082.30.05.0052.00.000
ENDEREÇO: RUA LARANJAL, 68 - JD BELA VISTA
SOLICITAÇÃO: Providenciar a DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO DO IMÓVEL (RETIRAR LIXEIRA). de acordo
com o(s) Artigo(s) 67º § 3º E CAPUT DO ARTIGO 81 E §§ 1º E 3º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139706- LAVRADAS EM 10/07/2024.
PROPRIETÁRIO: SAMUEL GARCIA OSÓRIO E S/MR.
INSCR. CADASTRAL: 083.53.07.0629.00.000
ENDEREÇO: RUA PORTO NACIONAL, 295 - V. ROSALIA
SOLICITAÇÃO: Providenciar a CONSERVAÇÃO E REPAROS NO PASSEIO (CALÇADA) de acordo com o(s)
Artigo(s) 65, PARAGRAFO 3º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135531, 135532, 135533- LAVRADAS EM 02/07/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OUTRO A/C SILMAR CARDOSO DOS SANTOS E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 082.85.01.0247.01.001
ENDEREÇO: RUA LEOVERGILIA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, 157 (ANTIGO 36) JD SANTA LIDIA
SOLICITAÇÃO: Providenciar a DESOBSTRUÇÃO DA CALÇADA RETIRANDO A MURETA, PONTALETE,
DEGRAUS DA MESMA. PROVIDENCIAR OS REPAROS NA CALÇADA, E PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO
DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA. de acordo com
o(s) Artigo(s) ARTIGO 81 INCISO 3º C/C ARTIGO 67 INCISOS 4º E 5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138272- LAVRADAS EM 01/07/2024.
PROPRIETÁRIO: MARIA HELENA DE SOUZA NOGUEIRA
INSCR. CADASTRAL: 064.52.55.0496.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIO LUIZ MACCA, 644 - PONTE ALTA G1
SOLICITAÇÃO: Providenciar REPAROS NO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA), de acordo com o(s) Artigo(s) 65
§3º, 67 §5º E §6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138268- LAVRADAS EM 01/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IDALIA OLIVEIRA GONÇALVES
INSCR. CADASTRAL: 064.52.92.0486.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIO LUIZ MACCA, 312 - PONTE ALTA G1
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, de acordo com o(s) Artigo(S) 67
§3º, 81 §3º §4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138267- LAVRADAS EM 01/07/2024.
PROPRIETÁRIO: GILSON TRAJANO LIMA E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 064.52.92.0313.02.000
ENDEREÇO: RUA MARIO LUIZ MACCA, 218 - PONTE ALTA G1
SOLICITAÇÃO: Providenciar DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA), de acordo com o(s) Artigo(s)
67 § 3, ARTIGO 81 §§ 3º E 4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138270, 138271- LAVRADAS EM 01/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JOÃO MANOEL DE MOURA FILHO
INSCR. CADASTRAL: 064.52.92.0001.00.000
ENDEREÇO: RUA NAIR DE LOUDES CAMILLO, 458 - PONTE ALTA G1
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA, REPARO E DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO CITADO, de
acordo com o(s) Artigo(s) 65 §3º, 67, §§ 3º, 5º E 6º E 81 CAPUT, §§3º E 4º , DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito
às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135529- LAVRADAS EM 02/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JOÃO PESTANA DOS SANTOS A/C MARIA FERREIRA SANTOS.
INSCR. CADASTRAL: 054.70.23.0049.01.001
ENDEREÇO: RUA JOÃO SIMÃO, 159 (ANTIGO 3A) JD BELVEDERE
SOLICITAÇÃO: Providenciar A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO
DA CALÇADA ATE A SARJETA. 67 §4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na
legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138262, 138263- LAVRADAS EM 01/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JOSÉ APARECIDO DA SILVA
INSCR. CADASTRAL: 064.40.68.0354.00.000
ENDEREÇO: RUA RAFAEL DA SILVA SANTOS, LT 4B - QD G - JD SANTA PAULA
SOLICITAÇÃO: Providenciar a EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO E DO MURO DE FECHO NO TERRENO,
de acordo com o(s) Artigo(s) 65 INCISO III, §1º, §3º, §4º, ARTIGO 67 §1º, §2º, §3º §4º E §9º DA Lei Munic. Nº
7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138640- LAVRADAS EM 19/06/2024.
PROPRIETÁRIO: JOÃO ADIB NUNES
INSCR. CADASTRAL: 094.10.07.0254.00.000
ENDEREÇO: RUA CARARU, 125 / 129 - JD ARAPONGAS
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA PELA RAMPA DE CONCRETO QUE DIFICULTA
O LIVRE ESCOAMENTO DA ÁGUA de acordo com o(s) Artigo(s) 49 INCISO III, DA Lei Munic. Nº 7974/21,
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139378- LAVRADAS EM 27/06/2024.
PROPRIETÁRIO: WILSON CATOSSO / EDNA LOPES BRAGA
INSCR. CADASTRAL: 083.11.81.000.10.00.00
ENDEREÇO: AVENIDA DR TIMOTEO PENTEADO, 4897 - VILA GALVÃO
SOLICITAÇÃO: Providenciar O REPARO DO PASSEIO (CALÇADA), de acordo com o(s) Artigo(s) 67, § 5º, DA
Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138195- LAVRADAS EM 06/05/2024.
PROPRIETÁRIO: OTELO PORTARI
INSCR. CADASTRAL: 084.00.81.0087.00.000
ENDEREÇO: RUA TULIO BRANCALEONI, 27 - JD SÃO PAULO
SOLICITAÇÃO: Providenciar O SERVIÇO DE REPAROS NO PASSEIO (CALÇADA), de acordo com o(s)
Artigo(s) 67 § 5º E 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138218, 138219- LAVRADAS EM 25/05/2024.
PROPRIETÁRIO: OSWALDO CAMILO DE BARROS
INSCR. CADASTRAL: 073.02.58.1224.00.000
ENDEREÇO: RUA SERRA DO OURO, 205 - VILA CARMELA II
SOLICITAÇÃO: Providenciar O SERVIÇO DE LIMPEZA NO IMOVEL (LIXO, ENTULHO, ÁGUA ESTAGNADA E
VEGETAÇÃO) E O SERVIÇO DE REPAROS NO PASSEIO (CALÇADA), de acordo com o(s) Artigo(s) 46 ITEM I E
ARTIGO 67 PARAGRAFO 5º E 6º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138643- LAVRADAS EM 19/06/2024.
PROPRIETÁRIO: HUMBERTO PERES DOS SANTOS
INSCR. CADASTRAL: 093.51.18.1857.01.002
ENDEREÇO: RUA BENEDITO VALADARES RIBEIRO, 976 - VILA NOVA CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA PELA RAMPA DE CONCRETO QUE ESTÁ

DIFICULTANDO O LIVRE ESCOAMENTO DA ÁGUA. de acordo com o(s) Artigo(s) 49, INCISO III, DA Lei Munic.
Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138442, 138443, 138444- LAVRADAS EM 02/07/2024.
PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS MENDES
INSCR. CADASTRAL: 081.62.08.0001.00.000
ENDEREÇO: RUA IZÍDIO CABRAL DE JESUS, LT01 QD87
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA DO TERRENO, RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO E
REPAROS NO MURO (PARTE FALTANTE E RACHADURAS), de acordo com o(s) Artigo(s) 46, inciso i, artigo
65, ARTIGO 67 §6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139471- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MARIA MARTA ALVES CARDOSO
INSCR. CADASTRAL: 054.70.17.0572.00.000
ENDEREÇO: RUA JOSÉ MARIA DIAS DA SILVA, 45 (ANTIGO 320) PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA. ARTIGOS 67 § 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/
21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139576- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E PEDRO MIKAIL A/C PEDRO QUERINO ROCHA
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0434.01.001
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 63 (ANTIGO 26A) PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO
DA CALÇADA ATÉ A SARJETA. de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138969, 138970, 138971- LAVRADAS EM 19/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JOÃO RODRIGUES DE MEIREJE E S/MR / RENIE MACHADO BUENO
INSCR. CADASTRAL: 101.02.10.0001.00.000.
ENDEREÇO: RUA DOS CARDEAIS, LT4 QD B - VILA BRANCA - GUARULHOS
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA DO TERRENO, REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO E
DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA). de acordo com o(s) Artigo(s) 46 INCISO 1º, ARTIGO 65
§ 3º, ARTIGO 67 §§ 5º, 6º, ARTIGO 81 §§ 3º E 4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas
na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138377- LAVRADAS EM 24/06/2024.
PROPRIETÁRIO: JOSÉ ROBERTO HERNANDEZ
INSCR. CADASTRAL: 093.43.26.0001.01.001
ENDEREÇO: RUA BIRIGUI, 761 CIDADE JARDIM CUMBICA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA DO IMOVEL (REMOVER VEGETAÇÃO, LIXO, ENTULHO E OBJETOS
QUE POSSAM ACUMULAR ÁGUA), de acordo com o(s) Artigo(s) 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21,
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139426, 139427- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C AVELINO CARDOSO PEREIRA
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0095.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 208 - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA E PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO DAS
ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA CALÇADA ATE A SARJETA. de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §§ 4º, 6º
DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138699, 138700- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C LUCILIA CONCEIÇÃO NUNES ASSIS
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0090.01.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 204 - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMOVEL E DEVERA PROVIDENCIAR
PARA QUE A CANALIZAÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA CALÇADA ATE A SARJETA. de acordo
com o(s) Artigo(s) 67 §§4º E 6º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138696, 138697, 138698- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C JOSÉ BERNARDINO LEÃO E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0080.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 194 (ANTIGO 08) - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMOVEL, DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA
E REPAROS NO PASSEIO PUBLICO EPROVIDENCIAR CANALIZAÇÃO DO ESCOAMENTO DAS ÁGUAS
PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA CALÇADA ATE A SARJETA. de acordo com o(s) Artigo(s) 49 E 67 §§4º E 6º DA
Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136755- LAVRADAS EM 04/03/2024.
PROPRIETÁRIO: SERGIO NUNES E / OU CLEONICE CORTEZ NUNES
INSCR. CADASTRAL: 084.55.78.0285.00.000
ENDEREÇO: AV CARLOS AP RABELLO DE FREITAS, DR. VEREADOR, 197 JD. IPANEMA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO DE acordo com o(s) Artigo(s) 65,
66 e 67 DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139094- LAVRADAS EM 10/06/2024.
PROPRIETÁRIO: CONDOMÍNIO ALTOS DE BONSUCESSO
INSCR. CADASTRAL: I.M. 349.410
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 149 - v N BONSUCESSO
SOLICITAÇÃO: Providenciar a adequação do passeio público (calçada), DE acordo com o(s) Artigo(s) 66, 67
e 81 DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139589- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C NEWTON
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0364.01.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 135 / 139 (ANTIGO 33) PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA.de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §6º, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139108- LAVRADAS EM 21/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MANUEL DE JESUS FERREIRA OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 064.2435.2148.00.000
ENDEREÇO: RUA ALVARGE, 123 (LT08 QD04) - JD MARIA CLARA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA, de acordo com o(s) Artigo(s) 49 INCISO III E
VI, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139579- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C REBADIEL FERNANDES E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0414.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 83 (ANTIGO 28) PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: Providenciar PARA QUE A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS PASSE
EMBAIXO DA CALÇADA ATE A SARJETA., de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21,
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139370, 139371- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: JORGE GONÇALVES JUNIOR E S/MR/ CLAUDINEY WALLAS MADEIRA DOS SANTOS
INSCR. CADASTRAL: 083.20.26.0230.00.000
ENDEREÇO: AVENIDA FAUSTINO RAMALHO, 748 - JD VILA GALVÃO
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO E REPARO DO PASSEIO (CALÇADA), de acordo
com o(s) Artigo(s) 81 E 67 §5º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139374- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: BOGDAN BAO / MAXFOOD ALIMENTS LTDA
INSCR. CADASTRAL: 083.10.97.0045.01.001
ENDEREÇO: RUA INDEPEDENCIA, 573 - JD VILA GALVÃO.
SOLICITAÇÃO: Providenciar O REPARO DO PASSEIO (CALÇADA), de acordo com o(s) Artigos 67 §5º, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139372- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: LUIZ CARDOSO E OUTRO.
INSCR. CADASTRAL: 083.10.97.0358.01.001
ENDEREÇO: RUA PADRE JOÃO ALVARES, 720 - JD VILA GALVÃO
SOLICITAÇÃO: Providenciar O REPARO DO PASSEIO (CALÇADA), de acordo com o(s) Artigos 67 §5º, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139467- LAVRADAS EM 26/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C IDELINO VERISSIMO ALVES E S/MR.
INSCR. CADASTRAL: 054.70.17.0155.01.000.
ENDEREÇO: RUA ARACY VALENTE, 128 (ANTIGO 21) PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA, de acordo com o(s) Artigos 67 §6º, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139463, 139464- LAVRADAS EM 26/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA.
INSCR. CADASTRAL: 054.70.17.0125.00.000
ENDEREÇO: RUA ARACY VALENTE, 96 PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA CALÇADA RETIRANDO O MATO E A LIXEIRA QUE SE
ENCONTRA NO IMÓVEL, de acordo com o(s) Artigos 81 §3º C/C ARTIGO 67 §5º, ARTIGO 65, DA Lei Munic.
Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138381- LAVRADAS EM 24/06/2024.
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PROPRIETÁRIO: ANTONIO REBOLHO MARCHI E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 093.45.20.0040.00.000
ENDEREÇO: RUA ARIOVALDO TEODORO B DAS NEVES, 54 - CUMBICA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA DO IMOVEL (REMOVER VEGETAÇÃO, LIXO, ENTULHOS E OBJETOS
QUE POSSAM ACUMULAR ÁGUA), de acordo com o(s) Artigos 46 inciso i DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito
às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137549- LAVRADAS EM 03/06/2024.
PROPRIETÁRIO: BASILIO FISHUK / ARMELINDA GUARDO DOS SANTOS E ANGELINO DOS SANTOS.
INSCR. CADASTRAL: 111.73.02.0186.01.004.
ENDEREÇO: RUA ENG. ALEXANDRE MACHADO, 39 - VILA AUGUSTA.
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA), de acordo com o(s)
Artigos 81 E 67, inciso 5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139459, 139460- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 054.70.17.0115.01.000.
ENDEREÇO: RUA ARACY VALENTE, 82 (ANTIGO 36) PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESUBSTRUÇÃO DA CALÇADA RETIRANDO A LIXEIRA QUE SE ENCONTRA
NELA, de acordo com o(s) Artigos 81 § 3º C/C ARTIGO 67 § 5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139465, 139466- LAVRADAS EM 26/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OUTRO A/C VICENTE MAURÍCIO DOS SANTOS.
INSCR. CADASTRAL: 054.70.17.0145.01.001
ENDEREÇO: RUA ARACY VALENTE, 114 - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar OS REPAROS NA CALÇADA DO IMÓVEL, E A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO
DE ÁGUAS PLUVIAIS PASSEM EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA, de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §§
4º 5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139461, 139462- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 054.70.17.0115.02.001
ENDEREÇO: RUA ARACY VALENTE, 86 (ANTIGO 36) PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: Providenciar PARA QUE A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS PASSE
EMBAIXO DA CALÇADA ATE A SARJETA, E REPAROS NA CALÇADA DO IMOVEL, de acordo com o(s)
Artigo(s) 67 §§ 4º E 5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139582- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MANOEL LUIZ TEIXEIRA E S/MR.
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0404.01.002.
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 101 (ANTIGO 29) PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: VSª DEVERÁ PROVIDENCIAR OS REPAROS NA CALÇADA DO IMÓVEL, de acordo COM
ARTIGO 67 §5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139583, 139584- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ELIAS MARTINS DE OLIVEIRA
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0394.02.001
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 105 (ANTIGO 30) - PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMÓVEL, de acordo com o(s) Artigo(s)
67 §§ 4º E 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139588- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C ALCEDINA DE OLIVEIRA TORRES E S/MD
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0374.01.001
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 129 (ANTIGO 32) - PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RETIRADA DO CONCRETO DA SARJETA, de acordo com o(s) Artigo(s)
49, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139587- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C ILTON BRAGA VALENTE E OUTRO.
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0384.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 121 - PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: Providenciar PARA QUE A CANALIZAÇÃO DO ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS PASSE
EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA, de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §4°, DA Lei Munic. Nº 7974/21,
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139585, 139586- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ELIAS MARTINS DE OLIVEIRA
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0394.01.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 111 (ANTIGO 30) - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMOVEL, PROVIDENCIAR PARA QUE A
CANALIZAÇÃO DO ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA CALÇADA ATE A SARJETA,
de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §§4º E 6º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na
legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139603, 139604- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C GILSON INACIO DE OLIVEIRA E OUTRO
INSCR. CADASTRAL: 054.60.87.0294.00.000.
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 209 - PQ MIKAIL.
SOLICITAÇÃO: Providenciar A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMÓVEL E PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO
DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA, de acordo com o(s) Artigo(s)
67 §§4º E 6º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137424- LAVRADAS EM 20/06/2024.
PROPRIETÁRIO: RAIMUNDO BRITO VIEIRA.
INSCR. CADASTRAL: 092.25.74.0379.01.000
ENDEREÇO: RUA MARINÓPOLIS, 1034 - JD PRESIDENTE DUTRA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA DO TERRENO, de acordo com o(s) Artigo(s) 46 INCISO I, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138635- LAVRADAS EM 11/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ROQUE DE LORENZO E OUTRO
INSCR. CADASTRAL: 094.11.04.0023.00.000
ENDEREÇO: RUA MECA, 173 - JD ARAPONGAS
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA RAMPA DE CONCRETO, QUE ESTÁ DIFICULTANDO
O ESCOAMENTO DE ÁGUA, de acordo com o(s) Artigo(s) 49 INCISO III, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138129- LAVRADAS EM 07/03/2024.
PROPRIETÁRIO: ALCINDO PADILHA MARTINS
INSCR. CADASTRAL: 083.80.90.0206.00.000
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, 100.
SOLICITAÇÃO: Providenciar A CANALIZAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAIS, de acordo com o(s) Artigo(s) 67, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138382- LAVRADAS EM 24/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO REBOLHO MARCHI E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 093.45.20.0050.00.000.
ENDEREÇO: RUA ARIOVALDO TEODORO B DAS NEVES, S/Nº - CUMBICA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA DO IMOVEL (REMOVER MATO, LIXO, ENTULHO E OBJETOS QUE
POSSAM ACUMULAR ÁGUA), de acordo com o(s) Artigo(s) 46, INCISO I DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137881, 137882- LAVRADAS EM 05/06/2024.
PROPRIETÁRIO: CIBELE APARECIDA DOS SANTOS.
INSCR. CADASTRAL: 094.14.44.0226.00.000
ENDEREÇO: RUA TARAUACA, 520 JD. CUMBICA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A CONSTRUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO E CONSERVAÇÃO DO IMOVEL, de acordo
com o(s) Artigo(s) 65 E 50, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 133551, 133552, 133553- LAVRADAS EM 10/05/2024.
PROPRIETÁRIO: OBRASTEC COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 093.4.57.0252.00.000
ENDEREÇO: RUA ALEXANDRA, 365 - SITIO DOS FERRÕES
SOLICITAÇÃO: Providenciar A REMOÇÃO DOS OBJETOS QUE OBSTRUEM O PASSEIO PUBLICO (CALÇADA)
DO IMOVEL, PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO IMOVEL, E A CONSTRUÇÃO DO PASSEIO
PUBLICO., de acordo com o(s) Artigo(s) 50, 81, 78, 65 E 67 §§1º E 5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137417- LAVRADAS EM 23/05/2024.
PROPRIETÁRIO: BELARMINO DA ASCENÇÃO MARTA JÚNIOR.
INSCR. CADASTRAL: 092.24.54.0025.00.000
ENDEREÇO: RUA NOVA ITARANA, 30 - JD PRESIDENTE DUTRA
SOLICITAÇÃO: Providenciar OS REPAROS DO PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo com o(s) Artigos
65 §3º, E 67 §§5º E 6º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139358- LAVRADAS EM 14/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ETESCO S/A E CONSTRUÇÕES / LUIZ CARLOS MENDES PEDROSO “ESPOLIO”.
INSCR. CADASTRAL: 083.21.02.0340.00.0000.

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BONIFACIO, 400 - VILA RENATA
SOLICITAÇÃO: Providenciar O REPARO DO PASSEIO (CALÇADA), de acordo com o(s) Artigos 67 §5º, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138356- LAVRADAS EM 11/04/2024.
PROPRIETÁRIO: JOCICLEIDE VIGINIO DE ARAUJO LIMA.
INSCR. CADASTRAL: 093.64.27.0305.00.000.
ENDEREÇO: RUA LUCIARA, 113 - JD SÃO MANOEL
SOLICITAÇÃO: Providenciar QUE RESTABELEÇA O LIVRE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PELA SARJETA
(REMOVER A ARGAMASSA DEPOSITADA SOBRE A SARJETA JUNTO AO ACESSO DE VEICULOS), de acordo
com o(s) Artigos 49 INCISO VI, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138748- LAVRADAS EM 27/05/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO ARAUJO PINTO E OUTRO
INSCR. CADASTRAL: 083.20.91.0398.01.001
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 628 - JÁ VILA GALVÃO.
SOLICITAÇÃO: Providenciar PARA QUE MANTENHA EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E ASSEIO
O IMOVEL, de acordo com o(s) Artigos 50, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na
legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139452, 139453- LAVRADAS EM 25/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C BARBARA GUERREIRO BORGES E OUTRO.
INSCR. CADASTRAL: 054.70.17.0039.00.000.
ENDEREÇO: RUA ARACY VALENTE, 32 - PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO(CALÇADA) RETIRANDO A LIXEIRA QUE SE
ENCONTRA NELA, E PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMOVEL, de acordo com o(s)
Artigos 81 §3º E 67 §§5º E 6 º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137608, 137609, 137610, 137611-LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: MERCANTIL E INDL TONI LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 084.30.85.0001.01.001
ENDEREÇO: RUA LAGOA SANTA, 130 /136 - MACEDO
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO(CALÇADA) RETIRANDO OS DEGRAUS,
PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMOVEL, PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO DE
ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA E LIMPEZA DA CALÇADA E
SARJETA de acordo com o(s) Artigos 67 §§ 1º, 2º, 3º E 4º E CAPUT DO ARTIGO 81 E §§1º E 3 º, artigos 65º
e incisos i e ii, artigo 48º §1º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137612, 137613, 137614 - LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: MERCANTIL E IN DL TONI LTDA
INSCR. CADASTRAL: 084.30.85.0001.01.002/003
ENDEREÇO: RUA LAGOA SANTA, 116 - MACEDO
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA DA CALÇADA E SARJETA FRONTEIRIÇAS, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL E RECONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA), de acordo com o(s) Artigos 48º
E §1º, artigos 50º e 52º, 65º e incisos i e ii, 67º E §§ 1º, 2º, 5º, e 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137615, 137616- LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: MERCANTIL E IN DL TONI LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 084.30.86.0001.01.004/005/006
ENDEREÇO: RUA LAGOA SANTA, 136 - MACEDO
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA DA CALÇADA E SARJETA FRONTEIRIÇAS E RECONSTRUÇÃO
DO PASSEIO, de acordo com o(s) Artigos 48º §1º E 65 E INCISOS I E II, 67º e §§ 1º, 2º, 5º, 6º.139094 DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137638, 137639- LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE MENDONÇA E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 082.30.80.0125.00.000
ENDEREÇO: AV ISMAEL CARBONEL, 29 - JD DIVINILANDIA
SOLICITAÇÃO: Providenciar LIMPEZA / CONSERVAÇÃO E A EXECUÇÃO DE RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO
DO IMOVEL, de acordo com o(s) Artigos 50 E 52º ARTIGO 65º E INCISOS I E II, 67º §§ 1º, 2º, 5º E 6º DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 140259, 140260- LAVRADAS EM 24/07/2024.
PROPRIETÁRIO: ANABEL CRISPIM DA SILVA DAOU E MARIA DAS GRAÇAS CRISPIM DA SILVA
INSCR. CADASTRAL: 083.53.04.0108.00.000
ENDEREÇO: RUA DIADEMA,329 - VILA ROSARIA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO(CALÇADA) RETIRANDO A RAMPA DE
CONCRETO DA SARJETA, E PROVIDENCIAR NIVELAMENTO E REMOÇÃO DE DEGRAUS DO PASSEIO, NA
QUAL ESTÁ EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, de acordo com o(s) Artigos 42, ITEM III E ARTIGO 60 DA
Lei Munic. Nº 8302/24, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 036/24 SDU03.08.06 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG, (art. 109 da Lei
Municipal nº 6046/04) e (art.46 Inciso I, V e VII, artigos 49, 50, 58, 65, 66, 67, 69-parágrafo único e 81 da Lei
Municipal nº 7974/21), no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, conforme segue:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137643- LAVRADAS EM 05/07/2024.
PROPRIETÁRIO: condomínio edifício patrícia
INSCR. CADASTRAL: 00229782
ENDEREÇO: rua manoel de souza, 470 - macedo
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A execução de reparos no passeio do imóvel. de acordo COM ARTIGOS 65º
INCISO I e ii, 67 E §§ 1º, 2º, 5º, E 6º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135515, 139473- LAVRADAS EM 09/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JOAQUINA P.S. AZEVEDO E OUTRA.
INSCR. CADASTRAL: 054.70.02.0001.01.001
ENDEREÇO: RUA ESTRADA MUNICIPAL, 554 (ANTIGO 100) JD. BELVEDERE
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMÓVEL E A DESOBSTRUÇÃO DA
CALÇADA RETIRANDO O PONTALETE, de acordo COM ARTIGOS 67 §6º, ARTIGO 81 §3º C/C ARTIGO 67
§5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135518- LAVRADAS EM 09/07/2024.
PROPRIETÁRIO: MARCO MANTOVANI A/C JOÃO ALVES DE CARVALHO
INSCR. CADASTRAL: 054.70.22.0345.00.000
ENDEREÇO: rua TAQUARITINGA, 169-JD BELVEDERE
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RETIRADA DO CONCRETO DA SARJETA. de acordo COM ARTIGOS 49,
DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135524, 135525- LAVRADAS EM 09/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E COML. PIRUCAIA LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 054.70.22.0120.01.000
ENDEREÇO: RUA JOÃO SIMÃO, 206 (ANTIGO 10C) JD. BELVEDERE
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (VEGETAÇÃO) E RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA. de
acordo COM ARTIGOS 46 INCISO XVII E ARTIGO 67 §6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138657, 138658, 138659- LAVRADAS EM 10/07/2024.
PROPRIETÁRIO: MARCO MANTOVANI R
INSCR. CADASTRAL: 054.70.23.0001.00.000.
ENDEREÇO: RUA JOÃO SIMÃO, 139 (ANTIGO 01) JD. BELVEDERE
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RETIRADA DO CONCRETO DA SARJETA, PROVIDENCIAR A
CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA E A
RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA, DE acordo COM ARTIGOS 49, 67º §§ 4º E 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21,
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138653-LAVRADAS EM 10/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JAMIL BEYRUTTI E N LEMOS
INSCR. CADASTRAL: 082.63.55.1844.00.000
ENDEREÇO: RUA MIGUEL FERNANDES MALDONADO, 556 (ANTIGO 20) JD SANTA RITA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA, de acordo COM O ARTIGO 67 §6º, DA
Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135534-LAVRADAS EM 09/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JOSE VALTENO DE SANTANAE S/MR
INSCR. CADASTRAL: 082.75.11.0051.01.001
ENDEREÇO: RUA ALVILÂNDIA, 350 (ANTIGO11) JD. SÃO DOMINGOS
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA CALÇADA, RETIRANDO A MURETA E PLATAFORMA
QUE SE ENCONTRA NELA, de acordo COM O ARTIGO 81 §3º E ARTIGO 67 §5º DA Lei Munic. Nº 7974/21,
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137899-LAVRADAS EM 12/07/2024.
PROPRIETÁRIO: LUIZ JOSÉ DE MAGALHÃES
INSCR. CADASTRAL: 094.30.24.0471.00.000.
ENDEREÇO: AV. ROTEIRO, 153
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR CONSTRUÇÃO DE MURO AFIM DE FECHAR O TERRENO de acordo COM
ARTIGOS 65, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139691- LAVRADAS EM 10/07/2024.
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PROPRIETÁRIO: BENEDITA PEREIRA DE JESUS
INSCR. CADASTRAL: 083.53.07.0836.00.000
ENDEREÇO: RUA PORTO NACIONAL, 83-VILA ROSARIA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A REMOÇÃO DA RAMPA DE CONCRETO DA SARJETA, MANTENDO-A
TOTALMENTE LIVRE. de acordo COM ARTIGOS 49 ITEM III DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139686- LAVRADAS EM 10/07/2024.
PROPRIETÁRIO: HERMENEGILDO ANTUNES
INSCR. CADASTRAL: 083.53.28.0440.00.000
ENDEREÇO: RUA PORTO NACIONAL, 126-VILA ROSALIA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A REMOÇÃO DA RAMPA DE CONCRETO DA SARJETA, de acordo COM
ARTIGOS 49 ITEM III, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139698- LAVRADAS EM 10/07/2024.
PROPRIETÁRIO:ANTONIO CARLOS MENDONÇA E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 083.53.07.0804.00.000
ENDEREÇO: RUA PORTO NACIONAL, 111 VL. ROSÁLIA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A REMOÇÃO DA RAMPA DE CONCRETO DA SARJETA, de acordo COM
ARTIGOS 49 ITEM III, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138326, 138327- LAVRADAS EM 17/06/2024.
PROPRIETÁRIO:EMA KRAMER E OUTROS-A/C ARNALDO SILVEIRA VIEIRA
INSCR. CADASTRAL: 083.54.50.0731.00.000
ENDEREÇO: RUA ANDRÉ HOTZ JÚNIOR, 53-JD EMA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS EMBAIXO DA
CALÇADA ATÉ A SARJETA E PROMOVER A REMOÇÃO DA RAMPA QUE IMPEDE OU DIFICULTA O LIVRE
ESCOAMENTO DAS ÁGUAS EM SARJETAS. de acordo COM ARTIGOS 67 §4º, ARTIGO 49 INCISO III, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 134640, 134641- LAVRADAS EM 14/05/2024.
PROPRIETÁRIO: EDUARDO JOSE POHLMANN-A/C DOLBERTA CANDIDA DOS SANTOS S/MD
INSCR. CADASTRAL: 083.65.34.0058.01.000
ENDEREÇO: RUA CAPANEMA, 72-JD. TABATINGA
SOLICITAÇÃO: DEVERÁ PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA)
E CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, de acordo COM ARTIGOS 67 §§ 5º E 6º, ARTIGO 50 C/ ARTIGO 46 INCISO
I E VII DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138312, 138313, 138314- LAVRADAS EM 05/06/2024.
PROPRIETÁRIO: EMA KRAMER-A/C CARLOS CORREA E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 083.54.73.0024.00.000
ENDEREÇO: RUA NAIR, 149-JD EMA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A REMOÇÃO DE RAMPA QUE IMPEDE OU DIFICULTA O LIVRE
ESCOAMENTO DAS ÁGUAS EM SARJETAS, E A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA),
REMOVENDO OS OBSTÁCULOS QUE IMPEDEM O TRÂNSITO LIVRE E SEGURO DOS PEDESTRES E
PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ
A SARJETA, de acordo COM ARTIGOS 49 INCISO III E ARTIGO 67 §3º C/C O ARTIGO 81, ARTIGO 67 § 4º,
DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 138302, 138303, 138304- LAVRADAS EM 04/06/2024.
PROPRIETÁRIO: EMA KRAMER E OUTROS-A/C ORNECIO MENECHELLI
INSCR. CADASTRAL: 083.54.73.0006.01.000
ENDEREÇO: RUA TEREZA CASEIRO, 23-JD EMA/PICANÇO
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE REPARO NO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA), PROMOVER
A CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL E PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS
EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA, DE acordo COM ARTIGOS 65 §3º, ARTIGO 46 INCISO I E VIII C/C
ARTIGO 50, ARTIGO 67 § 4º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138309, 138310, 138311- LAVRADA EM 05/06/2024.
PROPRIETÁRIO: FLAVIO PEDRO TADEU CAVALEIRO-A/C KATIA MUNHOS CAVALEIRO
INSCR. CADASTRAL: 083.73.36.0096.01.001
ENDEREÇO: RUA SUPLICY, 358-JD SANTA MENA
SOLICITAÇÃO: Providenciar OS SERVIÇOS DE REPAROS NO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA), PROMOVER
A CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA NO IMÓVEL, DE ACORDO
COM O 67 §§ 5º E 6º, ARTIGO 50 C/C ARTIGO 46 INCISO I E VII, ARTIGO 46 INCISO I DA LEI MUNIC. Nº 7974/
21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139733, 139734- LAVRADAS EM 05/07/2024.
PROPRIETÁRIO: CLEMENTINO ANTONIO CUBAS
INSCR. CADASTRAL: 064.13.29.0175.01.000
ENDEREÇO: RUA PALMEIRA, 77 (LT25 QD53) -CID. SOBERANA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E A EXECUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO
(CALÇADA) NO IMÓVEL de acordo COM ARTIGOS 46 INCISO I E VII, ARTIGOS 65, 66 E 67 DA Lei Munic. Nº
7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138279- LAVRADAS EM 10/07/2024.
PROPRIETÁRIO:PONTE ALTA EMPR. IMOB LTDA
INSCR. CADASTRAL: 064.53.21.0097.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIO LUIZ MACCA, 972-PONTE ALTA G2
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA), de acordo COM
ARTIGO 67 §3º, ARTIGOS 81 §§ 3º E 4º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na
legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138284, 138285,138286- LAVRADAS EM 10/07/2024.
PROPRIETÁRIO: SEVERINO DOS RAMOS SANTOS
INSCR. CADASTRAL: 064.53.21.0137.00.000
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ROCHA DE OLIVEIRA, 164-PONTE ALTA G2
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA) REPAROS NO MURO
DE FECHO E PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA) de acordo COM
ARTIGOS 65 INCISO I, II, §§1º, 3º, 4º ARTIGO 67§§1º, 2º, 3º, 4º, 9º, ARTIGO 81 §§3º, 4º DA Lei Munic. Nº 7974/21,
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138288, 138289- LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: ADRIANO FERREIRA DE LIRA
INSCR. CADASTRAL: 064.54.00.0106.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIO LUIZ MACCA, LT 13-QD00-PONTE ALTA G2
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O REPARO NO MURO DE FECHO E A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO
PUBLICO (CALÇADA). de acordo COM ARTIGOS 65 §3º, ARTIGO 67 § 3º, ARTIGO 81 §§ 3º E 4º DA Lei Munic.
Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137895, 137896- LAVRADAS EM 12/07/2024.
PROPRIETÁRIO:MARIA DE LOURDES MATOS SOUZA
INSCR. CADASTRAL: 094.25.71.0060.00.000
ENDEREÇO: RUA PALHOÇA, 194 CIDADE JARDIM CUMBICA
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL E DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA), de
acordo COM ARTIGOS 50 E 65, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139857, 139858- LAVRADAS EM 19/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JUVENTINO DA SILVA E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 083.30.55.0418.01.000
ENDEREÇO: RUA MANOEL TELES BARRETO, 120-JD VILA GALVÃO
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR SERVIÇO DE REPAROS NO PASSEIO PUBLICO E DEVERÁ EXECUTAR
SERVIÇOS DE LIMPEZA NO IMOVEL. de acordo COM ARTIGOS 65 §3º, ARTIGO 46 INCISO I DA Lei Munic.
Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139742- LAVRADAS EM 06/07/2024.
PROPRIETÁRIO: E.P INCORPORADORA E IMOB LTDA
INSCR. CADASTRAL: 073.20.24.0100.00.000
ENDEREÇO: RUA TURVOLÂNDIA, 57 (LT 11B QD 99) VILA NOVA BONSUCESSO
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO (CALÇADA), de acordo COM ARTIGO
81 §3º C/C ARTIGO 67 §5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135519, 135520- LAVRADAS EM 09/07/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C PAULO CESAR ANTUNES E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 054.70.62.0001.01.000
ENDEREÇO: RUA TAQUARITINGA, S/Nº - PQ Mikail
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A desobstrução da calçada e providenciar os reparos na calçada, de acordo
COM ARTIGOS 46, inciso xvii, artigo 67 §5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na
legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137636- LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: OLDECI BRITO CARLOS E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 082.30.47.0001.00.000
ENDEREÇO: RUA santo andré, 193-jd bela vista
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR a execução de reparos no passeio do imóvel, de acordo COM ARTIGOS 65º e
incisos i e ii, 67º e §§1º, 2º, 5º e 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137627- LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: AUGUSTO DIAS E S/MR

INSCR. CADASTRAL: 082.41.65.0035.00.000
ENDEREÇO: RUA SATURNO, 204-JD ALMEIDA PRADO
SOLICITAÇÃO: Providenciar a DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA/DEGRAUS) DO IMÓVEL,
de acordo com o Artigo 67º §3º E CAPUT DO ARTIGO 81 E §§1º E 3º da Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139704- LAVRADAS EM 10/07/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO AUGUSTO NETO E S/MR
INSCR. CADASTRAL: 083.53.07.0685.00.000
ENDEREÇO: RUA PORTO NACIONAL, 237-VILA ROSÁLIA.
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO., de acordo com o(s) Artigo(s) 81 §3º, DA Lei
Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138644- LAVRADAS EM 19/06/2024
PROPRIETÁRIO: ARISTIDES T. DA SILVA
INSCR. CADASTRAL: 093.52.34.0429.00.000
ENDEREÇO: RUA BENEDITO VALADARES RIBEIRO, 955-VILA NOVA CUMBICA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA CALÇADA, RETIRANDO A RAMPA DE CONCRETO, de
acordo com o(s) Artigo(s) 49 INCISO III, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na
legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139439- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU JOÃO LUIZ GARCIA DUARTE
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0193.02.001
ENDEREÇO: RUA VALTERCIDES MUNIZ, 118-PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A CANALIZAÇÃO DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO
DA CALÇADA ATÉ A SARJETA, de acordo com o(s) Artigo(s) 67 §4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139361- LAVRADAS EM 14/06/2024.
PROPRIETÁRIO: GUALTER ESTEVES DOS SANTOS / DARCY GONÇALVES CAMPOS E OUTRA
INSCR. CADASTRAL: 083.20.18.0315.00.000.
ENDEREÇO: RUA INDEPENDÊNCIA, 405-VILA RENATA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PUBLICO DO IMOVEL, de acordo com o(s)
Artigo(s) 81º §3º E 67 §5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139363- LAVRADAS EM 14/06/2024
PROPRIETÁRIO: TAMIRES INGRID PIRES GEIGER E S/MD
INSCR. CADASTRAL: 083.20.18.0001.00.000
ENDEREÇO: RUA DOZE DE MAIO, 166-VILA RENATA
SOLICITAÇÃO: Providenciar a DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO DO IMOVEL. de acordo com o(s)
Artigo(s) 81º §3º E 67, §5º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 134647- LAVRADAS EM 04/06/2024.
PROPRIETÁRIO: MASSATO ONO E S/MR-A/C IAKIKO SATO TOKUDA
INSCR. CADASTRAL: 084.04.75.0136.00.000
ENDEREÇO: RUA DORES DO INDAIA, 263-SOBRADO A-JD SANTA CLARA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A REMOÇÃO DA RAMPA QUE IMPEDE OU DIFICULTA O LIVRE ESCOAMENTO
DAS ÁGUAS. de acordo com o(s) Artigo(s) 49 INCISO III, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139445, 139446, 139447- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C JOSÉ CICERO DA SILVA FILHO E OUTROS
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0214.01.003
ENDEREÇO: RUA ARACY VALENTE, 61 (ANTIGO 16) PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar A DESOBSTRUÇÃO DA CALÇADA RETIRANDO A LIXEIRA QUE SE ENCONTRA
NELA, ALÉM DA RETIRADA DO CONCRETO DA SARJETA, E PROVIDENCIAR QUE A CANALIZAÇÃO DE
ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS PASSE EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA. de acordo com o(s)
Artigo(s) 81 §3º C/C ARTIGO 67, §5º, ARTIGO 49º, ARTIGO 67 §4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138686- LAVRADAS EM 18/06/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MIKAIL E OU A/C JOSÉ GENIAL DE SOUZA
INSCR. CADASTRAL: 054.60.97.0001.00.000
ENDEREÇO: RUA MARIA FERREIRA CALSADO, 47 (ANTIGO 16) -PQ MIKAIL
SOLICITAÇÃO: Providenciar a RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMÓVEL, de acordo com o(s) Artigo(s) 67
§6º DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136596- LAVRADAS EM 16/05/2024.
PROPRIETÁRIO: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS
INSCR. CADASTRAL: 00500578
ENDEREÇO: RUA JOSÉ MARCONDES BENEDITO,181 VL ITAPOAN
SOLICITAÇÃO: Providenciar QUE A VALA SEJA RECOMPOSTA PELA COMPANHIA de acordo com o(s)
Artigo(s) 55 INCISO IV E V DA Lei Munic. Nº 6046/2004, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 136595- LAVRADAS EM 02/05/2024.
PROPRIETÁRIO: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS
INSCR. CADASTRAL: 00500578
ENDEREÇO: AVENIDA MONTEIRO LOBATO ALTURA DO NUMERO 2614 SÃO ROQUE
SOLICITAÇÃO: Providenciar a PARA QUE O POÇO DE VISITA SEJA NIVELADO DE CONFORME COM AS
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, de acordo com o(s) Artigo(s) 6º INCISOS IV, V E VI DA Lei Munic. Nº 7480/
2016, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 140398, 140399- LAVRADAS EM 05/08/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
INSCR. CADASTRAL: 064.01.33.0219.00.000
ENDEREÇO: RUA DISNEY, LT13 QD 17-JD STO EXPEDITO
SOLICITAÇÃO: Providenciar A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO LOTE, E A CONSTRUÇÃO DO MURO DE
FECHO NO LOTE ACIMA MENCIONADO, de acordo com o(s) Artigo(s) 43 E 57 INCISO 3º DA Lei Munic. Nº
7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 140400- LAVRADAS EM 05/08/2024.
PROPRIETÁRIO: VALDEMIR L. DE LIMA E MIRIAN V. DE PAULA
INSCR. CADASTRAL: 064.21.44.0001.00.000
ENDEREÇO: ESTRADA VELHA DE BONSUCESSO, 340-JD HANNA
SOLICITAÇÃO: Providenciar A CONSTRUÇÃO DO MURO DE FECHO NO LOTE, de acordo com o(s)
Artigo(s) 57 §3º DA Lei Munic. Nº 8302/2024, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138476- LAVRADAS EM 16/07/2024.
PROPRIETÁRIO: MANUEL DE JESUS FERREIRA/DER.
INSCR. CADASTRAL: 091.35.71.0252.00.000
ENDEREÇO: AV. CAMACAM/RUA CARMO DO CAJURU, LT 33-QD 71- CID. SERÓDIO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA NO LOTE ACIMA CITADO (TIRANDO OS MATOS E LIXOS), de
acordo COM ARTIGOS 46 § 1º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138471- LAVRADAS EM 12/07/2024.
PROPRIETÁRIO: JOAQUIM CARDOSO.
INSCR. CADASTRAL: 091.55.89.0158.00.000
ENDEREÇO: AV. SERRA REDONDA, 237- LT 27 QD 19- CIDADE SERÓDIO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DE LIMPEZA NO LOTE ACIMA CITADO (LOCAL COM
MUITO LIXO E SEM CONSERVAÇÃO), de acordo COM ARTIGOS 46 §1º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138208, 138209- LAVRADAS EM 25/05/2024.
PROPRIETÁRIO: SANTO ANTONIO DO ATERRADINHO EMPREENDIMENTOS.
INSCR. CADASTRAL: 073.23.42.0214.00.000.
ENDEREÇO: RUA ARVORE DO CÉU, LT 17, QD 17- RESID. E COM. GUARULHOS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE FECHAMENTO DO IMÓVEL(MURO) E PROVIDENCIAR A
EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS 65 E §1º, 65, DA Lei Munic. Nº
7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138205, 138206, 138207- LAVRADAS EM 25/05/2024.
PROPRIETÁRIO: SANTO ANTONIO DO ATERRADINHO EMPREENDIMENTOS.
INSCR. CADASTRAL: 073.23.42.0222.00.000.
ENDEREÇO: RUA ARVORE DO CÉU, LT 18, QD 17- RESID. E COM. GUARULHOS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA NO IMÓVEL ACIMA CITADO, FAZER O FECHAMENTO ADEQUADO
DO IMÓVEL(MURO) E CONSTRUIR O PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo COM ARTIGO 46 INCISO I,
ARTIGO 65 E §1º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 134164, 134165,134166-LAVRADAS EM 25/05/2024.
PROPRIETÁRIO: SANTO ANTONIO DO ATERRADINHO EMPREENDIMENTOS.
INSCR. CADASTRAL: 073.13.98.0703.00.000.
ENDEREÇO: RUA PAINEIRA ROSA, LT 43, QD 25- RESID. E COM. GUARULHOS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA NO IMÓVEL ACIMA CITADO, FAZER O FECHAMENTO
ADEQUADO DO IMÓVEL(MURO) E CONSTRUIR O PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS
46 INCISO I, 65 E §1º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 134167,134168,134169- LAVRADAS EM 25/05/2024.
PROPRIETÁRIO: SANTO ANTONIO DO ATERRADINHO EMPREENDIMENTOS.
INSCR. CADASTRAL: 073.13.98.0710.00.000.
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ENDEREÇO: RUA FLOR DE LIS, LT 42, QD 25- RESID. E COM. GUARULHOS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA NO IMÓVEL ACIMA CITADO, FAZER O FECHAMENTO
ADEQUADO DO IMÓVEL(MURO) E CONSTRUIR O PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS
46 INCISO I, 65 E §1º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 134170,134171,134172- LAVRADAS EM 25/05/2024.
PROPRIETÁRIO: SANTO ANTONIO DO ATERRADINHO EMPREENDIMENTOS.
INSCR. CADASTRAL: 073.13.98.0724.00.000.
ENDEREÇO: RUA FLOR DE LIS, LT 40, QD 25- RESID. E COM. GUARULHOS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA NO IMÓVEL ACIMA CITADO, FAZER O FECHAMENTO
ADEQUADO DO IMÓVEL(MURO) E CONSTRUIR O PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS
46 INCISO I, 65 E §1º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139709-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0376.00.000
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MILTON SANTOS, LT 4 QD 16- PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139710-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0407.00.000
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MILTON SANTOS, LT 3 QD 16- PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139711-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0419.00.000
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MILTON SANTOS, LT 2 QD 16- PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139712-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO:IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0045.00.000
ENDEREÇO: RUA RAUL VIEIRA, LT 61- QD 16 - PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139713-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO:IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0055.00.000
ENDEREÇO: RUA RAUL VIEIRA, LT 60- QD 16 - PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139714-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0065.00.000
ENDEREÇO: RUA RAUL VIEIRA, LT 59- QD 16 - PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139715-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0075.00.000
ENDEREÇO: RUA RAUL VIEIRA, LT 58 - QD 16 - PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139716-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0085.00.000
ENDEREÇO: RUA RAUL VIEIRA, LT 57- QD 16 - PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139717-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0095.00.000
ENDEREÇO: RUA RAUL VIEIRA, LT 56- QD 16 - PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 139718-LAVRADAS EM 15/07/2024.
PROPRIETÁRIO: IMOB. E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 083.35.45.0115.00.000

ENDEREÇO: RUA RAUL VIEIRA, LT 54- QD 16 - PQ. CONTINENTAL I.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO TERRENO (TIRANDO OS MATOS E DETRITOS), de acordo
COM ARTIGOS 46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138627-LAVRADAS EM 15/05/2024.
PROPRIETÁRIO: ANTONIO GAFRRE RIBEIRO.
INSCR. CADASTRAL: 083.10.86.0148.00.000
ENDEREÇO: RUA NOVA VENEZA,422-CIDADE IND. SATÉLITE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA) RETIRAR
PONTALETES, de acordo COM ARTIGOS 81 INCISO III E ARTIGO 65 DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 134648,134649- LAVRADAS EM 04/06/2024.
PROPRIETÁRIO: PAULO ANTONIO DE FARIA A/C ELAINE CASTRO OLIVEIRA NASCIMENTO E S/MD.
INSCR. CADASTRAL: 084.04.75.0164.00.000.
ENDEREÇO: RUA DORES DE INDÁIA, 239 -JD. SANTA CLARA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA NO IMÓVEL E PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO(CALÇADA), de acordo COM ARTIGOS 46 INCISO I, 65 §3º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137617- LAVRADAS EM 03/07/2024.
PROPRIETÁRIO: GEORGES MERCHED FAKOURI E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 084.30.85.0183.01.000/02.000.
ENDEREÇO: AV. MONTEIRO LOBATO, 1537 - MACEDO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DE REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo
COM ARTIGOS 65 INCISOS I E II, 67 E §§1º, 2º, 5º E 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades
previstas na legislação vigente
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 138196- LAVRADAS EM 06/05/2024.
PROPRIETARIO: BENEDITO JURANDIR PORTARI.
INSCR. CADASTRAL: 084.00.81.0097.00.000.
ENDEREÇO: RUA MARIA DE CASTRO MESQUITA, 49-JD. SÃO PAULO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DE REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO(CALÇADA), de acordo
COM ARTIGO 67 §§5º E 6º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137897- LAVRADAS EM 12/07/2024.
PROPRIETÁRIO: BIASE GESUALDI.
INSCR. CADASTRAL: 094.34.43.0301.00.000.
ENDEREÇO: RUA SÃO MIGUEL ALEIXO, LT 11 QD 4.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO TERRENO, DE acordo COM ARTIGOS
46 INCISO I, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 137889- LAVRADAS EM 12/07/2024.
PROPRIETÁRIO: ROSENIRA MARTINS DE LIMA.
INSCR. CADASTRAL: 094.42.72.0166.01.001.
ENDEREÇO: RUA SCHOROEDER, 249.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL (VERIFICAR CAIXA D’ÁGUA SEM TAMPA),
de acordo COM ARTIGO 50, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 135526, 135527- LAVRADAS EM 09/07/2024.
PROPRIETÁRIO: AMLETO DANESI E OUTRO A/C MAURO ALVES DE MELO.
INSCR. CADASTRAL: 082.75.25.0099.00.000.
ENDEREÇO: RUA CAÇADOR, 23-JD. SÃO DOMINGOS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO IMÓVEL ACIMA E A CANALIZAÇÃO
DO ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS E PASSE EMBAIXO DA CALÇADA ATÉ A SARJETA OU REDE DE
CAPTAÇÃO PÚBLICA, de acordo COM ARTIGOS 67, §6º E 67, §4º, DA Lei Munic. Nº 7974/21, sujeito às
penalidades previstas na legislação vigente

Guarulhos, 29 de Julho de 2024.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

Carlos Eduardo Soler
Secretário da SDU

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E

PUBLICIDADE EM ÁREA PÚBLICA - SDU04.01
EDITAL 46/2024 - SDU04.01

Pelo presente Edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver ou interessar possa que, nos Termos da Lei Municipal nº 7974/2021 e
Decreto Municipal 39236/2022, que a LICENÇA DE COMÉRCIO AMBULANTE descrita abaixo, foi CASSADA.
Nome Licença Processo Motivo
SEVERINO INACIO DO NASCIMENTO 4498 12359/2020 A PEDIDO

Comunicado 08/2024-SDU04.01
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a quem possa interessar
as licenças de funcionamento expedidas, conforme tabela abaixo, no período de 01 à 31/08/2.024.

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - SDU 04.01
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM ÁREA PÚBLICA

LICENÇA ANO PROCESSO ANO NOME/RAZÃO SOCIAL RAMO DE ATIVIDADE EXPEDIÇÃO VALIDADE
1805 2024 54737 2022 MARLUCE DE SOUZA AMBULANTE 02/08/2024 31/03/2025
3608 2022 32768 2023 FLORIANO CARDOSO GONCALVES AMBULANTE 07/08/2024 31/03/2023
3608 2023 32768 2023 FLORIANO CARDOSO GONCALVES AMBULANTE 07/08/2024 31/03/2024
4724 2024 58495 2023 JOSE ARMANDO DA SILVA AMBULANTE 08/08/2024 31/03/2025
2181 2023 31970 2008 ORLANDO LUCANO LOZANO AMBULANTE 08/08/2024 31/03/2024
2181 2024 31970 2008 ORLANDO LUCANO LOZANO AMBULANTE 08/08/2024 31/03/2025
4263 2024 20268 2011 MIRIAM ALMEIDA SOUZA AMBULANTE 14/08/2024 31/03/2025
4660 2024 56920 2022 LUIZ GUSTAVO SILVA ZANELI AMBULANTE 19/08/2024 31/03/2025
4679 2024 46585 2023 SILENE SILVA BARBOSA AMBULANTE 20/08/2024 31/03/2025
3837 2024 31130 2024 LUIS MANOEL DA SILVA AMBULANTE 22/08/2024 31/03/2025
4511 2024 53442 2015 ELZA GUEDES DE ARAUJO AMBULANTE 26/08/2024 31/03/2025
453 2024 18071 2020 MANOEL TEIXEIRA BARBOSA BANCA CONV. 02/08/2024 31/03/2025
664 2024 12041 2020 MANUEL FIDALGO DOS SANTOS BANCA CONV. 08/08/2024 31/03/2025
6 2022 15478 2014 NORIVALDO LUIZ ANDREASSA BANCA CONV. 09/08/2024 31/03/2023
6 2023 15478 2014 NORIVALDO LUIZ ANDREASSA BANCA CONV. 09/08/2024 31/03/2024
6 2024 15478 2014 NORIVALDO LUIZ ANDREASSA BANCA CONV. 09/08/2024 31/03/2025
153 2022 34566 2020 JULIO CESAR CARVALHO ALVES BANCA CONV. 12/08/2024 31/03/2023
153 2023 34566 2020 JULIO CESAR CARVALHO ALVES BANCA CONV. 12/08/2024 31/03/2024
702 2020 24833 2015 FAUSTO ANDRE DOS SANTOS BANCA CONV. 14/08/2024 31/01/2021
702 2021 24833 2015 FAUSTO ANDRE DOS SANTOS BANCA CONV. 14/08/2024 31/03/2022
702 2022 24833 2015 FAUSTO ANDRE DOS SANTOS BANCA CONV. 14/08/2024 31/03/2023
702 2023 24833 2015 FAUSTO ANDRE DOS SANTOS BANCA CONV. 14/08/2024 31/03/2024
519 2024 6259 2024 MARIA HELENA RODRIGUES FERREIRA BANCA CONV. 15/08/2024 31/03/2025
850 2024 48331 2023 MARIA JOSE DA SILVA BANCA CONV. 23/08/2024 31/03/2025
307 2024 12025 2020 JOAO AUGUSTO ALMEIDA SEIXEIRO FEIRANTE 13/08/2024 31/03/2025
213 2024 17162 2020 LUCIANO EMIDIO CHAGAS CALCADOS FEIRANTE 13/08/2024 31/03/2025
247 2024 13458 2008 FLORIOSVALDO EMIDIO CHAGAS FEIRANTE 13/08/2024 31/03/2025
469 2024 21823 2024 MAYARA ALVES DA SILVA FEIRANTE 14/06/2024 31/03/2025
539 2024 17386 2014 THARMIRIS SANTOS DIAS BORREIRO FEIRANTE 15/08/2024 31/03/2025
913 2024 19242 2020 ANA PAULA LOPES SILVA DE SOUZA FEIRANTE 15/08/2024 31/03/2025
34 2024 15851 2020 ANTONIO SAKAE SHIBATA PEIXE ORN. 28/08/2024 31/03/2025
3 2024 15190 2020 LINO CARMARGO PEIXE ORN. 30/08/2024 30/03/2025
7 2024 6096 2020 ROBERTO CARLOS NAVARRO PEIXE ORN. 30/08/2024 30/03/2025
54 2024 21508 2024 TADEU NOBREGA MEI VEICULO 01/08/2024 30/06/2025
237 2024 45437 2023 EDVALDO SILVA DOS SANTOS VEICULO 08/08/2024 30/06/2025
142 2024 59911 2023 ADRIANO JARDIM VEICULO 22/08/2024 30/06/2025
187 2024 21200 2024 SAULO GOMES DOS PASSOS VEICULO 26/08/2024 30/06/2025

VEICULO 27/06/2024 30/06/2025
253 2024 27817 2024 ROSANGELA DOS SANTOS PORTO BARBOSA TRAILER 07/08/2024 30/06/2025
173 2024 24807 2024 SIDNEI BITTENCOURT TRAILER 07/08/2024 30/06/2025
252 2024 20409 2024 GLAUBER EUZEBIO TRAILER 09/08/2024 30/06/2025
253 2024 50485 2023 EVERTON DA SILVA FERREIRA TRAILER 19/08/2024 30/06/2025
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DIVISÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E LICENCIAMENTO DE EVENTOS- SDU04.02
Comunicado 03/2024-SDU04.02

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 04/07/24 à 21/08/24.

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE EVENTOS SDU04.02

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE EVENTOS SDU04.02

EDITAL Nº 2/2024
Grupo de Trabalho do Concurso Miss Guarulhos

O Presidente do Grupo de Trabalho do Concurso Miss Guarulhos, nomeado através da Portaria nº 1597/2024-
GP, de acordo com os Decretos nº 36808 de 16 de abril de 2020, nº 38113 de 2 de junho de 2021, além do Edital
nº 1/2024 - GT, TORNA PÚBLICO as inscrições deferidas das candidatas abaixo relacionadas, para o referido
concurso a ser realizado em dezembro de 2024.

Inscrições Deferidas
Nome

01 Camila Aparecida Siqueira Souza
02 Daniella Meira Campos Condé
03 Danielli Nascimento Leichtweis
04 Emilly Gonçalves Bernardino
05 Erika Mayla Melo Delduque
06 Ester dos Santos Silva
07 Gabrielle Martins Barbosa
08 Karol Libanio Pedraça Silva
09 Luana Pinheiro Silva
10 Luciana Testi do Nascimento
11 Maria Vitória Gomes Riper
12 Natália dos Santos Martins
13 Nichole de Paula Leite
14 Paola Victória Nigri
15 Rafaela Almeida Nascimento
16 Rafaéla dos Santos Calixto
17 Raissa Galli dos Santos
18 Thaís Kawabe de Onofrio
19 Victoria de Moraes Fernandes
20 Victória Regina Paulino Dias
21 Ystefane Vitória Nicodemos de Oliveira
As candidatas que não foram citadas na lista acima, tiveram suas inscrições indeferidas em virtude do não
atendimento aos requisitos constantes no Edital nº 1/2024, publicado em Diário Oficial na data de 7 de junho de 2024.

PORTARIA Nº 51/2024-SSP
De 02 de setembro de 2024.

O Secretário Rodnei Otávio Minelli, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Serviços Públicos, considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que
estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento
ao quanto disposto no art. 6º,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Nº Contrato de Prestação de Serviços 26.401/2024-DLC
P.A ADM 8034/2024
Empresa PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
Objeto DISPONIBILILZAÇÃO DE ACESSO A PLATAFORMA DE PESQUISA DE PREÇOS COMPRAS PÚBLICAS.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF: 51008

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF 66.486
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF: 20.115

Suplente: Eduardo Henrique de Almeida Luís - CF: 59.183
Nº ARP 30711/2024
P.A ADM 44731/2023
Empresa SANTISSIMA TRINDADE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Objeto FORNECIMENTO DE ARMÁRIO ROUPEIRO COM 8 E 12 PORTAS.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF: 51008

Suplente: Adriana Prana - CF: 14.788
Fiscal Titular: Freddy Castelano Zanella - CF: 39.430

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF: 20.115
Nº ARP 31511/2024
P.A ADM 18975/2023
Empresa RT LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO - CAMINHÃO DE SOM E TRIOS ELÉTRICOS
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF: 51008

Suplente: Adriana Prana - CF: 14.788

Fiscal Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF 66.486
Suplente: Eduardo Henrique de Almeida Luís - CF: 59.183

Nº ARP 31611/2024
P.A ADM 18975/2023
Empresa TP PRODUCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Objeto SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - PAINEIS DE LED, TV, PROJETORES, TELAS E SISTEMA
DE VÍDEO E PROJEÇÃO.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF: 51008

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF 66.486
Fiscal Titular: Freddy Castelano Zanella - CF: 39.430

Suplente: Eduardo Henrique de Almeida Luís - CF: 59.183
I -Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de 16
de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II -Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO
Retificamos a Portaria nº 38/2024-SSP, de 18 de junho de 2024, para o que segue:
Onde se lê:
Empresa: IGM2 Metrologia de Manutenção Ltda
Fiscal titular: Marcos Paulo de Lima - CF. 39.547
Leia-se:
Empresa: IGM2 Metrologia de Manutenção Ltda
Fiscal titular: Marcos Paulo de Lima - CF.20.115

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Edital de Publicação nº 35/2024

O Sr. Jefferson Chagas Rosignoli, Diretor do Depto de Serviços Funerários do Município de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO que de acordo com a Lei 8258/2024, de 13 de março de 2024,
foram avaliados os Requerimentos para Serviços Funerários Assistenciais relacionados abaixo os quais foram
INDEFERIDOS em função de se apresentar renda superior ao determinado, não apresentação de documentos
ou falta de atendimento às correspondências enviadas e/ou telefone, cuja primeira publicação ocorreu através
do edital 32/2024 no Diário Oficial nº 079/2024, em 13 de agosto de 2024. O debito referente à contratação do
funeral foi implantado em nome do requerente que deverá retirar os boletos junto ao Fácil.
A falta de pagamento implicará na inscrição do debito na Dívida Ativa do Município.

Notas contratadas em abril / maio de 2024
Requerente Valor UFG Nota de Serviço
Isabella Victoria Messias Marques 469,5636 062406_CEN
Silvio Serrano dos Santos 388,3619 062486_CEN
Wellington Quizhiner da Silva 308,7512 062439_CEN
Wesley Edvaldo Santos da Conceição Moura 207,0929 062528_CEN
Wilson Aparecido dos Santos Martins 471,5726 062448_CEN
Gabriel Jeronimo Rodrigues Rocha Macedo 207,0929 040095_BON
Adriana Prazeres de Souza Silva 385,6493 124299_CAM
Ariane Barroso Mimoria de Andrade 308,7512 124519_CAM
Daniela de Souza Butinhão 388,3619 124334_CAM
Elisabete Aparecida de Oliveira 365,0301 124368_CAM
Emarizete Costa Moraes 150,2845 124040_CAM
Patricia Fernandes da Silva 388,3619 124454_CAM
Maria Eduarda Pereira de Jesus Bela 465,1346 124618_CAM
Maria Aparecida Priscila Martins da Silva 208,8093 124354_CAM
Marcelo Augusto da Silva 385,6493 124778_CAM
Marcelo dos Santos Junior 388,3619 124790_CAM
Marcilio Cadete 383,9329 124925_CAM
Miqueias Lopes Cruz 323,9891 124722_CAM
Ricardo Guimarães da Silva 323,9891 124292_CAM
Renato Felix Rosa 323,9891 124917_CAM
Ronald Vinicius de Macedo da Silva 450,2845 124460_CAM
Rui Sergio Cruz dos Santos 208,8093 124528_CAM
Sheila Rodrigues Ribeiro 235,5738 124524_CAM
Suelen Aparecida de Almeida 323,9891 124557_CAM
Veronica Alves Queiroz 323,9891 124246_CAM

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA
O Sr. Alexandre Lobo de Almeida, Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO O INDEFERIMENTO dos Processos Administrativos abaixo relacionados, referente
aos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Planos de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, que atenderam ao disposto na Lei Municipal nº. 6.126/2006 e seu Decreto Regulamentador
nº. 25.754/2008 e a Lei Municipal nº. 7.572/2017 e seu Decreto Regulamentador nº. 36.305/2019.
PROCESSO REQUERENTE
35822/2020 CB GUARULHOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS
55116/2022 KAWAMAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
O Sr. Alexandre Lobo de Almeida, Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO a APROVAÇÃO dos Processos Administrativos abaixo relacionados, referente aos
Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, que atenderam ao disposto na Lei Municipal nº. 6.126/2006 e seu Decreto Regulamentador nº. 25.754/
2008 e a Lei Municipal nº. 7.572/2017 e seu Decreto Regulamentador nº. 36.305/2019.
PROCESSO REQUERENTE
286/2021 CELOG GUARULHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
45990/2023 ELLOTAPE INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP

DIVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO - SSP02.17
Pelo presente edital, fiquem os autuados cientificados dos lançamentos de multas referentes aos Autos de Infrações
lavrados por descumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 7572/2017 e Decreto Municipal regulamentador nº
36305/2019, tratado através dos Processos Administrativos que serão arquivados, conforme seguem:
Processo Administrativo Auto de Nome Recibo de multa

Infração
0000027-6/2024 5252 GREEN STAR AMBIENTAL LTDA 20241490005252001
0000011-0/2024 5193 MAGUS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 20241490005193001
33124/2023 3774 ANTONIO ANDRE MARQUES RECACHO 20241490003774001
33136/2023 3772 ANTONIO ANDRE MARQUES RECACHO 20241490003772001
54742/2023 4885 ANTONIO ANDRE MARQUES RECACHO 20241490004885001
33139/2023 3773 ANTONIO ANDRE MARQUES RECACHO 20241490003773001
26873/2023 6526 ANTONIO ANDRE MARQUES RECACHO 20241490006526001

Portaria nº 174/2024-SE
Em 4 de setembro de 2024.

ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
- A Lei Federal nº 10.639, de 09/01/2003, que altera a Lei de Diretrizes e Bases nº 9.394/1996, em seu artigo 26-
A, que define: Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório
o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira;
- A Lei Federal nº 11.645, de 10 março de 2008 , que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
modificada pela Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena”;
- As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História
e Cultura Afro-Brasileira e Africana, aprovada em 18 de maio de 2004, Parecer nº 03/2204, de 10 de março, do
Conselho Pleno do CNE;
- O Parecer nº 14/2015 do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica (CNE/CEB) - MEC,
no que tange às Diretrizes Operacionais para a implementação da história e das culturas dos povos indígenas
na Educação Básica;
- A Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola
(PNEERQ), instituída pela Portaria nº 470 de 14 de maio de 2024 - Ministério da Educação (MEC), por meio da
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão (SECADI);
- A Lei Orgânica do Município de Guarulhos, Capítulo I - da Educação, Art. 187, Inciso I;
- A Lei Municipal nº 6.494/2009, de 12 de maio de 2009, que torna obrigatório o ensino da História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena nos estabelecimentos de educação infantil, públicos e privados, do município;
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- A Lei Municipal nº 7.598/ 2017, que aprova o Plano de Educação da Cidade de Guarulhos - PME para o período 2017/2027;
- A Homologação da Proposta Curricular da Rede - Quadro de Saberes Necessários/QSN 2019; e ainda,
- A educação, como direito fundamental, a qual precisa estar comprometida com princípios éticos, inclusivos e democráticos;
- O papel social da Educação em se posicionar e desenvolver ações contra o racismo na perspectiva da
equidade racial,
RESOLVE:
Art. 1º. INSTITUIR, Grupo de Trabalho de Políticas Públicas para uma Educação Antirracista - GTPEA, da
Secretaria de Educação do município de Guarulhos, cujo papel central é acompanhar, desenvolver e implementar
políticas educacionais antirracistas.
Art. 2º. O Grupo de Trabalho de Políticas Públicas para uma Educação Antirracista - GTPEA deve ser
constituído por representantes que tenham conhecimento prévio sobre esta temática e que integrem diferentes
áreas da Secretaria Municipal de Educação, considerados prioritários neste processo:
I - Representantes de todas as Divisões Técnicas que integram o Departamento de Orientações Educacionais
e Pedagógicos (DOEP);
II - Representantes da Supervisão Escolar;
III - Representantes do Departamento de Gestão de Espaços Educacionais (DGEE);
IV - Representantes das escolas públicas municipais.
Art. 3º. O Grupo de Trabalho de Políticas Públicas para uma Educação Antirracista - GTPEA será composto
pelos seguintes integrantes:
- CF 26673 - Alessandra Ap. de Sousa - Gestora de Centro Educacional - DGEE
- CF 34411 - Ana Paula Lucio Souto Ferreira - Coordenadora de Programas Educacionais - DOEP
- CF 31248 - Ana Paula Reis Felix Pires - Chefe de Divisão Técnica - Currículo/DOEP
- CF 53304 - Ângela Dezoti Consiglio - Coordenadora de Programas Educacionais - Formação/DOEP
- CF 29094 - Antonieta de Melo - Coordenadora de Programas Educacionais - Formação EJA/DOEP
- CF 23961 - Claudia Simone Ferreira Lucena - Chefe de Seção Técnica - Diversidade/DOEP
- CF 58053 - Douglas Cardoso - Chefe de Seção Técnica - Ambiental/DOEP
- CF 58420 - Eduardo Augusto Ribeiro Ramiro - Coordenador de Programas Educacionais - Currículo/DOEP
- CF 45204 - Érika Paulina dos Santos Amorim - Coordenadora de Programas Educacionais - Formação/DOEP
- CF 35433 - Gleicy Lopes Nascimento - Professora de Educação Infantil - Projeto de Letramento Racial - EJA
- EPG Aristides Castelo Hanssen
- CF 54667 - Juliana Nunes Hitzschky - Coordenadora de Programas Educacionais - Avalição/DOEP
- CF 49611 - Kelly Medeiros Cardoso - Coordenadora de Programas Educacionais - Programas e Projetos/DOEP
- CF 19772 - Lucília Ribeiro de Souza - Psicóloga Escolar - Diversidade/DOEP
- CF 36826 - Marlucia Vieira Silva - Coordenadora de Programas Educacionais - Diversidade/DOEP
- CF 44746 - Paula Teixeira Araújo - Coordenadora de Programas Educacionais - Formação Tecnologia/DOEP
- CF 52615 - Raquel Carapello - Coordenadora de Programas Educacionais - CEMEAD/DOEP
- CF 51540 - Renata de Souza Gomes - Coordenadora de Programas Educacionais - Ambiental/DOEP
- CF 48481 - Regina Aparecida Fernandes Basto Alves - Supervisora Escolar - Supervisão Escolar
- CF 14962 - Sueli Mariana de Medeiros - Psicóloga Escolar - Diversidade/DOEP

CAPÍTULO III - Das atribuições
Art. 4º. O Grupo de Trabalho de Políticas Públicas para uma Educação Antirracista - GTPEA, tem como
atribuições elaborar e monitorar a implementação do Plano de Gestão Educacional para Equidade Racial no
âmbito da Secretaria de Educação do município de Guarulhos em consonância com a Política Nacional de
Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ), a partir das
seguintes ações:
I - Fomentar a inclusão dos temas relativos a políticas antirracistas nos diferentes segmentos da Secretaria
Municipal de Educação;
II - Levantar e analisar demandas formativas relativas ao tema junto à rede municipal de ensino;
III - Desenvolver propostas de formação continuada que promovam e potencializem as políticas para uma
educação antirracista nas Unidades Escolares e equipamentos educacionais;
IV - Realizar formação para as equipes do Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas (DOEP),
equipe gestora das escolas, profissionais de educação e comunidade escolar;
V - Realizar o mapeamento das práticas escolares voltadas para a abordagem da temática étnico-racial;
VI - Elaborar e oferecer subsídios relacionados à temática como publicações, informativos e materiais pedagógicos
a fim de propiciar novas práticas nas escolas;
VII - Desenvolver propostas metodológicas para a abordagem das relações raciais e da pluralidade cultural;
VIII - Articular e fortalecer iniciativas com outros setores que já tratam do tema, como organizações de entidades
civis e mesmo o poder público.
Art. 5º. A coordenação das ações do Grupo de Trabalho de Políticas Públicas para uma Educação Antirracista -
GTPEA é de responsabilidade do Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas (DOEP), por meio da
Seção Técnica de Ações Educativas para Igualdade Racial e de Gênero que integra a Divisão Técnica de Políticas
para Diversidade e Inclusão Educacional, e que, no exercício de suas atribuições, será responsável por:
I - Definir o calendário das reuniões periódicas;
II - Realizar as convocações para as reuniões periódicas (ordinárias e extraordinárias);
III - Agendar e organizar o espaço para as reuniões, assim como os recursos necessários para esta realização;
IV - Elaborar a pauta da reunião;
V - Conduzir e registrar os encaminhamentos da reunião;
VI - Realizar, de forma consensual, a divisão de tarefas, conforme habilidades e conhecimentos próprios de
cada integrante do colegiado;
VII - Coordenar a elaboração de plano(s) de ação para o colegiado, em que constem o cronograma de
atividades e os responsáveis pelas entregas;
VIII - Realizar convocações para atividades externas, como visitas a exposições, centros culturais, museus,
entre outros dentro da temática, a fim de contribuir com a formação, fomentar as reflexões e possibilitar a
construção ainda mais qualificada das ações do GTPEA;
IX - Estabelecer e fazer cumprir os prazos dos cronogramas de atividades;
X - Solicitar a substituição de integrantes, quando se fizer necessário.
Art. 6º. Compete aos integrantes do Grupo de Trabalho de Políticas Públicas para uma Educação Antirracista
- GTPEA manter seus contatos atualizados, manter assiduidade nas reuniões, justificar as ausências, de
preferência, com antecedência e, inteirar-se do que foi abordado e dos encaminhamentos da reunião em que não
esteve presente.
Art. 7º. Casos omissos serão tratados diretamente pela Seção Técnica de Ações Educativas para Igualdade
Racial e de Gênero e validadas pela Diretora do Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas
(DOEP).
Art. 8º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº 175/2024-SE
Em 4 de setembro de 2024

ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
• o Artigo 208, incisos I, III e IV, bem como o Artigo 211, § 2º, da Constituição Federal;
• o Artigo 11 da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN);
• a Resolução CNE/CEB nº 5/2009, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
• a Resolução CNE/CEB nº 2/2018, que define diretrizes operacionais complementares para a matrícula inicial
de crianças na Educação Infantil e no Ensino Fundamental;
• as diretrizes e normas anualmente estabelecidas para a realização de matrículas nas unidades escolares
pertencentes à Rede Municipal de Ensino;
• a necessidade de normatização dos procedimentos de cadastro, compatibilização, matrícula e transferência de
educandos no âmbito da Rede Municipal de Ensino;
• a obrigação do Poder Público de assegurar o atendimento nas unidades escolares mais próximas à residência
dos educandos; e
• a necessidade de informar e esclarecer as famílias sobre todos os procedimentos que envolvem o atendimento dos
educandos nas unidades escolares pertencentes à Rede Municipal de Ensino, visando seu acesso e permanência,
RESOLVE:
Art. 1º. A presente Portaria dispõe sobre a execução do Programa de Cadastro e Matrícula da Educação Infantil
e do 1º ano do Ensino Fundamental, referente ao ano letivo de 2025, as unidades escolares da Rede Municipal
de Ensino de Guarulhos, de acordo com cronograma constante do Anexo I desta Portaria.
Parágrafo único. O Departamento de Planejamento da Educação - SESE08, afeto a esta Secretaria de Educação,
será responsável pelo planejamento, acompanhamento e execução do Programa de Cadastro e Matrícula a que
alude o caput deste artigo, utilizando como ferramenta o Sistema Informatizado da Secretaria de Educação.
Art. 2º. O cadastramento das solicitações de vagas para matrículas, visando o exercício do ano letivo de 2025,
ocorrerá através do preenchimento de formulário de inscrição, disponível na internet, no Portal da Secretaria de
Educação (https://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br), ou, excepcionalmente, de maneira presencial, nas
Escolas da Prefeitura de Guarulhos.
Art. 3º. Para efetivação da inscrição, o responsável legal pelo educando deverá inserir, de maneira digitalizada, nos
campos pertinentes constantes do formulário de inscrição mencionado no Artigo 2º desta Portaria, a seguinte documentação:
I - Cédula de Identidade (RG), Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou Certidão de Nascimento ou
do educando e de seu responsável legal;
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) do educando e de seu responsável legal;
III - comprovante de residência, com CEP válido, emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias.
§ 1º. Em caso de impossibilidade de realização da inscrição via internet, o responsável legal pelo educando
poderá realizar a inscrição na Escola da Prefeitura de Guarulhos mais próxima de sua residência, devendo estar
munido da documentação mencionada no caput deste Artigo.
§ 2º. Na falta de um ou mais documentos mencionados no caput deste Artigo, a Unidade Escolar deverá reportar
o caso ao Departamento de Planejamento da Educação, sendo vedada, à UE, a recusa da realização da

inscrição por falta de documentação.
§ 3º. Em casos excepcionais e devidamente justificados, a Secretaria de Educação poderá proceder com
liberação de pendência de documentação, inclusive em casos de migrantes, resguardando, assim, o direito de
acesso do educando ao atendimento educacional.
§ 4º. Fica facultada ao responsável legal do educando, no momento da realização da inscrição, a indicação de
unidade escolar preferencial para a matrícula.
Art. 4º. A classificação dos educandos cadastrados, para fins de convocação para matrícula, obedecerá, na
ordem, os seguintes critérios:
I - idade do educando, em ordem decrescente; e
II - ordem de inscrição da demanda cadastrada em cada unidade escolar.
Art. 5º. A compatibilização será realizada em sistema informatizado, através do encaminhamento dos cadastros
para a matrícula nas unidades escolares com vagas disponíveis.
§ 1º. Os educandos inscritos no sistema informatizado mencionado no caput deste artigo poderão ser remanejados
para outras unidades escolares, de acordo com estudos prévios da região, para melhor acomodação das vagas.
§ 2º. Especificamente nos casos de ingresso de alunos na Rede Municipal de Ensino, deverá ser observada a
data de nascimento do educando, nos seguintes termos, bem como no constante do Anexo II desta Portaria:
I - Creche:
a) Berçário I: de abril de 2023 a julho de 2024;
b) Berçário II: de abril de 2022 a março de 2023;
c) Maternal: de abril de 2021 a março de 2022;
II - Pré-Escola:
a) Estágio I: de abril de 2020 a março de 2021;
b) Estágio II: de abril de 2019 a março de 2020;
III - Ensino Fundamental I (Ciclo 9 anos):
a) 1º ano: de abril de 2018 a março de 2019.
§ 3º. Crianças nascidas a partir de 1º de agosto de 2024 poderão, no mês subsequente ao em que completam
6 (seis) meses de idade, ser, na existência de vagas, atendidas na modalidade Berçário I, ou, na inexistência
de vagas, inseridas em lista de espera.
Art. 6º. Após o término das inscrições e o encerramento do planejamento escolar 2025, o Departamento de
Planejamento da Educação liberará, para as unidades escolares, a gestão de pré-matrícula, para iniciarem o
chamamento dos inscritos (na disponibilidade de vaga), respeitando a ordem da lista, conforme seguintes critérios:
I - A unidade escolar efetuará contato com o responsável legal durante 3 (três) dias consecutivos, em horários
diferentes, e registrará essas tentativas no Sistema Informatizado;
II - Após o contato efetuado com sucesso, o responsável legal terá 2 (dois) dias para efetuar a matrícula na
referida escola;
Art. 7º. A escola deverá proceder o indeferimento do cadastro da criança na Lista de Espera da Educação Infantil,
mediante registro das tentativas no Sistema Informatizado onde constem as providências adotadas pela unidade
escolar, quando:
I - solicitada:
a) pelo responsável; ou
b) por outra unidade escolar da rede própria onde exista a vaga;
II - o responsável não comparecer dentro do prazo estipulado no Artigo 6º, inciso II, desta Portaria, para
efetivação da matrícula;
III - o período oferecido não for do interesse do responsável; e
IV - realizada a terceira tentativa de contato, em dias e horários diferentes, sem sucesso.
Art. 8º. O módulo de alunos das turmas deve ser criado em conformidade com a capacidade física das salas de
aula, obedecendo ao número máximo de alunos em cada modalidade de ensino.
Parágrafo único: A alteração dos módulos deverá ter autorização prévia do Departamento de Planejamento de
Educação.
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo I - Cronograma
Rede Direta e Rede Indireta

Programa de Inscrição e Matrícula - Ano letivo de 2025
• 12/09 a 30/09/2024: Período de inscrição para o ano letivo de 2025
• 01/10 a 21/10/2024: Efetivação das rematrículas para o ano letivo de 2025
• 22/10 a 21/11/2024: Efetivação das matrículas para o ano letivo de 2025

Anexo II - Tabela de Idade para Atendimento - Ano Letivo 2025
Rede Municipal de Ensino - Própria e Parceira

Creche
Berçário I

De abril a dezembro de 2023
De janeiro a julho de 2024*

Berçário II
De abril a dezembro de 2022
De janeiro a março de 2023

Maternal
De abril a dezembro de 2021
De janeiro a março de 2022

Pré-escola
Estágio I

De abril a dezembro de 2020
De janeiro a março de 2021

Estágio II
De abril a dezembro de 2019
De janeiro a março de 2020

Ensino Fundamental I - Ciclo 9 anos
1º Ano

De abril a dezembro de 2018
De janeiro a março de 2019

2º Ano
De abril a dezembro de 2017
De janeiro a março de 2018

3º Ano
De abril a dezembro de 2016
De janeiro a março de 2017

4º Ano
De abril a dezembro de 2015
De janeiro a março de 2016

5º Ano
De abril a dezembro de 2014
De janeiro a março de 2015

* Crianças nascidas a partir de 1º de agosto de 2024 poderão, no mês subsequente ao em que completam 6
(seis) meses de idade, ser, na existência de vagas, atendidas na modalidade Berçário I, ou, na inexistência de
vagas, inseridas em lista de espera.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2024-SE
CREDENCIAMENTO DE PROFESSOR EVENTUAL

O Secretário Municipal de Educação, ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que considerando o término do Processo Seletivo Público Simplificado para Contratação de Professores Eventuais
previsto no EDITAL DE ABERTURA n° 01/2024-SE, suas Instruções Especiais e seus Anexos, o resultado da
pontuação de experiência docente, retificações e a Resolução da Secretaria da Educação nº 01/2024, e obedecidas
as normas deste Edital e Autorização, por meio do SEI 1118.2024/0030082-0 e SEI 1118.2024/0033741-3.
RESOLVE:
1. Tornar pública a convocação para credenciamento dos candidatos selecionados para a atividade de
PROFESSOR EVENTUAL constante do ANEXO ÚNICO que acompanha este Edital.
2. Os candidatos que atenderem à convocação, se comprovados os demais requisitos previstos no processo
seletivo público simplificado, estarão credenciados como Professor Eventual e aptos para atuar em caráter
esporádico e eventual em Estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino, visando suprir ausências
pontuais no que tange a afastamentos de professores da rede municipal de ensino por:
a. Licença para tratamento de saúde;
b. Faltas ou ausências justificadas ou injustificadas;
c. Outros afastamentos que ocasionarem carência temporária;
3. São obrigações do Professor Eventual credenciado quando convocado:
a. Ministrar aulas conforme sua área de atuação de forma eventual no horário estabelecido mediante convocação
do Diretor de Escola;
b. Acompanhar e atender aos alunos sob sua responsabilidade;
c. Suprir a ausência do professor titular;
d. Buscar informações, quando necessário, junto aos docentes e equipe pedagógica, para compor dados que
possam favorecer seu trabalho;
e. Ter conhecimento da concepção pedagógica da Secretaria de Educação;
f. Observar a rotina da Unidade Escolar, concernente aos deveres e proibições.
4. O número de horas/aula a serem ministradas será de até 44 (quarenta e quatro) horas semanais, podendo
ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as necessidades da Administração, não podendo
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exceder a 10 (dez) horas/aula diárias, respeitados os intervalos para refeição e descanso, quando couber.
5. A assinatura do Termo de Anuência de Credenciamento implicará o conhecimento e a tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, no Edital de Abertura de Seleção e na Resolução 01/2024-SE
e nas normas legais pertinentes, acerca das quais o credenciado não poderá alegar desconhecimento;
6. O credenciamento somente se efetivará se o candidato comprovar as seguintes condições:
a. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e
demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;
b. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado na forma da lei;
c. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d. estar quite com a Justiça Eleitoral;
e. possuir escolaridade e pré-requisitos exigidos para a função;
f. não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função, achando-se no pleno gozo de seus
direitos civis e políticos;
g. por ocasião do credenciamento, comprovar por meio de triagem vocal e avalição médica a aptidão física,
mental e laborativa para o desempenho das atribuições contidas no Anexo Único do Edital de Abertura nº 01/
2024-SE, sendo impedido o ingresso dos portadores de moléstias incapacitantes, aquelas integrantes do rol de
moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do regulamento da Previdência Social ou que
apresentem disfonia e cujo exame objetivo seja compatível com alterações que corroborem ou que sejam a
causa da alteração encontrada (nódulos de pregas vocais, presença de vasculodisgenesias e alterações
estruturais mínimas);
h. não estar aposentado pelo serviço público de qualquer dos entes federativos ou ser detentor de cargo,
emprego ou função pública, exceto as ressalvas das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988, quanto à vedação da acumulação remunerada de cargos públicos;
i. não ser servidor público da Prefeitura Municipal de Guarulhos, ou de qualquer outra autarquia vinculada a esta
municipalidade;
j. preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do Edital de
Abertura nº 01/2024-SE;
k. não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos entes
federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data prevista para o início das atividades; e
l. apresentar regularidade no cadastro NIS.
7. Tornar-se-á sem efeito o credenciamento e nulos seus efeitos, em qualquer etapa, ao candidato que:
a. seja ou venha a ser aposentado por invalidez ou compulsoriamente;
b. exerça ou venha a exercer cargo, emprego ou função em acúmulo ilegal;
c. exerça ou venha a exercer cargo ou emprego na Prefeitura de Guarulhos;
d. deixar de atender qualquer uma das etapas do anexo único deste edital, para apresentação de documentos
por meio do site: https://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/siseduc/processoseletivo/;
e. descumpra ou venha a descumprir quaisquer dos requisitos constantes do item 6 deste edital.
8. O credenciamento não gera nenhum direito subjetivo à convocação para a realização de aulas eventuais,
estando condicionada a disponibilidade e conveniência da Secretaria da Educação.
9. No caso de rescisão ou extinção voluntária do credenciamento, a parte interessada deverá comunicar por
escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.
10. O credenciamento pressupõe a assinatura do TERMO DE ANUÊNCIA DE CREDENCIAMENTO e não
assegura ao credenciado o direito a convocação imediata para ministração de aulas, mas tão somente a
expectativa de ser convocado quando atendida a conveniência da Secretaria da Educação e a necessidade das
Escolas da Prefeitura de Guarulhos.
11. Os direitos e obrigações decorrentes do credenciamento para a atividade de professor eventual ficarão
suspensos sempre que ao credenciado não forem atribuídas aulas.
12. O credenciamento do Professor Eventual não implica dedicação exclusiva.
13. Sobre a remuneração a título de contraprestação das aulas eventuais efetivamente ministradas ao profissional
credenciado haverá incidência da contribuição ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS e Imposto de
Renda, quando couber;
14. Fica expressamente vedada a realização de serviços extraordinários pelos professores eventuais;
15. A convocação dos profissionais credenciados se dará quando a Administração julgar conveniente;
16. O credenciamento se dará por tempo determinado de acordo com a necessidade da Administração, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período por uma única vez;
17. O professor eventual credenciado assinará Termo de Anuência de Credenciamento vinculando-se à
Administração Municipal conforme regras do Artigo 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro sobre Prestação
de Serviços em caráter eventual, sem vínculo empregatício e pelas demais normas previstas neste edital;
18. O credenciamento não confere investidura em cargo ou emprego público, habilita provisoriamente o
candidato credenciado para a atividade a ser desempenhada, de modo que não incide a regra contida no artigo
37, inciso II, da Constituição Federal;
19. Os credenciados serão convocados para ministrar aulas eventuais e para prestar atendimento aos alunos
com deficiência nas datas, horários e escolas da Rede Pública Municipal de Ensino;
20. Incorrerá no descredenciamento o credenciado que:
a. deixar de atender as convocações para aulas eventuais por 03 (três) vezes no período de 01 (um) mês e não
apresentar justificativa aceitável;
b. deixar de manter durante o prazo do credenciamento todas as condições exigidas no edital de abertura e
seleção e no presente edital;
c. deixar de cumprir o plano pedagógico indicado na ministração da aula eventual para qual for convocado;
d. cometer ato ou falta que possa ser entendido como motivo para o descredenciamento por competência do
Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Educação;
e. desistir da atuação previamente acordada, registrada em Termo de Aceite e Compromisso de Atuação,
constante do Anexo IV do Edital de Abertura nº 01/2024-SE;
f. deixar de cumprir a disciplina e as regras de funcionamento da escola.
21. A título de contraprestação pelas aulas eventuais efetivamente ministradas, o Professor Eventual credenciado
fará jus ao valor atualizado de R$ 22,29 (vinte e dois reais e vinte e nove centavos) por hora/aula, valor sobre
o qual incidirão os reajustes gerais aplicados ao funcionalismo público municipal;
22. Os profissionais credenciados deverão manter atualizados seus dados cadastrais estando cientes que os
meios de contato serão divulgados para Estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino;
23. Por ocasião da convocação, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a. Carteira de identidade (RG);
b. CPF;
c. Título de eleitor;
d. Comprovante de residência emitido nos últimos 90 dias;
e. Certidão de nascimento ou Carteira de Identidade (RG) dos filhos menores de 18 anos;
f. Certidão de Antecedente Criminal Estadual, conforme unidade federativa de emissão do RG;
g. Diploma ou certificado de conclusão acompanhados de histórico escolar oficial do Magistério (Ensino Médio),
Pedagogia ou Normal Superior (equivalente a Pedagogia). Caso a Pedagogia seja segunda graduação (licenciatura
para graduados), anexar diploma ou certificado de conclusão acompanhados de histórico escolar da primeira
graduação, conforme Resoluções CNE vigentes;
h. Comprovação de experiência conforme declarado no ato da inscrição, por meio da declaração oficial de
comprovação de experiência em dias, expedida por órgão ou instituição pública ou privada, em papel timbrado
conforme anexo III do Edital de Abertura nº 01/2024-SE.
24. Para fins de credenciamento, o candidato deverá atender as orientações do ANEXO ÚNICO até 13/12/2024.
25. Os casos eventualmente omissos serão resolvidos pelo Secretário de Educação.

ANEXO ÚNICO
Ficam os senhores abaixo convocados a realizar a entrega nas Escolas da Prefeitura de Guarulhos - EPG dos
documentos referentes ao item 23 deste edital de convocação e complementares no sistema, seguindo as
orientações abaixo:
1) realizar login novamente no site da inscrição: https://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/siseduc/
processoseletivo/.
O acesso ao site, para agendamento, somente estará disponível a partir da data definida para cada bloco de
classificação a seguir:
1.1) do 01 ao 1000, a partir de 09/09/2024;
1.2) do 1001 ao 2000, a partir de 16/09/2024;
1.3) do 2001 ao 3000, a partir de 23/09/2024;
1.4) do 3001 ao 4000, a partir de 30/09/2024 e,
1.5) do 4001 ao 4536, a partir de 07/10/2024.
2) clicar na guia “AGENDAMENTO”;
3) clicar no botão “BAIXAR RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO NA EPG”;
4) “ESCOLHER UMA DATA”;
5) “ESCOLHER HORÁRIO” e,
6) “ESCOLHER A ESCOLA”.
OBS: Após a entrega dos documentos na unidade escolar, o candidato convocado deverá acompanhar
o andamento da análise da documentação pelo site: https://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/siseduc/
processoseletivo/

CONVOCADOS
CLAS. NOME RG
1 CARMEM SILVIA ACOSTA 17492546 3
2 MARCIA REGINA PIGNATARI VENDITTI DA SILVA 103202948
3 ELLIS AGEU MUZEL 165631016
4 ROSECLER GISSI DA SILVA 203697509

5 LIZANDRA MARA BARROS DOMINGOS 207410471
6 MARIA LOURDES CARDOSO SANTOS 178474794
7 TANIA MALHEIROS 209368342
8 ROSANGELA APARECIDA DEL BUSSO DE FREITAS 101049936
9 ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 179495203
10 MARIA ADELAIDE DIAS FERREIRA 185323133
11 DANIELA BARROS PINTO SIQUEIRA 255672330
12 MARIA SOCORRO PEREIRA DE SOUZA SOBRAL 385738286
13 SILVANA SOUZA PEREIRA 183945669
14 ELIANE JANUÁRIO DA SILVA 205528065
15 ELAINE FATIMA BRAGA ALVES 201406160
16 ANDRÉIA DE CANJOU 236246938
17 ADEMAR RIBEIRO DE SOUZA 55425355
18 MARIA CRISTINA CAMARGO PEDROSO 102666052
19 MARIA NILDA OLIVEIRA 524099911
20 RITA DE CÁSSIA PERES DE COUTO 182449269
21 HEGNES CAYRES DE NOVAIS KLEINFELD 185314272
22 CLAUDIA MARIA NOGUEIRA DOUTEL 180012939
23 SUELI LAMEIRÃO 123629974
24 ANDREIA CARDOSO DE FREITAS 214256376
25 MARIA DE LOURDES FERNANDES 283536044
26 MARISA AMARAL MARQUES SOARES 167275525
27 MARIA REGINA DE CAMARGO SANTOS 203694211
28 MARIA EUGENIA COSTA 171028594
29 ROSANGELA CARNEIRO DO NASCIMENTO SILVA 13042646
30 EDNILCE REGINA SANTOS 221246332
31 DANIEL DE FREITAS ALMEIDA 21570701
32 ELAINE GOMES DA SILVA TARQUÍNIO DE LIMA 237806927
33 IVONE MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA VIEIRA 524087313
34 MORGANA RIBEIRO LOPES 245981299
35 TATIANA PEREIRA DO CARMO 279242013
36 MIRANI SALES DE ALIXANDRIA 201402312
37 ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES 221877071
38 IZABEL ANGÉLICA DA SILVA 275907429
39 KATIA CRISTINA COSTA PINTO 212137384
40 MARCO ANTÔNIO GAMA RIBEIRO 223392613
41 ROQUELANE BARBOSA TEIXEIRA TORRES DE ALMEIDA 270908286
42 APARECIDA NOGUEIRA DA CUNHA 218983463
43 SINARA ANDRADE MELO ANDRADE MELO 223327785
44 MARLI MARTINS DA SILVA 188738381
45 MARILDA ABRAHAO 17331448
46 MARLENE SANTOS VALVERDE TRINDADE 506053015
47 MARLENE MARIA MARTINS DA SILVA 154007596
48 SHIRLEI CRISTINA MENDES BIONDI 290637430
49 ELIANE ROSA DA SILVA 377579932
50 CRISTIANE CONCEIÇÃO CURVELO 338979888
51 ADRIANA FERREIRA ALVES 299383210
52 DANIEL CELESTE NEVES 324589645
53 DELMA SILVA DE MELLO VELOSO 303671737
54 LUCIANE HARUKO MORISHITA 180852760
55 ROSA MARIA NOVAES CAVALCANTE 366674675
56 ANA CLAUDIA GOMES DE OLIVEIRA 188389994
57 CÁSSIO ALVES FRANÇA 334206182
58 MAGDALA DANTAS FREITAS MENEZES 249032478
59 GERLANE RAMOS SANTOS 261022532
60 LUCIANA DIAS CARDOSO NOGUERO 23921959
61 MARGARETH MONTEIRO MENDES 207623284
62 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 307652427
63 THAÍS SERRANO DA SILVA 250867977
64 MARINEUSA ALVES DE JESUS 212971499
65 MARTA MARIA DE LIMA DE ALMEIDA MARCOS DE ALMEIDA 326209293
66 VALÉRIA REGINA DE OLIVEIRA SILVA 335149972
67 DAIANA LINHARES MATEUS ROMA 346258777
68 MILENA LIMA DE ALENCAR SILVA 338988725
69 VANIA CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA 172141655
70 ARLEIA MARIA SILVA 520720401
71 IRACI SILVEIRA DE CASTRO 110895800
72 CRISTINA MARIA DA SILVA 286070352
73 VICENTE DE PAULA DUARTE SILVA 361211351
74 CLEIDEVANIA ALVES FEITOZA PIRES 250849434
75 ROGÉRIO LOPES DE OLIVEIRA 326198532
76 MARTA PINHO DOS SANTOS 339482692
77 CRISTINA GOMES DE CANHA 341166248
78 FABIANA SANT ANNA SOARES 304412533
79 FLÁVIA MOURA MARCONDES RAASCH 262420296
80 CLEIDE ROSANGELA ALMEIDA LIMA DE SOUZA 236243433
81 ELAINE FATIMA FERREIRA 325704569
82 OSVALDIR COSTA DA SILVA 415410514
83 SELMA FREITAS DE OLIVEIRA 274856323
84 VERA LUCIA NUNES CASTRO 27809842
85 FERNANDA RODRIGUES DE QUEIROZ 288859960
86 ELIANE FERREIRA SANTOS 351039004
87 WALDEYRA MARIA SILVA SANTOS 470455895
88 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 371414337
89 JULIANA APARECIDA DA SILVA GONÇALES 426020613
90 KATIA DE SOUZA SILVA 252759011
91 BERENICE GOMES DOS SANTOS GOMES 201799741
92 ELIENE DOS SANTOS PEREIRA 387742670
93 JULIANA ROSA MARTINS 472411421
94 JOSÉ NIVALDO DE JESUS COSTA 221888810
95 ROSÂNGELA ALVES DA SILVA 230402112
96 MARCIA NOVAES 349584278
97 SIMONE ANDREIA DE SOUZA COSTA 225636773
98 MARIA VIRGÍNIA COSTA NERES 52749752
99 MARIA APARECIDA DE AGUIAR 266821790
100 SOLANGE BUENO TEIXEIRA 165355864
101 PATRÍCIA SANTOS DA SILVA 264264502
102 LUCIMARA MARIA MAGALHÃES 46874387
103 SHUMEY APARECIDA DA CONCEIÇÃO VALES 340402660
104 KATIA DE JESUS DA CUNHA 278274961
105 MARIA EDILEUSA SALDANHA MUNIZ 280268300
106 ELISA MARIA DE JESUS 203684813
107 VANDERLEIA SOUZA DA SILVA MARTINS 537564676
108 DÉBORA RODRIGUES CIRILO FILARDO 326033464
109 DANIELA FELIZATTI DE OLIVEIRA VÉRAS 413413615
110 ADRIANA DA SILVA LIMA NASCIMENTO 433120411
111 MARIA CONCEIÇÃO SANTANA SOARES 227195115
112 ELIANA PRAXEDES DE MARIA 30380306x
113 DAIANE CRUZ ERNESTO 495943319
114 IOLANDA LUZIA SOARES ALVES 170566195
115 RENATA SALES 526473381
116 SILENE PINTO DATOGUÊA ARAUJO 288859789
117 MARIA APARECIDA DANTAS 207683906
118 EDNA DA SILVA FERDOUS 380497591
119 VERONICA CLEMENTINA VILLEGAS MIRANDA 473813828
120 JOYCE FIRMINO DE ALMEIDA 349738476
121 JOYCE BUENO 41588514
122 MARISTELANDE PEREIRA DE NOVAES 568511396
123 FLAVIA GOMES DE ARAUJO 272895234
124 SANDRA MARIA DA COSTA SILVA 130097019
125 LUANA MARTINS DA SILVA 43327573x
126 ALEF ALBERTO GOMES DA SILVA 43193891
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127 ANDERSON LEAL 426437561
128 IVONETE RIBEIRO MENEZES DOS SANTOS 175620465
129 AMANDA EVANGELISTA 340401035
130 TAMIRIS SILVA ALVES 41681752x
131 REGINA FRANCISCA DA SILVA 237651889
132 MILCA D ASCANIO ROMANO 142570072
133 ANGELICA FERREIRA NASCIMENTO DE MATOS 458896226
134 SUZANA MENDES DA MOTA 256143237
135 SILVIO PLÁCIDO BITTENCOURT PLÁCIDO 201789760
136 NÁDIA DARWICHE 183547974
137 MICHELE SOUZA DA SILVA 401599103
138 JEANE LEITE DA SILVA 20210543757
139 JAQUELINE DOS SANTOS SANTANA 496956607
140 ELAINE LINDSTRON 30394131x
141 SÔNIA CRISTINA GERONAZZO AVELAR 227191699
142 CAROLINA MARIA DUARTE 332346171
143 PATRÍCIA MEIRA DE MAGALHÃES PEREIRA 403672508
144 DANIELA DE JESUS RODRIGUES 42306715
145 SANDRA FERREIRA SANTOS 456888585
146 ANA PAULA DE ANDRADE DA CUNHA 262933524
147 MARIA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE DO PRADO 20139894
148 ANDRÉ DE SENA FURTADO 102399025
149 MARIA RODRIGUES CAVALCANTE 363215682
150 ELISABETE REGINA SILVA DRUZIAN 271447527
151 JULIANA SOUZA COSTA 349060599
152 KELMA MARIA DE CARVALHO 37691757X
153 PRISCILA CHAGAS AGUILERA 418971018
154 KARIN MARKOVIC REDE 227190506
155 PRISCILA DE LIMA OLIVEIRA SAMPAIO LIMA 424693811
156 MÁRCIA BALSALOBRE DE OLIVEIRA 199631797
157 ADRIANA APARECIDA ARCO E FLEXA RODRIGUES 111104221
158 NANCI FATIMA RESENDE FERREIRA 306378942
159 CHARLENE FAGUNDES FARIA SANTOS 415873848
160 THIAGO DOS SANTOS CARLOS 460764123
161 TATIANE OLIVEIRA 495725018
162 GISLAINE DE CARVALHO 238656780
163 SANDRA RODRIGUES 270397772
164 MARILENE PEREIRA DA SILVA 284178330
165 SANDRA REGINA RODRIGUES 199635468
166 IVANDECIA SILVA SALES DE LIMA 155218761
167 MARTA ANCELMO DE SOBRAL 430515297
168 AMANDA CLEA PIRANI SILVA 321373005
169 RAQUEL ALVES VIDA 465421477
170 NEIDE PEREIRA 243645211
171 LUCIANA PANTA DE ABREU LIRA 345667438
172 ALEXANDRA ALVES DE CASTRO 441308053
173 JENNIFER EVANGELISTA DE SOUZA SILVA 434138368
174 RAQUEL CIRILO DOS SANTOS DE FARIAS 334918017
175 PAULO MAURINO 178949486
176 VERA LUCIA DA SILVA 293458297
177 LUANA VIEIRA 456491090
178 CRISTIANE ISABEL VIDELLA 230380086
179 ALINE MENEZES DE OLIVEIRA 481924417
180 BRIGIDA WINE DE MACEDO BEZERRA 346129862
181 DARLI CARDOSO BORBA KLEINFELD 534746160
182 DANIELA SANTOS 401943859
183 PATRÍCIA SANTOS DA SILVA 381798989
184 ROSEMARI CANTANTE SANTOS 173377409X
185 SÔNIA MACEDO DE OLIVEIRA 221926896
186 SANDRA DE LIMA NUNES 214235063
187 ALESSANDRA BATISTA DE MORAES 273801089
188 LUCIANA COSTA MARTINIANO DO CARMO 345146475
189 TAMARA MOREIRA ROCHA RODRIGUES 473127106
190 IVANILDA CECÍLIA DO NASCIMENTO 15404970
191 ROSANGELA ALVES BARBOSA 635532657
192 ROSÂNGELA SANTOS 470309660
193 KELLI CRISTINA BARBOSA DA SILVA 255671258
194 LEILA TAVARES GARCIA 351195026
195 ERIKA SANTANA DE QUEIROZ RODRIGUES 325968627
196 GISLENE PEREIRA DA SILVA 349271082
197 ADRIANA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 223868875
198 KASSIA FERREIRA DIAS 44278594x
199 CRISTIANE MENDONÇA DE CARVALHO SILVA 294990938
200 MAGDA AUGUSTO GUIMARÃES MINNITI FELISARDO 266842513
201 FABIANA KELLEN FRANCELINO MANTOVANI 426430803
202 MÁRCIA MARIA SANTOS 207412340
203 ANTÔNIA CARVALHO CRUZ 233744897
204 KAREN RAQUEL CARVALHO 339477921
205 CÍCERO DA SILVA PEIXOTO 305426333
206 ALESSANDRA JOSÉ DE OLIVEIRA 331880015
207 CIBELE DO CARMO ALVES SOUSA 1360495
208 MARIA ISABEL GOMES SANTANA FERNANDES 327207437
209 ANA PAULA OLIVEIRA LODETTI 309598886
210 IZABEL CRISTINA PEREIRA SILVA 306385405
211 EDJANARA DA SILVA MARIANO 40442076x
212 KÁTIA VALÉRIA NÓBREGA DA SILVA 255059711
213 MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA 273325875
214 VALÉRIA CRUZ RIBEIRO 44259396X
215 VITORIA ALDA CARDOSO VIANA 334410496
216 MARIANA DIAS RAMOS 265856966
217 ANA LUCIA JORGE SANTOS 211435661
218 ANDREIA FRASCATO PEIXOTO DA SILVA 185313206
219 SHEILA APARECIDA ALVES LEMOS 321831032
220 JAMERCIA GOMES DE FARIAS 354351837
221 VIVIAN OLIVEIRA CRISPINIANO 191050672
222 IARA VIEIRA LIMA 249195872
223 ANA LÚCIA LEITE DA CONCEIÇÃO 170036339
224 SHIRLEI CRISTINA ALVES FERREIRA PRADO 257530332
225 KATIA REGINA DOS SANTOS 18529456X
226 JAIRO JOSÉ DA SILVA 27177213x
227 TELMA GREGORIO 167286195
228 NAIARA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 547964195
229 MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 194520341
230 GHISLAINE DA CUNHA MARCULINO 29355559x
231 ROZINEIDE OLIVEIRA 360437710
232 ROSALINA GERACINA DE SOUZA 520558996
233 MARIA ONIZETE MACIEL 566919667
234 JULIANA FATIMA 45383493
235 NATALIA DA SILVA PIRES 480608878
236 NANCI OLIVEIRA LOPES 539608452
237 ADRIANA FRANÇA 232337718
238 KATIA MARIANA DE OLIVEIRA STEGUN 241288848
239 CLEIRY NOBRE ILEK VIANA 21842098 5
240 MARIA JOSELENE FERREIRA DA SILVA 24186169X
241 NILZA JESUS OLIVEIRA SOUZA 53619421
242 MIRIAM SANTOS DA SILVA 280272078
243 EDILEUSA SOARES BARBOSA AZEVEDO 532468594
244 NEIDE DE SOUZA 161811607
245 SHEILA SANTOS DE OLIVEIRA 491854353
246 MARCELO SILVA COSTA RAMOS 493821247
247 MARIA DE FÁTIMA NAU 221255965
248 EDNEUZA SILVA COELHO LOUREIRO 270895450

249 MARILENE FÉLIX PASTOR 205559359
250 LUZIA RIBEIRO AMARAL CARMINATI 343131183
251 MARIA ANTONIA DOS SANTOS 10650042
252 ÉRICA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 237830346
253 LUANA BRANCO PONTES 347121652
254 MÔNICA MARIA DA SILVA DE SOUZA 429578258
255 ROXANA RIBEIRO BONASSA 47251720X
256 PRISCILLA DOS SANTOS PARADELLA 478780424
257 GABRIEL VINICIUS DO NASCIMENTO SILVA 367291551
258 CÉLIA REGINA DA SILVA ALEXANDRE 208968994
259 ANDREIA ORMALEZI MARQUES DE MELO 196890320
260 JACIENE GOMES DA CRUZ 387018268
261 ANA PAULA SILVA VIEIRA 389733465
262 VANESSA ALVES GUIMARÃES 348316653
263 HELENI SILVA ANONCIAÇÃO 28983905859
264 THAYS FERREIRA BARROS 428754090
265 DEBORAH PEREIRA 332428527
266 PATRÍCIA DE CHAGAS 26683794
267 BRUNA DOS SANTOS ALBUQUERQUE 431948513
268 DENISE MARQUES FERREIRA 479879503
269 EVELYN REBEQUI 381523366
270 LUCIENE PEREIRA FERREIRA LIMA 247357467
271 PRISCILA SIMÕES DA SILVA 446669611
272 JESSICA DO PRADO VILELA 48228819x
273 NADIA CRISTINA ROZOLEM 233330513
274 LUARA MARANHÃO PAIXÃO CARDOSO DA ROCHA 406031502
275 SANDRA MEDEIROS PIMENTEL 221771013
276 NATALINA FERREIRA DE ALMEIDA 450242158
277 MARTA CALDAS BORGES RONDINI 195500520
278 CRISTIANE SILVA DA FONSECA PIZA 230369145
279 FLÁVIA ALVES FERREIRA 349582683
280 JALINE PEREIRA BATISTA DOS SANTOS 566874143
281 VALDIRENE CRISTINA DE OLIVEIRA 328148106
282 MARIA CATIANNE DA SILVA SIQUEIRA 301358692
283 MARIA DE LOURDES CAMARGO ALVES 212727394
284 SUELI DE CARVALHO SOUZA 249287821
285 GISELE CASSIA CAVALCANTI 432873296
286 GRASIELY ENRIQUE DOS SANTOS 422683309
287 ROSÂNGELA CRISTINA VASCONCELOS DE SOUSA 286116303
288 JANAINA QUEIROZ LIMA COELHO 45581429
289 RENATA APARECIDA BENTO DA SILVA 455381446
290 ANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 30,5737053
291 CIBELE FERREIRA DA SILVA 343947754
292 ANDREA APARECIDA PASSOS VIEIRA 257467750
293 NAJARA SILVA FARIAS 36121599x
294 FERNANDA FERREIRA DE MATOS 472925398
295 DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS 495056972
296 JÉSSIKA OLIVEIRA LOURENÇO 48000447x
297 EDELZUITA FRANÇA DE AMORIM CAVACO 203818660
298 JACIRENE FERNANDES BATISTA 345150879
299 KATIA DE SOUZA 241326667
300 ANDREIA CRISTINA AUGUSTA PROCÓPIO DA SILVA 23459224
301 SARAH DE ALMEIDA FERNANDES ALMEIDA 281044685
302 LUCELIA CAMPOS 297899636
303 MARCINEIDE MARIA MENDONÇA 232443841
304 ADILSON FLORENTINO NASCIMENTO 196597664
305 JUCINEIDE MARIA RIOS DE FARIA 224357554
306 DANIELE CRISTINA DE LIMA 473080515
307 ELISIA NANCY DURÃES DA SILVA 28953634 0
308 ALINE DAS NEVES XAVIER 353216124
309 RAQUEL ALVES NETO 645681520
310 NIVIA MARIA PINHAL VENITES 27671622x
311 SILVINEIA DE LIRA LOURENÇO SANTOS 27676478x
312 REGIANE PINHEIRO 304170896
313 PAULO ROBERTO 238192271
314 DIANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 54269346x
315 ROSÂNGELA MAGALHÃES SANTANA 360755689
316 YASMINE MAYRA DA SILVA COSTA 433143344
317 TATIANE APARECIDA DA SILVA ARAUJO 346258637
318 JORGE SAMPAIO 276257741
319 CRISTINA DE FÁTIMA RICARDO MARIANO 272625966
320 THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 186425259
321 MARIA APARECIDA MYNSSEN DE LIMA 22333568x
322 MARIA DO SOCORRO DE SOUZA FRANÇA SOUZA 46942087X
323 FLÁVIA REGINA TEIXEIRA 431899794
324 NAYLANE REIS ARMENDANI 423069631
325 FLAVIA APARECIDA FERREIRA RANGEL 492907390
326 LUZIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 5472405
327 DAIANE DA SILVA ALVES 423703365
328 RAQUEL CARMO LOPES ALVES 415467597
329 ROSELI HENRIQUE DE SANTANA BOMTEMPO 271894684
330 JULIANA MARCIANO 286400479
331 SONIA APARECIDA CAPUCHO FULGENCIO 254324757
332 ELISANGELA MARIA SILVA 336082058
333 GUTEMBERGUE OLIVEIRA DE LIMA 456684426
334 ALMEIRES SOUSA PINTO 233737716
335 ALTENEIDE DE OLIVEIRA 326676533
336 MARCIA EVANGELISTA DE FREITAS 233908742
337 EMÍLIA JESUS DOS SANTOS 559975685
338 ROSA MARIA BEZERRA BRIENZA 1960122582
339 ANDRESA SIMÕES LOPES DOS SANTOS 480425127
340 SELMA MARIA PEREIRA DA SILVA 199214335
341 PATRÍCIA GLIELMI 228277589
342 EDINEIA NERY DO CARMO 69862256x
343 WESLEY PIRES DA SILVA 443011746
344 NICOLE SCARLETT DA SILVA SOUZA 467571041
345 CLAUDETE GOMES LUIZ 20369563X
346 JENNIFER OLIVEIRA MATTOS 404631952
347 TÂNIA REGINA DOS SANTOS SOUZA 141186021
348 REGINA FERNANDES DA SILVA SAPATINI 30286295x
349 VANESSA ASNAL DE LIMA MACHADO 35191433X
350 MICHELE CRISTINA GIUDICI ANJOS 401901208
351 MARIA ÂNGELA SILVA 456889334
352 TAGILA CANDIDO DA SILVA 421114526
353 ROSEMEIRE ALMEIDA SANTOS DÓRIA 18243105
354 UELMA ZULEIDE ELIAS VENTURA 362317872
355 LEUZANIRA RODRIGUES DOS SANTOS 203682567
356 CRISTIANE MARIA DA SILVA 274710845
357 CASSIA DE SOUZA BRAGA 346361163
358 MARILU CAAMANO DA SILVA 198686419
359 ROSILENE SOUZA AUGUSTO 237247690
360 LÍGIA SOUZA AZEVEDO ALCINO 438019556
361 FLAVIA MENDES NASCIMENTO 467058891
362 ISMARA DE OLIVEIRA CARVALHO 337253468
363 ROSANA ALVES DE SOUZA 250387074
364 FERNANDA LIMA DE SOUZA COSTA SILVA 463778467
365 RENATA APARECIDA JANUÁRIO GONÇALVES 308935433
366 ROSEMARY PEREIRA DOS SANTOS 276356743
367 ANDREIA CRISTINA ASSUMPÇÃO 220459563
368 RENATA ALMEIDA 372005172
369 FABIANA VIEIRA BRANDÃO SANTOS 363214380
370 FABIANA APARECIDA GALLI 255665301
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371 ANDRESSA REGINA DA SILVA 460752820
372 ENIO ROBERTO LEAL DA SILVA 18006231
373 HÉLIO ALVES DA CUNHA 181819752
374 JUSSARA SOUZA DE ARAUJO 238189478
375 JÉSSICA DOS SANTOS GARCIA 473568263
376 ROGÉRIA GOMES BARBOSA VARJÃO 392373622
377 JÚLIA PORTO SALES 497468888
378 SIDNEI APARECIDO DA SILVA 284043011
379 MARIA FERNANDA DA SILVA GIAMPAULO 224757635
380 SILVIA APARECIDA BARBOSA 282970241
381 TALITA SOARES FARIAS 412471462
382 DENISE AZEVEDO DA SILVA RODRIGUES 472527174
383 CRISTIANE ESPERANDIO DE OLIVEIRA REGO 241459072
384 ANA DAYSE DA SILVA ARCANJO 493581297
385 ELISANGELA RIBEIRO SANTOS 418451187
386 FERNANDA SANTANA 351049769
387 EMILIA MATOS MOREIRA DOS SANTOS 216835604
388 ANA CARLA APOLINARIO DA SILVA 464414519
389 JOANA D ARC VIANA 197414242
390 RAMONA CORREIA ROSADO FREITAS 341101187
391 ROSEMEIRE RITA ANA MALTA 413149882
392 VALERIA APARECIDA SOUSA FERNANDES 293550773
393 MARILEUSA DE SOUSA OLIVEIRA DA SILVA 241234244
394 SIMONE BARBOSA DE LIMA ROCHA 289711319
395 ROSELI FERREIRA 3555777
396 GLÁUCIA RODRIGUES FERREIRA 322095876
397 RUTH AZEVEDO VERLY 133076325
398 MARIA APARECIDA ASSIS 529215305
399 MARIA ELISABETE DA SOUSA 406657294
400 VANESSA DAYANE FAGUNDES 528188082
401 VALERIA GONÇALVES 295802558
402 ALESSANDRA SENA LOBO 355836026
403 ADRIANA OLIVEIRA ASSIS 320486989
404 THAÍS GOMES DO NASCIMENTO 452034395
405 TAMIRES NUNES ALEXANDRE 436093236
406 FERNANDA ALVES DA SILVA 334411312
407 BERENICE CESARIA DA SILVA 227196041
408 ANA PAULA VASCONCELOS SILVA 289856322
409 FRANCISCA JOZILMA SOUSA SANTOS MOTA 450962143
410 GEVANIA BARROS ANUNCIATO 394636624
411 TAÍS SANTOS MACEDO 417552889
412 ROSIMEIRE MARQUES E MARQUES 296387885
413 ANA CAROLINA RIBEIRO BARBOSA 435249617sp
414 ELISA BANDEIRA GOMES 329416030
415 NAZARÉ DOS SANTOS 216679060
416 MARIA APARECIDA DA SILVA SENA DE OLIVEIRA 151102235
417 ELISABETE DIAS OLIVEIRA 272475427
418 HUMBERTO DA PAZ SANTOS 34312564x
419 LARISSA VIEIRA 508028668
420 CRISTIANE DOS SANTOS DUTRA SILVA 261962310
421 MIRANI LUZIA FRANCISCO SILVA 265864872
422 ELISABETE RODRIGUES NUNES 259373023
423 LUCILIA MARIA RAIMUNDO 216667392
424 FRANCINEIDE MORAES DE OLIVEIRA 297372890
425 ANA PAULA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 215138363
426 CRISTIANE SCHER ROSADO 285895436
427 RACHEL APARECIDA DAMAS 40015755X
428 TALITA VARGAS FIGUEIREDO 49058910
429 CLÁUDIA MOREIRA LISBOA 268285895
430 DANIELLE LUIZA DE OLIVEIRA ROCHA 400157871
431 ALCIONE CRISTINA OLIVEIRA 32712247x
432 KARINA PATRICIA MORETTI DO AMOR DIVINO 302717778
433 THAIS ARGENTI 229896649
434 CAROLINA VOLPIANI GREGORIO 45575925x
435 SILVANA NEVES SANTOS 232568406
436 WANDERLEIA RODRIGUES DA SILVA 195950963
437 LETÍCIA BOAVENTURA 492409845
438 JULIANA DE LIMA SANTOS 50795418X
439 DEBORA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 350067910
440 FLÁVIA MOURA DE OLIVEIRA 423387741
441 SUZANE DOS SANTOS MENDES SANTANA 467533209
442 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 162925098
443 MARIZE MARIA JOSÉ SOUZA 233744228
444 IARA AUGUSTA DE SOUZA PAIXÃO 221059672
445 LINVERTON BATISTA BISPO 46743024x
446 MARINALVA BEZERRA DE CARVALHO OLIVEIRA 343124725
447 ALINE MARY PACHECO SEPAROWIC 495917138
448 KARINE MARIA DE OLIVEIRA 48228738x
449 CLEIDE NOGUEIRA COSTA 328769988
450 ANA VITÓRIA CORREIA RAMOS RODRIGUES 377019100
451 MAGNA APARECIDA DE OLIVEIRA PINHEIRO 197266271
452 KARINA VIEIRA GONÇALVES 332439112
453 TECIO RODRIGUES BORGES 574563933
454 JUREMA SOLEDADE FURINI SANTOS 225644599
455 SILVIA LETICIA SOUZA ARAUJO 30145798
456 SANDRO DE OLIVEIRA SANTOS 338979190
457 AILENE SANTOS DE PEREIRA 46438607x
458 ROGERIO FERNANDES SOUZA 197731636
459 VALÉRIA SILVEIRA LOPES CAMPOS SILVA 221866140
460 ELAINE MEIRE DOS SANTOS 356628978
461 LEIDIANE ANDREASSI GIACCHERI 261795624
462 ANDREIA NASCIMENTO DE DEUS 422683413
463 IZABELA PARO DIAS DE OLIVEIRA 280558260
464 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 345368344
465 ELIENE COTRIM DE OLIVEIRA 34567070x
466 ANDREZA RIBEIRO 277190253
467 THAIS FERNANDES BEZERRA DA COSTA 371613735
468 TEANA SILVA BISPO DO NASCIMENTO 56734146x
469 INGRID APARECIDA E SILVA 482632399
470 CLAUDIACRUSCO SILVA 271772414
471 JORDANIA AMARO GONCALVES 573761164
472 SIMONE ZAVATINI 32147448x
473 ROSANGELA MARIA APARECIDA DOS SANTOS 241019199
474 GISLENE CELIO PEDROSO 422849431
475 MARIA DARCI GOMES LONGO 201395113
476 BARNABELLA NASCIMENTO ASSIS 540438315
477 RODOLFO FORNAGIERI FURTADO 433182428
478 LUCIANO SILVA BARBARA 499717478
479 ELIETE BARBOSA MACHADO 61558656553
480 FLÁVIA SILVA OLIVEIRA DE BRITO 478054002
481 QUEZIA TORRES FERREIRA 213996893
482 TALITA REGINA CAMARGO DE CASTRO 301450171
483 CLÁUDIA CRISTINA DOS SANTOS 321826619
484 RUBIA KAROLYNE DE BOMFIM 493453921
485 CLÁUDIA MONTESSARRAT 339446584
486 SIMONE DIAS DA SILVA 45244503
487 SARA GRUTGEM DE OLIVEIRA 326167560
488 PATRÍCIA LEITE DOS SANTOS 344814725
489 ELISABETE PATROCINIA SOUSA 254312998
490 JOELMA VITOR DOS SANTOS ALVES 286409100
491 DENISE CAVALCANTE KOCH 444246599
492 CLAUDETE DA SILVA LIMA 278737997

493 SÔNIA SILVA MOTA DE ALMEIDA 592999129
494 JOILMA RIBEIRO DOS SANTOS 35006913X
495 IGOR LEANDRO SOUSA 346606974
496 PRISCILA ANDRADE 483083616
497 ELIZETE FERREIRA DA SILVA 27241622
498 SHEILA CRISTINA RODRIGUES PAVANELLO 490584408
499 SILVANA ROBERTO DA SILVA 179115893
500 SILVIA DE OLIVEIRA 219414932
501 ADRIANA SANTOS DE AGUIAR 457876001
502 ADRIANA DE SOUZA LIMA SANTOS 221770550
503 CATIA GONCALVES 30980064x
504 JESSICA VITORIA DOS SANTOS 444735021
505 PATRICIA APARECIDA SANTANA SANTOS 323627432
506 LEILA REGINA DE SOUZA 235278567
507 GLEIDES SOUZA OLIVEIRA 270501460
508 CLAUDIANE SANTOS BRAGA 290760744
509 KELCY GUIMARÃES DE SOUZA 298984593
510 ADRIANA DA SILVA DE OLIVEIRA 276307446
511 APARECIDA DONIZETE MOURA DA SILVA 178123365
512 LEILA LOPES DA SILVA 265501830
513 JANACI SANTOS VIEIRA 390939195
514 JUCILA FREIRE CAVALCANTI DE ARAUJO 331885499
515 ANGELA PEREIRA 33361/5281
516 LUCILENE DA SILVA SENA 338999875
517 CAMILA GUILHERMINO DA SILVA 495952230
518 DEISE DOS SANTOS MOITINHO MARCELINO 415222369
519 ANA PAULA AMARAL 440623029
520 ALESSANDRA SOARES FERREIRA 343125213
521 SHIRLEY MEDEIROS PIMENTEL FARKAS 216158023
522 JUSSARA RODRIGUES RAYMUNDO 404422020
523 THAYANE XAVIER ANTUNES 372561172
524 JOSSICLÉIA DOS SANTOS CEDRO 30094761
525 SIMONE CARVALHO MESQUITA 232352847
526 GIOVANNA COSTA 541073023
527 ELISAMA ESTEVAM DA SILVA BAREIRA 259177544
528 PATRICIA RODRIGUES BARBOSA 344164718
529 SARA MARIA PEREIRA DE MORAES 338447088
530 LUCÉLIA CRISTINA ANDRADE LOPES 287337947
531 PAULA ARMANI VILA 185425161
532 ELAINE CRISTINA LAURO 250386409
533 THAÍS ALMEIDA BIANCHI 395720874
534 ROSELI FERNANDES COSTA FERREIRA 205384250
535 ELIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 219618549
536 ALBERLENE LEVI MACHADO 244658377
537 SHERON INGRID DA SILVA ALBUQUERQUE 532472196
538 ELISANDRA SOUZA GUEDES 543529630
539 YARA REGINA GONÇALVES PIRES 202636240
540 SELMA DE OLIVEIRA MARINHO SILVA 399183620
541 LEILA VALENTE PECORA 272247091
542 ELIENE DOS SANTOS BARBOSA 285641670
543 PRISCILA DE CARVALHO CARDOSO 411047279
544 MARCELA SILVA VIEIRA 273122289
545 DIANA REGINA ENSINAS 416977108
546 MARINA DE SOUZA RUIZ SLVA 178477461
547 DANIELA BARBOSA DE ARAUJO 320845358
548 CLEIDE MARIA DA SILVA SANTOS 94756442
549 MARIA CRISTINA DOS SANTOS JACINTO 215175992
550 VANESSA DA SILVA BEZERRA 416165497
551 ODETE RIPER DA COSTA SILVA 178484106
552 HERIKA GERICO DA SILVA 296969151
553 APARECIDA FÁTIMA SILVA 340413025
554 ANELISA APARECIDA COSTA 250394182
555 JULIANA ANTENORE DE OLIVEIRA 431402334
556 WILMA MARIA ALEXANDRE 29704882x
557 THAIS DE LIMA MORAES SANTOS 496060570
558 MIRIAN NUNES DA SILVA 203129660
559 FRANCISCA KELLY ALVES DE SOUSA 684520989
560 MAYARA LIMA LISBOA BONFIM 458093002
561 SIMONE CELESTINO DOS SANTOS 285484333
562 GRACIELLE DE BRITO ROCHA 406636576
563 ELAINE TADEU REINA LIMA 208619021
564 NATALAI ADRIELY 423376809
565 LIGIA DE LUCCA ANDOLFATO ISSA 308421693
566 JIDELMA CERQUEIRA FERNANDES 337528561
567 REGIANI APARECIDA GARDELLI DEL BUSSO 1883861310
568 JOSIANE ROSA GOMES LUIZ 342664268
569 ELIENE PIRES 216682344
570 TATIANE VIEIRA DA CONCEIÇÃO 288424116
571 VERA LUCIA DE SOUZA 276013712
572 EDILEIDE MIRANDA DE OLIVEIRA 281593176
573 JOSINEIDE CORREIA 55598185X
574 IVONETE NUNES MARÇAL 222705966
575 LUCIANA MARTINS GOMES DE MARTINS 530703002
576 ROSELI DA SILVA 230928663
577 MARIA ADEILZA DE ANDRADE GUIMARÃES COELHO 361029354
578 EDNA PROENÇA KLING 29782705
579 THUANY KAROLINY NEGRÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA 490272290
580 VERALUCIA NASCIMENTO DOS REIS 298059721
581 IARA DA CONCEIÇÃO HOLMES LYCARIAO SEOANE 274861367
582 MARISA SILVA MIRANDA 328522788
583 LILIAN GARCIA SANCHES 27884019x
584 JOSY SANTOS CARDOSO 44265506X
585 CARLOS RODRIGUES 270911005
586 MARIA CAROLINA GASPAR DE LIMA 403658421
587 LUCIANA DAMASCENO OLIVEIRA 405058998
588 MARA REGINA PEREIRA DE LUCENA 266333655
589 ROBERTO HIDEO INAZAKI 22911992X
590 LUZINETE DE CARVALHO FARIAS 50797718x
591 ADRIANA RIBEIRO FURLAN PEREIRA 28042288x
592 DANIELE JATOBÁ 327988812
593 KEDINA MARIA DE BRITO 208753424
594 ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS FAGONI 283543401
595 DANIELE APARECIDA DURAN 293888632
596 ONELIA GOMES DA CRUZ 187205486
597 ADRIANA VIEIRA QUINTILIANO 232020176
598 MARIA DENIZE DE BRITO PINHEIRO 172539055
599 LUCINEIA CHAMA DE MELO 34063973
600 MIRIVALDA SOUZA COELHO 424772498
601 CRISTINA MARIA SILVA 456527667
602 EDNA FERREIRA DE SOUSA 290934606
603 SIMONE BARBOSA SIQUEIRA 563376259
604 EDNEIA FARINA DE JESUS 181127702
605 TATIANA SOUZA DA SILVA 45916899x
606 VILMA PORTO CEPEDA MOREIRA LIMA 17213016
607 ADRIANA CRISTINA BOLLI MANARO 30285891X
608 CARLA SIMONE DOS SANTOS 332426688
609 FRANCIELLY NEVES DE OLIVEIRA 438974773
610 MARIA MADALENA DA MOTA 205978642
611 ELZA MARIA DA SILVA 229748818
612 CARLA KRYSTHYAN FERNANDES RIBEIRO LEAL 223341587
613 KARINA APARECIDA CORREIA GOMES 338990549
614 JOSIANE SEVERINO DE OLIVEIRA SEVERINO 402773172
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615 VIVIANE DA SILVA TAVARES 321049998
616 ANA PAULA DA SILVA MORAES 333836923
617 DEYSE DOMINGOS 33721623x
618 CICERA XAVIER FIRMINO 447201220
619 MÁRCIA DE MESQUITA LEONELLI 250493068
620 MEIRE ELLEN APARECIDA DOS SANTOS 434133929
621 MIRIÃ LUIZA DA SILVA SOARES 424502835
622 MARIA EURENICE MARTINS DA SILVA 259637464
623 NANCI ALVES MARTINS FERRAZ 119381333
624 JOSEILDA SILVA CARREGOSA SANTANA 568474867
625 SUELI FERREIRA DOS SANTOS BASTOS 178087907
626 ELIETE PEREIRA 69099456549
627 ANA CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA 389229647
628 TATIANE SILVA COELHO 469072908
629 MARIA LUIZA DE SOUZA SILVA CARUSO 177789906
630 ISABEL DA CONCEIÇÃO RAMOS 137296770
631 GENIVALDA DA CRUZ SANTOS BARBOSA 374906956
632 SOLANGE EUCLIDES 136950929
633 CECÍLIA HIGINO DE CARVALHO BRAGA 450096440
634 EDILEIDE TORQUATRO RIBEIRO 390499912
635 MARIA LUCIA DOS PRAZERES ARAUJO 124602095
636 DANIELA APARECIDA PRETTI RIBEIRO 343578530
637 EDNA DOS SANTOS RODRIGUES 35689499X
638 THAÍS JOVENTINO DA SILVA AGUIAR 440100240
639 NÁDIA SILVA DE OLIVEIRA MELO 507939918
640 MIRIÃ FERREIRA VAZ 458863439
641 ERIKA ALVES DA SILVA FERNANDES 328941967
642 TATIANA RAMOS 389764565
643 MARIA APARECIDA DE ARAUJO PEREIRA 354833728sp
644 JUSSARA DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA 422947027
645 MÔNICA ÁLVARO DA SILVA JERONYMO 42090069x
646 CELMA MARIA CRISPIM 216521397
647 MARIA CRISTINA BESERRA MIRANDA OLIVEIRA 402651935
648 SIMONE SOARES DA SILVA CORREA 280037624
649 JUDITH ELIANE FABRO 196201500
650 LEONICE RAMOS DA SILVA 339621953
651 ANTONIA DARC CANDIDO DE SOUZA 21297731 3
652 LUCIENE GALVAO SIMOES DOS SANTOS 277471990
653 SELMA BARBOSA DE LIMA 33596848x
654 MARIA DOMINGAS SOUZA SILVA 355155576
655 GLEICE SIQUEIRA BATISTA DOS SANTOS 3305622900
656 RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS 416315793
657 MARIA JOSÉ 385399418
658 RUBIA PEREIRA BASTOS MACHADO 527806262
659 MARIA QUITERIA DE LIMA FAUSTINO 376448647
660 CARLA JOICE DE FRANÇA 432982851
661 RAQUEL DE MELO 25302089x
662 KYSLENE BOAVENTURA 362404021
663 CÍNTIA ROCHA GONÇALVES 426327287
664 LEIA TEODORO NASCIMENTO 274718352
665 JURACIARA HELENA DA SILVA 145176502
666 DENISE MARIA DE OLIVEIRA LISBOA 203717727
667 ANA CAROLINA SANTOS 467908497
668 CARINA LIMA PEREIRA 338449292
669 RENATA RODRIGUES JUSTINO 268286723
670 LUCIANA DE LIMA ROCCA 430517099
671 LUCIANA SANTANA PIRES DA SILVA 275748170
672 PRISCILA JULIA DE SOUZA SILVA 586700237
673 JAQUELINE MARQUES PEREIRA 458395389
674 DEISE ALVES DE CARVALHO DA SILVA 544199431
675 RENATA OLIVEIRA NUNES 293114614
676 MARY HELEN DE CARVALHO LIPPI 466756641
677 KELLY CRISTINA DE FERREIRA 457557187
678 VALERIA PEREIRA DE ALMEIDA 320484920
679 SANDRA CAMILO GERVILHIA 203679118
680 SIMONE APARECIDA LOPES BERNEGOSSO BITENCOURT 263501310
681 KARLA ALINE DA SILVA MONTEIRO 440452144
682 SHIRLEY PATRICIA LEITE DA SILVA 32597021x
683 SANDRA ALVES VIANA SILVA 330224402
684 HELIA VELOSO 103175374
685 MARLI LEODEGARIO DE ARAUJO DE OLIVEIRA 185324046
686 ROSANGELA NASCIMENTO DOS SANTOS SILVA 483799798
687 ROSILENE SANTANA ALVES SILVA 392377779
688 ROSÂNGELA EVANGELISTA SANTOS 28700465X
689 DANILA CASSIANA RODRIGUES DE SOUZA 480789757
690 SANDRA REGINA DOS SANTOS PASCOAL 130062024
691 VALDIRENE RESNIZEKI RIBEIRO 270958678
692 EDNA SOUSA DE OLIVEIRA 334919216
693 SIMONE DE OLIVEIRA ERNESTO 199637350
694 ALESSANDRA SOARES COSTA 30389846X
695 ROSÂNGELA SOARES SILVA 281050107
696 RENATA DIAS SILVA 191451538
697 ANA LUCIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS 55955123x
698 LUIZA DONIZETTI SILVA 203713321
699 FRANCISCA JACQUELINE EVANGELISTA 394538067
700 CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA 30572888x
701 CHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS MARINATO GONÇALVES 284496601
702 KAMILA OLIVEIRA FACIO MACHADO 282954338
703 SEVERINA FÉLIX PASTOR 250854958
704 GERUSA MANOEL DA CONCEIÇÃO ALMEIDA 162831754
705 THAIS ALVES FARIAS 348385973
706 LETICIA CASTILHO 524621585
707 ÂNGELA MARIA DE SOUZA SIMÕES 307343273
708 LEILA SANTOS 34118245
709 LUANA DA SILVA INÁCIO 458644171
710 ESTER BRANDÃO CORDEIRO 27168625837
711 IVANICE MARIA SILVA 207421882
712 JESSICA PEREIRA DOS SANTOS 474474999
713 MARIA DE SOUZA CARVALHO 547961777
714 SHEILA DOS SANTOS DA SILVA 349268186
715 ANA CRISTINA GENU DA SILVA 437520481
716 SIMONE GONÇALVES SANTOS 301453354
717 ANDRESSA KUSTER BOZZOLO CORDEIRO 420897987
718 ROSANGELA NASCIMENTO 218650620
719 WALKIRIA DA SILVA PRESENTE 442849990
720 UILMA CEPEDA NADER 174293495
721 IVANILDA UMBELINO COSTA DA SILVA 252061069
722 MARIA EDVÂNIA MENDES DA SILVA 306827980
723 VANESSA DE OLIVEIRA ALVES 355867680
724 NEUSA DO CARMO DE SOUZA SANTOS 212549868
725 JULIANA LEAL FEITOSA 450271122
726 ADRIANA APARECIDA GUIMARÃES PEREIRA 27584304x
727 KELLY CRISTINA VIEIRA 288862624
728 BRUNA ARAÚJO DA SILVA LUCENA 698145100
729 MARLENE DE SOUZA DA SILVA 153799560
730 APARECIDA DAS GRAÇAS LIMA PAILER 37950618x
731 MIRIAN DE OLIVEIRA PEIXOTO ANDRADE 212970264
732 ROBERTA MARTINIANO SILVA 494775853
733 MICHELLE FERREIRA BATISTA 300594707
734 MARIA DENIVALDA SANTOS DE JESUS 281149343
735 KELLY CRISTINA RODRIGUES LEITE 414573547
736 SIMONE CRISTINA DA SILVA 381188632

737 JOSEFA DOS SANTOS MAIA 339621588
738 MARLENE SANTOS 220416205
739 ANDREIA DOS SANTOS CARDOSO ANSELMO 303673084
740 FABIANA LUCHETTI DE JESUS 351778627
741 ALESSANDRA JESUS NASCIMENTO 442783929
742 BEATRIZ LOURENÇO BARBANCHO 367927500
743 GIANE NARDINI IZUMI 138752552
744 CARLA PEDROSO 328501955
745 ELAINE PEREIRA MOTA 140031996
746 KELLY ALVES OLIVEIRA DO NASCIMENTO 359156320
747 KELLY CAIRES 35187866X
748 GLADYS RODRIGUES DIAS 307618031
749 JACQUELINE TEIXEIRA DE SÁ 531663656
750 AGDA PEREIRA DE MIRANDA TUCILLO 188385861
751 ACÁCIA FERREIRA DE LIMA 404753991
752 SANNY KARLA APARECIDA BRAULIO 442788216
753 MARGARIDA ALVES DA SILVA SANTOS 556131800
754 TALITA AMORIM DO NASCIMENTO 473053846
755 MARIA DOROTEIA FARIA 238663838
756 FÁTIMA APARECIDA DO NASCIMENTO SOUZA 351711090
757 ELZA MESSIAS DE SOUZA 307343340
758 SOLANGE SOARES RIBEIRO DA SILVA 293188300
759 RENATA ZAFALÃO PEREIRA DA SILVA 278480548
760 EDNALVA DA SILVA DANTAS YAMASHITA 143498484
761 KATE CRISTIANE DE LAIA 249203017
762 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS JANUARIO 221378728
763 JOÃO LUIS RIBEIRO 166310141
764 PRISCILA DO ROSÁRIO SANTOS 341175225
765 FRANCISCO REINALDO SILVA DE SOUZA 272518918
766 JOSY LUCIA ROMEIRO 295582406
767 CLEONICE NASCIMENTO DE LIMA 197362679
768 APARECIDA CRISTINA DE OLIVEIRA 198518626
769 IVONEIDE AMORIM AZEVEDO 248991759
770 KAROLINE SILVA 45651157x
771 NADJA BARBOSA DE MACEDO 372139966
772 DAIANE APARECIDA DAMIÃO DE CARVALHO SOUZA 40603137X
773 HILANE ALVES PEREIRA 295952854
774 SUZANA ENITA GOMES 201376945
775 EUNY PEREIRA TIGRE 669806705
776 MARIA ELISANGELA SALES ALMEIDA 285096771
777 MARISA CRISTINA DA SILVA 151467298
778 CÉLIA APARECIDA MACRINEU 169482595
779 DANIELLE DEMONTIEZ 412469054
780 ANA LILIAN UNIVERSAL LOPES 356473028
781 GILVANIA GOMES DE QUEIROZ MARQUES 263288523
782 BEATRIZ MALOSTI SEVERINI 204566940
783 ALDELI DE SOUZA MACEDO 346292840
784 FÁBIA PAULA SILVA 274372150
785 MARIA EVANIR DE TOLEDO 86547616
786 MARIA APARECIDA DA SILVA 657536702
787 LARISSA VIEIRA DAS NEVES 373069637
788 DENISE VIANA DOS SANTOS 175920503
789 SUZANA LIMA PEREIRA 28611917/1
790 LUCIANE PEDRO HONORATO CORREIA 531056855
791 SILVANA DE SANTANA SILVA 348915639
792 EDILMARA MIRANDA DA PURIFICAÇÃO OLIVEIRA 396942180
793 CARLA NOGUEIRA DA SILVA FEITOZA 267639417
794 ADRIANA NASCIMENTO SILVEIRA DA SILVA 273927425
795 ROBERTA ALVES DE MELLO SANTOS 413134854
796 DEBORA FERREIRA DA SILVA SOUZA 297683913
797 MARCIA APARECIDA RODRIGUES DA SOUSA 405773213
798 ROSELI LUIZ ARAUJO 252766507
799 GISELY ROSA GARCIA 3089346203
800 VALÉRIA DE ASSIS SAMPAIO 410434036
801 TAMIRES SOUZA SILVA 522628862
802 AMARILDO SANTOS 14 458 1802
803 BRUNA MARQUES DE OLIVEIRA 450108582
804 LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS 533846869
805 KELLY LÚCIA SILVA VALLOTO 274719563
806 ANIEDJE CAVALCANTI PEDRO 523219817
807 VANESSA CRISTINA MENEZES GALVÃO 335630625
808 NEUSA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS TEODORO 125377836
809 ITALA MARA BRITO SANTOS 0854478701
810 CAROLINA ARAUJO DOS SANTOS 401619369
811 VALDICE DOS SANTOS RIBEIRO 552117821
812 SARA FIRMINO DE MORAIS SANTOS 531671306
813 ORLEANE CRISTINA DOS SANTOS 34458866
814 NOELIA PEREIRA DE ALMEIDA GONÇALVES 16859239
815 FERNANDO CANAVERDE DE ALMEIDA 34100974X
816 INGRID CAROLINE ROCHA FERREIRA PINHEIRO 467574984
817 LUCILEIDE SOUZA DA SILVA 295960176
818 MAZINHO VITAL DE OLIVEIRA 358045642
819 MARTA ALVES SIQUEIRA ALVIN SILVA 230374311
820 ROSILENE TOLENTINO DOS SANTOS TOLENTINO 29332623x
821 SUELI LÍDIA MOURA 220500885
822 KATIA BARBOSA DA SILVA PAIVA SANTOS 349656204
823 MÔNICA DA ROCHA FERREIRA DA SILVA 503697710
824 ROSANGELA DEUNGARO DOMINGUES 229900483
825 IVONETE MARIA SANTOS DA ROCHA 183925075
826 BETÂNIA LUIZ DA SILVA CARNEIRO 200547732
827 MIRIAM AGUIAR PAIXÃO 389205424
828 MARIA ADENAIDE DE OLIVEIRA SILVA 56642292x
829 JULIANA APARECIDA DE SOUZA ARISA 297046366
830 ANA PAULA GARCIA LOPES 216695569
831 WELLEM MORGANA BATISTA DOS SANTOS 501968453
832 CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 274013174
833 LAYSA THAIS PEREIRA 409548984
834 BEATRIZ SOUZA DE LIMA 380666893
835 DAYANE SILVA DE ARAÚJO 431663427
836 RITA ALVES DE SOUSA 255056850
837 MARIA EVA DA COSTA RANGEL 188390273
838 BETANIA DE SOUSA LEARTH DA COSTA SILVA 384174462
839 LUIZ ANTONIO DIAS DA CRUZ 400271382
840 WEVILIN LEONICE DOS SANTOS SILVA 392359145
841 PAULA GOMES ALVES 432727231
842 CÁTIA RODRIGUES DOS SANTOS 278099348
843 POLIANE LIMA PEREIRA DIAS 676481206
844 JANETE DE SOUZA LOPES 53940517
845 ROZILENE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA 52460521x
846 CLAUDINEIA LUCAS MONTEIRO 335984939
847 JOSEFA APARECIDA DA SILVA SOUSA 177803241
848 MICHELE SILVA 337215807
849 ANA BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 361589682
850 MARILUCIA PESSOAS SANTOS 338451572
851 ROSELI CRISTINA SILVA FERREIRA 192915915
852 MARIA NASIDIR DO NASCIMENTO 208980568
853 VANESSA PEREIRA LIRA DANTAS 416307681
854 MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA 201261674
855 VIVIAN LEAL RAYMUNDO DOS SANTOS 262280127
856 MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS 27090413x
857 ELIANA ALVES LOPES 341162450
858 EDISELMA CARDOSO SILVA SANTOS 370964949
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859 GLEICY ANE DE MORAES GERALDINI 410434255
860 ANGÉLICA CORREIA MOITINHO RABELLO 460842018
861 ERICA VIANA DOS SANTOS DE MORAIS 558154323
862 RAQUEL SILVA SANTOS 243300621
863 AMANDA ALVES DE LIMA 466096410
864 FERNANDA MELO 373424802
865 HERONEUZA ALVES DA SILVA RIBEIRO 24214259x
866 VINICIO PAIM 641712194
867 JOYCE BORGES DOS SANTOS 408819029
868 IGOR FROIM LEIB MALECKA 4088184296
869 MILENE LOPES DE OLIVEIRA LOPES 378654779
870 LUCY BEZERRA DOS SANTOS 245768695
871 KELMA LEITE 281054277
872 ERENICE PEREIRA DE SOUSA COSTA 45282410/2
873 EUNICE COSTA BRASIL LOPES 216669145
874 SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS DOS SANTOS 567564228
875 MARIA NAZARETH DA SILVA NOVAIS 197425069
876 BRUNO SILVA 363147135
877 LUCICLEIDE PEREIRA DA SILVA PEREIRA 429595906
878 ROSA MARIA MACHADO PEREIRA 508680359
879 RAIANE BEATRIZ GOMES BEZERRA SILVA 467497229
880 TAMIRES TORBITONE 473080710
881 ALINE DE SOUZA PEREIRA 4557061004
882 ROSANE ANDRADE DE MOURA 406046724
883 RITA CRISTINA DE OLIVEIRA 220424159
884 MARIA ROSINEIA SANTOS 414054454
885 GRACE KELLY DE JESUS FERREIRA 422856794
886 RENATA APARECIDA DE LAZZARI OLIVEIRA 406999855
887 ISABEL MARIA DE JESUS DE CARVALHO 143497297
888 RODRIGO JOÃO 438700909
889 LUCIANA BARRETO DE OLIVEIRA 256688667
890 THAIS CECILIA DE MELO 303700294
891 ANA CRISTINA CASTELHANO DOS SANTOS 183714441
892 LUCELLY DAS MERCES AMORIM 305318597
893 PATRICIA SIMÕES SILVA 438205364
894 CARMEN SILVIA DE ANDRADE 184111067
895 ADRIANA FÉLIX DE ANDRADE 214259237
896 CAMILA LOPES PEREIRA SANTOS 494278158
897 SIMONE DO PRADO LUCAS 282961033
898 MARIA ROSILEIDE SOARES DINIZ SERRA 233873211
899 ELISANGELA DA SILVA BEZERRA 423755791
900 ELAINE CRISTINA LOURENÇO SOARES 242619228
901 ERIKA CRISTHINA JANOTTA DE OLIVEIRA 337215091
902 VIVIAN MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 35607092x
903 SILVONEY CIRIACO DE OLIVEIRA SANTOS 192913256
904 MARCIA ROBERTA BATISTA 266836598
905 NEUZA DA CUNHA OLIVEIRA 56236495X
906 NADIA GARCEZ OLIVEIRA 436041200
907 ANA BRUNA PINHEIRO 559619030
908 MARIA RITA MARTINS LIMA 162918860
909 ERICA PATRICIA OLEGARIO DO CARMO 409552094
910 SONIA LISBOA 230395582
911 MAGALI GONÇALVES BASTOS 444482088
912 TATIANE DE CARVALHO SOUZA 45581598/7
913 FABRÍCIA GONÇALVES ALMEIDA 364296513
914 FÁTIMA MARIA LOPES ALVES 270501253
915 SANDRA APARECIDA FERNANDES RODRIGUES 346257992
916 EDNEUSA SANTANA SOUZA 555947178
917 SILVIA CRISTINA DOS SANTOS DE ALMEIDA 41755287 7
918 MONICA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA 344161432
919 LAZARO RICARDO DE SOUZA 289294861
920 JOSIMARA ANTONIO MELO NUNES 450131683
921 SUELI DA SILVA MOREIRA ZACARIAS 162953860
922 VERA DONIZETTI DOS SANTOS LEOCADIO 231311503
923 THAYNÁ CAROLINE ANTONELLI 559040957
924 MÁRCIA CRISTINA ASSUMPÇÃO 333624804
925 ALEXSANDRA PAULA VARELLA DE SOUZA 402673608
926 PRISCILA ALGANETTI DE OLIVEIRA 438321819
927 JAQUELINE SOARES VIEIRA NOGUEIRA DA SILVA 456494753
928 PATRÍCIA CELESTINO DE SOUZA 309144760
929 MIRIAM APARECIDA DA SILVA FRANCISCO 413413159
930 ENDERSON RAMON GOMES DA SILVA LIMA 678741980
931 YARA MACEDO 938688
932 SANDRA ALVES DA COSTA 191064725
933 ANDREA DANGELO SALIM GOMES 224699052
934 MISLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA SILVA 467593486
935 PAULINA RIOS NERIS GOMES 490577696
936 CELIONE RODRIGUES DA SILVA 296863901
937 THAINNE ALMEIDA 381756257
938 VIVIANE ARAGÃO PEREIRA 332127552
939 ELIANE CRISTINA DA SILVA ARAUJO 34481282o
940 PATRICIA CORREA DE LIMA SANTOS 417676098
941 DÉBORA RODRIGUES PEREIRA 452699708
942 TATIANA ANDREZA SOUZA SANTOS 418150837
943 ROSANGELA SANTANA ALVES 496296000
944 ELIANA TEIXEIRA 239860792
945 MEIREANGELA SANTOS DE SOUZA 433127612
946 DANIELLE ALMEIDA DE SOUZA LINDEBERGUE 437692930
947 MARISA OLIVEIRA CONCEIÇÃO SILVA 325968585
948 PRISCILLA DE OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA 41270514x
949 FERNANDA DA SILVA GUIMARAES 629579660
950 MARISA LEAL DE ARAUJO NERES 277124682
951 IVANILDE APARECIDA PANIZI MEDEIROS 21426421X
952 ROSIMEIRE OLIVEIRA GALDINO 328936169
953 MACENY MARINETE DIAS SAID DOS SANTOS 406049920
954 ERINEIDE BEZERRA DE PAIVA 234915456
955 ANTONIA MOURA DA SILVA 377224662
956 UILIA LOIZA BARBOSA DE FREITAS 504035605
957 ROSEMARY COSTA DOS ANJOS 534979270
958 JOELMA CHELOTTI 21864937X
959 ELAINE APARECIDA ANTINARELLI SOBRINHO 27068959X
960 ROBERTA ZAHARUR 238092926
961 GISELIA DA SILVA ROCHA ALVES 245201865
962 MARIA ELIZABETE ANDRADE AMÉRICO 389198675
963 MARCILENE MORAES ALVES BARBOSA 406029489
964 IRACI DIAS DA COSTA 94845128
965 STEFANY ARANTES DE JESUS 387764161
966 MIRANI SOBRINHO SOARES MARTUSCELLI 444455073
967 JULIANA RISOLINO DE SOUZA 494720189
968 MARIA CELESTE TEIXEIRA DE SEIXAS 174468167
969 ANA PAULA DA SILVA 233774609
970 AMANDA NUNES NEVES ASSIS 486633408
971 MARLI ANTUNES OLIVEIRA DE BARROS 227099011
972 VALDIRENE IRINEU DOS SANTOS NASCIMENTO 341010212
973 MARILENE TEIXEIRA PINTO DA SILVA 249395861
974 DAIANA FRANCISCA DA SILVA 418573335
975 SUÉLEN CRISTINA PORTO AUGUSTO PINHEIRO 430515893
976 JOANE NASCIF FRANÇA PENHA SILVA 299380907
977 VALERIA MONTEIRO DE SOUSA TAVARES 417180032
978 MARISA FILOMENA 194490658
979 ALINE REGINA DE ASSIS RODRIGUES 309913007
980 LUZANIRA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 23865171X

981 ALEXSANDRA DE OLIVEIRA SILVA 24448045x
982 GLAUCIENE SILVA DE SÁ 6448336
983 GESILVIA SILVA 244114316
984 VANESSA SEMANAKA FURTADO 304810617
985 ANA PAULA SOUZA FRANÇA 422853355
986 MONICA DE MORAES ATANASIO 335039947
987 GILMAR GONÇALVES DA SILVA 281578400
988 MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DE SOUZA 283126371
989 ANA PAULA DE MELO SILVA 427504247
990 JOEL PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 472457019
991 ELISANGELA MADALENA SANTOS 282970022
992 JANAINA VIEIRA DE SOUZA 561806901
993 LUCIANA SILVA SANTOS 52153866x
994 EDILENE GUIMARÃES LÁ CORTE 358054023
995 ELIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 278100259
996 TEREZA RODRIGUES SANTOS 232694618
997 FERNANDA KELLY BATISTA ROMANO 432763429
998 LETÍCIA BARRETO GUIMARÃES 467459678
999 SARA DE JESUS OLIVEIRA QUEIROZ 45013488x
1000 CRISTIANE ALINE DOS SANTOS 472733473
1001 NATHALI APARECIDA DOS SANTOS COSTA 381512654
1002 JANINA DE SOUZA LEMOS 55083867 3
1003 MICHELLE CARDOSO DA SILVA 466763827
1004 PABLIANE SARA AMORIM LIMA 541844945
1005 AMANDA ARANTES DE MELO 36002354x
1006 ROSINEIDE MARIA DE SOUZA MACEDO 306825764
1007 ADRIANA MARIA FLORENCIO 248717443
1008 JESSICA MARCIA DA SILVA MACEDO 48254952x
1009 LIDIANE DA SILVA PESSOA FRANÇA 34845790X
1010 JUCIENE MATIAS 327755532
1011 IRIS RODRIGUES DE CARVALHO SILVA 339828754
1012 KATIA MARIA ALMEIDA FERREIRA 293189614
1013 SHEILA RITA BEZERRA 226990515
1014 CLAUDETE SANTOS 323048869
1015 ANA CLAUDIA CORREA SCAGLIA 301198408
1016 ANDRÉIA PAULA DA SILVA 268289207
1017 LUCIANA CABRAL RAMOS 348476917
1018 CAROLINA FRANCISCO SOUSA 443429984
1019 PATRICIA CONEGUNDES SANTANA SANTOS 246412689
1020 DIONE CRISTINA ALVES 293874979
1021 SINARA SOUZA SILVA 670696316
1022 LUCIANA APARECIDA COSTA 197424326
1023 DILMA SOUZA GOMES 54881398X
1024 VIVIANE APARECIDA GOMES BARBOSA DE SOUZA 41587368X
1025 MAYARA RODRIGUES MIGUEL 307093505
1026 LETÍCIA DE OLIVEIRA MACEDO 361718035
1027 ELIANA ROSI DE GODOY BUENO 339619089
1028 MARGARETE CHRISOSTOMO BENTO DOS SANTOS 231194626
1029 THALITA ALVES DE LIMA 349584369
1030 MARIA TRINDADE MIRANDA KYONAGA 56432968X
1031 LÍLIAN LOPES SILVA 47628479x
1032 VANESSA MARIA DA SILVA SANTOS 45661901X
1033 GRAZIELE CAMILA REIS 421946751
1034 MARIA QUITÉRIA FERREIRA DOS SANTOS FERREIRA 24871577x
1035 MARILIA DE SOUZA MARTINS 468325359
1036 GRACIANE ROCHA SANTOS DE OLIVEIRA 373181784
1037 DANIELA DE FATIMA PEREIRA 405339264
1038 FABIANA MIRANDA ALVES DANTAS 54042092x
1039 CAMILA DA SILVA CASTILHO 553558079
1040 NORMA CRISTINA SANTANA COSTA 22042309X
1041 SIMONE MAITA PAES 438560176
1042 GLAUCE CHRISTI 271772293
1043 GISELE FERNANDA DA SILVA 414528372
1044 MÁRCIA ARRUDA 19611215
1045 CAROLINA FORTUNA ALOI 443126513
1046 SIMONE CONCEIÇÃO MENEZES DA SILVA 22186345X
1047 KATIUSKA DANIELE MEIRINHO 334412778
1048 LETICIA DA SILVA LEMES 353179796
1049 LETICIA SCAPINELLI DOS SANTOS 565693645
1050 NATÁLIA NAIR GUIMARÃES BRITO 489360592
1051 HULDA MARIS RODRIGUES PORTO 291949150
1052 GRACIANE ARAUJO MARTINS 308054787
1053 MARIA NUNES LACERDA DA COSTA 188373664
1054 SILVIA DOS SANTOS RIBEIRO 588883943
1055 EUNICE RODRIGUES DIAS 422095291
1056 MARIA CICERA DA ALMEIDA 468919363
1057 FABIO CAETANO 230743829
1058 MARLUCE FARIAS DO NASCIMENTO DOS SANTOS 164664658
1059 ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA 306829642
1060 LUANA CARDOSO SANTANA 416248846
1061 VANESSA MATOS DA SILVA 278585140
1062 FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS ALVARENGA 186273149
1063 JULIANA LINO 479904327
1064 ALINE ALVES DE SOUZA 395739718
1065 MARILUCI SOARES DE OLIVEIRA 349562829
1066 CAMILA FLORIANO COUTINHO DE ASSIS 493036672
1067 VALÉRIA DE MORAES LOUBACK BARROS 411399056
1068 VÂNIA DE CAMPOS ROCHA MACRINEU 243293963
1069 STEPHANIE DA SILVA AMORIN 457198576
1070 ADRYANE DEVID PERES FERREIRA 374212077
1071 LUCIANA BARBOSA 404839307
1072 GILDETE BISPO DOS SANTOS 153945862
1073 ELIANA RAIMUNDA DOS SANTOS LIMA BABI 321822821
1074 ANDRÉA DOS SANTOS CAMARGO 226203323
1075 DAIANA OLIVEIRA DA SILVA 670394993
1076 MARIA APARECIDA DA COSTA SANTOS 236245417
1077 JOSILDA FRANCISCA DA SILVA 523224904
1078 RENATA FERREIRA BRITO FARKAS 347021694
1079 VIVIANA SOUZA MENDES 524640221
1080 RENATA OLIVEIRA COSTA 388318557
1081 ELAINE SERRATE 220426545
1082 ELISANGELA LUIZ DA SILVA NAGIB 334412791
1083 ALINE APARECIDA SILVA DOS SANTOS 449943884
1084 EDILEUSA POLTRONIERI MACHADO 42267932X
1085 CLAUDIA REGINA VITALE FERNANDES 154044519
1086 IDALICE DAIANE MEDEIROS LEAL 472907980
1087 BEATRIZ SOUZA BRANDÃO 390147229
1088 THIAGO DE SOUSA MARIANO 435890335
1089 NATALIA MACIEL 54532256x
1090 LILIAN ESTROZANI DOS SANTOS SILVA 308349040
1091 FLAVIA MARIA DE JESUS 345109600
1092 AMANDA LIRA DA SILVA 501964757
1093 JOSEILDA DE SOUZA ALCÂNTARA 192899041 2ª Via
1094 JULIANA PONTES PIMENTEL 41546786
1095 AURENI CARLOS DA MOTA DE MELO 36748254x
1096 GIOVANNA MACIE MARGHERI 230369510
1097 SHIRLEI AMORIM OLIVEIRA 321471027
1098 SILVANA RODRIGUES CORREIA 422679537
1099 ALECSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO BRAGA 294736761
1100 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MORAIS 566452868
1101 ELIANA ANDREZA FERRERA 376127636
1102 KELLY ALESSANDRA DIAS AFONSO 455779144
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1103 TAISA SOLANGE DA SILVA 450130587
1104 SELMA RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA 353803947
1105 ELENILDA ALVES DA SILVA 424668592
1106 ROSANGELA BRITO FONTANA 238088571
1107 BIANCA CAETANO CERQUEIRA 415682551
1108 ROSIMERE MOIZINHO DOS SANTOS 302056439
1109 GLEYCEBELE DA SILVA LINS 493116497
1110 WENDEL DE FREITAS SANTOS 480921799
1111 MARIA BETANIA TAMANDARE DIAS 218652033
1112 LILIANE SOUZA SILVA 420718436
1113 RITA DE CÁSSIA XAVIER 473053056
1114 EDNA APARECIDA SANTOS DE SOUSA 331678652
1115 ALINE RAYANNE NÓBREGA DOS SANTOS 425366856
1116 ADRIANA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS 309278582
1117 PALOMA GONÇALVES DE SOUZA 484054004
1118 MÁRCIA ROSELI FRANCISCO PEREIRA 201818851
1119 JUCELMA MARQUES DE SOUSA 387086663
1120 JACQUELINE PRADO MOREIRA 44340981x
1121 KAREN ALVES SOARES 360013557
1122 LILIANE FELIX DA SILVA 345152761
1123 LEILA GOMES DE MELO 243298729
1124 MARIA EDNA CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 3942041
1125 GENEIDE FERREIRA GOMES 389435788
1126 LIDIANA CLAUDIA RIBEIRO LOPES 347311374
1127 CLAUDIENE FELIX RODRIGUES 411522668
1128 EDICARLA MARIA DOS PIRES 477721886
1129 MÔNICA TOMOKO HARUYAMA 340896425
1130 VANESSA TORRES DOS SANTOS 4905048
1131 RAQUEL MAINARDI 163469568
1132 VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 458126585
1133 PRISCILLA CARDOSO DE SOUZA 255665209
1134 SANDRA JEANE NASCIMENTO FERREIRA 476669844
1135 LARISSA MOREIRA RODRIGUES 493172774
1136 DENISE VIEIRA BARROS 417888016
1137 ELISABETE DE REZENDE MELO 233748076
1138 STÉFANY ARAUJO FERREIRA BETETO 496133135
1139 ROSA LÉIA PEREIRA NOGUEIRA 387090265
1140 JULIANA QUEIROZ 412719253
1141 VIVIANE DOS SANTOS RIBEIRO SILVA 349271276
1142 AMANDA VALENTIN DE LIMA MELO 450143685
1143 MARIANA OLIVEIRA 466430656
1144 EDINEIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA SILVA 561066243
1145 DANIELE OLIVEIRA DA SILVA 408872159
1146 MARIA APARECIDA CORREIA BORGES 275670442
1147 MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA FEITOSA 381764527
1148 VALQUIRIA MARIA DA CONCEIÇÃO 246781725
1149 GERSIONITA ARAUJO DE FREITAS 232727636
1150 VALQUIRIA DE SOUZA SANTOS 678342404
1151 MARIANA RODRIGUES 401879859
1152 IARA BARBOSA DA SILVA 553317222
1153 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS FELIX 286395216
1154 ISABELE GOMES SILVEIRA DUARTE 380491497
1155 MAGNÓLIA FERRAZ DE LIMA 302429487
1156 EVENICE ALVES GUIMARAES 209930366
1157 SUELY LOPES DOS SANTOS 232006337
1158 MARCIA BALDISSERA SALLES 323809935
1159 MARIA DA CONCEIÇÃO MENEZES FACHINETTI 209127685
1160 KELY CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS 293883415
1161 SUELI PEREIRA COSTA DOS SANTOS 456901711
1162 MARIA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 293748020
1163 FABIANA DE SOUZA VALENTIM 436044201
1164 JOSILENE CAPISTRANO DOS SANTOS DIAS 433984454
1165 TATIANA APARECIDA DE JESUS LEITE 40364986 9
1166 LILIANE FRANCISCA DE SOUZA MARTINS 347021669
1167 CATIA DANIELA ARAUJO 336080888
1168 CLARICE ALMEIDA RAMOS 162833623
1169 GILJANE PEREIRA DE SOUZA 426384039
1170 PATRICIA AREZA PEREIRA DOS SANTOS 344811475
1171 KELLY DA SILVA RIBEIRO SOUZA 447392669
1172 CÁSSIA SANT ANNA DA ROCHA 437447789
1173 ELISA DE SOUZA LIMA 34759119x
1174 ADRIANA FERREIRA LOPES 398527416
1175 TABATHA BARBOSA YAMASHITA 345565459
1176 SILVIA COSTA 112944139
1177 CRISTINA DIAS DE SOUZA 330334724
1178 ANA LÚCIA LIMA DOS SANTOS 383731975
1179 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA BARBOZA 391997671
1180 MARIA DILMA SANTOS BASILIO 226872907
1181 BIANCA GALVÃO RODRIGUES 505869536
1182 ARIANE TEIXEIRA CORREIA 389175833
1183 MÔNICA PINHEIRO 330215620
1184 WILSON CUSTODIO FILHO 171023237
1185 REBECA GALIANO DO NASCIMENTO 234877303
1186 MARIA DAS DORES DOS SANTOS DE SOUSA 2214498680
1187 CARLA BARBOSA DOS SANTOS 367167049
1188 ANDREIA CARDOSO SOARES NOGUEIRA 27225237
1189 GREICY FIDELIS DE OLIVEIRA 536904777
1190 CRISTINA FIGUEIRA GUIZILIM 201415008
1191 CLEIDE APARECIDA ZAMBÃO 256158009
1192 JESSICA SANTOS DE JESUS SILVA 645087749
1193 JESSICA APARECIDA DUARTE DE QUEIRÓS 349886026
1194 ANAELDE LEITE 28985619x
1195 GIRLÂNNYA MARIA TORRES LIMA 592386193
1196 KATIA REGINA MUCCI MAZOTTO 288863951
1197 RENATA LINO SANTOS 405967597
1198 JAQUELINE SANTOS PASSOS 523203093
1199 MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES DE SOUSA 396933014
1200 DERLANDIA LUIZ DA SILVA BENTO 156735271
1201 VANESSA NATALIA DOS SANTOS QUEIROZ 455020966
1202 ERICA FERNANDA DOS SANTOS 339467897
1203 ROZINEIDE SANTOS MARTINS 449838614
1204 CLAUDETE FRANCISCA DOS REIS RIOS 28641496X
1205 ROSILEIDE ALVES DA SILVA MATOS 361213098
1206 PATRÍCIA JESUS OLIVEIRA 356161249
1207 GABRIELLE RODRIGUES DE MELO 573626650
1208 SILMARA CARDOZO GONÇALVES 303904689
1209 RAIMUNDA MARIA SOUSA 241333374
1210 SUELY DE OLIVEIRA AMARAL 348282990
1211 SIBELE CARDOSO DA SILVA 465421945
1212 CAROLINA DE SOUZA MARTINS 346606056
1213 EDVANIA BEZERRA BARROS 232310737
1214 MARIA RIBEIRO DA SILVA 581682087
1215 MAYARA MUNERATO 466280208
1216 MARIA ZENILDA CLARES RODRIGUES 305325292
1217 ROSÂNGELA MARIA DE FARIA 11280638
1218 VERA LUCIA PEREIRA SANTOS MACHADO 438900285
1219 CAROLINA DELIGI 442784004
1220 RITA MARIA PEREIRA FONTELES 528999837
1221 REBEKAH DANTAS 401372273
1222 MARIA DO CARMO SANTOS 326208756
1223 NILZA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO ALVES 274954436
1224 KILDIMA MAXIMAUDRA DA SILVA 256837752

1225 ANDREIA APARECIDA DOMINGOS 255670011
1226 VIVIANE PEREIRA DOS SANTOS REIS 641344454
1227 BRUNA ROCHA SOUZA MIRANDA 532641978
1228 NOELI MARIA DOS SANTOS 20140107
1229 MARCIA REGINA GARGIONI PINTO KUNIYOSHI 145859563
1230 ANDRÉIA APARECIDA MIRANDA BOLOS SILVA 324586863
1231 CLEIDE OLIVEIRA DE ALMEIDA 273331413
1232 MARIA ALDENI DE SOUSA RIBEIRO 211443694
1233 ELIZETE SILVA SANTOS 125777115
1234 MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO ROCHA 379881251
1235 VIVIANE APARECIDA ESPECIO DE OLIVEIRA 344593228
1236 ROSABETE PINTO DE SOUSA CASTRO 321740890
1237 MARIA APARECIDA DANTAS DE OLIVEIRA 359174607
1238 DURCINÉIA JOSEFA DE FRANÇA SANTOS 539441247
1239 KELLY CRISTINA DE SOUSA SOBRAL 344264877
1240 ROSELI ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 241141412
1241 BIANCA ARAUJO DE OLIVEIRA 419981482
1242 GRACIETE ALVES SOUZA DONATO 334738477
1243 VANESSA ITALIANO SILVA 348452172
1244 JANETE DE OLIVEIRA ROSA 332776608
1245 ROSANGELA APARECIDA TARDIVO DE ALMEIDA 245794529
1246 ELAINE CRISTINA VICENTE DA SILVA 328772823
1247 VANESSA LUZIA ROQUE NODA 286124245
1248 SIRLENE SOUSA SANTOS DE ARAÚJO 364046260
1249 LUCINÉIA FERREIRA DA CRUZ COSTA 19963788X
1250 MARILENE CASEMIRO DE OLIVEIRA 340402027SP
1251 REGINA ALVES PEREIRA 557183881
1252 EDILENE SEABRA DA SILVA 467528482
1253 ANA PAULA BARBOSA DA SILVA MARTINS 422097202
1254 CATARINA DE OLIVEIRA MEDEIROS 401598135
1255 PAULA VALERIA DE OLIVEIRA MODESTO 429179546
1256 ISABEL DINIZ 66852060 7
1257 LEILA PEREIRA VASCONCELOS 337349125
1258 MISLENE MIRANDA FERNANDES DA SILVA 274725885
1259 MISLENE DA SILVA LIMA 299382291
1260 MARIA MICHELE MOREIRA PIRES 433980990
1261 ANACLEA LOPES TRINDADE 421533584
1262 CIBELE DA SILVA ADELAIDE 477663540
1263 ISABELA LOHANAH DE LIMA LINS 387738897
1264 MARIA ALINE GONÇALVES SOUZA 505896059
1265 SILVIA DOS SANTOS ROCHA 256102880
1266 GLEISE FAGNANI BANDEIRA SIQUEIRA 284758759
1267 ELISABETE PEREIRA RODRIGUES 329140693
1268 DÉBORA MARIÉLY ALVES XAVIER 433983279
1269 TANIA FERREIRA DA SILVA 176823396
1270 CLAUDINEIDE LOURENÇO DOS SANTOS 308349519
1271 ELIANE CAMARGO 304758437
1272 ELIELZA ARAUJO BARBOSA 33844838
1273 ARIANE DA CONCEIÇÃO FERREIRA GOMES 466306428
1274 KELLY CARVALHO BATISTA VASCONCELOS 465266514
1275 MARCELA CAVALCANTI TERTULIANO 477071879
1276 LAIS CRISTINA DE SOUSA NECO DE OLIVEIRA 357435710
1277 ARISLETE BARRETO DOS SANTOS 320839667
1278 FRANCINEIDE CÂNDIDO DE BRITO 382123451
1279 JOYCE GONÇALVES CONDE 493811011
1280 DEUSAIR ROSA DAMASCENO CARDOSO 609931593
1281 GABRIELA RIBEIRO TRINDADE DE FREITAS 354488223
1282 WILKER BRAIER SILVA CARDOSO 495914423
1283 MARCELINA VILAS BOAS DE SOUZA 50048186
1284 LIZA GRACIELLE BASTOS MATIAS BEZERRA 343129796
1285 ANGÉLICA MARIA SANTOS SALES 351910013
1286 LETÍCIA TARROCO DOS SANTOS 488434567
1287 PATRÍCIA CRISTINA PAIVA DA SILVA 418150813
1288 SANDRA ULISSES BEZERRA 332945170
1289 DAIANA DE LIMA ALVES DE JESUS 442866227
1290 LARISSA SOUZA JESUS 381212634
1291 GIOVANNA ANDRADE GARCIA NASCIMENTO 390926954
1292 JÉSSICA BATISTA FERNANDES DA SILVA 39018763x
1293 MARGARETE ABIGAIL RODRIGUES GRILLO 182997388
1294 MARIA LÚCIA DE MACEDO SILVA MACEDO 28597104/9
1295 SANDRA MARIA DA SILVA PINDA 281902033
1296 VIVIANE SANTOS DE OLIVEIRA 351877629
1297 ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA 377299583
1298 JÉSSICA MUNIZ 390169444
1299 LETÍCIA FREITAS ANDRADE 568384234
1300 JUCILENE MIRANDA DOS SANTOS DA SILVA 264627386
1301 KAROLINY MEDEIROS BRANDÃO 524103501
1302 DEBORA LOPES FRAZÃO 331701698
1303 MONICA LIMA 467137882
1304 NOEMI MORAES SANTOS 343589102
1305 LARISSA ROBERTA OLIVEIRA 374215509
1306 SAMANTA SANTANA BORGES 349278751
1307 SIMONE SANTANA RAMIRES 418998210
1308 ADRIANA HONORATA EUGENIA RAIMUNDO 291132728
1309 BEATRIZ FERRAZ DOS SANTOS 379729106
1310 THAYS PACIFICO GOMES 48045520x
1311 ADRIANA GARCIA 284039378
1312 ANA PAULA DE ALMEIDA CASTRO 270689485
1313 DENUZIA BARRETO 53833020x
1314 JOANA APARECIDA DE LUCCA PINTO 105209909
1315 CARIANE ALMEIDA SANTOS 605043619
1316 ANA PAULA DE AQUINO 22699580X
1317 LUCIENE MARTINS DO NASCIMENTO 523941493
1318 IZABEL CRISTINA DA SILVA ANDRÉ 18428398x
1319 SIMONE CREVELARO 250384565
1320 MARODY RODRIGUES CUNHA 369648869
1321 GIANE MACHADO DOS SANTOS FERREIRA 444528283
1322 JOCELI BARBOSA 224744483
1323 MARTA MOLINA ALVES ADÔRNO 262944546
1324 AMABILI CRISTINA ROCHA 500078233
1325 IVONETE BRITO DE ALMEIDA 36578602
1326 JOSELIA JORGE VASCONCELOS 472290034
1327 ROSELI GALVÃO GONÇALVES 274492337
1328 AQUIALIR COSTA RODRIGUES 480499007
1329 VALERIA PEREIRA LOPES SOUSA 261156469
1330 JOSILEIDE FERREIRA 280069522
1331 ANAILLE COSTA DE SOUSA 380511319
1332 MARIA EUGENIA EGYDIO 225641082
1333 CELIMERE SANTANA SILVA PASTOR 252691878
1334 AMANDA CARLA CLEMENTE PAVÃO 415235546
1335 DEIDIANE DE ANDRADE BASTOS 590092947
1336 ANDRÉIA LOPES DA SILVA 348697648
1337 JACQUELINE CUSTODIO DOS REIS 326818893
1338 ELIENE MOITINHO 297047887
1339 ANA BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA 549728946
1340 CARMEN DE JESUS CUSTODIO ALVES 481806088
1341 VALÉRIA MARIA MONTEIRO RIBEIRO 423755316
1342 GABRIELLE ZOCCAL RIBEIRO 554567994
1343 CLERINEIDE NOBRE DOS SANTOS FILHA 387074508
1344 ADRIANA SANTANA PRÍNCIPE 350070672
1345 KARINNE FERNANDES DE SOUZA PAZINI 456661864
1346 ELISABETE JOAQUIM DA SILVA 441306421
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1347 ELISANGELA DA SILVA PIRES 257064485
1348 GISELLY FERREIRA 472195839
1349 CLENALDO DE AZEVEDO ANJOS 363753825
1350 ALBA CELESTE COUTO DE SENA SILVA 524094688
1351 MÔNICA APARECIDA LINS CARDOSO 298056021
1352 IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 205539002
1353 ANA PAULA CRISTINA DOS SANTOS 358048011
1354 DOUGLAS ELIAS LEITE DA SILVA 567312227
1355 PAULA MELO ALVES 42543607x
1356 LUCINEIDE PATRICIA SOUZA SENE 279096070
1357 LUCIENE SANTANA DE MELO 417555076
1358 ROSANA CÉLIA ROGÉRIO DIAS 174184888
1359 ALESSANDRA MERCHEL 249206225
1360 CRISTIANE FERNANDES FARIA 309733625
1361 KETY DUARTE QUEIROZ DE SOUSA 33982718x
1362 MARTA PEREIRA DA SILVA ALMEIDA 23792880
1363 LETÍCIA DOS SANTOS LINO 34430761x
1364 CÉLIA CRISTINA DO NASCIMENTO FRANÇA 381759337
1365 MARILEUDA BATISTA SILVA 298269016
1366 CLEIDE COSTA 227708064
1367 ANA PAULA FONSECA CEZARIO 330586245
1368 RANGLER ALBERTY FERREIRA SANTOS 393172636
1369 JESSICA DE JESUS PEREIRA 464312814
1370 NATHALIA CRISTINA DA SILVA 492400106
1371 ALESSANDRA BEZERRA SARTO 376056472
1372 ADENICE SANTIAGO DOS SANTOS CASTRO 258610761
1373 RENATA DE CASSIA SILVA 326207065
1374 GISELE NASCIMENTO BEZERRA 395746140
1375 IARA NASCIMENTO DE PAULA 456075392
1376 MARIA SIMONE MELO DA SILVA SANTOS 383075634
1377 JACQUELINE LOURENÇO DE SOUSA 366830466
1378 ENZO ROSSELLA 19552107
1379 ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO 320196719
1380 ADRIANA CRISTIANI DE MORAES 228947790
1381 SHIRLEY MENEZES DE MAURO 261963569
1382 PATRICIA APARECIDA MOTA FERREIRA 289296249
1383 ROSELI ROSA MARTINS 236245594
1384 MARIA PERPETUA ABRANTES SILVA MENDONÇA 185306342
1385 BERNARDETE PEREIRA DE MOURA SIQUEIRA 389196320
1386 GESANE GOMES FIDÊNCIO BELEM 267648388
1387 CAMILA RAQUEL MARQUES LEITE DE QUINTAL 412303826
1388 ANA PAULA CAVALCANTE DE ARAÚJO 329679909
1389 JESSICA BERNARDO MORAIS 423877951
1390 MIRIAN DUARTE DA MOTA 321181050
1391 ANA PAULA DE OLIVEIRA 27811042 9
1392 LUANA SANTOS 447941264
1393 RUTE DA SILVA SOUZA SANTOS 44449455X
1394 SARA NOEMÍ FERREIRA FREITAS 417552865
1395 TATIANE DE JESUS DA COSTA MIRANDA 298538544
1396 RAQUEL SANTOS 481512883
1397 MARIA ANGELA MONTEIRO GOMES 261351965
1398 MARLENE ALVES BARBOSA LIBERATO 242707464
1399 RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SANTOS 308691805
1400 CAMILA ROCHA DE ARAUJO 457069910
1401 ELISANGELA APARECIDA GONÇALVES ERNANDES 326196742
1402 DAIANE BIZERRA VIEIRA 434140636
1403 MÁRCIA SANTANA ALVES DE ALMEIDA 564876409
1404 FLORISETE NUNES RIBEIRO 250379351
1405 CENILVA HELENA DA SILVA SOARES 23091309x
1406 FLÁVIA TEIXEIRA SANTOS 410435806
1407 APARECIDA DE ASSIS CASTELO 177983851
1408 NELMA MARIA DE JESUS BERTELI 571013089
1409 ELI TANIA MARIA SILVA 29734979x
1410 LUCILEIA CRISTINA DA SILVA 452841938
1411 MARIANA BASSI RIBEIRO SOARES DAMIANO 282934352
1412 GILVANE SILVA DE ANDRADE 547944676
1413 ELIENAI SOUSA VIDAL MONTEIRO 570311111
1414 CAROLINA BERNEGOSSO 335736075
1415 KATIA CILENE ROCHA 188134578
1416 KÁTIA DE MOURA 220497368
1417 VERA FREIRE DA SILVA 197431082
1418 GREICE FERREIRA KUBICKE 308348035
1419 MEIRE SUELI GARGIONI PINTO 18570606
1420 PATRÍCIA CAPALDI HERNANDES 28476226X
1421 INGRID RUBBIA DA CRUZ BONETTI 438344455
1422 VIVIANE APARECIDA DO VAL SILVA 284758127
1423 ALESSANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA 27318619_x
1424 CRISTIANE ALVARENGA NASCIMENTO 43413885X
1425 SUELI ALVES SANTOS 230391333
1426 SELMA FERREIRA DO NASCIMENTO RIBEIRO 137479542
1427 ELAINE CRISTINA SANTOS DE ARAUJO 426856697
1428 ELISANGELA HENRIQUE GARCIA BELLA 278473635
1429 MARIA DE FATIMA EVANGELISTA DOS SANTOS NUNES 362315929
1430 JOCELI EVANGELISTA SILVA 415467470
1431 LUCINEIDE OLIVEIRA 594633618
1432 FRANCISCO NOLASCO 591539196
1433 EDNA MARASCA DE SOUZA QUEIROZ 229831953
1434 THAIS FOGAGNOLI 345156973
1435 JOSIENE MOTA DE ALMEIDA 496975791
1436 KARINA BRANDÃO DA SILVA RIOS 540443797
1437 MARLENE RODRIGUES PASSOS 13491363/02
1438 ROSELI DA SILVA 216673744
1439 LUCIA PEREIRA FIRMINO DOS SANTOS 225862906
1440 MARIA CARNEIRO DOS SANTOS 584083774
1441 MARIA ELIVANDE FERREIRA DA SILVA 551337072
1442 CLERINEIDE NOBRE DOS SANTOS MARQUES 30616453
1443 JACQUELINE LIMA DOS SANTOS 345564844
1444 THATYANE LINS VIANA 395731100
1445 ROSÂNGELA ALINE LOPES BORGES 26,463304
1446 LETÍCIA CORREA DE MACEDO MARQUES 353161573
1447 ANGELICA APARECIDA DE LIMA 403673471
1448 QUITERIA FERREIRA DE SOUSA 431399852
1449 CRISTIANE DOS SANTOS RODRIGUES 251545787
1450 PRISCILA DO NASCIMENTO MONTEIRO 464319055
1451 ALINE OLIVEIRA BARBOSA 529667599
1452 ROSIMEIRE APARECIDA NUNES BONFIM BERNARDINO 16634820X
1453 LAURINDA PEREIRA FIGUEIREDO 36733897X
1454 DANIELA FARIA DOS SANTOS 320844699
1455 ELIANE DA SILVA RAMOS 305699544
1456 NAYARA ROCHA 50797539X
1457 NATALIA MAIA LIMA 490242169
1458 SUELY DOS SANTOS ALMEIDA 353583558
1459 FABIANA ARAUJO DE SOUZA 172655985
1460 TALITA DE PAIVA MARTINS 500430467
1461 EDSON YAMANISHI FILHO 382439727
1462 PEPITA FERNANDES BENFICA DO NASCIMENTO 299225860
1463 VIVIAN KARINE CIDREIRA RODRIGUES ALVES 331880878
1464 VICENTE GOMES DA SILVA 328615699
1465 GLAUCELI VIEIRA 225862189
1466 MARCELA NICOLAU LANDIN 281904807
1467 RENATA BARBOSA 489919005
1468 JULIANA MARIA NASCIMENTO RAMOS 263284244

1469 MAIARA SANTOS PARNAIBA DE CARVALHO 465338665
1470 TATIANA DA SILVA COSTA 307338290
1471 MARLI ANTONIA COSTA 189360422
1472 JÉSSICA PAMELA MATIAS FORMAIO 33764035x
1473 EFIGENIA OLIVEIRA 201759317
1474 EDINALVA DA SILVA SANTOS ALMEIDA 420178594
1475 GABRIELLA MATHIAS 262300655
1476 ELIZANGELA MARQUES ALCANTARA 483984917
1477 SORALHA PEREIRA DA SILVA 253244882
1478 SILVIA MORAES DA SILVA SANTOS 297177102
1479 MIMARES OLIVEIRA COSTA 322997227
1480 MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS 225631817
1481 DIEGO RODRIGUES 344817908
1482 DENISE APARECIDA BARROS CORREA 337173400
1483 HELEN CRISTINA FERREIRA EPIFANIA COSENTINO 407995808
1484 MICHELLE BATISTA JACOB 468778044
1485 ROSIMERE APARECIDA DE FREITAS 293706293
1486 LUCILEIDE DE BASTOS 339475626
1487 LENI MARCIA CURCIO DE OLIVEIRA 257532730
1488 TATIANA FRANÇA CARVALHO NASCIMENTO 30532505x
1489 SUELEN DA SILVA OLIVEIRA 345001308
1490 SILVANEIDE EULALIA BEZERRA DA SILVA 214247156
1491 JULIANA ILDA SILVA 379246582
1492 JULIANE FÉLIX 245146921
1493 JUCINEIDE LIMA SIQUEIRA 208950709
1494 PRISCILA OLIVEIRA SOUZA 479945524
1495 MIRIAN CRISTINA FREITAS OLIVEIRA SANTOS 40799385X
1496 SILVANIA ORTEGA RAMOS 225773685
1497 DÉBORA MÁRCIA DOS SANTOS 414596249
1498 JAQUELINE GOBBI DOURADO DO PRADO 343942318
1499 KAREN BORGES DE OLIVEIRA 424299355
1500 YASMIN DA SILVA 360020410
1501 RONEY FERREIRA SIMÃO 52500699
1502 FABÍOLA ROSA DANTAS DE OLIVEIRA 406789514
1503 JANILDA TOMAZ DE LIMA 4322231298
1504 MARIA MARISETE DE QUEIROZ 178479597
1505 MARTA MADALENA DE CARVALHO LIMA 39816048X
1506 CAMILA NASCIMENTO OLIVEIRA SOARES 341429247
1507 NATALIA MALAQUIAS DE LIMA NUNES 41002692x
1508 GIZELE HELFSTEIN 41726298x
1509 DELVANE DOS SANTOS TRINDADE 346612494
1510 DAIANE DOS SANTOS MOURA 284234655
1511 ROSANGELA PEREIRA DE GOIS 183919579
1512 ALBERTO QUIELE FILHO 204572885
1513 ISLENE SANTOS 365661077
1514 SAMYA NUNES DE SOUSA DA SILVA 478873268
1515 ANGELINA FERREIRA REINBAKER 125364489
1516 MICHELLE AMARAL DE PINHO 346624253
1517 JACQUELINE INACIA DA CONCEIÇÃO FRANCISCO 3531711918
1518 MAISA ARAUJO 347025687
1519 MARIA JOSE THEODORO 241759493
1520 ZILDA LOPES DE SOUSA 192898255
1521 ITAMARA SANTANA DE OLIVEIRA 267783346
1522 MONIQUE SOUSA DA SILVA 522815856
1523 CAROLLINA COSTA 380087753
1524 MEIRE DA SILVA TARCHA 124602538
1525 CARINA LIRA OLIVEIRA 345375026
1526 MARIANA CRISTINA DE SOUZA RUFINO 459147377
1527 RUBIA NADLER RODRIGUES 144914918
1528 MARLENE DE OLIVEIRA SANTOS GONZAGA 194654679
1529 MARIA REGINA DOS SANTOS MONTEIRO 167466963
1530 MARIA LUÍSA SANTOS DOURADO DA SILVA 191063897
1531 ANDREIA DE LIMA 290358930
1532 VANESSA DE AZEVEDO SANCHES 423734556
1533 NADIA SILVA BARBOZA 429133091
1534 TATIANE BELARMINO DA SILVA 453631228
1535 GLAUCI MARANHÃO 201380286
1536 GIOVANA DE CICCO MENDES 286118762
1537 LENICE BOARRETTO DE SOUZA 242588839
1538 VERONICA BARBOSA DA SILVA 520550730
1539 ELIANE ALVES COUTINHO 582263049
1540 PATRICIA RUBIM SANTOS 323626610
1541 SANDRA APARECIDA FERNANDES ROCHA 294486987
1542 LUCIANE OLIVEIRA 294733681
1543 HÉVORA SANTANA BATISTA 402673815
1544 DANIELE DE LACERDA SILVA 43900181x
1545 ALINE TEIXEIRA DE ALMEIDA LEITE 408626239
1546 LAURA GONÇALVES SILVA DE JESUS 446800600
1547 ANA LÚCIA PINTO DE SOUZA 470657030
1548 BEATRIZ AMARO DA SILVA 397617380
1549 MARTA DIAS FIALHO 350641353
1550 REGIANE APARECIDA DA SILVA VERISSIMO 223454084
1551 RENATA FERRAZ DOS SANTOS 330157085
1552 MARIA APARECIDA GARCIA 218992
1553 MIRIAN VILELA 16729569X
1554 JOSIANE DOS SANTOS GOMES 427076687
1555 NOELIA BATISTA FIGUEIREDO OLIVEIRA 548830733
1556 WANESSA BENEDETTI ALBUQUERQUE 344257630
1557 VALMIRA ALVES DE OLIVEIRA 176979323
1558 DÉBORA BENEVIDES DOS SANTOS 328521449
1559 GRAZIELA DA SILVA MENDES 406791715
1560 SUELY DIAS DE JESUS 362900139
1561 ROBERTA ALVES BARBOSA 455838719
1562 MARIA DA GLÓRIA ALVES FERREIRA 148973826
1563 CLAIRE SILVA DE SOUZA 537154413
1564 MARLI RODRIGUES SILVEIRA 29231646X
1565 CAROLINA ROCHA DE ALMEIDA 456248675
1566 RENATA DE SOUZA 377116920
1567 ALINE VERDIANO MAGALHÃES SANCHES 404839721
1568 ANDREIA BRITO FREIRE 631471224
1569 CAMILA VASCONCELOS CARVALHO 386350322
1570 LUCIMAR ROSA GONÇALVES DE MORAIS 530396242
1571 MARCIA CLEDES BRANDÃO SANTOS 23489782x
1572 BEATRIZ DE OLIVEIRA ROSA RODRIGUES 456080806
1573 VANESSA CATIANE DA SILVA PORTO 34 358 759 2
1574 MARCIA SCARPINI 188681887
1575 VANESSA LOPES DOS SANTOS 454360058
1576 ALEXANDRA KELLY DA SILVEIRA SECUNDO 195086314
1577 ÂNGELA OLIVEIRA DA SILVA 601373510
1578 RACHEL MORAES JUSTINIANO DA SILVA 128424102
1579 AMANDA OLIVEIRA DA SILVA BATISTA 351140876
1580 ANDREIA LOURDES GUERRA DE OLIVEIRA 35155046_x
1581 MARIA APARECIDA DIAS LIMA 137514190
1582 NATALIA EUSTÁQUIO DE BARROS 468279593
1583 CRISTIANE DE OLIVEIRA ALVIM 289296432
1584 LUCAS RODRIGUES SIQUEIRA 679783398
1585 VANESSA SANTOS DE SOUZA MOREIRA 338453489
1586 MARCELLA FRANÇA DA SILVA FRANÇA 366076334
1587 LINDALVA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS 156838692
1588 JULIANA RODRIGUES MARANDUBA 461791158
1589 GARDENIA MATOS 244078969
1590 CARLA FELOMENA PEREIRA BRIZZI 407763569
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1591 ADISNÉIA APARECIDA FERNANDES CAMACHO 257986212
1592 CHERIE GOMES OLIVEIRA 44279146x
1593 ESLANE SANTOS BRANDAO 45685017x
1594 ALINE OLGA SOUZA FAGUNDES 466502746
1595 CAIO NASCIMENTO 546066562
1596 MARINALVA TEODORO DOS SANTOS SOUZA 265891796
1597 NILO DOS REIS CAMPOS 326038632
1598 MARIA APARECIDA FERREIRA LOPES 388535027
1599 EDINA LOPES DA SILVA 226092033
1600 MICHELE FERREIRA DA SILVA RUEDEL 420486008
1601 LETICIA RODRIGUES PINHEIRO 491979794
1602 BRUNA DE ALMEIDA THEODORO 383687342
1603 ELIETE MARIA SEBASTIÃO DA SILVA 209930548
1604 JACKELINE DO CARMO RODRIGUES 37866587x
1605 SILVIA MARI FUJII SAMARTIN DE SOUZA 33563137
1606 RENATA APARECIDA FALCÃO DO CARMO SOARES 484428500
1607 VANIA OLIVEIRA ALVES 286409197
1608 PRISCILA PEREIRA ROCHA 356301175
1609 SILVANA SANTANA SILVA 406795253
1610 MARIA DA PIEDADE SOUSA 137468386
1611 GERALDA PEREIRA SILVA 250387724
1612 APARECIDA NOGUEIRA DOS REIS 182161353
1613 ROSANA CARDOSO DA SILVA LIMA 194659136
1614 ROSANA RIBEIRO SANTANA DA SILVA 264631250
1615 SIDNEA CONSELHO OLIVEIRA SILVA 370962886
1616 ROSANA NOVAES GONÇALVES 297341698
1617 MARIANA BITTENCOURT CAMPOS 482709984
1618 ANECIVALDA CARNEIRO OLIVEIRA VIEIRA 532456750
1619 ANA SHIRLEY AMORIM 286123095
1620 MARIA CLARITA SOUZA SILVA 228620764
1621 MÁRCIA CRISTINA MORALES RIBEIRO 234948292
1622 ADRIANA CEARA SILVA 274878975
1623 ANDREIA DE FREITAS SANTOS 230398261
1624 ROBERTA GOMES FIEL 361405418
1625 MARIANA PROENÇA COSTA 5329802302
1626 TAINÁ AGUIAR OLIVEIRA 540434905
1627 EDNA MARIA DA SILVA 274856359
1628 HELOÍSA TAVARES PAIVA 21259947_7
1629 SILVIA MUNHOZ 221903719
1630 CLEONICE RAMOS DA SILVA RAMOS 535447280
1631 DINÁR PINTO FERREIRA DOS SANTOS 154702705
1632 DANIELA PEREIRA COSTA 474545659
1633 TATIANA HENRIQUE RODRIGUES 384555408
1634 RITA DE CASSIA 1672620
1635 JULIANA SILVA SCHVARTZ 34514627X
1636 JEANE SANTOS DO NASCIMENTO 456419743
1637 ELZENI DE SOUZA PIRES 24918820x
1638 VANDER LUIZ ALVES DA SILVA 474943690
1639 ADRIANA APARECIDA SOUZA 26466566
1640 RUTE RAMOS DE OLIVEIRA 34702t419
1641 PAMELA DA SILVA BARROS DOS SANTOS 294735550
1642 ELIZETE TELES DA SILVEIRA REIS 41340528x
1643 MATUSALA LACERDA OLIVEIRA ROMA 396942593
1644 VICTÓRIA HELEN DE LIMA VIEIRA 539431552
1645 ALINE DAYSE BARBOSA 417262632
1646 LILIANA RIBEIRO RAMIRES 196105754
1647 CÍCERA SILVA 347022480
1648 MÁRCIA ISRAEL SOUZA 425816631
1649 STEFANY MENDES FERREIRA DELMONDES 529000659
1650 BEATRIZ MENDES BOAVENTURA 43822774
1651 JOSEANE RODRIGUES 307343881
1652 NIVANETE DE JESUS QUINTO QUEIROZ 381191229
1653 APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA 346294642
1654 ISABELA DE OLIVEIRA MILAN 498860899
1655 CLAUDIA REGINA RUBIO SCANHOELA 198511024
1656 MARIA APARECIDA SOARES ARAUJO 11711179X
1657 EDNA DE OLIVEIRA BARBOSA 309910705
1658 JULIANA SILVA CHAVES 423583682
1659 JOSEFA FERNANDES DA SILVA CHAGAS 91783136
1660 SORAIA ALVES DOS SANTOS 423564559
1661 KEISER ROBERTA SOUZA 349898625
1662 PRISCILA MENEZES FERREIRA 261963570
1663 ALESSANDRA SILVA CAVICHIOLLI BENJAMIM 307334065
1664 VILSON PAIXÃO 165344544
1665 JOSÉ MÁRCIO GOMES DE CARVALHO 258190966
1666 GERSON MANFREDI 259181304
1667 JULIANA PRADO DE MORAIS 415918352
1668 CLEIDE DA PAIXÃO 325016434
1669 SILVIA MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS 293557512
1670 THAIS CARVALHO DA COSTA GAYA 339835473
1671 CLAUDIA SATIKO GOTO 28986110x
1672 FRANCINALVA GOMES RIBEIRO 351771864
1673 ANDRÉA DOS SANTOS 225948503
1674 MARA MARCOLINO DE FARIA 18284913
1675 VANUSA FERREIRA DA SILVA 59718060
1676 RAQUEL SOARES DE CASTRO 349885710
1677 CLEOMAR NOEL BARROS 456687269
1678 CAROLINI DE MELO SANCHES 420102814
1679 MARCIA MARIA DA SILVA 227099291
1680 CINTYA THAMIRES 32298943
1681 PRISCILA MARCIA NASCIMENTO OLIVEIRA 561465514
1682 ROSIMEIRE DA SILVA 11 970217221 5
1683 DEBORA GARCIA GUEDES 432880343
1684 ROSANA NEIVA LIMA CHOQUE 36667217
1685 LÉIA TEIXEIRA MARTINS VERMEULE 286411775
1686 LEONICE BEZERRA DE LIMA 464394582
1687 ELLEN SENA DA CONCEIÇÃO 494039366
1688 SANDRA CAMPOS BARBOSA DE LIMA 342663082
1689 ELI SOUZA SANTANA VASSELAI 229435762
1690 AURINEIDE VALERO DE SOUSA CASTRO 418451114
1691 CINTHIA PEREIRA 341421558
1692 CAMILA CRISTINA PEREIRA VIEIRA DOS SANTOS 351059672
1693 MICHELLE CRISTINA BRESSAN SANTOS 327147234
1694 ELIANE ANGELINA CALDEIRA FERREIRA 25784594
1695 LETÍCIA LAZARETTI FARIAS 286407012
1696 ROSANA PAULA DINIZ 267642866
1697 ODETE MARIA DA SILVA GRASSE 18317690
1698 JAQUELINE BERTOCHI DE OLIVEIRA MELO 35006992x
1699 ALESSANDRA TAVARES MORAES 232314007
1700 ANA IZABEL BARBOSA OLIVEIRA 399179574
1701 NEIDE DA SILVA LIRA 275917290
1702 APARECIDA SANTANA NOVAIS DOMINGUES 330581703
1703 MARIANA CAROLINA NUNES PEREIRA 412468177
1704 CLAUDIO SEVERINI 58736359
1705 ELISABETE CATARINA DE FREITAS MORATORI 56416179
1706 MARIA NATALIA HEISE 76481712
1707 VERA LUCIA MONTEIRO MARIANO 72147787
1708 CARMINA GONÇALVES CERQUEIRA 6956713X
1709 VERA LÚCIA DE FEITOZA 90180963
1710 MARIA APARECIDA RODRIGUES VILELA 90170519
1711 SONIA REGINA FORTE 8533505
1712 ANA MARIA TAVARES DA SILVA 117566652

1713 ROSA MARIA MAGINA DE OLIVEIRA 75297127
1714 MARLENE FERREIRA 17595866x
1715 GISELE CISZVESKI PEREIRA 93376923
1716 HELENA SILVA DOS SANTOS GIL 12461967
1717 MARIA DAS NEVES OLIVEIRA 12432972x
1718 ELIETE VELOSO DA SILVA 130453390
1719 GERALDA MAGELA FERREIRA 52460593
1720 LAIZ BALZANO 141833567
1721 IRENE MUTAFCI DE MOURA 110283776
1722 MARLI DA SILVA BRAGA 192916130
1723 ELISABETE DE AZEVEDO GONÇALVES PIO 128416944
1724 MARGARETH FERREIRA DA VEIGA SILVA 108890028
1725 RITA DE CASSIA CELANI CARDOSO 20124861x
1726 AMILTON JESUS DOS SANTOS 140033865
1727 SONIA MARIA RICARDO TAMASHIRO 170452219
1728 VALTER GOMES DA SILVA GOMES 140043457
1729 VERA MARIA SILVA 113458344
1730 NEUMA FERREIRA COELHO 144929983
1731 OSNIR JOSÉ MILITÃO FILHO MG 24624670
1732 ROBERTO VITOR DA SILVA 11365802
1733 MAÍSA DONIZETI SILVA 147308276
1734 JOSETE ALVES DOS SANTOS PASSOS 144578104
1735 JOAQUINA DONIZÉTTI NUNES 151468084/SP
1736 MARIA JOSE BATISTA MIMOSA 498697599
1737 SANDRA MARIA DOS SANTOS 156836075
1738 LUCINEIA MARQUES 195540712
1739 SELOMITI PEREIRA DA ALMEIDA 21575122X
1740 MARIA MEIRE DA SILVA DA SILVA 356933544
1741 MARINEZ DE PAULA 113617835
1742 IRAMAR DOS SANTOS MARQUES 127856110
1743 MARISE FERREIRA MACHADO 338892060
1744 ROSANGELA MAGGI 154626521
1745 TEREZA MARIA DE OLIVEIRA 157078632
1746 VERA LUCIA FONSECA CARDOSO 142593722
1747 CÉLIA REGINA MACHADO BORGES PORTELA 159130505
1748 GRACIA APARECIDA DOS SANTOS TREVISAN 141677533
1749 NAIR ALVES ASSUNÇÃO BORGES 19742899x
1750 MARIA SELMITA MARQUES DE OLIVEIRA 194366200
1751 SANDRA ANA DA SILVA NUNES 208970927
1752 ROBSON RAMALHO MALTA 176307709
1753 SELMA OLIVEIRA TORRES NEGRO 156918183
1754 MARIA INES CASTELO BRANCO 321885521
1755 NILVA REIS DA CRUZ 170982609
1756 ANGELA MARIA PALMIERI RIBEIRO DE OLIVEIRA 165349657
1757 ROSELI DE SOUZA BARCA 162589505
1758 LUIZ ELIAS VASCONCELOS DE SOUSA 165341671
1759 ODETE MONTEIRO DOS SANTOS 555235567
1760 IRIS MAURICIO SILVA MAURICIO 166871734
1761 ELIETE CRISTINA CANABRAVA RAMOS 167284642
1762 RITA DE CASSIA BONANO FERREIRA 206477235
1763 MARIA MADALENA MARTINS DOS SANTOS 131845172
1764 WALTERIZA DA SILVA MULLER 154697795
1765 JOELMA RODRIGUES PEREIRA 365453948
1766 DENISE FERREIRA NUNES HANSEL 175928149
1767 ROSIMEIRE MARIA DA SILVA GONCALVES 166379025
1768 MARIANGELA DE MORAES CRAVO 169400633
1769 TEREZINHA PAMPLONA DOS SANTOS 376453308
1770 PAULA SANTOS 400702757
1771 MARILENE GALVAO 165366869
1772 MARGARETE SANTOS DE ALMEIDA TORRES 18393068x
1773 EDINEIDE MARTINS PORTO 35653876x
1774 FABIANA GABRIELA ALVES 352416701
1775 CINTHIA SILVA 413874497
1776 VIVIANE ARAUJO 446880966
1777 MIRIAM ARAÚJO MAXIMIANO 411513266
1778 JULIANA SILVA DE SOUZA 40,8872184
1779 IVELISE PAULINO CRUZ DE BRITO 404528107
1780 NATHALIA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 436250378
1781 KARINA QUIRINO DOS SANTOS MAIA 450135810
1782 LAIZA MARÇAL VITORINO 529654611
1783 CRISTIANE MEIRA 472917857
1784 CAROLINE MONTEIRO 306168212
1785 CAROLINE VIRGILIA DE SOUZA 480111157
1786 HERMELINDA APARECIDA FULANETO 184106114
1787 ANA RITA RIBEIRO DIAS 303149474
1788 MARTA DE ANDRADE 18850387
1789 IZABEL CRISTINA PEREIRA LIBERTO 381207110
1790 ANA PAULA NERES DA SILVA 184996090
1791 ADRIANA ROCHA 204718478
1792 MARIA DE PAULA DA SILVA 7,30903E+11
1793 TATIANA AMARAL DA SILVA LIMA 675106059
1794 ANDREIA DOS SANTOS SILVA 266832957
1795 JANEIDE ARRUDA DA SILVA BARRETO 328307099
1796 TATIANE BARBOSA REIS SILVA 262656772
1797 SANDRE ELI LOPES VALENTIM 299383325
1798 ELIANE DORTA VIEIRA 309904894
1799 KARINA DE SOUZA RODRIGUES 290403613
1800 ROSANA SILVA 306375758
1801 FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA 309913500
1802 DIANE BESERRA DE OLIVEIRA 522082269
1803 CRISTIANE DOS SANTOS NOGUEIRA 309593591
1804 ELIANE APARECIDA FARIAS DOS SANTOS 468362149
1805 ANDRÉA DO CARMO MONTENEGRO 330493917
1806 LUCICLAUDIA MARIA DE AMORIM SANTANA 672412366
1807 VANIA APARECIDA BUENO 44277493 x
1808 TALITA ANDRADE SOUZA BENTO 259465793
1809 PAULA CRISTIANE DE JESUS PEREIRA 347026199
1810 MARTA GORETH VIEIRA DA SILVA MELO 526865568
1811 IVETE FREITAS E SILVA 50588771x
1812 ANA PAULA RODRIGUES FILGUEIRA 358451255
1813 PRISCILA APARECIDA IGLESIAS MARANGON 320038270
1814 ALEXANDRE AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO 326204362
1815 VIVIANE DOS SANTOS CUSTODIO CRUZ 35005941x
1816 PATRÍCIA GOMES XAVIER 349580480
1817 JOSELICE SILVA 434220486
1818 YONADJNA SHEILA DE SOUSA GOMES 349278581
1819 ELIS REGINA BARBOSA DA SILVA DE OLIVEIRA 426657652
1820 ANA PAULA MORAES ROCHA DA SILVA 436142417
1821 JAMESON AUGUSTO ALVES DE MACEDO 1284788881
1822 JOELY APARECIDA NOVAES DE SOUZA GUEDES 321385974
1823 SAMIRA POLACHNI MAYER DE SALES GOMES 417089016
1824 CAROLINA APARECIDA DE ALMEIDA LIMA 308275378
1825 ANGELA QUEIROS PEIXOTO 425370203
1826 LAUDENICE DO CARMO LOPES 415472118
1827 JOANA D ARC SOUZA DO NASCIMENTO 322388120
1828 REGIANE GONÇALVES DE SOUZA GUIMARÃES 345456415
1829 DANIEL HONORIO CORREA 441465481
1830 PRISCILA APARECIDA DE SOUZA 416246175
1831 ANA CAROLINA MOREIRA CUSTÓDIO 424558087
1832 MICHELLE CRISTINA SILVA PALOTA 430825110
1833 CRISTINA DE BARROS SANTOS SOUSA 401916947
1834 MONIQUE DE JESUS ANICETO DOS SANTOS 406817091
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1835 ANA PAULA OLIVEIRA 457526701
1836 VALÉRIA RODRIGUES GOMES 484789934
1837 RITA DE CÁSSIA DE LIMA PORTELLA 351040857
1838 TATIANE LOPES SANTOS 556930629
1839 JUCIANE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 86250802
1840 DAIANA ROSA DALCECO 415618794
1841 JULIANA BRANDÃO 432883769
1842 ELAINE OLIVEIRA DE MOURA BATISTA 400434738
1843 ANDREA DE OLIVEIRA JESUS 423488259
1844 KELLY CRISTINA FIRMINO DE OLIVEIRA 411402535
1845 KARINA NUNES PINHEIRO 367630758
1846 SUELI SILVA NASCIMENTO 432984148
1847 TALITA QUEIROZ CARIS BELMIRO 40267215 x
1848 RENATA MARINE GUARDACHONI 412473161
1849 CAMILA MONTE REBELADO ARAUJO 351904682
1850 VIVIANA HERCILIA DE DEUS 410438005
1851 JULIANA GONÇALEZ MARINHO 258423043
1852 BARBARA PAUFERRO DE CERQUEIRA 406792902
1853 ANA PAULA BATISTA DO CARMO 406312734
1854 VALESKA DA SILVA 40871843
1855 RITA DE CÁSSIA FERREIRA SILVA FACUNDO 418744932
1856 RUTHE ALVES RATTS 426394471
1857 TATIANA CRISTINA SANTOS ALVES 423485891
1858 JOSIANE ALVES RODRIGUES 456641555
1859 ERIKA DA SILVA MARTINS BARBOSA 44116416X
1860 MORGANA SOUZA NASCIMENTO 405830725
1861 LUANA VARELLA DA SILVA 4276030902
1862 ERIKA ELIANE RODRIGUES LUNA 423961366
1863 FABIANA SIMPLICIO KAUTZ 348058421
1864 DANYELLE FUENTES DE MORAIS 450903655
1865 DIELMA NASCIMENTO DE NOVAIS 545559947
1866 CLAUDIA ALVES DE FARIA 418879266
1867 FERNANDA RODRIGUES FIALHO 414591379
1868 MAELI PEREIRA DE SOUZA DORNA 293552332
1869 ALINE LOPES DOS SANTOS 418538268
1870 KARLA SOUZA SANTOS 445372382
1871 JOYCE BATISTA 43287558 x
1872 ISABELLA LIMA FERNANDES COELHO 414789167
1873 ERICA ANTONIO 346620983
1874 BRUNA CAROLINE TEIXEIRA BERNARDES DOS SANTOS 447272093
1875 CAMILLA APARECIDA MORAIS TOMAZ DE SOUZA 321823680
1876 KELI CRISTINA DA SILVA 469364063
1877 EDILENE GUIMARÃES SILVA 0680497420189
1878 CAMILA DE CARVALHO RODRIGUES 448643108
1879 SIMONE BELLEZA TICHAK 444746043
1880 EMANUELA BEZERRA MARTINS 466612369
1881 RAFAELA ALENCAR 460794097
1882 MARINA SOARES SILVA FERREIRA 5267188
1883 AMANDA GOMES DOS SANTOS 467168799
1884 CAMILA CRISTINA DA SILVA CARDOSO 464732396
1885 THAIS CRISTINA SALES DOS SANTOS 347947748
1886 CAMILA COSTA GONÇALVES 349060654
1887 ELISÂNGELA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 494682437
1888 DIANA CARVALHO BARBOSA NONATO 472919787
1889 HEBERTON FIDELIS 339828559
1890 DHULIAN DE LIMA SANTOS 476700875
1891 FLÁVIA MOREIRA DA SILVA 472355545
1892 THUANE ROSA CAMURI 47280618x
1893 JESSICA LIMA GOMES 47438360x
1894 ALINE CRISTINA ARAUJO LUZIO PEREIRA 474204169
1895 RENATA RODRIGUES 484996617
1896 FABIANA CONCEIÇÃO SANTOS 484997099
1897 ANDREZA OLIVEIRA LISBOA 481505489
1898 JESSICA PARIS GARCIA CONCEIÇÃO DA SILVA 441440228
1899 EDILANE LISBOA SANTOS 481556849
1900 JUCIMARA SILVA DA COSTA SILVA 69256407x
1901 ANA PAULA FIRMINO SILVA 582138842
1902 ALINE MELQUIADES DE OLIVEIRA 493327666
1903 LUCIANA ALVES RINALDI 481870933
1904 JÉSSICA NASCIMENTO 483426283
1905 ERICA MARIA DA SILVA 492404069
1906 LUANA COELHO SOBRAL 490584251
1907 MARIANA DA SILVA PEREIRA 488213639
1908 PALOMA RIBEIRO DA SILVA AMORIM 490453570
1909 AMANDA AKEROPITADA COSTA 493817335
1910 SABRINA ALVES MOREIRA DE SOUZA 490561858
1911 SARA NUNES DE OLIVEIRA RAMOS 358460955
1912 DANIELA INOCENCIO ARAUJO 456512500
1913 NADIA NAYARA NASCIMENTO CARVALHO 380482861
1914 LARISSA LEMOS DE ANDRADE 398718829
1915 MARIANE CAVALCANTE DI ESPINDULA 3770229950
1916 LUCIANA DIAS DA SILVA SAMPAIO 530394649
1917 MARIA VICTORIA ANICETO GOMES DA SILVA 3803518855
1918 ROSEMARY APARECIDA FURINI 144911140
1919 FRANCISCO ALBERTO PATO VILA COELHO 222222220
1920 SIMONE ALVES ASHIGUTI 182141329
1921 ELEILDE PONTES 654263504
1922 RENATO SILVA 180193107
1923 EDUARDO CLÓVIS DA COSTA 208959865
1924 SONIA SIMÕES 191463437
1925 WILLIAM HALBERT JORDÃO 2074245408
1926 ADEMILSON EUGENIO DOS SANTOS 690666937
1927 SILVIA APARECIDA ROCHA DOMINGUES 229771701
1928 CÉLIA ALVES CORREA 247424717
1929 CRISTINA CECÍLIO POWOLNY 224709021
1930 HERMELINA BARBOSA MAROTO MARQUES 392032612
1931 MONICA GOMES PORTELA 228272221
1932 ADRIANA DE CARVALHO TENORIO 230372995
1933 CECILIA BELTRAMINI 174159390
1934 EDNAURA ALVES 386961529
1935 CÍCERA MARIA BERNARDO DOS REIS 530409586
1936 ANDREIA ROSANA DE OLIVEIRA SOUZA 252539151
1937 UMBELINA ALVES DA SILVA 30000638x
1938 ELIENEIDE GUIMARAES DE BRITO GONCALVES 227725657
1939 SARA FLORINDO DE FREITAS 264744068
1940 SANDRA ROMEIRO 254729460
1941 ADRIANA ALVES DE SOUZA 25653648x
1942 LILIANE DIOGO TEIXEIRA DOS SANTOS 271149656
1943 ELISANGELA DE SOUZA LIMA 30367460x
1944 EDNA MARIA SILVA LIMA 380511642
1945 ROZANA PESSOA 248099371
1946 ADRIANA KELLY FERREIRA 261025181
1947 YARA FELIX LOUREIRO MADRID 270178594
1948 ELISSANDRA FERNANDES ALVES FREIRES 271768964
1949 SELMA TAVARES SANTOS DA SILVA 27572248x
1950 KATIUCIA FERREIRA DOS REIS 370963040
1951 GILMARA ALVES EVANGELISTA 59411620_X
1952 MARA SIMONE ARAÚJO SILVA OLIVEIRA 286121597
1953 ILDENIRA DE OLIVEIRA SOUZA 271549531
1954 LUCINEIDE DOS SANTOS SILVA 357563220
1955 ANDREIA MARIA MUYNARSKI PRETTI 261019508
1956 GREICE DONEGANA MEDEIROS 277213411

1957 ROSEMARI ALVES DE ARAUJO 272518049
1958 JANDIRA PAULINA DE AMARANTE SILVA 50269631X
1959 LUCIANA RIBEIRO SUMIDA ROSA 243283696
1960 CRISTIANE MASCARENHAS VIEIRA 272633951
1961 RENATA NASCIMENTO PINHEIRO FERREIRA DA SILVA 304761096
1962 THAIS SIMÕES LOPES DOS SANTOS 256587255
1963 PATRÍCIA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 262655135
1964 LUIZA VILMA CAVALCANTE PAULINO MELO 358861706
1965 CRISLAINE CAVALHEIRO VILARO 250769232
1966 PATRÍCIA LUCENA DE ARAUJO 301525134
1967 KATIA CRISTINA ALVES 268673354
1968 MARGARETE DE ALMEIDA BRANCO 375608564
1969 FLÁVIA MATOS SANTOS 282958794
1970 MARIA APARECIDA MELO PEREIRA RIBEIRO 32021946x
1971 RENATA MARINARI 28985019
1972 ELISABETE DA SILVA COSTA 325193186
1973 VALQUIRIA FIGUEIREDO SERRÃO PEREIRA 35810743x
1974 DANIELA BERTANI 272898867
1975 MARIA BARBOSA FERREIRA 350288686
1976 LUCIENE THEBAS 266972081
1977 ROSELI OLIVEIRA LEOCADIO 307606776
1978 CINTIA NUNES DE LIMA ROCHA NUNES 299233728
1979 IRANIR JOSEFA RIBEIRO SALES 390171918
1980 GECIONE APARECIDA DE OLIVEIRA MAZOCO 276765758
1981 ANA LUCIA NERES AVELAR 293874335
1982 JÉSSICA FRANCINE CINEL 261298215
1983 KARINA ROCHA SILVA m9151858
1984 CLAUDISLENE MARIA DA COSTA BARBOSA SILVA 333139694
1985 ANA LUCIA TEODORO RODRIGUES ESTEVES DE CARVALHO 30144749/4
1986 KARINA GARCIA LEITE 268025757
1987 ROSANGELA ALVES SILVA 296394208
1988 GUSTAVO SANTOS PARO 306378139
1989 ANGELA DOS SANTOS VITAL 334489167
1990 CAREN ALVES PEREIRA 261233245
1991 VANESSA SANTOS DA SILVA 28353591x
1992 LIDIARA SILVA 502704391
1993 ROBERTA ALMEIDA RIBEIRO 305638580
1994 ANA PAULA RODRIGUES PINTO FERREIRA 307995070
1995 GRAZIELE APARECIDA DA ROCHA 334922550
1996 ELIANA OLIVEIRA ROCHA BARRETO DA SILVA 305327689
1997 CARLA AFONSO PERUSSE 29322464x
1998 CARLA CUNHA 303673680
1999 SAMARA DA SILVA COSTA ARAUJO 289841756
2000 VANESSA AUGUSTO DURVAL 304171499
2001 PAULA ESTEVES DE SOUZA 322026994
2002 DANIELA DUTRA CARDOSO 303909092
2003 ANA PAULA SANTOS 32251244x
2004 RENATA APARECIDA OLIVEIRA SANTANA MOURA 293873987
2005 JUSINEIDE PEREIRA DA SILVA CABRAL 46771623
2006 CECÍLIA ADRIANA VENTECINCO 298135590
2007 RENATA SILVA DE LIMA QUEIROZ 328771399
2008 SANDRA DE PAULA DA SILVA 348906997
2009 FERNANDO GONSALVES CARVALHAR 325307192
2010 ANDREZA MARTINS DE SOUZA PINTO 381197888
2011 ANA PAULA MARCELINO DE SOUZA SILVA 33818630X
2012 PATRÍCIA RAMOS 328774133
2013 RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA REZENDE 562088143
2014 MERCYA CHRISTINE COSTA SILVA 308426538
2015 REGIANE OLIVEIRA 33386347 1
2016 JOSELIA DE CARVALHO SOUZA GUEDES 52896477X
2017 IRANILDA VICENTE MARTINS DA SILVA 349579519
2018 GIANNI MAIA MELO FELIPE 328936674
2019 SILENE CARLA GOMES DA SILVA SANTOS 259476596
2020 JEANE BEZERRA 298498972
2021 DANÚBIA DUARTE DA CRUZ 343128469
2022 ERIKA CHRISTINA DA SILVA ALMEIDA LIMA 387110665
2023 HILDA GABRIELA CORREIA DA SILVA 342203010
2024 ELAINE REGINA MARCIANO FERREIRA 298981336
2025 NAIR NAZARÉ CABRAL AMORIM 409614623
2026 LUANDA BUENO DA COSTA SANTOS 344264920
2027 CLARINETE HELENA DA SILVA 343587580
2028 JULIANA FARIA DE SOUZA MONTEIRO 27289896X
2029 ROSINEIDE DA SILVA 523947914
2030 TATIANE COSTA CURTA 343128019
2031 JULIANA DE SALLES SANTOS QUAGLIO 2166006041
2032 ADRIANA DA MATA BATISTA 343582624
2033 MÁRCIO LINS 335624352
2034 PRISCILA MALAVOLTA 296966836
2035 VIVIANE MARIA SANTOS DA SILVA 329834381
2036 MÁRCIA DE CARVALHO GONÇALVES BERNARDINO 341164008
2037 BÁRBARA DANIELE DAS CHAGAS MELO LIMA 343123046
2038 JOSEFA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 323419161
2039 JOSEFA RAQUEL ALVES DE FIGUEIREDO 374938659
2040 VIRGINIA ALVES CARDOSO 323504942
2041 ANDRESSA VIEIRA NUNES CARTONI 325016252
2042 LEANDRA BOMFIM DE CASTRO 347987448
2043 LEILA DINIZ 438780455
2044 REJANE SOARES 545312115
2045 ELAINE NAY TRINDADE TICHAK 346310854
2046 ELIANE ARAÚJO COUTINHO 423490321
2047 CRISTIANE ALESSANDRA DA ROCHA NASCIMENTO 33692723x
2048 CLÉIA RAMOS 325545960
2049 ROSANGELA MARQUES DE MELO 433981301
2050 MÔNICA BATISTA MORAES PINHO 573341229
2051 FLÁVIA SANTOS DE ANDRADE 34957859x
2052 MARY INGRID 524612407
2053 LUCIANE SCAVAZINI 321187404
2054 ROSELI GERMANOS DA SILVA 341692499
2055 EDILENE RODRIGUES TAVARES MOREIRA 323147140
2056 MARIA DAMASIA MOREIRA DE PINHO ROCHA 308497417
2057 DÉBORA SILVA PINOS 353174816
2058 GISELLE FERREIRA RODRIGUES PEREIRA 339825972
2059 ANA PAULA ROCHA 34019148x
2060 ALESSANDRA DE SOUZA GOIS OLIVEIRA 351050176
2061 MARIA ENILVA JANUARIO SILVA 275663243
2062 MICHELLE GONCALVES 338449954
2063 DENIR RAQUEL BARBOSA DE LIMA 451629267
2064 VIVIANE LUCAS 433148056
2065 KELLY CRISTINA 335629052
2066 MARIA FERNANDA SILVA ALMEIDA LONGO 429179522
2067 ELISÂNGELA DE OLIVEIRA TERRA 404423097
2068 ANA LUCIA RODRIGUES DE FRANÇA 365687030
2069 MICHEL DIAS 355203765
2070 ERIKA FREITAS NASCIMENTO 33188592x
2071 LUCIVÂNIA PEREIRA DE FREITAS SILVA 371209535
2072 MICHELINE APARECIDA ESTANCATI RIZI 423188148
2073 LAURA FERREIRA DOS SANTOS 34927144
2074 SANDRA LEITE 428314466
2075 LEILA SOUZA NOVAIS MOREIRA 58 691 5497
2076 ADRIANA CARVALHO DE OLIVEIRA 29310802x
2077 ROZIMEIRE NOVAIS 529642906
2078 RENATA ALVES TEIXEIRA 329605665
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2079 MARIA CAROLINA SANTOS GONÇALVES 281495683
2080 FERNANDA FREITAS FERNANDES LEÃO 348696577
2081 MARIA APARECIDA ARAUJO DO VALE RIBEIRO 250258821
2082 ANGELICA DA SILVA NUNES 4558306015
2083 JOACY JOSE PEREIRA 337849109
2084 ELAINE SOARES DE SOUZA SOARES 349581599
2085 MARCELO BUESSO LUCA 28515724
2086 MARIA ELENICE OLIVEIRA GOMES 416314545
2087 FABIANA QUECIA COSTA GARCIA 476997562
2088 PATRÍCIA DA SILVA FÉLIX 470772402
2089 ANA PAULA OLIVEIRA NASCIMENTO 452763058
2090 MARIAARLETEDASILVARODRIGES 605018807
2091 LUCIANA RODRIGUES 427106394
2092 TATIANE AQUINO CAVALCANTE 283459396
2093 GISELLY APARECIDA FERREIRA RODRIGUES 433984934
2094 RITA DE CASSIA FERREIRA DE ANDRADE 326829301
2095 KATIA ALVES DA SILVA MARTINS 456536929
2096 EDJANIA MARTINS 572635722
2097 SIMONE CARLA DA SILVA 456195518
2098 INGRID NANCI PIRES DE MORAES 417621553
2099 EVELYN BATISTA FONSECA DE OLIVEIRA 40862999x
2100 LUANA MARQUES 453898841
2101 ELIANE COELHO ROCHA 543515126
2102 PATRICIA GONÇALVES ANTUNES DA SILVA 458650420
2103 TANIA CRISTIN SILVA CHAGAS 412903301
2104 DENISE APARECIDA ROBERTO AMORIM 326178351
2105 ANA CAROLINA POLITO PINHEIRO POLITO 437570848
2106 CLAUDINÉIA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 403368832
2107 SIMONE TERESINHA PRADO DE MORAIS 28477148X
2108 HENRIQUE MOREIRA DA SILVA 348454582
2109 NATHALIA CADÉO 32551608805
2110 MARIA ALMEIDA 421173464
2111 PATRÍCIA GOMES DA SILVA 349270302
2112 LIDIA ALVES DA SILVA 283160482
2113 TATIANE PINHEIRO MACHADO DE JESUS 404535112
2114 PRISCILA ALVES DOS SANTOS BRAGA 339010794
2115 VIRGÍNIA CARDOSO BRAGION GUNDIN 344164883
2116 VERA LUCIA CAMPOS RIOS 439324051
2117 SANDRA NOVAES DE BRITO MOURA 530397766
2118 PRISCILA ALVES BARROS 421228593
2119 PATRÍCIA DA SILVA MEIRELES OLIVEIRA 349578928
2120 GLEICY CRISTINA FONSECA OSSE 405216889
2121 MIRIANA DA SILVA PEREIRA 424705060
2122 OSENILDA DE FÁTIMA ARAÚJO DOS SANTOS 409450613
2123 BEATRIZ FIGUEIREDO DOS SANTOS 432688730
2124 SILVANA DE SOUZA SILVA JUSTE 453667438
2125 SIMONE PEREIRA SANTOS 349270624
2126 ADRIANA ALVES DOS SANTOS 414397010
2127 FRANCISCA JEANY ANDRADE VISGUEIRA 443837624
2128 ANA PAULA ALVES PEREIRA 289859815
2129 ALICE PRATES RODRIGUES 5920180645
2130 SANDRA CRISTINA SANTOS 42348932
2131 MARCIA ARALDI BAQUETA 553745323
2132 PRISCILLA GONÇALVES CORREIA DE MOURA 41588634x
2133 JANAINA MARIA GONÇALVES LEMOS 41002756x
2134 FERNANDA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 468884178
2135 ANA PAULA PRATA DE LIMA SANTOS 325543409
2136 CINTIA GONCALVES DA SILVA SANTOS 437506162
2137 ELAINE CONCEIÇÃO SILVA SANTOS 422857415
2138 JONATAS JOSÉ SILVA 401622058
2139 ADRIANA DOS SANTOS LOPES 414603126
2140 JULIANA OLIVEIRA TEIXEIRA ZANELLA 605198986
2141 VIVIAN DE SOUZA LISBOA 303718304
2142 THAIS MORAES 44188670x
2143 JUCILEIA ROSA DA SILVA LIRA DOS SANTOS 487078184
2144 LUIZ RICARDO GONÇALVES 45571762
2145 MAISA GOMES CARNEIRO DOS REIS 456715320
2146 TATIANA OLIVEIRA 334721106
2147 ANDREIA VITORINO DE MOURA 688128294
2148 TAMARA FERNANDES TEIXEIRA ALVES 429579913
2149 CÁSSIA BRITO 345812724
2150 DEBORA FERNANDA HENRIQUE DE OLIVEIRA 33849296830
2151 JULIANA ARAÚJO COSTA DE LEMOS 281725342
2152 FERNANDA SANTANA ROCHA 408374135
2153 FERNANDA MARTINS OKUSIRO DE MATOS 322514149
2154 VIVIANE SANTOS 455785715
2155 DALVA TERESINHA BORGES DA SILVA 433116043
2156 GILVANIA MARIA DOS SANTOS MARIA 567721917
2157 DÉBORA CHAVES NUNES GONÇALVES 30244 7027
2158 PATRÍCIA SOARES DO NASCIMENTO SILVA 401595481
2159 CAMILA SANTOS SANTANA 455849511
2160 JULIANA COLARES DA SILVA 443764128
2161 KATE DO NASCIMENTO RODRIGUES SILVA 413445227
2162 VIVIANE ARAÚJO 414793900
2163 IZABEL DURVAL MARTINS TEIXEIRA 418574856
2164 ELIZELMA MARIA VIRTUOSO 568417331
2165 ARIANA SANTANA DE JESUS SANTANA 43783461X
2166 ANDREIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 453897782
2167 IVANEIDE QUEIROZ 342665972
2168 PAULA VIEIRA 434140004
2169 JULIANA MEDRADO RAMAZINI 415582611
2170 QUEILA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA 438021990
2171 ELOYNA SOARES RODRIGUES 42986386x
2172 DEBORA SILVA 351058667
2173 MARIA DE LOURDES VIEIRA ALMEIDA 53386892
2174 GISLAINE MARA DE SOUZA 350069098
2175 VIVIANI MOITA CANTUARIA 441284632
2176 PATRICIA MARIA DUDA 541875036
2177 ELYRAQUEL CAETANO COSTA 429249676
2178 PATRICIA CABRAL DORTE DE ABREU 324091321
2179 ISLEIDE PEREIRA ALVES 1352258099
2180 LETÍCIA MELO 425174876
2181 VÂNIA DA SILVA FERREIRA BARRETO 24013073
2182 DANIELA CORDEIRO 455626388
2183 HÉLIA BISPO 415805533
2184 DEBORA DUARTE 536196874
2185 GISIELE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO 427440713
2186 MARINALVA DE SOUZA 406046475
2187 JULIANA MOREIRA 40605078
2188 DANIELA COUTO RAMOS TEIXEIRA 339790507
2189 GIVANILDA SOARES DE JESUS CAMARGO 50270211
2190 ÚRSULA REIS RIBEIRO DE ALMEIDA 410519285
2191 HABIA RAQUEL BEZERRA DA SILVA 477363507
2192 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 456567616
2193 NANCY MACEDO DE ALMEIDA GOMES 4044038850
2194 DANIELLA SÁ DOS SANTOS 285171458
2195 SANDRA ONGARO 30991548x
2196 MARIA HELENA XAVIER DA SILVA BATISTELA 442792396
2197 DANIELE RODRIGUES CARDOSO 322505148
2198 ANA CRISTINA CHAVES BEZERRA 364402726
2199 VANESSA RENATA NASCIMENTO OLIVEIRA 414733782
2200 MIRERY GONÇALVES NUNES CABRAL 456854666

2201 VALERIA RIBEIRO RINCO 423293564
2202 DAIANE NORONHA SILVA 299225823
2203 FRANCISLÉIA MOREIRA 556224577
2204 EILANE ARAÚJO DE OLIVEIRA 363688626
2205 RENATA LIMA LUNGUINHO BENTO 349572902
2206 PAULA MEIRELES DUARTE DE SOUSA 35328787 8
2207 JULIANA PINTO SANTOS 35043251x
2208 ELISANGELA MOREIRA DA SILVA 325010110
2209 ERICA PEREIRA DE SOUZA 475384672
2210 ANDREIA CICERA DA SILVA GODOY 404634631
2211 KAMARA GOMES 409264489
2212 SHEILA SILVA GICA DO NASCIMENTO 278852713
2213 LARISSI MARTINS DE ALMEIDA SANTOS 40440344x
2214 ROSANA GONCALVES 326176974
2215 PRISCILA DANTAS MAGALHÃES 33716633X
2216 ARIANE VAZ SILVA 470044901
2217 VANESSA FIGUEIREDO COSTA ALMEIDA 409468575
2218 MARIA FREITAS 554445724
2219 PRISCILA PINHEIRO 438321455
2220 JANE CLEIDE MOURA DA SILVA 423965268
2221 THIELY NOGUEIRA CANDIDO 42263234
2222 ZENILDA DA SILVA 422674862
2223 ERICA CAVALCANTE RAMOS SANTANA 405834834
2224 LIVIAN SILVA OLVEIRA PRADO 297580309
2225 PAMELA PEIXOTO SILVA 410382425
2226 PRISCILA DIAS SANTANA 429086623
2227 EDVANIA CANDIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 407101159
2228 ANGELA DOS SANTOS FERREIRA 443762685
2229 ALINE LOPES ALVES 426390350
2230 JOSIMAR REBOUÇAS DE SOUZA 531653341
2231 PAMELA APARECIDA BARRETO 425172867
2232 WILMA REGIA 458277976
2233 BARBARA SILVA SANTOS GOMES 437815973
2234 RAQUEL AIDA BARBOSA 432626955
2235 VILMA SOUZA 456857606
2236 ANDREZA CUNHA VIANA DE SOUSA 339624218
2237 DUCINEIA DE JESUS SOUZA 383709519
2238 PRISCILA FREITAS DE OLIVEIRA 43413563x
2239 ESTELA MONTANHEIRO SAMPAIO CARVALHO 338889978
2240 ESTEFÂNIA CARLOS COSTA 40871718x
2241 SELMA BATISTA DE CASTRO 420881086
2242 ELISÂNGELA PEREIRA 446845516
2243 MARIA JOCINEIDE DA SILVA 416311891
2244 KARINE COSTA CAMARGO SOUSA 424903404
2245 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 415876825
2246 NOADIA NEVES ROLIM 417258628
2247 ELIZABETH DA COSTA SANTOS 43194734x
2248 NATÁLIA SANTOS BALDI 412465255
2249 ALINE LOPES GONÇALVES TONOLLI 34628984q
2250 WALKIRIA VINHOTE CARLUTTO YOSHIKAWA 420897173
2251 JULIANA OLIVEIRA SARRALHEIRO MOREIRA 343123642
2252 JOSIANE BORGES DOS SANTOS 455651905
2253 SILVANIA MARIA MARQUES VIEIRA 403654075
2254 TALITA MIRIAM PIERRI COSTA 413359402
2255 ESTER PEREIRA SANTANA DOS SANTOSS 403240256
2256 TATIANE MENDES 44461137
2257 KARINA DIOGO ANTÃO 40402914
2258 CRISTIANE RESENDE DOS ANJOS CAJUEIRO 418569083
2259 EDIANE ALMEIDA DE BRITO 45467806
2260 IRIS KELLY SOUZA RIBEIRO SOUZA RIBEIRO 426387314
2261 ALICE DOS SANTOS ZAINELI CANDIDO 406790589
2262 JADCLEA CONCEIÇÃO 403666843
2263 DANILO FIRMO 410380477
2264 ANA CLÁUDIA FARIAS BARRETO 418989229
2265 MILENA AMORIM GUEDES 418825014
2266 MARIA LOPES 442782718
2267 LIDIANE ELLEN PEREIRA DOS SANTOS 414376778
2268 AMANDA DOMINGOS 41464086x
2269 DALILA JONÁ DA SILVA 424700724
2270 PRISCILA APARECIDA DA COSTA FERNANDES 456864167
2271 DANIELE ALVES DE NADAI 417880285
2272 FRANCILENE GOMES DA SILVA 431899447
2273 PALOMA DE CASSIA GOMES LONGO 425813861
2274 RITA RIBEIRO DA CRUZ 413443632
2275 BRUNA OLIVEIRA SANTOS CESÁRIO 292226688
2276 DANIELLY DOS SANTOS RODRIGUES 410737847
2277 NATÁLIA MIRANDA CRISTAL 446799324
2278 ADRIANA DOS SANTOS 414390647
2279 ALINE DE ARAUJO ALVES PINTO 426500088
2280 ANA CLAUDIA SCALABRIN CORDEIRO 44618164X
2281 FABIANA DIONISIO BARROS 444377554
2282 DULCIENE JESUS LIMA PERANTONI 426161154
2283 CLAUDJA FARIA 492214281
2284 ANA PAULA SANT ANA 444294776
2285 ERIKA SOUZA RODRIGUES OLIVEIRA 424153592
2286 CAMILA MANZANERO 413173069
2287 GISLEYANE SOUZA LOPES 359868526
2288 ANA CLAUDIA FEITOSA FREITAS 352559081
2289 CAMILA LARA DE AMORIM ALBUQUERQUE CAMPOS 474814403
2290 EVELYNE BATISTA GOMES DA SILVA 364123965
2291 GLECIA DA SILVA VIEIRA DE MELO 521520253
2292 ANDRÉIA MARIA DA SILVA BRITO 441433108
2293 THAIS CRISTIANE 415918108
2294 JAQUELYNE TELES RIZOLA DA SILVA 438319497
2295 CILIANE SANCHES 42815427X
2296 TAMIRIS DE JESUS OLIVEIRA BRITO 404397852
2297 GREIZIELEN DA SILVA 45179523
2298 DÉBORA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA 423061239
2299 MAYSA PRADO MARQUEZINI 349144837
2300 ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA GODOFREDO 456341808
2301 INAUÊ RIBEIRO DE OLIVEIRA 443124784
2302 JOANE FERNANDES 428282039
2303 PATRÍCIA FERNANDES SILVA 430867797
2304 ANA CAROLINA LEITE SHIBATA 413867171
2305 PAOLA MARCELINO SANTOS 458481962
2306 THAIS EVELYN FERREIRA DA SILVA 443123986
2307 PRISCILA FERNANDES COSTA FERREIRA DE LIMA 402774565
2308 JAQUELINE ALVES DA EUFRAUZINO 60 75112994
2309 HERIKA AQUINO SEBERINO DA SILVA 301361149
2310 AMANDA ALVES DOS SANTOS 450107607
2311 TAIS SOUZA 449962611
2312 MERILENE MARIA DA SILVA FILHO 444285933
2313 NATHALIA ROMANO GONÇALVES 452419566
2314 CAMILA DAMASCENO EVANGELISTA DE SOUZA 332448599
2315 REZIELE CRISTINNE DE ANDRADE 470182477
2316 ERIKA FERREIRA 460765590
2317 ALINE VANESSA SILVA MACHADO 444731544
2318 EMANUELA ALVES DE MOURA TERCINIO 458441429
2319 DÉBORA REGINA PIRES DAGUANI 444744460
2320 VANUZA DE SOUZA ABREU DOS SANTOS 68972990×
2321 BARBARA ROCHA 436250251
2322 SUÉLEN DIAS FERNANDES 449923484
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2323 DARIO DE OLIVEIRA 449958437
2324 ELIENAI OCCHI PONTES COIMBRA 343578840
2325 DÉBORA NUNES GOES 444811436
2326 THAIS MONIQUE SILVA 448845118
2327 TATIANE GOMES BATISTA AGUIAR 450243898
2328 ELAINE SANTANA DE LIMA 458518980
2329 JESSICA ARAUJO 343123873
2330 CLAUDIENE MARIA DA SILVA 591392185
2331 PAULA TAMIRES NAPOLEÃO SILVA NASCIMENTO 460783725
2332 VANESSA BUENO DA SILVA SANTOS 44745660X
2333 ALINE ALVES DA SILVA 452422243
2334 DAIANA MARIN VIOTO 458887729
2335 BRUNA CÁSSIA DE MEIRA REIS BARBOSA 460802537
2336 ÉRICA RIBEIRO SANTOS 537139898
2337 DENISE SINESIO DA SILVA 467721245
2338 BARBARA PRISCIANE SILVA SOUZA 460762175
2339 KAMILLA APARECIDA ATILIO DAMASCENO 465457198
2340 SARAH RAFAELA 469425143
2341 DAIANE DOS SANTOS SILVA 346608302
2342 VANUZA EVANGELISTA CANDIDO SILVA 493143853
2343 ALINE GOMES 297678334
2344 PAULA SIMPLÍCIO TENÓRIO 46684864x
2345 CÁSSIA GABRIELA BARROS 46436082q
2346 ANDRÉA MARIA DA SANTANA 467008425
2347 CICERA LUANA SILVESTRE DIAS 546773342
2348 JOICE DE AZEVEDO 492753167
2349 CARLUCIA SANTOS 526488220
2350 MARCIA BEATRIZ MARQUES 475727599
2351 AMANDA CAVALCANTE RODRIGUES 463912469
2352 DÉBORA BRAZIL SÁ DE SOUSA 467358369
2353 JULIANA CARAM DE MACEDO MARTINS 37855370854
2354 VIVIANE BERNO FERRANTE 466030034
2355 JUSCIELE RODRIGUES SOUZA 500276857
2356 ANDRESSA PACHECO 464500096
2357 ADRIANA DA CONCEIÇÃO GONZAGA 467194051
2358 LUCÉLIA ROBERTO IZIDRO 47766117
2359 RAQUEL FEITOZA GOMES DOS SANTOS 578068151
2360 DRIELLY DA SILVA CARDOSO 46761961x
2361 CAMILA COELHO SANTANA LEITE 467499160
2362 JÉSSICA PEREIRA MACHADO 467035891
2363 WENDEL FELIZARDO AUGUSTO DE SOUSA 472943868
2364 JUMA LUCAS 474923915
2365 AMANDA ARAÚJO ALVES 491898435
2366 LAIANA MARCIANA SILVA 553293448
2367 CAMILA MARQUES DE OLIVEIRA MACIEL 472398647
2368 PAULA MARQUES DUARTE SANTOS 441191514
2369 EVELYN SOUZA CHIARELLI 478283349
2370 LETICIA MIRANDA 473082470
2371 ANA CLAUDIA DA SILVA 472268272
2372 JÉSSICA DOS SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA 474218168
2373 AMANDA ALVES EMÍDIO DA SILVA 472723352
2374 LUANI ALVES DA SILVA 359806260
2375 THAISE BERGAMINI MATOS 472710837
2376 DENISE ROCHA 488525603
2377 JESSICA EVELYN DE OLIVEIRA 476945082
2378 MARIANA SANTOS DE LARA 350061993
2379 KARINA DANIELE CUNHA BALOG 474727269
2380 GLAUCIA DA SILVA SANTOS 475914934
2381 LUANA ROCHA SERRA SOARES 36001964X
2382 GISELE RUFINO DOS SANTOS 477660563
2383 CAMILLA SINGNORINI VIEIRA 321824003
2384 KELLY BARROS PEREIRA 299385793
2385 JULYANA RODRIGUES SÁ 480990694
2386 HAILLA CAROLINE ALVES 363765049
2387 JESSICA DE LIMA 480722924
2388 JEANNY KELLY ELEUTERIO RIBEIRO 480874153
2389 JESSICA SABINO 353309813
2390 AMANDA SOARES DA SILVA 4838524740
2391 JUCEMAR FERREIRA DE LIMA 480436460
2392 LEDIANE LOPES DOS ANJOS 399489642
2393 SILVANA DOS SANTOS ALVES 440937899
2394 ANDRESSA CASTILHO 240880492
2395 JÉSSICA DOS REIS COSTA 36419036x
2396 JOYCE APARECIDA DE OLIVEIRA MELO 479925100
2397 BÁRBARA NÁGILA DAMASCENO COSTA 479887068
2398 MICHELE ALVES DE SOUSA SÁ 479871498
2399 ROSELI LEITE SANTANA 480314639
2400 TATIANA APARECIDA SILVA 482031979
2401 DÉBORA FERREIRA BONONI 482630590
2402 BRUNA DOMICIANO DA SILVA 484014316
2403 ALZIRA LUCIA 623214581
2404 CECÍLIA PEREIRA 441358354
2405 GISLAINE DA CONCEIÇÃO PIRES DE ALMEIDA 358047158
2406 ELAINE ALVES NUNES FLORES 342662181
2407 WANESSA MEDEIROS 493154747
2408 ALINE DA CONCEIÇÃO BEZERRA 490396598
2409 CAROLINE QUARESMA DE LIMA 490375662
2410 KAROLINE DA SILVA LEDO 492266050
2411 FRANCIELE VERÔNICA DE OLIVEIRA SILVA 490404261
2412 FRANCIELLY CRISTHINA DE SOUSA PEREIRA 490592016
2413 TAÍS CARINA DE JESUS PEREIRA 490384407
2414 VERÔNICA MACHADO MAIA 490181119
2415 AMANDA CAROLINE SOARES LOPES 350739894
2416 FAGNER ALVINO AGUIAR 491099009
2417 JANAINA VIANA DE CARVALHO 491694039
2418 VANESSA DA SILVA CITO 490373628
2419 AMANDA MARIA DE OLIVEIRA 496462040
2420 JAKELINE ANDRADE SANCHO 489641544
2421 KATRYN RODRIGUES MENDES GOMES 490457915
2422 BRUNA LILIANE RIBEIRO DOS SANTOS GOIS 388329890
2423 JANAÍNA RIOS DA COSTA 493251169
2424 CAMILA VIEIRA 497031267
2425 DÉBORA SANTOS DA SILVA 372811164
2426 DAIANA OLIVEIRA DE DEUS FRANÇA 44361958x
2427 MICHELLY ALVES DA SILVA NERIS 437714676
2428 TAIANE DA SILVA MENDES 438554966
2429 CAROLINA ANDRADE DA SILVEIRA 357750913
2430 THAIS NAMUR TOMEI DO NASCIMENTO 475152141
2431 PAMELA CRISTINA MARTINS 42845916X
2432 LUANA DE CÁSSIA BARBOSA SILVA 429172497
2433 SHEILA FERREIRA SILVA 419309615
2434 BEATRIZ DA SILVA GOMES FERNANDES 368518929
2435 PRSCILA GOIANO RIBEIRO DA SILVA 438666021
2436 ARIANE SANTOS DE SOUSA 581381452
2437 TAMIRES CRUZ SILVA 433569451
2438 ANA CAROLINA MARQUES FLEMING 439306255
2439 HALANA STEFANIE ROCHA MARTINS CARDOSO PINTO 430429903
2440 SUELEN ANDRADE BENEDITO 420919727
2441 TATIANA DORNELAS SANTOS 420895012
2442 LETÍCIA BARROS DA SILVA 441086032
2443 JANAÍNA ARAUJO 450594695
2444 GRAZIELE PEÇANHA 438874225

2445 CAMILLA FALCÃO VIEIRA 438642235
2446 LIZANDRA DOS SOUZA 364038263
2447 ANA CAROLINA SANTOS TAVEIRA DA SILVA 43259033X
2448 CECÍLIA JESUS 432802605
2449 JAQUELINE DA SILVA VASCONCELOS CUSTÓDIO 440713602
2450 JANIS RIBEIRO MENDES 416948492
2451 FERNANDA MARTINS 456259739
2452 LARISSA DA SILVA LOPES 42630827
2453 EMILY VIVIANE MARQUES DOS SANTOS YMOTO 477025390
2454 PÂMELA LOPES DOS SANTOS 455301037
2455 SAMANTHA SOUSA CRUZ 429906663
2456 THAIS MIRANDA 4550764505
2457 AMANDA CAROLINY DO VALE SILVA CORREIA 349257474
2458 THAISE LIMA SIMÕES 456539657
2459 TAMIRES CORDEIRO PARENTE 436022801
2460 NATIELY SOUZA MARQUES 456524575
2461 KARINA DA CUNHA SENA CARDOSO 484091992
2462 LUANA MOTTA DOS SANTOS DE MELO 433417304
2463 KARINE SILVA 493016727
2464 MAYARA RAPHAELLE CARVALHO LIRA 505500528
2465 THAIS RAMALHO SANTIAGO 505101361
2466 AMANDA LUCAS RODRIGUES 459132076
2467 PÂMELA JOYCE MATIAS FREITAS 381524498
2468 TAYNÁ OLIVEIRA 55739689x
2469 NATÁLIA GOMES DOS ANJOS 521426212
2470 JULIENE ROCHA DE SOUSA 52463063x
2471 GIULIA STHEFANIE BARBOSA DE LIMA 536202527
2472 TAILANE ALVES SANTOS 38706588x
2473 BRUNA ANDRADE 543204735
2474 JULIA TORRES BIONDI 540438261
2475 STEPHANY DOANNY DE SOUZA SANTOS 525942816
2476 DENIZE SIQUEIRA MACHADO SANTOS 5410806611
2477 CINTIA KELLER LEMOS DA SILVA 375569820
2478 ADRIANA SOARES ALVES 568527008
2479 ODESSA AIEDA BRITO DOS SANTOS 380491163
2480 YASMIN COSTA DE SOUZA 366557312
2481 NARIELLE ALCANTARA CRUZ 386346562
2482 TAMIRIS SANTOS 523231350
2483 THALITA BRAGA COSTA 368607884
2484 LAURA MOREIRA BOARETTO 531617762
2485 GIOVANNA RAMOS SILVA 381524310
2486 VITORIA CECÍLIA DE MELO BATISTA 381124228
2487 MARIA CRISTINA LOPES 164000276
2488 IEDA FRANÇA 163165877
2489 ELIANA CORREIA DAS NEVES PINHEIRO 17561006x
2490 FRANCISCA AURISETE IRINEU 553645973
2491 MEIRE CRISTINA DE SOUZA CHIRI 19405178X
2492 MARIA RITA DE CÁSSIA BRAGA MALDONADO 192904000
2493 DEOLINDA DUARTE VAL NETA 387766650
2494 ADRIANA PONTES 292937386
2495 SONIA PALMIERI SOUSA 227198840
2496 SOLANGE ALVES MANSANA 18710902
2497 MARCOS ROBERTO LISBOA 197857796
2498 MARILENE SOARES DE SOUSA GONÇALVES SOARES 385749041
2499 CLEIDE DE SA GERMANO 217 65 688 2
2500 JANE DA SILVA SOARES 211443815
2501 ANA CRISTINA SANTOS KANAI FIGUEIREDO 52054559x
2502 BERENICE SACCOMAM DE OLIVEIRA 223350618
2503 TEONILHA EDUVIRGENS DOS SANTOS 30082418X
2504 DILMA ALMEIDA COSTA LIMA 201260025
2505 VERA CRISTINA SANTOS 230381467
2506 DENISETE TAVARES DE ARAÚJO DELGADO 216789308
2507 PATRICIA IRENE DE SOUZA SILVA 196106540
2508 ROSIMERE DE MENEZES 261060533
2509 ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 180626802
2510 LUZANIRA VIEIRA DA SILVA VIEIRA 976 784
2511 MARCIA APARECIDA ALMEIDA 246171182
2512 ELIETE MARCELINO DE ALMEIDA 248071014
2513 JOSEANE SIQUEIRA PACHECO 201386872
2514 ELI ALEXANDRINO DA SILVA 214237813
2515 LUCINEIDE LIMA 545331894
2516 SIMONE MARIN MENDES TEIXEIRA 24514741X
2517 TELMA TULLER WATANABE LOPES 186838918
2518 VALÉRIA ERLI PINTO BRACA 221618818
2519 TACIANA MARIA SANTOS GONÇALVES 212961792
2520 ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 229984484
2521 SIRLEI PIMENTEL 248900857
2522 ROSELI APARECIDA BERNARDINO GOMES 229757042
2523 ODÍLIO MENDONÇA JÚNIOR 1166666
2524 ROSIANE BATISTA DA SILVA 255799834
2525 GLAUCE DE OLIVEIRA JUZWIAK 227718525
2526 MARIA LÚCIA SILVA ROCHA 247442422
2527 ANA CRISTINA DA SILVA 233762073
2528 FRANCINE JIMENEZ CALVO PEREIRA 234269406
2529 DARCI GONZAGA DE SENA SILVA 386926189
2530 MIRIAN DE ALMEIDA RAMOS 223328522
2531 REGINA APARECIDA MARIANO DE LA VEGA 238781781
2532 RENATA SOUZA UMBURANAS 20918700
2533 MARIA PEREIRA 261977064
2534 VILMA TEODORO DA SILVA 253411671
2535 MÁRCIA CRISTINA BATISTA 242812879
2536 CELMA COSTA CONSTANTINO 23623383
2537 VANUZA ALVES FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 263128283
2538 REGINA MARIA DA SILVA SOARES DE SOUZA 218152103
2539 APARECIDA LABOURE DE CARVALHO MAGALHAES 232311845
2540 JOSEFA DE JESUS SILVA 301988742
2541 ARLENE ALBARELLO 261629645
2542 LUCIANA ÉDER SODRÉ DE MORAIS 221727644
2543 JORGE ELIAS SULIMAN 241853655
2544 IVORI APARECIDA DOS SANTOS FAGUNDES 232306175
2545 REGINA SILVIA FERREIRA MONTEIRO 257079683
2546 ANA PAULA SOARES SILVA 25140425
2547 CINTIA GOMES PEREIRA 66089086
2548 MARILÚ GROSSI 250389034
2549 LUCIANE PARAVANI DE FREITAS 25269286x
2550 VALÉRIA MARIA DOS REIS RAMOS 25946613
2551 MAGALI APARECIDA TEIXEIRA CARDOZO 24128062x
2552 CRISTINA RIBEIRO 245141558
2553 EDILEIDE HELENA DO NASCIMENTO JORDÃO 232308214
2554 MARIA REJANE CLÁUDIO DE OLIVEIRA 244059688
2555 ROSELI RODRIGUES PEREIRA 24257721
2556 SAMARA MARQUES BIANCHI 289323459
2557 MARYLAND CARNEIRO DA SILVA 233735409
2558 TEREZINHA MARIA DE SOUZA GOIS 38831123X
2559 ELLEN GOMES FERNANDES 197413869
2560 KATIA REIS 235992495
2561 VALDEMIRA SANTANA DOS SANTOS 3470178303 6
2562 SANDRA ALVES DOS SANTOS ALVES 535246808
2563 NEILCE ALVES MAGALHÃES 25692306
2564 VIVIANE GARCIA COSTA 239263716
2565 ADRIANA ROSA ALVES 249899474
2566 MAGDA REGIANE DA ROSA 369758031
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2567 MARIA DE LOURDES DE SOUZA 25146443x
2568 CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA 250345018
2569 PATRÍCIA MORAIS 50448655x
2570 DANIELA SIZUE KAMITANI 254724772
2571 FAUSTINA TOLEZANE DE SOUSA 2827940704
2572 SILVANA DE JESUS ROSA DA SILVA 321829165
2573 ANGELITA VICENTE RIBEIRO ERNESTO 265862085
2574 LUCIMAR MARIANUCCI ROSETI DOS SANTOS 304173137
2575 ADRIANA CALLEJON GRECHI 25120800X
2576 MAGALI MARIA DA SILVA 165087419
2577 ROSEMARY FERNANDES DO AMARAL 251373228
2578 ROSILENI CARDOSO DE SOUZA 28884709X
2579 ELISANGELA CRISTINA SANTOS 250862359
2580 ADRIANA FLORENCIO PONTES OLIVEIRA 399837371
2581 PATRICIA DA ANUNCIAÇÃO 230013065
2582 LUCIANA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 265170552
2583 ROSANGELA CRISTINA 276718872
2584 KATIA APARECIDA DE SOUZA 250403481
2585 LINDIVALVA BARROS VASCONCELOS 373728633
2586 LUCELI DA SILVA LIMA 356550588
2587 CLAUDIA DA SILVA DE OLIVEIRA 238090243
2588 FÁTIMA CONCEIÇÃO DE MIRANDA BLANCO LIMA 268924028
2589 MARIA SOLANGE TEIXEIRA VIEIRA 543304450
2590 VIVIANE GUEDES DE OLIVEIRA 262934784
2591 ALESSANDRA LISBOA SANTANA DE SOUZA 257541536
2592 ELISANGELA SIMONE CREPALDI LEITE 273336976
2593 EDILENE DOS SANTOS BARROS 283757103
2594 PAULA DOS SANTOS SILVA 268311419
2595 LUCIANA RIBEIRO BARRENSE 257674202
2596 ANDREIA BALBINO DA COSTA 262288886
2597 PATRICIA PRADO DE HOLANDA 257456302
2598 NELCY SOUZA 261736814
2599 PATRICIA CABRAL SANTOS DA SILVA CABRAL 578914086
2600 PATRÍCIA SOUSA 26398087x
2601 RENATA PALARETTI BERNARDO 167766673
2602 MARIA MÁRCIA BRITO SANTOS 272636356
2603 KATIANA SILVA BRUNO PAIM 575229019
2604 EDNALVA PEREIRA SILVA 323605904
2605 ALEXSANDRA RAIMUNDA SOUZA SANTOS 38832983X
2606 EDINA PATRICIA FONSECA 25784563X
2607 HOZANA ANEIA SANTOS DINIZ 306193693
2608 NICÉLIA NEVES ALVES 501338937
2609 CÍCERA DINIZ DE SOUSA SANTOS TRAJANO 272552112
2610 CRISTIANE RIBEIRO GUIMARÃES 271708232
2611 MARINALVA DE CASSIA FRANCISCA DOS SANTOS DE ASSIS E SILVA 306068473
2612 MÁRCIA REGINA DE MELO PEREIRA 262281181
2613 ELISABETE GONÇALVES 183170106
2614 ANDREIA ROCHA DE OLIVEIRA 272635388
2615 SHEILA MARA MACHADO MENDES DA SILVA 241326643
2616 ANA PAULA DE MORAES SILVA 261027748
2617 FABIANA CRISTINA DA SILVA 249481728
2618 FERNANDA CRISOSTOMO DOS SANTOS 257689722
2619 ANDREA ALBINO DE LIMA OLIVEIRA 272897796
2620 MARTA REGINA DO NASCIMENTO 375518629
2621 ODETE LUCIA DE ALMEIDA LEITE 304181109
2622 JODEILMA DOS SANTOS OLIVEIRA 334890630
2623 SIMONE SILVA PEREIRA BITTENCOURT 294803750
2624 ALESSANDRA ZOCHARATO FERREIRA 275910246
2625 CRISTINA ANDREO QUEIROZ 241011486
2626 CLÁUDIA MENDONÇA DA SILVA 264034090
2627 ELIZABETE FERREIRA DE ARAÚJO 28007240/5
2628 RUBIA MARTINS ARAUJO 287282272
2629 MARGARETE DE FREITAS GONÇALVES 268187290
2630 JOSILENE CROCCI DE SOUZA 293885370
2631 TELMA LIMA DO NASCIMENTO 304178068
2632 ANA PAULA DA SILVA 33243882x
2633 ILMA FERREIRA DE LIMA 554782728
2634 LUCIANO MORAIS SILVEIRA MORAIS 267646847
2635 ARIANE APARECIDA DA MOTTA 27522465x
2636 CARLA ANTONIA SANTOS SILVA BERNARDES 276360916
2637 KATAINE AMORIM 278095318
2638 MARIA PAULA RODRIGUES GUEDES 265171295
2639 ANA PAULA DE SANTANA SANTOS 276365458
2640 FABIANA PEIXOTO ORLANDO 257787409
2641 ANDREA SILVA DE AZEVEDO 301201547
2642 ALEXANDRE LEME DE VASCONCELOS 287489139
2643 SILVIA BATISTA SA DE LIMA 359733918
2644 MARILEIDE OLIVEIRA STAHELIN 280182946
2645 VALQUÍRIA RAMOS DE LIMA 281882459
2646 LINDINALVA LETICE DO NASCIMENTO PAIXÃO 249646936
2647 SOLANGE SILVEIRA BARBOSA 278478165
2648 MARIA JOSÉ TOMÉ DOS SANTOS 371016125
2649 ELAINE SOARES DA CRUZ 281578953
2650 LUIZA APARECIDA NOVAES 278377094
2651 ALESSANDRA LIRA XAVIER 287486667
2652 MARIA ROSANA SILVA 309900311
2653 HELOISA GALINDO DA SILVA 277280801
2654 FABIANA CÁSSIA GONÇALVES 296894235
2655 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA ALVES 376302720
2656 CHRISTIANE APARECIDA BALTAZAR 548822669
2657 FABIANA CLARO 282954508
2658 ROSANGELA DA SILVA STURZENEGGER 334719483
2659 ANDREIA MODESTO DA COSTA 27923434
2660 ELIANI DOS SANTOS ALMEIDA 39094628x
2661 DANIELA RODRIGUES VELACE BERGO 236696440
2662 JUCILEIDE RIBEIRO PESSOA DA SILVA 275401273
2663 TÂNIA TORRES 296392558
2664 MARILU APARECIDA DOS SANTOS SOUSA 289806252
2665 IVONE GOMES DA SILVA SANTOS 302861506
2666 ANDRÉIAAPARECIDADEMOURA 275909050
2667 VILMA RODRIGUES 284022329
2668 ALCIONE FRANCISCA CAETANO GASPAR 288156183
2669 FERNANDA LOPES DE OLIVEIRA 294732536
2670 INDAIA BARRETO CAVALCANTE CARDOSO 335414011
2671 ADRIANA GUIMARAES 280065255
2672 SHEILA MARTINS SANTANA 276171822
2673 DENISE CRISTINA NUNES DA SILVA 28517112 4
2674 SILVIA VANECE CUTRIM SERRA 661885968
2675 ANALITA ALVES DA SILVA SANTOS 540426752
2676 GISLAINE DA SILVA MOURA BARBOSA 325705835
2677 MILENA GARCIA DE SANTANA MARCELO 243776494
2678 VERONICA RAMOS SOUZA OLIVEIRA 287005033
2679 ELAYNE CRISTINA BISPO SANTANA 53583096
2680 MARIA APARECIDA FAGUNDES 305341273
2681 VALÉRIA MARIANO 288863665
2682 CLAUDIA COSTA QUEIROZ 18062679
2683 SEMILEUDA GOMES CAVALCANTE INACIO 8357838
2684 CRISTIANE OLIVEIRA SANTOS 306964601
2685 SANDRA MARIA SILVA RODRIGUES 327384554
2686 ANDRÉA OLIVEIRA GOMES DE SOUZA 290504399
2687 CLEIDE REGINA FAVARO MARIANO 293876320
2688 IVETE FERREIRA SANTOS 302163876

2689 GIRLENE PEREIRA BARROS KRAEMER 322741828
2690 DENISE VIEIRA DA SILVA 297687207
2691 ROSIMEIRE SANTOS AUGUSTINHO 278470622
2692 ADELAIDE MARTINS PILEGGI ZARA 293460383
2693 JOSIANE APARECIDA RODRIGUES 282940443
2694 VALERIA ANDRADE DA SILVA 273693438
2695 WILMA GAMA DE ASSIS SOARES 326279453
2696 ANDREIA MARIA LINS MORAIS 28006696X
2697 RENATA FERNANDES ESPULDARO 208959014
2698 MAGDA GIMENES DA SILVA FERREIRA 230666412
2699 FABIANA GIENE DE LUNA CAMPOS 307891094
2700 ANDRÉA OLIVEIRA SANTOS 283543000
2701 SIMONE GARCIA DUQUETE 267456608
2702 MARIA FÁTIMA DE RAMOS 293185766
2703 HELENA SOUZA DOS SANTOS CARNEIRO LEÃO 323630601
2704 LUCIANE ROBERTA MARTINS DA SILVA 288855127
2705 FABIANA APARECIDA MOREIRA DA SILVA 284764097
2706 PATRICIA APARECIDA RIBEIRO CARDOSO 330216338
2707 ROBERTO CESAR BARBOSA VENTRE 307898611
2708 MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA 293881169
2709 GERUSA ALMEIDA PIRES GUERRA 548689738
2710 ROBERTA KELLY FERREIRA 334471722
2711 MARIA JUCILENE CORREIA ALVES 470300577
2712 MONICA CARVALHO ANDRADE 300738328
2713 JAIRO ROBERTO DE JESUS SILVA 602359132
2714 MARIA APARECIDA DE CARDOSO 289847655
2715 MÁRCIA SILVA DOS SANTOS 328125726
2716 MARIA ELIZÂNGELA BATISTA SOTERO 348913370
2717 CLAUDIA GOMES LEITE 56990982x
2718 ELISÂNGELA FERNANDES LISBOA DA COSTA 289854623
2719 ROSINALVA SILVA 330222855
2720 VALERIA BATISTA 296393162
2721 HERIVELTA FERREIRA DE SOUZA 259186715
2722 CRISTIANE LIMA DE DEUS MORAES 282762681
2723 TATIANE CRISTINA PAVÃO GAERNER FERREIRA 301204226
2724 ROSANGELA BORTOLOZZO LIMA 21669039
2725 DAYANE VIEIRA 284044994
2726 LILIAN DE JESUS XAVIER CARVALHO 359169661
2727 CLEIA BALBINO DOS SANTOS 328137005
2728 SHIRLEY RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 306832689
2729 TATIANA BEZERRA SALES ACEBEDO 30860524x
2730 LINDINALVA PEREIRA LOPES 333833624
2731 ANA RITA DE SOUZA 327601711
2732 AUCILENE RICARTO 306009572
2733 ENI ANDREIA AMARAL DE ALMEIDA 326670440
2734 MAGNAILDA SOUSA DO NASCIMENTO 377822279
2735 CASSIANA PIREZ DE SOUZA MONTES 261963909
2736 FERNANDA MENEZES DA SILVA 349255805
2737 MARIA EDNA DOS SANTOS TEIXEIRA 309415603
2738 GISLAINE DAS NEVES GUEDES 294427508
2739 VANESSA NASCIMENTO GARCIA 32502215X
2740 RAIMUNDA PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO 334720837
2741 PATRÍCIA SAMPAIO LIMA 0636796205
2742 DIRLENE BONAVOGLIA TAVARES 305328128
2743 ADEILDA MARIA DA SILVA 5463751
2744 PRISCILA DE CARVALHO SANZ CALDU BURE 325403272
2745 ROBERVANIA IVONETE DA SILVA SANTOS 389207111
2746 SIDNEIA BATISTA DOS SANTOS 308345150
2747 FERNANDA APARECIDA XAVIER DE ARAUJO 323009293
2748 CILENE NOGUEIRA BAPTISTA ESCANUELA 2733373366
2749 MARISA RAMOS DE SOUZA 284023334
2750 GLEICE GALENO DE LIMA SANTOS 304752381
2751 GLÁUCIA ZANELI DE SOUZA GOMES DE PAULA 287737118
2752 EDIVANIA HOLANDA DE ARAUJO HOLANDA 256986563
2753 VIVIANE ANDRADE AREIAS 299381894
2754 ELAINE APARECIDA DA SILVA SENA 331070406
2755 ROSANA ALVES 328774753
2756 MARIA VILMA ALVES GOMES VIEIRA 378338249
2757 KÁTIA MARIA SOUZA 304760146
2758 IARA DELMIRA DA SILVA 302865342
2759 ANGELA CANASTRO 30641055
2760 TATIANA LEMES PRATES 329694005
2761 TATIANA MATHIAS DE OLIVEIRA MOTA 228877908
2762 SHEILA SANTOS CARDOSO 291136540
2763 VANESSA CRISTINA ARANTES 406368739
2764 MARCOS RAMPONI DOS SANTOS 329799952
2765 CRISTIANE DORNAS PANHOTTA ARAUJO 29319225x
2766 TATIANA SANTOS FIALHO STAUT 324096112
2767 ERICA EL SARLI BALDASIN 323420904
2768 ANA PAULA MARTINS GODINHO COSTA 339860042
2769 ALCIONE BARBOSA 373968772
2770 LUCINÉIA MIGUEL DA SILVA FERREIRA 382316459
2771 RENATA MARCOPOULOS TOLEDO NOGUEIRA 33541591x
2772 ÍCARO ROBERTO MARQUES DOS SSNTOS 289852328
2773 RAQUEL CURY 321475458
2774 LUCIANE BRUNET VASCONCELOS 278274857
2775 ALINE DE ASSIS 349577171
2776 ANDREA DOS SANTOS ALVES BARBOZA 674983415
2777 PATRÍCIA RUIZ DIAS DOS SANTOS 283133983
2778 RUTE CRISTIANE DE SOUSA FREIRE 291133563
2779 RENATA NASCIMENTO VIEIRA 30557908
2780 MARILENE DE SOUZA ROCHA AZEVEDO 323292070
2781 MARIA AUXILIADORA CORREIA DA SILVA 334730569
2782 TAÍS TREVISAN CARRILHO 309589198
2783 LUCIENE OLIVEIRA DA SILVA 335262788
2784 ANA PAULA FREIRE 03145294682
2785 VALDIRENE ENDO 327799420
2786 BEATRIZ DE FATIMA BONFIM CAMACHO 443300860
2787 LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO 272258179
2788 JOSIANE FELIX PINHEIRO 320841984
2789 LUCIANA APARECIDA ALVES 328942273
2790 FERNANDA PINHO ALVES 348916140
2791 VANDERLE JESUS DA SILVEIRA 625744068
2792 MARCIA SILVA 328531649
2793 JOILDA SIMÃO DE SOUSA 537133008
2794 PRISCILA MARQUES DA SILVA 288247929
2795 RAQUEL GUIMARÃES BENEVIDES 321478812
2796 VANESSA REGINA RIBEIRO 349584175
2797 PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS RIBEIRO 345153376
2798 CRISTIANA FELIX DA SILVA 32977069xsp
2799 KATEMAR FERREIRA DOS SANTOS 428662377
2800 CLAUDENICE ROSANA DA SILVA 351043627
2801 FLAVIA MARA VIEIRA GONÇALVES DELGADO 326669292
2802 ALICE GUEDES DE MELO 650105291
2803 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS FRONTELLI 276462154
2804 ROSIANE AP MORAES GUARDA 358664561
2805 PATRÍCIA APOLONIA 557221171
2806 ANA PAULA SANTOS DE OLIVEIRA 335193043
2807 ANTÔNIA SOUZA 528749171
2808 MARICELIA MALAQUIAS DA SILVA MORAES 296317470
2809 RENATA CRISTINA CONCEIÇÃO LOPES 323147720
2810 EDNAILSON INACIO DA CRUZ 30227441885
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2811 NADIA PERIN 337648621
2812 TATIANA KELI HITOS 347601790
2813 ANA SILVA 325009648
2814 RENATA HOLZ VIDAL DOS SANTOS 306624710
2815 LILIAN CRISTINA NAPOLEÃO DA SILVA 28984261x
2816 CRISTIANE DE OLIVEIRA DUARTE MARTINO 306377317
2817 ÉRICA MARIS 328306204a
2818 ERICA APARECIDA VIANA DE FRANCA 32843873X
2819 DANYELLA LEITE 35724204
2820 CARLA PROTZNER MACIEIRA 336831195
2821 AMANDA SRUR 328937630
2822 BRUNA SANCHEZ PEREIRA BARBOSA 336600380
2823 GIRLENE DAMIAO DOS SANTOS NUNES 356459342
2824 VANESSA APARECIDA BENEDITA DEL BELLO 340662104
2825 GISELE LOURDES DOS SANTOS MAIA 32597388
2826 ANA MARIA PRADELLA FONSECA DE OLIVEIRA 35357858 7
2827 MARIA MARILANE OLIVEIRA MARQUES 470763942
2828 LUCIENE SILVA DE OLIVEIRA 574328786
2829 PATRÍCIA DE SOUZA LIMA 343587671
2830 EDNA NUNES DE SOUZA SANTOS 493931533
2831 AGNALDO AMANCIO 411975286
2832 RENATA FERNANDES IZOLLI 331882760
2833 CÁTIA ALMEIDA COSTA 330218074
2834 CRISTINA SANTANA DAMACENO 297430446
2835 DEBORA CRISTINA MARAIA 273186620
2836 JAQUELINE RIBEIRO GOMES DE JESUS 417890151
2837 ANA PAULA DE AGUIAR FERREIRA TOMINAGA 241217428
2838 ANA PAULA DO AMARAL SILVA 35537609X
2839 ARIADNE COSTA DE SOUZA 534747498
2840 ELIANE SANTOS DA SILVA 276763656
2841 ELAINE SANDES DAMASCENO DA SILVA 456264103
2842 JULIANA MACHADO DOS SANTOS 35844522x
2843 DÉBORA DE SOUZA MOREIRA 355687963
2844 GLAUCIO PACHECO DE OLIVEIRA 28354032
2845 JOELMA BALBINO DE JESUS 399162616
2846 GISELE FERREIRA DE LIMA ANTUNES 288596638
2847 AMANDA DA CUNHA 428312597
2848 VANESSA SANTOS FREITAS 274713184
2849 REGIANE FELICIANO VASCONCELLOS 349587012
2850 JAQUELINE APARECIDA LUIZ PASSOS 328133267
2851 EMILY LOBATO DE ALMEIDA 361276643
2852 MARIA GERDILANIA NUNES MARTINS AMARO 370455733
2853 CAMILA DOS SANTOS VITÓRIO BENEDICTO 22990021
2854 ALIDENE FRANCISCA NOVAIS RIBEIRO 501947127
2855 JOSELENE GOMES 529654696
2856 PRISCILA VITÓRIO LIMA ANDRADE 326830893
2857 LUCIANA DE OLIVEIRA TELES SANTOS 259777614
2858 CHARLENE SILVA SANTOS BATISTA 334144619
2859 CRISTINA PETRANGELO DE SOUZA 438207919
2860 JULIANE QUOOS ALVES 339624747
2861 SARA DA FONSECA MACIEL 330571527
2862 ROSILDA MAGALHÃES SANTOS 470809267
2863 IRACI ARAUJO 30145808x
2864 DEISE BATISTA RODRIGUES 414762101
2865 PATRICIA MARQUES ALMEIDA TIBURCIO 236226666
2866 ELIANE SILVA LIMA 333620975
2867 VANUZA HILDA DOS SANTOS OLIVEIRA 342544251
2868 KLAUSSIA EID PIETRO 24871448x
2869 ALINE SANTANA ROSSI 442544030
2870 LUCIANA CREPALDI 333938203
2871 VALÉRIA SANTIAGO COSTA ALVES 332665778
2872 FERNANDA DOS SANTOS GOMES 35172599
2873 MARIA UELITÂNIA RODRIGUES DE MELO SILVA 338184855
2874 LUCIA GRACIETE ALVES SIMPLICIO 356120739
2875 JANE KELLY SILVA OLIVEIRA 299176071
2876 RAQUEL VOCATORE 344163969
2877 MARIA VANDERLANDIA MENDES BEZERRA 355681481
2878 ELISAMA LERMOS LUIZ 355680221
2879 SILVIA LEANDRA SOUZA 414602304
2880 JULIANA DE LACERDA 335962418
2881 CHARLENES ALVES TREVISAN 417169681
2882 PATRÍCIA FARIA DIAS 427505434
2883 FABIANA MARIA BATISTA GONÇALVES 349582774
2884 TELMA SILVA SILVEIRA 358845658
2885 MARIA JOSÉ BARROS ALENCAR 383817316
2886 TATIANE CRISTINA 415706063
2887 SIMONE HENRIQUE DE LIMA MENDES 422096866
2888 AMANDA DOS SANTOS PEREIRA MARQUES 470763073
2889 MÔNICA VIEIRA DE SOUZA 354368795
2890 LILIANE SILVA DE OLIVEIRA 542442887
2891 KATIA CAMPOS 34730186
2892 GISELE ELIAS GOMES 349885278
2893 JAQUELINE MIRIAM PEREIRA 351051648
2894 KATIA SANTOS 348476863
2895 ROBERTA GRANJEIRO DE OLIVEIRA 442864206
2896 GERLANE CAETANO SARAIVA COSTA 429250940
2897 MARTA MENDES DA SILVA SANTOS 409161950
2898 PATRICIA DA SILVA BRAZ 651341073
2899 JOYCE VITÓRIA DE LIMA 40498938X
2900 NATÁLIA ABUDE VAZ 338447118
2901 LEANDRO DA SILVA 416311192
2902 ACASSIA LOPES 359868514
2903 MICHELLI CRISTINA OLIVEIRA PEREIRA 411690188
2904 BETANIA ELIANE RODRIGUES ARAÚJO 408713884
2905 ANA CRISTINA DE LIRA LEMES 438211406
2906 VIVIANE CARVALHO VIEIRA 349579143
2907 REGIANE APARECIDA DOS SANTOS 334402128
2908 FABIANA VILELA 36703654x
2909 SILVANA CAVALCANTE DA SILVA 335892310
2910 EDISLAINE CRISTINA GOMES DE SOUZA 325707674
2911 APARECIDA MARIA DE CARVALHO SILVA 359508091
2912 ELIETE NUNES 99010451357
2913 LUCIMARA IGNACIO DOS SANTOS 192651900
2914 GISLENE SILVÉRIO ALVES DOS SANTOS 32714090823
2915 SILVANA CRISTINA FREIRE COSTA 414588617
2916 VANDERLEIA MENDES SANTOS 417888855
2917 THAIS CRISTINE DA SILVA 43752873x
2918 CAMILA GASPAROTTO 333557335
2919 EDNALVA SOUZA CAVALCANTE 508049702
2920 TATSU SHINOZAKI DE SOUZA 19426583
2921 SILMARA ATALIBA 32983592
2922 FABIANA SILVA DE MENESES 337641328
2923 JOSIANE LEITE DA SILVA 307765209
2924 DÉBORA ELIZE COSTA BRAGA ELIZE 353085240
2925 VANESSA TAVARES ALVES 320484282
2926 ROSEMARY PATRICIA SOUZA CANDIDO 289849767
2927 JANAÍNA ALICE SANTINA DE CARVALHO 425983250
2928 DÉBORA ROCHA 41844545X
2929 MÁRCIA ROSA SANTOS 424452030
2930 VANESSA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 425983365
2931 ROSELY APARECIDA MIANUTI 289935155
2932 MARCELA MENDES DA SILVA 41436949x

2933 ROSEMEIRE BATISTA BENTO 274713639
2934 MARIA SILVA 628262954
2935 ERICA ALVES NOVAES 470201460
2936 GISELE DA SILVA NOGUEIRA 289298830
2937 JULIANA MARQUES PINHEIRO 441584652
2938 FLAVIANA GOMES 476385076
2939 DAIANE PEREIRA TOLEDO 417006834
2940 JACKSON DINIZ RODRIGUES 402984997
2941 KELLY CRISTINA CAMILO 470747596
2942 ANA PAULA FELIX BORGES 338988506
2943 ISLAYNE BARBOSA DA SILVA 401919912
2944 CLEITIANE SANTOS LIMA 585128534
2945 KARINA MARTINS MILAN 335188382
2946 SIMONE ARAUJO 350067855
2947 PRISCILA CARVALHO RIBEIRO 289711836
2948 GISELE APARECIDA PIRES MACARIO 352451026
2949 JULIANA APARECIDA RAMOS BRAGHIN BECK 337624240
2950 TATIANE LIMA DE OLIVEIRA VALÉRIO 415884263
2951 CLÁUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 42404882 6
2952 JULIANA VEQUETINI FARIAS 427462241
2953 JESSYCA MARIA GARCIA DE ARAÚJO 421947822
2954 SHIRLEY ALMEIDA DE MORAIS SANTOS 41631155/6
2955 SILVANA JEPES 417887760
2956 JOCIMARI GOMES BACCOLI 43397770X
2957 VIVIANE BANDEIRA BEZERRA 344534005
2958 LUCIANA SILVA 351272781
2959 TATIANA SOUZA SANTOS HENRIQUE 482886778
2960 ANDRÉIA DE MORAES ROQUE SILVA 412473938
2961 TATIANA DOS SANTOS VIG 340642841
2962 LUANA DE PAIVA 366081834
2963 SÍLVIA PEREIRA BARBOSA 333607685
2964 LUCILEIDE ROMUALDO CRUZ 445945722
2965 ROBERTA BORGES DANTONIO 580014332
2966 MELINA CAMPOS DE MOURA 306435718
2967 SAMANTHA VILAS BOAS 408713598
2968 DAGMAR FERREIRA SANTANA SANTOS 535535569
2969 VALÉRIA CRISTINA PINHEIRO DE OLIVEIRA 417179029
2970 VERBENIA ALVES DE CASTRO SILVA FERREIRA 592704889
2971 LUCIMARA BRITO DA COSTA VASCONCELOS 529652468
2972 PRISCILA DE ALMEIDA BELA OLIVEIRA 343126412
2973 ALDEMIRIAM LÍGIA DE SOUSA ALVES 422680667
2974 EBENEZAIDE VIEIRA ALBERTAO 556343797
2975 RODRIGO MARTINS 338983090
2976 ELIZÂNGELA SOUSA RODRIGUES SILVA 450972432
2977 PRISCILLA BRANDINO DE SOUZA CANAVARRO 431903335
2978 GISELE ALMEIDA ARIZATI 40194864x
2979 SILVANA BARBOSA 398719238
2980 ZULEIDE COSTA 373150349
2981 ARIANA CARVALHO DE ALMEIDA 438080403
2982 FLÁVIA APARECIDA FERREIRA CHICONI 424706702
2983 GISLAINE APARECIDA LIMA GOES DE OLIVEIRA 341179401
2984 REGIANE BARROS DA SILVA 433984417
2985 ANA ELIZA LIMA DE SOARES 403669662
2986 AMANDA CUNHA DE SOUSA 420075860
2987 JULIANA ISHIARA RAMOS 291283135
2988 SILVANE LOPES DE OLIVEIRA 409451745
2989 LUANA CORREIA 435939804
2990 LUCIANA INACIO DOS SANTOS 438322514
2991 DANIELE SILVA 456295008
2992 RENATA ALINE NÓBREGA 436735362
2993 SHEYLA MARIA SANTOS SERRÃO 340894131
2994 SORAIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 458632417
2995 JOYCE XAVIER DE OLIVEIRA SILVA 428877163
2996 ANDRÉIA MOURATO LACERDA 344930439
2997 SUELI NASCIMENTO DE MATOS 411513308
2998 ANA PAULA DE FREITAS 456294375
2999 TATIANE ROCIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 83763833
3000 JULIANA GOMES 433148706
3001 ELAINE KESCIMA DE SOUSA SANTOS 428334775
3002 CLAUDIA TASHIRO 455811155
3003 HELENA FERREIRA DE ALMEIDA 434141434
3004 DANIELA FERREIRA DE LIMA 441309501
3005 JULYANA MARQUES DIAS 95002453173
3006 JULIANA PEREIRA LOPES DA SILVA 334134110
3007 MIRIA DE AMORIM 401946721
3008 JULIANA COELHO DELGADO SANTOS COELHO 409059523
3009 ANGÉLICA SANTOS DA COSTA 426874973
3010 VANUSA MARIA RIBEIRO DA SILVA 456129388
3011 IRENE ARRUDA DE LIMA SANTOS 408721327
3012 KELI CRISTINA METZKER SIQUEIRA 442799202
3013 LUCIANA DOS SANTOS NASCIMENTO SANTOS 343150207
3014 VIVIANE DOS SANTOS MACIEL VIEIRA 438322332
3015 LUCIANA BARRETO PEREIRA DE AZEVEDO 439108135
3016 KARINA GUARESCHI 427615112
3017 LUANA MARTINS DA SILVA QUIXABEIRA 422676780
3018 JUSSARA SOUZA DE FARIA 403672454
3019 JULIANA ALVES MAGALHÃES 339831583
3020 SABRINA MORAIS CHAVES 401595432
3021 MARLENE CARVALHO GONÇALVES 28295546x
3022 PATRÍCIA DOS SANTOS GONÇALVES 45303951
3023 RONARIA WYANNA DO NASCIMENTO PIMENTEL 355074813
3024 CAROLINA PINHEIRO DIOGO DE CARVALHO 336159134
3025 DANIELLE DE SOUZA BARBOSA 344585608
3026 EULALIA FERREIRA SANTOS 400583553
3027 MICHELLE OLIVEIRA 460779308
3028 LILIAN ALVES FERNANDES DE SOUZA 2243870792
3029 DENIS WILLIAM RAMOS DA SILVA 457038743
3030 MAIARA RAMOS MONTEIRO DE LIMA 40470735
3031 CRISTINA AMELIA DA SILVA 401617038
3032 TATIANA DOS SANTOS ARAUJO 338475874
3033 DANILO SILVA DE OLIVEIRA 309430185
3034 SIRLENE GOMES DA SILVA 434144976
3035 REGINA SANTANA DE SOUZA 538332025
3036 JULIANE RODRIGUES DA SILVA CUNHA 409942571
3037 BRUNA DINIZ 422855273
3038 JULIANA CRISTINE RODRIGUES DA SILVA 419707669
3039 SUELLEN COELHO NASCIMENTO 34845214
3040 RENANCI COSTA SILVA DO CARMO 411578522
3041 MONIQUE HERMOGENES E SILVA 444186001
3042 DANIELA SILVA PAIVA 441435063
3043 RENATA SOUZA SALES DA SILVA 408870175
3044 NAGUIANA DELERRIM DE SOUZA NOVAES 41368734x
3045 ROSIANE BARBOSA DE SANTANA 45693165x
3046 SOLANGE CRISTINA OLIVEIRA MARCELINO 443629043
3047 EMMANUELLA ETIENE PEREIRA 375642410
3048 MARA CRISTINA DINI 411961299
3049 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 666798438
3050 MARIA JOSE IRIENEU DA PAZ 63294626x
3051 VANUSA PEREIRA RODRIGUES VIANA 544802329
3052 STEPHANIE APARECIDA COLANTUONO DE OLIVEIRA PACHECO 35000755x
3053 ELISANGELA MELO NASCIMENTO 476281805
3054 SUELLEN NOGUEIRA ROSA 459120402
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3055 STEFANY SAMPAIO BARBOSA 338806908
3056 MARILDA CEDRO DE SOUZA 351142083
3057 SUIANE LEÃO DUARTE FREIRE 2,00003E+12
3058 EVELYN DIANE DE FRANCA GUIMARÃES 411974750
3059 FABIOLA DOS SANTOS PERRUCHIO 412721508
3060 BARBARA APARECIDA DOS SANTOS MAIA 423316746
3061 CÍNTIA OLIVEIRA 409259317
3062 CAMILA CORREIA DOS SANTOS ALVES 595765464
3063 LUCIANA LIBERATO MATTIUZZI 422943927
3064 ERIKA REGINA DOS BRITO 32957001845
3065 FRANCISMEIRE SILVA LIMA 552872805
3066 TATIANA ALVES DE JESUS 423462751
3067 KATIA CAVALCANTE DA SILVA 42903913X
3068 CÂNDIDA APARECIDA SILVA 575287901
3069 MARIA RANIELLA ALENCAR SOUSA DOS SANTOS 478950470
3070 JULIANA BATISTA BENTO 42359526x
3071 JOCIANE PEREIRA GOMES 503424523
3072 RAQUEL AMORIM 437017539
3073 CRISTIANE DA SILVA 455993579
3074 LETÍCIA DEL BUSSO DOMINGUES 266643176
3075 JULIANA LUIZA BARBOSA SILVA 423195943
3076 DANIELLE CARNEIRO SOUSA DE OLIVEIRA 410383259
3077 ARTHUR MORAES SANTOS 32501582
3078 ALEXANDRE ROMANO 438771898
3079 KATIA NASCIMENTO 417882579
3080 MONICA VALENTIM DE CAMPOS MELO 406989291
3081 TATIANE GOMES DA SILVA SANTOS 417883985
3082 CAMILA MORAES 423594953
3083 CATIA LIMA DA CONCEIÇÃO BELING 4160502
3084 RENATA SILVA 7603057
3085 LAURA VENÂNCIO 41856923x
3086 ERIKA PALACIO SANTOS HOLZER 321181293
3087 CELESTINA SILVA VARGENS 422094225
3088 VANESSA DA SILVA CORDEIRO 421530443
3089 MAYANE CARDOSO ERNESTO 393155468
3090 SIMONE SILVA 426716516
3091 SILVIA DAIANE DE LIMA LIRA 41151538x
3092 GIRLANIA MARIA DA SILVA 342377061
3093 CRISTINA SANTOS FRANCO LUZ 413903254
3094 CAMILA ANTUNES FREIRE 456342758
3095 SOLANGE DA SILVA PIRES LAZARINI 435988712
3096 ELIANE OLIVEIRA DE SOUZA 454500191
3097 TATIANA DE JESUS SANTOS 399220276
3098 CARLA CRISTIANE JANATTI BARBOSA 41725782x
3099 ROSALI MENDES DE QUEIROZ 422854426
3100 LIDIANE SILVA VIDAL 455174131
3101 MARIA JULIANA OLIVEIRA LIMA 353216999
3102 PRISCILLA BELLONI DA COSTA 424206067
3103 DAIANE PALMA 426842741
3104 BRUNA PIRES NUNES DA SILVA 414053503
3105 CÁSSIA PARANHOS CARDOSO 432494030
3106 RAFAELA APARECIDA 305344675
3107 MICHELLE PACHECO SILVA VIANA 408709042
3108 CAMILA TAIS NOGUEIRA DOS SANTOS CAMPOS 423755432
3109 SILVANA DE OLIVEIRA SANTOS ALVES 575019232
3110 GISLAINE OLIVEIRA DA SILVA 409543998
3111 ALINE DOS SANTOS TORO 487044608
3112 FABIANA SOUZA 442399881
3113 TALITA HONÓRIO 412720395
3114 MONICA VAZ GOMES DE ARAÚJO 417349907
3115 JOSEFA SIDINEY SABINO DA SILVA 621734391
3116 ANDRESSA MORAES LINS 412472004
3117 JANAÍNA DE OLIVEIRA SILVA 445520863
3118 FERNANDA CORDEIRO 43068485x
3119 GRAZIELE DUQUE DE SOUZA SEOLA 408715534
3120 LUCIANA MENDES RODRIGUES 669398457
3121 ELIUDE DA SILVA NASCIMENTO 414373200
3122 LARA BENARIS DE MELO SILVA ALVES 470281170
3123 JACKELINE CARDOSO 411977891
3124 LETICIA DO NASCIMENTO FERREIRA 475411286
3125 RUBIA LÁZARO GUILHERME 428826829
3126 MILENA DA SILVA MENDONÇA SOARES 409446786
3127 SORAYA KAROLINE COSTA DOS SANTOS 387068089
3128 PATRÍCIA INÁCIO DE SOUZA 404838790
3129 JÉSSICA DE MORAES MASSUDA 448714930
3130 TAMIRIS CAVALCANTE 299231562
3131 SUSANY OLIVEIRA FREIRE 571268973
3132 PATRICIA APARECIDA DE LIMA PENHA 455665023
3133 DÉBORA REGINA SIMÕES SILVA 422669878
3134 ANA PAULA SANTOS 445397007
3135 MICHELLE ALVES DA SILVA 417255731
3136 JOELMA DA SILVA CUBAS 404077018
3137 RUTE PEDRINA DOS SANTOS 423060259
3138 JAQUELINE FRANCINE SILVA DE ROSA 333606619
3139 JOELMA GOMES LUNA 537859822
3140 LUCIENE DE OLIVEIRA PINHEIRO 387065982
3141 IRENE DA COSTA PEREIRA PAPP 404420369
3142 MARIANA CAROLINA BARCA 486725455
3143 BIANCA DO NASCIMENTO BARBOSA 403300708
3144 JOELMA GONÇALVES SANTOS 459234754
3145 ALINE FERREIRA DA SILVA SANTOS 279242670
3146 LUMA CAROLINE SANTOS COSTA 595946926
3147 RITA DE CÁSSIA FLORINDO DA ROCHA 430820872
3148 GABRIELE FLORINDO DOS SANTOS 430820872
3149 FERNANDA MUNIZ DE OLIVEIRA 454695020
3150 DAIANA VASCONCELOS 460762230
3151 GENI ALVES MUNIZ DE FIGUEIREDO 555858790
3152 ROZIMERY BISPO 396797532
3153 FABÍOLA RIBEIRO DOS SANTOS 412725290
3154 CARINA BOSSOLANI 355213667
3155 FERNANDA SOUZA DA SILVA 449951364
3156 KARINA BARBOSA DA SILVA 444857461
3157 NATHALIA FRANCISCO GOMES PEZZUOL 422508366
3158 VANESSA CANTUARIA 458886270
3159 DALILA DA SILVA CARVALHO SOARES 426383606
3160 FABÍOLA LEAL CARDOSO SOARES 46039535x
3161 LUCIANA APARECIDA HERZIG 458874358
3162 WALQUIRIA SABADINI 454433347
3163 LUAMY AQUINO OGAWA 371047481
3164 ANDRÉA DO NASCIMENTO LIMA 429285516
3165 MARGARETE DE CASTRO MACHADO 449949163
3166 LOURDES CLEIDE SANTOS DA SILVA 449859642
3167 PRISCILA DE ALMEIDA PINHEIRO 458426593
3168 TATIANE PACHECO SILVA 450107632
3169 LUZIA DE LIMA SAMPAIO 585007172
3170 WESLANE ALVES DOS SANTOS 650499505
3171 VANESSA APARECIDA CANDIDO 450227613
3172 MELANNIE MARQUES 454424073
3173 EDISSARIA NUNES MARTINS 395742043
3174 ELIANE BOMFIM DA SILVA 654718416
3175 ANNA PAULA DANTAS DA SILVA SIMONI 449947932
3176 NAIANNE DA SILVA SANTOS 54353764X

3177 PATRÍCIA ALVES GUIMARÃES BRITO 45009487x
3178 KELLY CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 456124500
3179 LETÍCIA MICHELONI CORREIA DOS SANTOS 283393397
3180 BRUNA NASCIMENTO DA CRUZ 460844866
3181 WELLINGTON DA SILVA 44958205X
3182 JOSIVANIA DOA SANTOS MASCARENHAS 640204053
3183 VIVIANE DAMASCENO 447519839
3184 VANESSA CAMILA DE SOUZA REIS 5697118
3185 ELISABETH SANTOS LOPES DE SOUZA 450228058
3186 JULIANA PEREIRA DA SILVA 469225786
3187 SAMIRA MENEZES 448852135
3188 JOYCE CAMILE DANTAS DA SILVA 460765498
3189 MAIANE SOUZA CORREIA SOUZA 1453708367
3190 EVELYN AVELINE PIRES DA PAZ 465448653
3191 BRUNA LIRA COSTA 467523885
3192 PAMELA APARECIDA GIUDICCE 46736087X
3193 AGATHA CHRISTIE ALEXANDRINO MARQUES 448987909
3194 JULIANA FEITOSA 4645482501
3195 MARIA SECUNDO DA SILVA DA SILVA 351714972
3196 VANESSA DENIZA AMARO 493508387
3197 MARIA APARECIDA SILVA SANTOS 637883007
3198 MAYANE RODRIGUES DE ANDRADE 464483712
3199 CAMYLA ALVES LOPES FREITAS 308498574
3200 DÉBORA DE LIMA DA SILVA BRAZ 465799383
3201 NATÁLIA FERREIRA MAIA 632016978
3202 CAMILA FELIX DOS SANTOS 449954456
3203 JULIANA DA SILVA TORRES 467061051
3204 JANAINA APARECIDA SILVA 481720686
3205 JÉSSICA SOARES DE OLIVEIRA 347958394
3206 WANESSA MAYARA SOUSA RAMOS 50309255
3207 ÉRICA FERNANDA LOPES PEREIRA 563376995
3208 TALITA FARINA CRUZ 563403457
3209 KELLY ANDRESSA BARBOSA 467291068
3210 FLAVIA ARAUJO SANTOS 467317240
3211 BRUNA DAVID CORREIA 472943686
3212 VANESSA RODRIGUES DO NASCIMENTO RIBEIRO 472766557
3213 FABIANA FRANÇA DE SOUZA 606511659
3214 JANICE ARAUJO DE CALDAS ARAUJO 43718304
3215 DANIELE SANTOS 634343774
3216 KARINE SILVEIRA GABRIEL SIQUEIRA 477920159
3217 ALINE RODRIGUES TENORIO 476212911
3218 MEIRIANE ALVES 493148516
3219 NAYARA REIS HORA DE OLIVEIRA 472337117
3220 VANDERLEIA ALVES DE ARAUJO 583965969
3221 TIAGO NASCIMENTO 470892985
3222 THALYTA CRISTINA MARQUES NENEN 493845458
3223 RAFAELA SILVA LEAL 35187964x
3224 JOICE TELES MIRANDA DA SILVA 473103692
3225 JUCÉLIA ROSA DE OLIVEIRA BOTELHO 472411457
3226 UILMA SANTOS OLIVEIRA 473269843
3227 EDILENE SANTOS 472847302
3228 FLÁVIA FERNANDA DE SOUZA ASSIS DOS SANTOS 365122452
3229 JÉSSICA NAKANO TRAMONTIN 472260649
3230 DANIELA DA SILVA SANTOS ANDRADE 472936736
3231 JÉSSICA DOS REIS ARAÚJO 472681357
3232 LUCIANA ALVES 472031879
3233 PAULA FELISBINO DE OLIVEIRA 472657410
3234 JESSICA RIBEIRO DIAS 47335376
3235 LAURA PAULA AUGUSTO 47419646x
3236 JAMIMA FREITAS MORAIS NASCIMENTO 496444074
3237 MARIA ALINE DOS SANTOS BRITO 604157770
3238 LUCIANA DE ALMEIDA LUNA 474139086
3239 TAMIRES DIAS MONTEIRO SANTOS 475918162
3240 FERNANDA MARQUES COSTA 35436005X
3241 MAX MARTINS FERREIRA 471477038
3242 ANA PAULA MOURA 474834451
3243 JAMILLE BRITO DA SILVA 482491802
3244 DÉBORA BARRETO CRUZ 441040408
3245 ANDREZA BRAGA FERREIRA ROSA 476220610
3246 JULIANA BEZERRA SILVA ROCHA 481226795
3247 BARBARA LUIZA ALVES DA SILVA 480595549
3248 KAROLLYNI FREITAS DUARTE 47687869x
3249 PATRÍCIA APARECIDA DOS SANTOS BRASIL 437029335
3250 ELISANGELA DOS SANTOS MARTINS 48047042
3251 ALECE MATOS SANTOS 526720098
3252 PRISCILA CRISTINA SIQUEIRA DE GOES 481476428
3253 JANAINA BRUNELLI ALVES BONFIM 480971997
3254 FABIANE DE CARVALHO 480646089
3255 PATRICIA MAROQUE ALBUQUERQUE 479979704
3256 ANDREA GOMES CANDIDO 480806263
3257 KATLEN FERNANDES RAMOS 480423404
3258 VANESSA FIGUEIREDO LIMA MENESES 481048315
3259 CAMILA MORELLI DE MORAES 41281481x
3260 PRISCILA JULIANA 429241938
3261 JESSICA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA 479897724
3262 KAMILLA MENDES FAGGIAN GIOIA 483153783
3263 KAROLINE DE FREITAS MIRANDA SILVA 490422627
3264 ALINNE CARDOSO RIBEIRO BORRONE 482020192
3265 DAYANE BRITO 371031448
3266 JULIANA INÁCIO DE SOUZA 483315321
3267 DANIELA GONÇALVES DA COSTA FERNANDES 489222390
3268 GABRIELE ARIANE SANTOS DE ALKIMIN 482790192
3269 MAYARA DE ARAUJO CORREA 487237511
3270 LEONARDO MENDONÇA 3845919708
3271 KATY OLIVEIRA DAMASCENO CHAGAS RIBEIRO 372493584
3272 GRAZIELLA SOUZA NOLETO GONÇALVES 351046112
3273 JULIANA NUNES SILVA 49038321x
3274 CAROLINE GREGGIO 352412422
3275 JULIANA APARECIDA LOPES DOS SANTOS 483965479
3276 VANIA VIANA BRITO DOS SANTOS 491316549
3277 EDILENE FERREIRA DE MATOS 331277049
3278 DEBORAH NUNES DOS SANTOS BARBOSA 697413184
3279 LETICIA MOURA DO NASCIMENTO RIBEIRO 484401385
3280 IEDA DE OLIVEIRA CARAPETA 49256890x
3281 DAYANE MACEDO DE OLIVEIRA 494073780
3282 SAMARA DAMASCENO LOPES 363688249
3283 KARINA ARAÚJO ALMEIDA 491059565
3284 MAIRA STEFANY GONÇALVES NUNES 490166234
3285 GIVALDA DOS SANTOS 671651481
3286 NATALIA SOUZA MACHADO CARAÇA 490216547
3287 EVELYN SILVA 488520733
3288 EMANOELA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 380330209
3289 FERNANDA GONÇALVES MARTINS 497436838
3290 ZURLEMA NUNES SOUZA 545573233
3291 DANIELLA ALVES 492428943
3292 YASMIN CARREIRA RAMOS 491380707
3293 ERIKA ARAUJO SOUSA 435468236
3294 CINTIA MONTEIRO DE SIQUEIRA 490235657
3295 NICACIA DOSSANTOS 670719353
3296 JADELY VANESSA LIMA PINTO SOBRINHO 525592283
3297 BEATRIZ PIETCHAKI MENDONÇA 489252096
3298 INGRID THAMIRES 443663671
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3299 CAROLINE CAMPOS DE ALMEIDA 487590053
3300 TAIS GOMES SILVA RODRIGUES 492915593
3301 JOYCE DE OLIVEIRA DOMINGUES CRUZ 415386688
3302 ALESSANDRA DE ANDRADE SOBRAL 490484505
3303 ISABELE DOS SANTOS BARBOSA 496398520
3304 GISELLE FERNANDES DA SILVA 497003454
3305 JESSICA MATOS ROSA 495459136
3306 PALOMA MENDES 43506177x
3307 FRANCISCA OLIVEIRA SILVA 690387556
3308 BRUNA RESENDE 365467492
3309 JOSIANE ALVES DE ARAÚJO ANDRADE 393525971
3310 JESSICA BRITO DA CRUZ LOUREIRO 246243653
3311 CILENE OLIVEIRA 693880016
3312 BRUNA FERREIRA DA SILVA 438953551
3313 BRUNA SANTOS TORRES 349578830
3314 JEMIMA ALENCAR DE OLIVEIRA 440415688
3315 MARCELA FERREIRA DE CASTRO 435779989
3316 ESTER ROCHA OLIVEIRA 404078333
3317 LAYS SANTOS GUTIERREZ 409670583
3318 LUANNE THAYS DE ARAUJO 420102474
3319 ALINE GOMES SOARES FERREIRA 428207789
3320 QUELLEM TAINÃ SANTOS SILVA 430405492
3321 EMANUELA SILVA MARIANO DE SENA 437692838
3322 SIMONE SOUZA MIRANDA 426789982
3323 ESTEFANI SANTOS ARAUJO 358852456
3324 BIANCA GONÇALVES 452598096
3325 TAMIRES SANTANA SILVA CANTARINO 456220847
3326 RAQUEL ARAÚJO GUERRA DE SOUSA PEREIRA 413959284
3327 EVERLLIN PRISCILLA VILELA DE OLIVEIRA 457630218
3328 MONALISA BARROS 651226685
3329 THAIS APARECIDA MUNIZ DO NASCIMENTO COSTA 425670302
3330 THALITA SANTOS DE ALMEIDA 480471630
3331 DENIZE MAYARA DA SILVA OLIVEIRA 469159613
3332 JÉSSICA TAYNARA ALVES DE OLIVEIRA 466306714
3333 LAIANE SOUZA COSTA 45610267X
3334 ROSANGELA MARTINS 50068509
3335 GISLAINE SOUZA SANTANA 584292478
3336 LUANA VIEIRA MENDES 502374575
3337 PAMELA REGINA 434062698
3338 LEIDYANE GLEYCI COELHO DE SOUSA 637978006
3339 STEFANIE CRISTINA CASTILHO ALVES 497908190
3340 AMANDA MARIA DOS SANTOS 499635966
3341 AMANDA ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 525635075
3342 ADRIANA MARTINS DA SILVA 392372794
3343 JENNEFER PASSIANI 530413826
3344 QUEREN CRISTINA RAMOS 389719237
3345 JULIANA DE SOUZA SOARES 372877370
3346 GABRIELA ROSENO BOFF 539402951
3347 MÉRCYA EMANUELLA BEZERRA DE ALMEIDA 390125611
3348 SABRINA LIMA DA SILVA 496114566
3349 CARLA DOS SANTOS SANTANA 388313493
3350 BRUNA DE CASTRO SILVA 499723041
3351 SABRINA SANTOS 387074077
3352 LARISSA LUZA LEITE COSTA FERREIRA 7015662
3353 FERNANDA RIBEIRO SOBRAL 50726735
3354 ANAIRA MARIANO DOS SANTOS 531052412
3355 MIRELLA BEATRIZ PORTO RODRIGUES 388521284
3356 AMANDA LUCENA 380494395
3357 DEBORA SANTOS 397620780
3358 BEATRIZ ROCHA JAMBERG 397885726
3359 NAYRELLE MILAZZO DE BRITO GOUVEIA 392026867
3360 PATRICIA ALVES 38087212
3361 BRUNA DE JESUS LARA 393174918
3362 LETÍCIA RODRIGUES LEÃO 398704296
3363 DEISE FERREIRA 546029425
3364 LARISSA KAROLAINE RODRIGUES 390172972
3365 RAYANE BONIS FERNANDES TEIXEIRA 368606739
3366 PATRÍCIA BEZERRA MARQUES 371837285
3367 PRISCILA SOARES DE SOUZA PENA 540422198
3368 BRUNA CRISTINA 368968832
3369 KELLY LIBERATO VIANA 380526529
3370 ALINE MARIA DA SILVA MARQUES 524625979
3371 MICHELLE FREITAS DE LIMA 544358557
3372 LUANA MARTINS DOS REIS SOUSA 370723156
3373 LAVÍNIA DE OLIVEIRA SANTOS 397627804
3374 THAIS ALVES DA SILVA 383687068
3375 VITORIA JULIA LIRA COSTA PIANCO 390152663
3376 BIANCA STEFANI AMORIM GOMES 376452420
3377 FERNANDA SOUZA DA SILVA 39397635x
3378 LETICIA CRISTINA LIMA OLIVEIRA 383102844
3379 JOYCE CRISTINA PEREIRA BARBOZA 534836586
3380 AMANDA POZZI DE OLIVEIRA FORTUNATO PASTENE 397629333
3381 LUANA BATISTA 372643619
3382 DANIELA DE SOUZA MAGALHÃES 386335722
3383 LARISSA SANTANA DA SILVA 38538791x
3384 VICTORIA MURILHA 39 426 4125
3385 ANA JULIA BARBOSA DE ANDRADE 361026985
3386 JESSICA CUNHA 545366082
3387 RENATA MILENA VIEIRA DA SILVA 397625510
3388 MARIA IZABEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA NETA 523926443
3389 NAYAN TAVARES FERREIRA SANTOS 54148767
3390 MAYARA SOUZA SILVA 390937484
3391 GABRIEL SANTANA OLIVEIRA 389177702
3392 RUTH DE MATTOS OLIVEIRA CARIA 39020268x
3393 SARA ROSA 524120328
3394 DENISE CRISTINA ALVES DE SOUSA 374909635
3395 JOYCE GABRIELLE 550835634
3396 BEATRIZ LEANDRO SILVA DE SOUZA 540931767
3397 CARLA MAIRA DOS SANTOS TORRES 551331598
3398 LUDIHEVELLYH ASSUNCAO 509842719
3399 MAYARA GABRIELY CARDOSO DE SOUZA 535470496
3400 MILENA ROCCA DOS SANTOS 506469529
3401 GABRIELA MONTE 531621996
3402 ARIANE DA SILVA ALMEIDA 398722602
3403 JULIA CURY 340249984
3404 KELLY CRISTINA DE PAULA ZAGO 393183968
3405 AMANDA GAMA SANTOS 551028130
3406 GABRIELA DE ANDRADE LIMA 562280349
3407 ROBERTA CRISTINA NOGUEIRA DE LIMA 384183396
3408 SAMARA DA SILVA 528295585
3409 DHEYCE WALÉRIA GONÇALVES RABELO 590695538
3410 KEZIA CASTRO 572326075
3411 FERNANDA RODRIGUES DA SILVA STEIN 393126432
3412 RAYSSA SANTOS 396447600
3413 JAQUELINE ALVES ARAÚJO DOS SANTOS 390152882
3414 DHENIFER MARIA DA COSTA 398723436
3415 KAREN SUEROS DE OLIVEIRA 572126517
3416 JACQUELINE APARECIDA BRAZ MIRANDA MOURA 584939978
3417 INARA AGTA 390174683
3418 JULIANE OLIVEIRA 390174270
3419 JACKELINE SAYARA XAVIER SILVA SANTOS 545303084
3420 KARINA FISCHER DE SÁ 531032280

3421 CAROLINE VILELA HOSOE 385754681
3422 MARCELA FERREIRA 54044280x
3423 MONIKE OLIVEIRA DOMINGOS 532471921
3424 GABRIELA ARAUJO ROSA LIMA 383041624
3425 SAMARA BARBOSA DA SILVA 548838689
3426 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA MARCELINO 505096195
3427 BEATRIZ DA SILVA DOS SANTOS 527625966
3428 NATALIA ALVES DE FARIAS SANTOS 398710065
3429 FLÁVIA ARAÚJO CALDEIRAS TORCIANO 52826705x
3430 LARISSA GARCIA BEIJATO LIMA 530419348
3431 IZABELLIE FERREIRA 528996575
3432 EVELYN CRISTINA MOREIRA DO NASCIMENTO 376277129
3433 ISABELA LUNA DO NASCIMENTO 389190561
3434 ALINE BRANDÃO 5316232507
3435 VITÓRIA CAROLINE PEREIRA 385743592
3436 THAINA CRISTINA 389180166
3437 NATALIA BENEDITO FERRAZ DOS REIS 571031365
3438 KAREM CRISTINA DOS SANTOS NOGUEIRA 382435709
3439 BEATRIZ DOS SANTOS ANDRÉ DE SENA 571716325
3440 MAYARA LUIZA DE MELO 385409722
3441 DOMINIK SOUZA RAMOS 388331276
3442 LAURA CRYSTINE 586238426
3443 VALDETE DE SOUZA 187349393
3444 DÉBORA KATIA CRUZ COUTINHO 356941723
3445 SUELI APARECIDA VIEIRA 154440309
3446 ARLINDA URSULA DE LIMA DIAS 508902642
3447 ZELITA OLIVEIRA SANTOS 389162796
3448 ISABEL APARECIDA PEREIRA 19610739
3449 DALVA BARRETO DIAS SIQUEIRA 201386884
3450 CARLEIDE MARIA CARVALHO DE ALENCAR 165342109
3451 SANDRA APARECIDA RODRIGUES BATISTA 142568569
3452 ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA ALMADA 168629768
3453 TÂNIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 16192122X
3454 TANIA MARA HENRIQUE ANTONIO 17592271
3455 GESIA DE FATIMA SOUZA DI PIETRO 189001203
3456 ARTHUR CEZAR FERREIRA E SILVA 35916903X
3457 CLAUDIA APARECIDA MAGALHÃES 180114128
3458 CLEIDE COSTA 156827773
3459 SONIA AGUIAR GABRIEL 180149726
3460 MARIA JOSE JARDIM MAIA 668005439
3461 SILVIA A NUNES VILANY 18392440
3462 ROSMALI DONISETI CATARINO 166283617
3463 ROSEMEIRE SANTANA SANDER 167288933
3464 CARMEN LÚCIA VENÂNCIO 185307383
3465 BERNARDINA CAMILA 222190073
3466 VALÉRIA APARECIDA REPISO LORATO PEREIRA 195550754
3467 GILDETE BALBINO DOS SANTOS 362980457
3468 MARCIA MENDES PEREIRA 19587206X
3469 SUELI DE OLIVEIRA 203837605
3470 ELIANE DA SILVA PAIS 237834856
3471 ROSANGELA PEDRO 286896396
3472 MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 195526387
3473 ROSEMEIRE AMARO DOS SANTOS NASCIMENTO 20368933
3474 MARIA DO CARMO ANDRE 195289626
3475 REGINA DE OLIVEIRA ROSA 176987265
3476 EDNALVA DOS SANTOS DE ALMEIDA 356949394
3477 NOEMI OLIVEIRA ALVARES 171042323
3478 SALETE ESTER DA SILVA AMORIM 185872207
3479 ROSIMEIRE DE PAULA MONTEIRO 192912161
3480 SELMA MARIA DO NASCIMENTO RIBEIRO 178473819
3481 SOLANGE ATTILI 130105715
3482 TERESA APARECIDA SIMÃO LAINEZ 539380787
3483 RITA CARMEM DOS SANTOS ALENCAR 175866156
3484 MARCIA BEZERRRA SANTOS 2080354835
3485 ADELMA PASSOS SOARES SERAFIM 1419050770
3486 VALDECIR GOES 198508815
3487 CELMA DA SILVA FARIAS UBEDA 165351913
3488 MARIA CRISTINA DE CARVALHO OLIVEIRA 154430547
3489 ROSA MARIA TISSEU DA SILVA 57849580/6
3490 SILVIA PAULO CRUZ 181822702
3491 MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA 173636500
3492 SANDRA HENRIQUE DE ALMEIDA 185277974
3493 ANDRÉ LUIS RICARDO 188669553
3494 RAQUEL CARVALHO RIBEIRO DE LIMA 199638810
3495 ADABE MARIA DAS NEVES 505885244
3496 MIRIAN FRANCISCA DE ABREU CARDOSO 185310953
3497 BENILDE GOMES BATISTA 201799753
3498 ROSEMEIRE ELES FERREIRA DA SILVA 202933957
3499 FLORIZETE PEREIRA ALTINO 277553738
3500 SILVANA PEREIRA DA SILVA 170426051
3501 MARLENE BORGES 185303663
3502 MARIA HELENA DA SILVA MACHADO 2055334820
3503 RITA DE CASSIA LINARDI 181210617
3504 IARA AZARIAS MAXIMO MELCHOR 158326970
3505 MARIA PARECIDA DOS PASSOS SOUZA 509848229
3506 ELIETE MARIA DA SILVA 176809739
3507 ADRIANA DA COSTA AGUIAR FRANK DA SILVA 19285733
3508 ROSENEIRE CARDOSO FRANÇA 208971257
3509 DENISE PIRES DOS SANTOS 325408117
3510 ROSELI MARQUES MOTA 23537118X
3511 IVANETE DIAS DA SILVA RODRIGUES 20140431X
3512 MARIA NEIDE SILVA DO NASCIMENTO 21237588x
3513 MÁRCIA ALEXANDRE RANCAN 205531556
3514 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA CINTRA 196752061
3515 GENEIDE PAULA SILVA PESTANA 265130487
3516 SOLANGE APARECIDA FERNANDINI SILVA 187735207
3517 SILVANA DA ROCHA JARRO 165357794
3518 MARIA APARECIDA GALDINO SANTOS 186869058
3519 NATALINA APARECIDA SABATERRA 193690524
3520 MARIA REGINA DA SILVA 191938191
3521 THEMEY MARIS KONISHI CANTO 197417887
3522 LUCI L M VIDAL 188684438
3523 SUELI DE JESUS CONTRERA 224745153
3524 LECI MARIA DE LIMA 354633727
3525 IRENE RIBEIRO ALVES 198316914
3526 ADRIANA GOMES ALVES 199621949
3527 MARCIA REGINA CAMPOS 217750552
3528 MARLI FERREIRA BRAGA 21294941X
3529 VERONICA CAVALCANTI DE FREITAS 187773154
3530 ANA LICE DE MATOS FERREIRA 193359169
3531 SIDINEIA SILVA 23927622x
3532 JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO 18180198x
3533 SHEILA APARECIDA DE ANDRADE CRUZ 231457832
3534 ROSEMEIRE MALOSTI SEVERINI 204566952
3535 ELISABETE VICENTE 178492826
3536 ADRIANA APARECIDA DE SOUZA 183119939
3537 MANUEL ACEBEDO SOIDAN 170713192
3538 CIDALIA MARY DA SILVA 180082206
3539 IVANE SOARES XAVIER MARTINELLI 223103937
3540 DALRENIR ALVES DE LIMA 218681902
3541 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA ORILHANA 251679378
3542 MARGARIDA DE JESUS ROSA 220798588
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3543 ROBERTA LEONE FERRARI DE OLIVEIRA 193698377
3544 ANA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA 212339308
3545 ROBERTA BIONDO 158309546
3546 ROSANE GRIMONE 185325191
3547 CARLA GASPAROTTI 199513612
3548 EDILMA LEANDRO DANTAS 551484081
3549 MARIA DE FÁTIMA EVANGELISTA SILVA 530396683
3550 MARLI SANTANA MENESES DE AQUINO 232343007
3551 VALÉRIA APARECIDA DE MORAES CAMARGO 222706673
3552 JUCINETE APARECIDA ESCOBAR PONTELI 223325570
3553 MARGARET RAMOS DE CAMARGO 267692110
3554 ROSÂNGELA APARECIDA ROCHA CAXIADO 230370949
3555 CLÁUDIA FERREIRA 575294395
3556 MARI QUITÉRIA DOS SANTOS NAZARÉ 214234938
3557 ELIENE OLIVEIRA REIS 379575176
3558 VÂNIA MARANHÃO GARCIA 224753897
3559 MARIA ORLANDIA FERREIRA DE ARAGÃO 010360298
3560 IRANI DE PAIVA MOURA SILVA 25465249846
3561 IVONETE APARECIDA GOMES CONCEIÇÃO 197434307
3562 EMILE PAES DA SILVA DE ALMEIDA 178507180
3563 MARIA DO SOCORRO ALVES RIBEIRO 233966742
3564 ADEMIR DO AMARAL RIBEIRO 323644387
3565 MARIA CRISTINA DE LIMA MOURA 300138921
3566 MARTA BARBOSA ALMEIDA 22903326
3567 ROSELI PEREIRA HIPÓLITO 220408774
3568 PAULA AMELLOTE BELLAN 198513070
3569 ADRIANA BORTOLETTI SCHVARTZ 225630990
3570 ELIZABETH LUIZA DA SILVA SANTOS 189353818
3571 NIRACY DE JESUS NOVAIS 354015977
3572 ROSANGELA VIEIRA SILVA 0196609920024
3573 SILVANIA PACHECO DA SILVA 575873218
3574 RITA DE CASSIA SILVA 21865863
3575 MIRLEY MARQUES COSTA 2348788823
3576 ISVANIA ALVES KUZUSHIMA 214255116
3577 VERA LUCIA PEDROSA 204323125
3578 CÍNTIA MARIA DOS REIS 203703182
3579 ROSELI SILVA 221878920
3580 VILMA ALVES DA SILVA CANALLE 246675494
3581 VERA LUCIA MARIA NEVES SILVA 207410926
3582 ANGELA ROSILANI CARCELES FRISCO 220495671
3583 PATRÍCIA CÂNDIDO DIAS DOMINGUES 24519695
3584 EVERALDO ALVES TRINDADE 197409982
3585 VALERIA CRISTIANE LIMA 307703629
3586 ROSIMEIRE MARIA DA SILVA 23913426/6
3587 IEDA PEREIRA DE OLIVEIRA BARBOSA 212975845
3588 RENILDA DOS SANTOS 0566166437
3589 MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO 222214557
3590 ANA PAULA MARQUES PASQUAL 203720970
3591 ANDREA SGULMAR CABRAL DE MARCO 229031791
3592 ADRIANA MESSIAS 216689144
3593 PATRICIA GOMES DOS SANTOS 22945818X
3594 EDSON CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 361028672
3595 ANDRÉA BARBOSA DOS SANTOS 229084679
3596 ADRIANA ROSARIA DE OLIVEIRA MENDES 248913712
3597 ANGELA MARIA DOS SANTOS 216674876
3598 DIVA CANDIDO DE OLIVEIRA 365312612
3599 SILVANA FERREIRA DAS CHAGAS 216883531
3600 MARIA JOSILEIDE DE SOUSA CONTELLI 225174467
3601 SILUANA MARIA ROSSI 230537194
3602 CLAUDIA DE OLIVEIRA 221654161
3603 ILMARA CORQUIOLA 272001676
3604 ALVIMAR FERREIRA 33982718
3605 MARIA JOSÉ LOPES NOVAES DOS REIS 555978242
3606 REGINALDO APARECIDO PIGNATARI 25566469
3607 VERA LUCIA SILVA PAZ 238654254
3608 SIBELE GUILHERMINA DE FREITAS 233329936
3609 MIRTES MARTINS DOS SANTOS 236600771
3610 CLÉLIA SIMONE FURINI LIPPOLIS 21147101X
3611 ANA NAKAMURA 265176724
3612 ROSANGELA LEITE DAMASCENO PEREIRA 304174038
3613 SILVIA REGINA 221975378
3614 INDHYRA COSTA 211830380
3615 SOLANGE GOMES DE SOUZA PINHEIRO 220403764
3616 KATIA ANDRADE SILVA FERREIRA 242159801
3617 IVANILZA GOMES DE BARROS DOS SANTOS 651663465
3618 ELAINE SANTOS 251375079
3619 MARIA RAIMUNDA SOUSA SILVA 232020279
3620 ANA CRISTINA VILANI 20897571
3621 ERILANIA GONÇALVES DA ROCHA 565773574
3622 CÍNTIA BERTOLACINI LOPES ALVISI 130753142
3623 MARILANE DEICA 27304901x
3624 SILVANA LEITE RODRIGUES 649152682
3625 MARIA DE SOUZA 300737816
3626 ANDRÉIA OLO 225638319
3627 MARIA DILMA DE SOUZA 281726589
3628 CRISLEI GASPAR FORTUNATO 229256296
3629 CLAUDIA ALVES DIAS SATO 295587659
3630 OSCAR HENRIQUE DE SOUZA 172728538
3631 MARIAN OLIVEIRA SILVA 25061973
3632 ANDREIA MAGRI DOS SANTOS 232314834
3633 MARIA ELIETE AMARAL BATISTA 523229501
3634 LUCIANA FEU SILVA OLIVEIRA 209938481
3635 SONIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA 268923930
3636 DULCELENE LOPES DA SILVA 203671338
3637 MARIA DO SOCORRO GODOI BATISTA 362983380
3638 REGIANE FREDERICO MACHADO 238850225
3639 MARIA CRISTINA RIBEIRO PINTO 272175420
3640 CARLOS ALBERTO SIMAS DE ALMEIDA 23231049
3641 CÁSSIA MATOS COSTA 272637026
3642 REGIANE BRAGA SANTOS 258924755
3643 ELISÂNGELA TEIXEIRA DOS SANTOS SILVA 356931651
3644 ADRIANA HENRIQUE DE SOUZA SILVA 305092996
3645 ROSEMEIRE GOMES DE AMORIM 268285445
3646 MARTA FERRAZ DE SOUZA 282360694
3647 CLAUDINEIA GOMES DA SILVA 251377714
3648 HELENA GOMES DO NASCIMENTO 247351039
3649 ADRIANA DA SANTOS 250277062
3650 MICHELLE MARIA TIRBUTINO 537291386
3651 LAURITA SOUZA DE ANDRADE 395720989
3652 ADRIANA PINTO MOREIRA 206188675
3653 REJANE ARAÚJO 389741231
3654 ROSELENA LOPES PEREIRA MOREIRA 18498911842
3655 LUISA LARANJEIRA DOS SANTOS 259186697
3656 SUSILEI MARINHO VENÂNCIO 246218174
3657 ELAINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA 250810190
3658 JAQUELINE MARIA DA SILVA 25683460x
3659 ISLÂNDIA SARAFIM SANTOS 634896933
3660 ELISÂNGELA CRISTINA COSTA SILVA 576530166
3661 SANDRA NEVES 26683789x
3662 VERUSKA MITSUOKA 245138213
3663 ADRIANA CONSTANTINO DA SILVA LIMA 251075102
3664 ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS 258715893

3665 DEIZE AUDIZIO 229033751
3666 SANDRA REGINA TAVARES BATISTA 366679028
3667 SILVANA ALBUQUERQUE VASCONCELOS DE CAMARGO 244487388
3668 KATIA CRISTINA GONÇALVES 227210049
3669 JOCELI TRAJANO SILVA 263713027
3670 VIVIANE PULIDO FRANÇA 156814754
3671 DANIELA DEISE DEOLINDO SILVA 227724938
3672 AILTON JUNIOR PINTO 254206992
3673 SÍLVIA ROSANA AZEVEDO 686804806
3674 ELISANGELA NÓBREGA TORRES KUWAMOTO 268579428
3675 ANDREIA REIS 249190382
3676 MAGNA APARECIDA FERREIRA ANDRADE 282356083
3677 RENATA PEREIRA 241038984
3678 DJANETE FERNANDES NASCIMENTO 282964629
3679 REJANE SANTANA 362600259
3680 FÁTIMA CRISTINA GIROTTO QUEIROZ 333211017
3681 FLÁVIA MACHELDEY 252888042
3682 RENATA CRISTINA DA SILVA 238499819
3683 MARCIA CORDEIRO DA SILVA 250847097
3684 GERUSA SANTOS DE SANTANA 297685673
3685 JOSÉ RAIMUNDO DA FONSECA ALMEIDA SALES 537312286
3686 CLARICE MATTO DE JESUS ROMAGNOLI 290075774
3687 ALEXANDRE FELTRIM 250257658
3688 ROSANGELA AMORIM EVARISTO 281890158
3689 TÂNIA PASSOS 393163659
3690 SIMONE GALVÃO CARVALHO 220428335
3691 LUCIANA MENEZES BARBOSA 26814775816
3692 SOLANGE GONÇALVES SANTOS 301453342
3693 GRAZIELA ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS 245148383
3694 MARIA ELIZETE SOUZA 286997563
3695 CRISTINA VILLELA 264624488
3696 CRISTIANE GOULART DOS SANTOS BESSA 225148073
3697 ADRIANA CHAVES 189012894
3698 ESTELA FATIMA DE CAMPOS 302857096
3699 IRACELIS PAULA MACIEL 262117514
3700 KATIA CRISTINA MORILLIA 261176390
3701 MARINEIDE MARIANO DE SOUZA ARAÚJO 333609128
3702 ROSANA ARAUJO DE SOUZA 539434309
3703 EVA ROSANI PEREIRA GAIA 274649548
3704 ROSIMEIRE CALIXTO FERREIRA JERONIMO 262935788
3705 DANIELA APARECIDA DE ASSIS 236935033
3706 CRISTIANE SALES DE ANDRADE 266014331
3707 ANDREIA ALVES DOS SANTOS 236243317
3708 FABIANA CATAPANI 287845333
3709 SIRLEI DE RODRIGUES 307339415
3710 CARLOS AUGUSTO SOUZA 557017919
3711 REYNALDO VANDERLEI DA SILVA 254770964
3712 GILDA SANTANA DE SOUSA 378177047
3713 JOSEFA MARIA DOS SANTOS 658473372
3714 PATRICIA MARY PACHECO SILVA 332424583
3715 JOSILENE RODRIGUES NASCIMENTO REIS 308349258
3716 LUCILENE ANGÉLICA DOS SANTOS 328313038
3717 ANDREIA CAVALCANTI DA SILVA CUNHA 257065088
3718 MARIA DAS MERCÊS BRAZ DE MELO 528290071
3719 LAUDICEIA PEREIRA GOMES 277470511
3720 LENI DE OLIVEIRA ROSSIM 258673667
3721 LUCIANA OLIVEIRA MATOS PAIVA 262245553
3722 ANDREIA GIANE FERREIRA DE MELO 274492684
3723 ROSANA DA SILVA RAMALHO 245146325
3724 CLAUDIA RINALDI 289298052
3725 TATIANA ARAUJO 277571364
3726 LILIAN MARQUES DOS SANTOS 250382064
3727 GISLENE ARLINDA DA SILVA 236847089
3728 FREDERICO AUGUSTO SCAGLIA 263608591
3729 SIMONE IZABEL SILVA 272257217
3730 ROSENETE VIEIRA D EMILIO 249326541
3731 ANA PAULA ANTUNES NETTO 278136771
3732 IVANIIDA AP DE BRITO BEZERRA 270904700
3733 GISELIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS 282774075
3734 MARLI ARAUJO LIMA 254326523
3735 TATIANA ALEIXO 248716281
3736 ALECSANDRA BATISTA DE MORAES LIMA 229893958
3737 MÁRCIA MICHELETO 27745685X
3738 SIMONE RIGUEIRA DE OLIVEIRA 276764900
3739 ADRIANA ANDRADE PAES 36808405X
3740 SANDRA ALBUNIO DOS SANTOS 287688380
3741 ANDREA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 299342505
3742 EDILEUZA SANTOS 299929784
3743 ANDRESSA DE OLIVEIRA MACEDO 277304301
3744 CINTIA PEREIRA FERNANDO 340140720
3745 SIMONE CONEGUNDES SANTANA DE FREITAS 24641330x
3746 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA SANTANA 254581523
3747 LUCIANA LORENZATTO REGO 280551903
3748 ELIS REGINA BARBOSA DA SILVA 0000285715941
3749 ROSETE MARIA RODRIGUES DE MELO 533854362
3750 MARILZA BEJARANO ESCALANTE RODRIGUES 287322610
3751 SONIA NOVAIS DE FREITA E SILVA 272710556
3752 EDIMÉIA MARQUES SILVA 53070643x
3753 LIDIA LUCCA MOLEIRO 256132963
3754 ANTONIA EDNA OLIVEIRA BRAGA 379831211
3755 ANA PAULA DE OLIVEIRA CAMARGO 369077416
3756 EDNA GONÇALVES TOLEDO DE ABREU 294151515
3757 ELISANGELA CONCHA 280070111
3758 VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS REGO 261171999
3759 REGIANE FERNANDA ADÃO 30954550X
3760 ANDRÉIA FREIRE DANTAS REIS 301445813
3761 ADRIANA BRITO DA SILVA 295581074
3762 CRISTIANE HERNANDES PIRES 272900783
3763 ADRIANA JOSÉ FREIRE 293568888
3764 IVONETE DE OLIVEIRA ROSSETTI GARCIA 268673202
3765 CRISTIANE SILVA 358551018
3766 ANDREA CRISTINA BENTO 307899470
3767 ANGELA DUARTE 261980658
3768 MARIA ELIETE SOARES DOS REIS 347323376
3769 ADRIANA MARIA 307616356
3770 DEBORA LOPES ROMANHOLI TEODORO 289065306
3771 ANA PAULA DE SOUZA 330579873
3772 ERICA CARDOSO DE OLIVEIRA DOMINGUES 291131700
3773 CRISTIANE ALMEIDA COSTA 116734252
3774 LUCIANA REGINA DOS SANTOS SOUZA 279096069
3775 CASSIA VAZ CHICHINATO 270955173
3776 AMARILDO APARECIDO DE SOUZA 249807294
3777 LILIANE DA SILVA 29380087
3778 ANDRÉIA ORTAO DA SILVA 659555980
3779 PRISCILA RAIMUNDO PEREIRA CARVALHO 270910773
3780 REIJANE CARVALHO 375459741
3781 VALQUÍRIA MAGALI RAMOS 282965415
3782 ALECSANDRA DELFINO DA SILVA 306825727
3783 SANDRA HELENA DA SILVA MARQUES LIMA 526815024
3784 CARMEM GOMES DOS SANTOS 356452591
3785 CRISTIANE BORGES FURQUIM 327358476
3786 MARCELO ALVES RODRIGUES 29555616x
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3787 ROSÂNGELA CAFASSO MOREIRA 302863205
3788 CRISTIANE REGINA BRAZELINO 369466020
3789 ISAURA GRACIANO 29935863x
3790 DEISE CRISTINE RIBEIRO DOS SANTOS 29301193X
3791 FRANCISCA DE OLIVEIRA DINIZ 3344404848
3792 MARLEIDE LOPES NEVES 389168038
3793 IZELMA OLIVEIRA SILVA 395539420
3794 LUCIANA ARAUJO MONTEIRO 273774177
3795 PATRÍCIA DA SILVA ALBINO 333606437
3796 ANA PAULA SIQUEIRA MORENO 293974876
3797 CLEIDE SILVA BEZERRA 287322051
3798 SIMONE MACHADO MENNA 340116560
3799 PATRICIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE RUFINO 241717176
3800 REGIANE APARECIDA RIZZOLA RESENDE 29415484x
3801 FABIANA DURVAL 274241808
3802 DANIELA DE CAMILIS 283536263
3803 MEIRE ROSE CHRISOSTOMO RAYMUNDO 299385296
3804 SIMONE LUCAS DA SILVA MARQUES 331679073
3805 DARCY BATISTA DE LIMA 324452007
3806 MIRIAM FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 28338413X
3807 CHARLES NASCIMENTO DOS SANTOS 325702238
3808 CLAUDIA DOS SANTOS ALVES SANTOS 36174061X
3809 MARIA LUCIENE DE ARAUJO 283152400
3810 RODRIGO LIMA DIAS 264797410
3811 MARIA APARECIDA REIS DE SIQUEIRA 500464297
3812 LUCILENE LOPES 280552853
3813 MARIA DAISY ANDRADE 323497378
3814 ELIANA VIANA 344807289
3815 MAURICIA MACEDO VENTOLA PEREIRA 323608851
3816 SOLENITA DE OLIVEIRA SILVA GUIGA 296895994
3817 ELIANA GOMES DOS REIS 262280711
3818 CLAUDIANA GOMES DE MOURA 330581107
3819 MARCIA NUNES MOTA 374232064
3820 DANIELA THEODORO DE PAULA 306165661
3821 DANIELA MILAZZO DE BRITO 287559518
3822 PRISCILA BRASSAROTTO 300796936
3823 LUCIANA SANTOS SOUZA 390941578
3824 ALINE MARINHO ALVES DE SOUZA 2E+12
3825 GRACE FERREIRA CALGARO 274012297
3826 LUCIANA PEREIRA 3325382392
3827 CRISTINE MARIA 391951597
3828 VIVIANE DE JESUS RIBEIRO 331070066
3829 DANIELLA CRISTINA BRAGA 328933934
3830 LINDALVA MARIA SILVA SOUSA 596212641
3831 KELLY CRISTINA ALVES SILVA DE JESUS 34090995X
3832 KELLY CRISTINA DOS SANTOS SILVA 328939584
3833 TATIANE APARECIDA BITENCOURT 348915664
3834 HELEN CRISTINE DE TAVARES 337232386
3835 JUCELAINE DOS SANTOS 284803285
3836 CRISTIANE DE GODOI SILVA SANTANA 328253078
3837 CLAYTON MAIK DA SILVA ONOFRE 333194597
3838 GISELLE SANDRE VASCONCELLOS 338839409
3839 ELIANE SILVA 303672973
3840 ALESSANDRA ROCHA 261021114
3841 FABIANA CELANI CARDOSO 343940681
3842 MARIA ELIZABETE MUNHOZ BUENO BARCA 358045149
3843 DEBORA FERREIRA DE SANTANA 47025984x
3844 VANESSA PEREIRA NOVAIS DE OLIVEIRA 284610756
3845 GISLENE DESTRO SOUSA 335185976
3846 MARGARIDA BEATRIZ KLEIN 325539169
3847 ISABEL CRISTINA FIGUEREDO BARRETO 329864361
3848 VANESSA RIBEIRO HERNANDES DOS SANTOS 332448605
3849 PATRÍCIA APARECIDA BRAGA 306664380
3850 CRISTIANE LOUISE GRACIANO 329512663
3851 MARCOS PAULO RODRIGUES 600704592
3852 MIRIAM RENATA DA SILVA 349582786
3853 VANIA HELIODORO DOS SANTOS 297046305
3854 VALDIRENE SOARES BARBOSA 332954900
3855 JULIANA MARIA SILVA DOS SANTOS DO NASCIMENTO 670484003
3856 KARINA PIRATELLI 308647427
3857 ELAINE CRISTINA CERQUEIRA DE MOURA SILVA 330588801
3858 FABIANA ROSA ALVES 34958610
3859 ANA PAULA OLIVEIRA DIAS 326609854
3860 FABIANA MARUCCI 307343388
3861 ALESSANDRA NASCIMENTO MONTEIRO DOS SANTOS 265155344
3862 CRISTIANE ALVES DOS SANTOS SILVA 355109013
3863 ROSANGELA VALERIANO DE MENEZES 309414829
3864 EUDES ANDRE 309915041
3865 LIDIA BRANKOVIC GAZOTTI 324089399
3866 ADRIANA DOS SANTOS FEITOSA 329065580
3867 MARIA ELISÂNGELA DA SILVA LUCAS 34103464
3868 DANIELE TEREZINHA GERMANO 238943756
3869 ADRIANA RIBEIRO STERLLINO 33982685xsp
3870 ELIANA APARECIDA ALVES DA SILVA 433121725
3871 VANESSA ALVES DE SOUZA TEIXEIRA 334739585
3872 ELISA DA SILVA AZEVEDO 325018807
3873 ANA PAULA DA SILVA 301447433
3874 RODRIGO MASSAMI OSHIRO 261738240
3875 RAQUEL VIEIRA DANTAS 346625312
3876 MARIANE RIBEIRO DOS SANTOS 292108011
3877 APARECIDA MOREIRA BASTOS 320283665
3878 SHEILA PAIVA DA PURIFICAÇÃO 349276808
3879 ESTER DE MELO BARLETTA 290636887
3880 FABIANA MOREIRA LANDIM SILVA 429178591
3881 DANIELA APARECIDA ELOY 340396027
3882 ALICE VICENTE PEDROZA COUTO 351143993
3883 ANA PAULA DE JESUS REIS 674762241
3884 MARINEIDE DA SILVA CRUZ 527473510
3885 THAIS ALENCAR DE SOUZA 331879906
3886 MARIA DA SILVA SANTOS 57340191
3887 JOANA DARC MACHADO DE AMORIM MACHADO 336703041
3888 ROBERTO TIAGO DA SILVA 341387241
3889 PAULA PINHEIRO DE LIMA RODRIGUES 344815900
3890 LUCIANA OLMEDO 353160945
3891 ALESSANDRA CUNHA CALHEIROS 335743808
3892 MARILEYDE SOARES SABINO SOARES 425148403
3893 ANA CRISTINA DO NASCIMENTO SANTANA 308502218
3894 MARCELO SANTOS 423157760
3895 TATIANA BRITTO NEVES 309578553
3896 MARCOS MOITINHO DOS SANTOS 345145227
3897 SANDRA MARIA ALVES BARROS FERREIRA 521518635
3898 CICERA M AP DA SILVA 348446767
3899 LILIAN GALVÃO 444375600
3900 VANESSA APARECIDA DOS REIS 431905812
3901 VANESSA APARECIDA FERREIRA GONÇALVES ALVES 416244142
3902 LUCIANA REIS SANTOS 387777106
3903 ISABEL MONTEIRO DA CRUZ 34702158x
3904 ERIKA APARECIDA NASCIMENTO LIRA 33212745X
3905 LUIS WAGNER TENÓRIO CAVALCANTI 6337315
3906 DANIELA RODRIGUES DA ROCHA 343978064
3907 EUNICE DA SILVA COELHO 426720210
3908 RENATA MARIA MAIA DOS SANTOS 414034855

3909 MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS 33899463
3910 DAYANA CATELAN 407763193
3911 JESUINA FERNANDES SOARES 347952501
3912 ELISÂNGELA ALVES FIRMINO 581729456
3913 LUCIMEIRE LOPES DA SILVA 306184199
3914 JOSÉ MARCOS DE SOUSA COSTA 58195662X
3915 ERIKA ARAUJO DA SILVA 442550066
3916 FERNANDA DE ANDRADE SANTOS 277276810
3917 ELISÂNGELA SILVA SANTOS 599525125
3918 ELISANGELA DILMA 337642825
3919 AILA ROGERIA OLIVEIRA SOUZA 35645350904
3920 ELAINE CRISTINA DE LIMA 45569168x
3921 DANIELE MACEDO SILVA 352566589
3922 DANIELA DA SILVA 342536060
3923 FABIO AMADIO 283391017
3924 ERIKA AMARO ROCHA 26485407
3925 MARIA DAS DORES BERNARDO FIGUEIREDO 63616424X
3926 LISLEI BARREIRA DOS SANTOS 351043081
3927 TATIANA NUNES MARINS NUNES MARINS 423489756
3928 VIVIANE CRISTINA 413415843
3929 RAQUEL APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 40267442XSP
3930 CAMILA ANSELMO PEREIRA 425701438
3931 VIVIANE DA ROSA 442797540
3932 ALEX HENRIQUE DOS SANTOS 332672785
3933 ROZANGELA SANTOS 320799839
3934 MARCELA FERREIRA DA SILVA 422634281
3935 DANIELLE DOMICIANO BRANDÃO 338646905
3936 ROSANGELA ROBES 409265305
3937 DAIANE DA SILVA SANTOS 415181483
3938 RODRIGO ANDRADE 425958656
3939 ERIKA RODRIGUES DA SILVA 338136885
3940 PRISCILLA APARECIDA GONÇALVES 35916531x
3941 SIMONE CRISTINA NUNES DE ALMEIDA 42537071
3942 MICHELLE PRISCILA CAMPOS OLIVEIRA 417886755
3943 MAGNÓLIA DA SILVA RODRIGUES 297677111
3944 CICERA IVANIA DE ARAUJO MAGALHAES 433977218
3945 LUCINÉA BARROS DOS MONTES 4050012004
3946 AGNES ALVES PIRES LEUMANN 412586459
3947 MICHELE CORREA LOPES 441607020
3948 ADRIANA ANTONIA LIMA 497500632
3949 CARLANE GONÇALVES CARDOSO PEREIRA 13582325_04
3950 AMANDA CARRION CAVALHEIRO 441904464
3951 TATIANE LAURA CRISTIANE RIBEIRO ALVES 296113657
3952 DANILA SANTOS DE JESUS 1253950512
3953 BARBARA CAROLINA RIBEIRO 328933352
3954 IVAN EUFRASIO PIRES 423220779
3955 SARA DE OLIVEIRA CAMILO 478634936
3956 ANA PAULA DOS SANTOS SIMEÃO 41700526x
3957 ALESSANDRA CARLA DE SOUSA 41898721x
3958 MERLLI ALMEIDA OLIVEIRA 427546621
3959 NEIDE DA SILVA FERREIRA 349269154
3960 MICHELE DE GOIS SILVA 396938504
3961 ENÉIAS JANDOZA FERNANDES 403673100
3962 ANDERSON DE FREITAS 437533670
3963 CICERA INGRACIA SOUZA 641540103
3964 EDVANIA SANTOS 2,00201E+12
3965 THAISE SOUSA GUEDES ZAMBONI 412009237
3966 VANESSA CLEMENTE VIANA 333607983
3967 TATIANA ALMEIDA DA CUNHA LIMA 438015873
3968 CLAUDIANA DA SILVA 445340599
3969 BEATRIZ VIANA DE GODOI 409180312
3970 TAIS DOS SANTOS DA COSTA 35172686X
3971 PRISCILA DOS SANTOS 456113770
3972 JAQUELINE REIS 348449318
3973 ANGÉLICA SOUZA OLIVEIRA 32328666892
3974 JULIANA BERNARDES REIS 308341788
3975 MARCOS LUIZ SILVA JUNIOR 410743501
3976 MARIA DAS DORES SOUSA 338985244
3977 SUSANA DE ANDRADE SCHELBLI 266835375
3978 JULIANO OLIVEIRA 566762523
3979 ANDREIA BISPO TENORIO 340392666
3980 CAMILA MARTINS DOS REIS GOMES 36677881x
3981 JOSEMAR GOMES GUEDES 649070835
3982 CARINA CAFASSO MOREIRA 423563026
3983 DEBORAH ALVES DA SILVA OLIVEIRA 414386310
3984 ANA PAULA SOUZA DOS SANTOS 455181160
3985 PRISCILA DE MATOS OVIDIO 349263255
3986 VALDILENE DE JESUS ALVES SERRA 382285335
3987 MARCELA OLIVEIRA SILVA 337082650
3988 CAROLINA AZEVEDO 416132571
3989 VANESSA ANGÉLICA PATRÍCIO 45828803X
3990 ALINA BARBOSA 539432933
3991 ÉRICA BRAGA FARIAS FRANÇA 429391560
3992 ANA PAULA MENDES GUARNIER 45490308x
3993 DANIELLE EMERENCIANO 303899943
3994 JULIANA FERNANDES 43019318
3995 SILVANA AMARAL 401897291
3996 DEBORA LEME DIAS 401591979
3997 CLAUDIA VALDENIA 411397783
3998 JAQUELINE LOURENÇO BONKOWSKI PINHO 347631599
3999 DANIELE MARIANA RUYS 45658741x
4000 CLECIA MARIA AVELINO DE BRITO 450609443
4001 MARIA DANIELA DA SILVA DEARAUJO 416307280
4002 ZULEICA BUENO DE OLIVEIRA BRANDÃO 41788395X
4003 DANIELE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 404400991
4004 GISELE APARECIDA PEQUENO 427606214
4005 MICHELLE FERREIRA 456705661
4006 LEANDRO RIBEIRO DE SERPA 423485337
4007 CAMILA REGINA GAMA PEQUENO 42760266x
4008 LARISSA GOMES NASCIMENTO SILVA 320152042
4009 RENATO PAULO DE FREITAS 661466929
4010 RAQUEL MONTEIRO 404996450
4011 ANDRESSA CHAVES GONÇALVES MACEDO 469820321
4012 ALCICLENE MARLENE 383082535
4013 DANIELA CAMARGO DA SILVA 430179133
4014 BIANCA SILVA OLIVEIRA 346288939
4015 THAIS HELEN SPINELLA SOUZA 403239850
4016 NATÁLIA SILVA BENTO 408129013
4017 MARIA HELANIA NASCIMENTO BEZERRA PEREIRA 538867553
4018 SANDERSON WALACE DA COSTA 42997890X
4019 GILMARA CORREIA 45874282x
4020 JAQUELINE DA SILVA 41299482
4021 LETÍCIA DE FREITAS MARTINS FARIAS 436459681
4022 CRISTINA CHAVES RODRIGUES 412027136
4023 VALQUIRIA DA SILVA FERREIRA IDE 457550855
4024 WILSON LUIZ DE SOUZA COSTA 35193165x
4025 ANNA THAISA FERREIRA DE AGUIAR FERNANDES 45677175x
4026 PRISCILA ROCHA SANTOS 414574928
4027 SIMONE ROSA DE OLIVEIRA ANDREZ 469138178
4028 CAMILA CANDIDO DE SOUSA VASCONCELLOS 406042883
4029 ADRIANE COUTO SANTOS 480264399
4030 ISRAEL VARGAS 400983904
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4031 GISETTE SANTOS COSTA 40 799 060 4
4032 CICERA OLIVEIRA DE SOUZA 422488665
4033 TAMIRIS SILVA SANTOS 348918574
4034 KARINA TOLENTINO 423482786
4035 ROBSON ALVES PASSOS 414592463
4036 NATHANE NICASTRO 443792902
4037 KARINA SOUZA ARAÚJO 41386778X
4038 RENE ADONIAS MARTINS 419264528
4039 ALINE KARINA SILVA RODRIGUES 351907269
4040 ANTÓNIO MARCOS B DE OLIVEIRA 450237151
4041 ELISABETE DE CARVALHO SILVA 449958486
4042 CLAUDIA VANESSA ROSA SANTOS 422258222
4043 FABIANE SILVA LIRA 444799734
4044 MARCELO CARLOS SANTANA DE MIRANDA 469518765
4045 LÍVIA MARIA LIMA SILVA 458260204
4046 PRISCILA TORRES ALVES 3421706
4047 VANESSA SILVANA DOS ANJOS TAVARES 456703858
4048 ERICA APARECIDA SANTOS 425372030
4049 PAULA SUEKO TUKOZAKI 463478241
4050 BIANCA RODRIGUES DE GODOY 446021647
4051 LINDINEIA CHAMA DE MELO 450271110
4052 PRISCILA ARAGÃO PEREIRA 458909464
4053 SIMONE AMANCIO 448847796
4054 GABRIELA FERNANDES ESQUERDO 447272482
4055 MÔNICA NUNES 353367060
4056 CAMILA QUIRINO ALMEIDA 458593503
4057 ANA CÉLIA DOS SANTOS SANTANA 5771455770
4058 VIVIAN CARLA DA SILVA JESUS 462973876
4059 THIAGO FREITAS 358119170
4060 ANA CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 447381179
4061 KARLA C P S ARAUJO 4480369401
4062 GILBERTO LOPES MARTINS 494524364
4063 ALINE OLIVEIRA FARIA 291128245
4064 CAMILA SOUZA SANTOS 476666120
4065 ALINE LOPES VIEIRA MORAES 464581254
4066 RAISA BATISTA DA SILVA 298064108
4067 KRISLAINE SOARES FEITOSA 467331686
4068 MARIA GISELE SANTOS DA SILVA 466186034
4069 CAMILA PARRA MARIN 460722177
4070 JADDY AGNES LIMA FERNANDES 464589587
4071 JUAN GARCIA 491682438
4072 BIANCA TROVÃO 339011075
4073 PAULO HENRIQUE 28158784x
4074 BRUNA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA MACHADO 3208441212
4075 TIAGO RAMIRES DE SOUZA 46536297
4076 JULIANA MARIA DOS SANTOS FERREIRA 367481984
4077 DAYANE JAQUELINE 331677167
4078 LUCAS SOUZA SANTOS 470661665
4079 GLEICE DA SILVA VIEIRA DINIZ 484256725
4080 SABRINA MORAIS KOCH 683682556
4081 FRANCISCA GLEYCE NUNES MENEZES 466740013
4082 ALINE DE SANTANA RODRIGUES 468090939
4083 MARCIA BEZERRA 466016517
4084 DANIELA SANTOS OLIVEIRA 472933620
4085 ELINIS SANTANA ANDRADE 154468339
4086 JOSIVÂNIA DOS SANTOS SOUZA 359734868
4087 PATRÍCIA ALMEIDA NOVAES DE MELO 493819368
4088 JOSÉ LUIZ DA SILVA SANTOS DA SILVA 472645778
4089 FILIPE RIBEIRO 477207042
4090 SUELLEN SENA DE SOUZA 482564994
4091 JORDANA PASTOURA 472348292
4092 LUIZ HENRIQUE CREPALDI 472170569
4093 LAÍS TEIXEIRA DOS SANTOS 441974028
4094 PATRÍCIA MARIA DA SILVA 35316270 x
4095 JANAINA MOREIRA NUNES 472266585
4096 LEANDRO MOTA SOUSA 472233828
4097 WESLEY SANTOS 472923523
4098 JESSICA ALVES 472277224
4099 JESSICA GONÇALVES DA SILVA 47336797x
4100 SILMARA PIMENTEL 473351717
4101 ELIENE DA SILVA RIBEIRO 550815946
4102 ALINE CORREA 322186006
4103 TAMIRES OLIVEIRA ROCHA 473345857
4104 ANTONIO PEDRO LIMA JUNIOR 680790056
4105 NATASIEL OLIVEIRA SANTOS SILVA 543250684
4106 KELLY TEREZO DOS SANTOS SILVA 358473445
4107 DANIELA ZANI ABRANTES 325498441
4108 GIOVANA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO 524118279
4109 JUSCIANE MARIA ARAUJO DA SILVA 480443208
4110 CAROLINI VERÍSSIMO SOUZA 481610558
4111 EMERSON DUTRA ALMEIDA 479991595
4112 LUANA SANTOS ESPINDULA 481019728
4113 LETÍCIA CARVALHO 480434190
4114 NATIELLE ANDRADE SANTOS 438611536
4115 NAYARA FERREIRA 413114454
4116 JULIANA DOS REIS CRUZ 48166127x
4117 FERNANDA RAMOS PALMA JACQUES 398165798
4118 DAIANE DOS SANTOS BISPO 492946450
4119 JANAÍNA DE FÁTIMA SILVA BASTOS 480476676
4120 REGINA LAURA DA SILVA 483364459
4121 ANIELE ANDRADE DOS SANTOS 480479264
4122 RODNEI MOREIRA DOS SANTOS LINHARES 42329281X
4123 GABRIELA SILVA 480482792
4124 AMANDA CERQUEIRA SANTOS 479905186
4125 BEATRIZ MUTSUE KURASHIMA RODOTÁ PINTO 358471825
4126 SUELLEN MOURA CORREA 494828419
4127 WESLEN LUEN DA SILVA CAMILO 48219641
4128 ALESSANDRA EVELLYN ROMANO DE MORAIS 481887118
4129 ÉVELIN DE ABREU FONTES BARBOSA 490266952
4130 WILLIAM MONTEIRO EURICO 482496137
4131 BRUNA BARROS VIEIRA DOS SANTOS 491662464
4132 JÉSSICA EVANGELISTA DA SILVA 521410976
4133 BEATRIZ LIMA FERREIRA 492404422
4134 DÉBORA JACINTO 36140606x
4135 BIANCA SANTANA COSTA SANTOS 381772767
4136 RAYZA SOARES DE SOUZA 366112983
4137 EDILEUZA CHAVES DA SILVA 48978322
4138 MIGUEL CASSEANO 489665378
4139 IARA FERNANDES VIANA 60755146x
4140 JÉSSICA SILVA 490098605
4141 IRIS KELLY DA CUNHA 490443321
4142 THAÍS BERNARDINI DOS SANTOS 492581678
4143 MONICA FERREIRA 489254512
4144 ALINE CRISTINE NUNES DA SILVA 358852699
4145 GUILHERME SOUZA 49197498x
4146 EVELYN SENA DA CONCEIÇÃO 494036047
4147 AMANDA LUCAS LEAL 36439301891
4148 RAIANA PEREIRA DOS SANTOS 492337445
4149 CAROLINE DA SILVA 491968917
4150 GISELE GONÇALVES SANTOS 412764313
4151 ALESSANDRO JOSÉ DE ARAUJO 428019274
4152 RENATA ISIDORIO DA SILVA 446593217

4153 NÚBIA CRISTINA SULZ LYRA CORREA 681262333
4154 JOSIENE BARBOSA 685423815
4155 JULIANA ARAÚJO FRANÇA 439625816
4156 ARIANE ESMERALDO NUNES BASTOS 424099068
4157 JOSÉ AUGUSTO SOUZA GOMES DA SILVA 366674304
4158 HELOISA CAMILA CAVALHEIRO CORREIA 440317290
4159 LUISA DALETE OLIVEIRA GOMES 406546083
4160 DEISE OLIVEIRA DE JESUS 444912447
4161 FRANÇOISE OLIVEIRA SANTOS 494513858
4162 ALESSANDRA CARNEIRO 591742160
4163 JESSICA COSTA VIANNA 497414880
4164 ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA 427529141
4165 KAROLINE SILVA CAVALCANTE 410044647
4166 CAROLINE DE OLIVEIRA LUIZ 414300178
4167 PRISCILA DA SILVA 418658729
4168 MARCIA CRISTINA 415553635
4169 FERNANDA DUDUCH 426412274
4170 LUARA MOREIRA 426376651
4171 ROSILANIA MAMEDE 631274273
4172 ANGLA MARIA FREIRE 429463790
4173 LAÍS FERREIRA 428943858
4174 SUZANY GOMES MATOS 368969563
4175 DANIELA MARIA BARBOSA 421226705
4176 VINÍCIUS CASTRO DUARTE 415404496
4177 MAURILIO BATISTA DA SILVA 620878113
4178 PRISCILA GONÇALVES DA SILVA 487080531
4179 BEATRIZ MARI GALVAO 455041374
4180 CRISLHAINE LIMA REIS SILVA 43894687x
4181 JULIO CÉSAR SOUZA FREITAS 699640635
4182 ALICE MARY PACHECO CANUTO 495917254
4183 CAMILA MARIA PEREIRA DEL REY 455757999
4184 ANDERSON ROCHA SILVA 456651792
4185 PEDRO DA ANUNCIAÇÃO FREITAS PEREIRA 356927167
4186 QUEILA XAVIER DA SILVA 434697436
4187 RENATA ROMÃO LUCENA 439088914
4188 AMANDA CAMPOS SANTOS 663321451
4189 SKARLATHE UYNNY RABELO GIL 340402040
4190 LUCAS HENRIQUE CARDOSO 44943459x
4191 THAIS DE JESUS LEOPOLDINO 429194778
4192 SÔNIA SOUZA PINTO 578021468
4193 JULIANA ARAUJO BARRETO VIANA 432642626
4194 DEISE LIMA 45622919X
4195 LISANDRA MATIAS MAXIMIANO 452015406
4196 TATIELLE SANTOS BRANDÃO 456542206
4197 ANDRESSA BARROS ROSSI CEDRO 455447494
4198 MONIQUE DE MORAES 41103974
4199 MAYCON VINICIUS DA SILVA REIS 465727487
4200 ANI CAROLINE DE SOUZA 455734495
4201 AMANDA ALVES SIQUEIRA 476390813
4202 CAROLINE SANTOS LIMA 372582436
4203 TACIANE SILVA DE JESUS 456431688
4204 KELLY CRISTINA PAULO 457101192
4205 AYRTON CARVALHEDO DA SILVA 432200897
4206 LUANE ROSA OLIVEIRA 501967199
4207 ROGÉRIO IZIDORIO SANTOS JUNIOR 370722590
4208 ISABELA PRATA 457262734
4209 CAMILLA LARISSA DE OLIVEIRA APARECIDO 41194549x
4210 MARIANE OLIVEIRA DE SOUZA 433709200
4211 GABRIELE BERALDO DA CRUZ 443791910
4212 LETÍCIA LIMA DA SILVA JESUS 483726357
4213 JESSICA CAROLINE DA SILVA LEITE 41912813 x
4214 LARISSA FERREIRA SANTOS 456477238
4215 ANDRESSA BOLDRINI DA SILVA VIEIRA 457450290
4216 KETELIN LIMA PAULO 395744453
4217 SCARLLET XAVIER ANTUNES DOS SANTOS 500028266
4218 VALÉRIA TRAJANO COSTA 389202915
4219 MICHELE ROCHA SILVA 497946932
4220 LUCIANA TAIS DE OLIVEIRA FERREIRA ALVES 481093059
4221 CAROLINA DE MOURA PARRA 486924828
4222 ANA MACHADO 358554159
4223 JADE CRISTINA NASCIMENTO MARQUES 498779737
4224 SHIRLEY SALLUCO 370091206
4225 RAQUEL BARROS 450720330
4226 DOMENICA HELENA DA SILVA LIMA TIMOTEO 399597350
4227 KAREN PALMIERI SOUSA CARDOSO 376836258
4228 LUCINEIDE ARAUJO VITORIANO 52629274x
4229 CAMILA CÔNSOLO MARCHETTI 47718201X
4230 FLAVIA LOURENÇO DE SOUZA MIRANDA 530417443
4231 AMANDA FERREIRA 39207462x
4232 TAYNARA ALVES DE ANDRADE PENEDO 498016870
4233 NATHÁLIA DOS SANTOS FERREIRA 539421030
4234 RONNEY AUGUSTO VIANA DE LIMA 505109803
4235 KATHARINA MARIA GOMES DE SOUZA 383816105
4236 DANIELA LUCIO 501264231
4237 TAINÁ TENÓRIO OLIVEIRA 383734009
4238 THAYNANDA VIEIRA DOS SANTOS 528304392
4239 BÁRBARA LETICIA FREITAS 399159526
4240 ISABEL DIAS 53245862x
4241 INGRID CARVALHO DOS SANTOS 532462531
4242 BIANCA BISPO GALVÃO MOUTINHO 395730430
4243 ANDRESSA VITORINO 381194589
4244 ADRIANO DUARTE 3957237804
4245 GRAZIELEN DO CARMO SOUSA 364946581
4246 PAULA CRISTINA TONELOTTI DE CARVALHO 372468964
4247 KAYANE AUGUSTA CARDOSO 554196608
4248 STEFANI RIBEIRO PEREIRA 16701689
4249 CAMILLA NUNES MORALEZ MENDES 396452061
4250 FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA DA SILVA 381182447
4251 DALILA DO PRADO CALLEJAS 54107460x
4252 BÁRBARA NASCIMENTO LOPES 398679198
4253 THAÍS DOS SANTOS MATIAS VIEIRA 398633708
4254 MARA FIRMINO DA SILVA 678467210
4255 CAROLINE IRENE SILVA 383721593
4256 THAINÁ DO NASCIMENTO MACHADO 552127826
4257 RITA DE CASSIA PAULINO DA SILVA 523206069
4258 DÉBORA CRISTINA DA SILVA LEMOS 531052904
4259 THAINÁ DE ANDRADE RIBEIRO 366907025
4260 SAMANTHA ELLEN GONÇALVES ARAÚJO 384202196
4261 BEATRIZ ALVES FERNANDES DA CRUZ 378671212
4262 AMANDA BARBOSA DOS SANTOS 504471302
4263 HELEN CARLA DA LAVRA 525009760
4264 JERUSA CANDIDO ALMEIDA 543505662
4265 BRUNO OLIVEIRA SOUZA 392382696
4266 NICOLY LIMA DE PAULA 384565220
4267 DANIELA LÚCIO DA SILVA 501264231
4268 ANA SARA ALMEIDA MOTA 38706655x
4269 LUANA APARECIDA SANTOS NUNES 395731781
4270 PAULA MENEZES DE AQUINO 395731562
4271 INGRID MARLI TRINDADE DA SILVA 385725218
4272 JACKELINE DENISE PEREIRA DE ALMEIDA 538709455
4273 PALOMA DA SILVA COSTA MENDES 384213820
4274 GIOVANNA MENEGHETTI DIAS 522822897
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4275 AMANDA DE PAULA VIANA 389194086
4276 GUSTAVO GONÇALVES 390202770
4277 GEOVANNA APARECIDA SANTANA GOMES 390147941
4278 ISABEL CRISTINA JUNQUEIRA FELIX 533858148
4279 LAYANE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA 553570729
4280 RENATA BORGES DOS SANTOS 389169109
4281 RAFAELA MARTINS ARAUJO 399417254
4282 SABRINA ALVES DE OLIVEIRA 505086293
4283 GABRIELA PEREIRA 52898162
4284 BIANCA RAMETTA 502526531
4285 DAIANE EUGENIO RAIMUNDO 555216810
4286 MARIO HENRIQUE PERERIRA 507946418
4287 LETÍCIA PEDROSO CALDEIRA 385754607
4288 DAYANE VITA MARQUES 505077334
4289 CLÁUDIA FELIX FERREIRA SILVA 541065701
4290 MARIANE SOUZA 554663855
4291 RAFAEL SILVA BRANDAO 528297272
4292 ALESSANDRA ALVES LIMIRO 386341205
4293 JAQUELINE ROCHA MATOS 387757065
4294 MILENA APARECIDA FERREIRA REIS 501264061
4295 LAÍS FERREIRA DE SOUZA 507226847
4296 ISABELLE BARBOSA DOS SANTOS 538318740
4297 AMANDA VALESE DE MELLO 389752009
4298 JULIANE REIS 393170913
4299 TAYANE BARROS 390934392
4300 CAROLINA PEREIRA RIBEIRO 52217386x
4301 TALIA COSTA DA PAZ SANTOS 5232340803
4302 TALIA ALEXANDRE DE LIMA MELO 368967839
4303 ANDREZA MOREIRA DE JESUS SANTANA 384187791
4304 JOSILENE MENDONÇA 386252464
4305 SAMARA RENATA DURVAL MARIANO 374906488
4306 IANCA CRISTINA ALVES DO NASCIMENTO 372647637
4307 EMANUELE MACHADO 696314587
4308 DAIANY SILVA 53713170x
4309 DANIELA LIMA DE OLIVEIRA 39236282X
4310 NAYARA LIMA DA SILVA 377363297
4311 DÉBORA SOUZA SANTOS 564437980
4312 NATÁLIA STEPHANIE FERREIRA DOS SANTOS SILVA 637016282
4313 BEATRIZ ANTUNES FONSECA 374805040
4314 ALINE RAMOS DO NASCIMENTO 38389816X
4315 GABRIELA OLIVEIRA 381763031
4316 JÉSSICA OLIVEIRA SILVA 387071945
4317 ANDREZA DE SOUSA VIEIRA PAES 672075623
4318 ELISANGELA FARIAS DOS SANTOS 65364017 1
4319 TANIA PEREIRA BRANDÃO FONSECA 369102101
4320 MIRELA MENDES DA COSTA 372531386
4321 DAYANE LUIZA DA SILVA 558371734
4322 MYLENA DE OLIVEIRA 501264541
4323 ANA LETÍCIA DE CASTRO REZENDE PACHECO MG19446852
4324 LETÍCIA FERNANDA SILVA DA COSTA 537150730
4325 MILENA AMARAL 379133167
4326 GABRIELLA ALVES DE OLIVEIRA SILVA 508687305
4327 ALINE CRISTINA RABELO DE SOUSA 561348431
4328 MILLENA OLIVEIRA ALVES 381165836
4329 GUSTAVO MATHEUS ARAUJO RODRIGUES 506493416
4330 LAÍS RAMALHO SANTIAGO 592980042
4331 BARBARA FERNANDES HONORATO RODRIGUES 398685198
4332 GABRIELA FARIAS PASSOS 531061620
4333 MARCELA DOS SANTOS FONSECA RIVAROLI 546015244
4334 QUEZIA OLIVEIRA SANTOS 385400482
4335 ARIANE DE SOUSA GOMES 381467752
4336 JOSUÉ MANOEL RODRIGUES CORREA 385408614
4337 NATHIELLY SOUZA SANTOS 524125090
4338 BARBARA RIBEIRO GRIMONE 38130303x
4339 THAIS EVANGELISTA GOMES UCCI 376297116
4340 STEFANY SERAFIM 397614597
4341 SABRYNA FREITAS 53166871x
4342 DAYANA VITAL 383721970
4343 NATHALIA SOUZA 39094080x
4344 JAQUELINE SOUZA ARAÚJO 381208898
4345 MAIARA FELIX 37010948X
4346 MARIA RITA DOS SANTOS MOREIRA 397125185
4347 LIDIA KAROLINE DA SILVA BITTENCOURT 381961886
4348 TATIANE LUCIA 560717854
4349 IZABELLA MIGUELAO 39313278X
4350 FERNANDA CRISTINA 396930979
4351 MILLENA DE ALMEIDA 566446789
4352 BRUNA DE BRITO LEÃO 50977939
4353 RENATA GOMES 37392729
4354 NAJUANE PAIVA 386341308
4355 LETICIA VITORIA DA SILVA SANTOS 536898376
4356 REBECA ALVES 38773899x
4357 MAIARA ROCHA NASCIMENTO 389186387
4358 EVELYN PAZINI MOREIRA 520545515
4359 THAIRINE MORAES SAMPAIO 38420711x
4360 TALITA SANTOS DOS REIS 398811222
4361 HELLEN NUNES DE OLIVEIRA 386371799
4362 MARIANE PEREIRA DA SILVA 384176835
4363 MILENA SANTANA DA SILVA ALMEIDA 541075238
4364 MARIA FERNANDA SIMPLINI RIBEIRO 384179708
4365 STEFANI DA SILVA SANTOS 525577233
4366 GABRIEL VAZ MONTEIRO PONTE 567102749
4367 ALLAN MACENA 384554106
4368 ANA KAROLINE COSTA DE OLIVEIRA PACHECO 388661355
4369 LUANA DE LIMA MOREIRA 384165345
4370 PALÔMA SILVA ZAGO 502707033
4371 JULLIA CAROLINI SEVERINO BICUDO 629242008
4372 DAPHINY BOHMANN 505888373
4373 FABIANA DA SILVA RIBEIRO BONALDO 583384481
4374 MARCOS VINICIOS BARROS BARBOSA 386370485
4375 GIOVANNA NEVES DE ARAUJO 545332710
4376 LETÍCIA DE GODOY BARROS 389752198
4377 LARISSA S SOUZA SILVA 386970105
4378 THAIS DOS REIS LIMA 696588973
4379 JACQUELINE HERNANDES SOUSA DOS SANTOS 527477199
4380 LAUANA APARECIDA PINHEIRO COUTINHO 567250039
4381 MARIA GABRIELA DOS SANTOS SILVA 540433615
4382 PAOLA FERREIRA DA SILVA 633446476
4383 JACKELINY MORAES FERNANDES 528295846
4384 MARIA EMILLY SOUZA 670922742
4385 CAROLINE BARBOSA SANTANA 383713857
4386 LARISSA ARIEL SANTOS REIS 59674321X
4387 THEREZINHA MARTA 507230504
4388 BRUNA SOBRAL DOS SANTOS 505870204
4389 EMILY ARAUJO 527980122
4390 KEZIA DA SILVA 397611766
4391 BIANCA CAROLINE 377600799
4392 LARISSA KETLIN NONATO SILVA 539405000
4393 PALOMA CARVALHO OLIVEIRA 381209088
4394 FELIPE BISPO 398717357
4395 MAYARA DOS SANTOS FELIPE CAVALCANTE 522801973
4396 THUANY STEPHANY 546762360

4397 MAYARA SOUZA LEITE CORREIA 537778251
4398 CAROLINA ALVES DAVID 520563232
4399 BRUNA RIBEIRO DA SILVA LOPES 530405155
4400 KAROLAINE NOVAIS 568881631
4401 BETANIA CÂNDIDA DOS SANTOS 508029922
4402 IZABEL DA SILVA GOMES 546749252
4403 BRUNO ELIAS DE OLIVEIRA 568240571
4404 KATIELYN INÁCIO RODRIGUES 45828726x
4405 FABIOLA DOURADO 38573488
4406 JULIA MARIA GOMES SILVA 38636963x
4407 LAÍS RODRIGUES DO CARMO 507237791
4408 SUELLEN MENDES 504477493
4409 CAROLINE OLIVEIRA 542675468
4410 PATRÍCIA PEREIRA LOPES 385380422
4411 BIANCA GABRIELLA LOPES MENDES 390945730
4412 ERIKA SOARES 382575313
4413 JACKELINE DIONISIO 534738199
4414 AMANDA FIUZA 540459975
4415 SAMUEL CASTELO BRANCO DOS SANTOS 378288404
4416 BIATRIZ CONTI VITELLI 539426696
4417 LUDMILA MOREIRA DE SOUZA 538674594
4418 BRENDA CAROLINE NOBREGA 377130552
4419 ANA CAROLINE FERREIRA 384083857
4420 ALESSANDRA DE CARVALHO 535467448
4421 GABRIELA HELENA VENANCIO 507242075
4422 SUYANE MAYRA MATOS DOS SANTOS 652029085
4423 GABRIELLA GOMES COSTA 550835489
4424 LETICIA FERRAZ ARAÚJO 502733962
4425 PRISCILA SCHNEIDER 381187378
4426 ILLIRIS GISELA ANACLETO ARRUDA 505107387
4427 IASMIN CARVALHO CHOTI 555401005
4428 LETÍCIA BUENO DE OLIVEIRA 508056706
4429 ALLISON GONÇALVES DE ALMEIDA 382408214
4430 JESSICA LOPES 380521623
4431 JULIANA ALVES MORAES 393527499
4432 ALINE SOARES BRASIL 567936861
4433 MAYARA PAULA 524687638
4434 JULIANA ALVES DA SILVA 385408432
4435 BIANCA VIEIRA 554408582
4436 CAMILA FERNANDES DA SILVA 386772253
4437 HÉRCULES SANTOS DE OLIVEIRA 699491733
4438 MUNIK ERICA DA SILVA SOUZA SILVA 574360578
4439 BIANCA CRISTINA DA SILVA DE ARAUJO 590177813
4440 EDSON PEREIRA MOTTA 2296980422
4441 SILVIA CRISTINA DOS SANTOS MENDONÇA 55441501x
4442 BARBARA PEREIRA SIQUEIRA 506479626
4443 ALESSANDRA MARTINS 559660455
4444 ANA KAROLINE ALVES 55438078x
4445 CAMILA DE ARAÚJO SOARES 56373548x
4446 NICOLLE CALHAU DIAS 380530223
4447 THAINÁ CONCEIÇÃO 390149032
4448 EDUARDA MIRANDA PEREIRA 505198484
4449 GABRIELLA VIDAL DE ALMEIDA 383066177
4450 LETICIA RUIZ GARCIA DE CASTRO 509321823
4451 HELOÍSA PIRES DA SILVA 398146895
4452 MARIA NAYLA ABREU DA SILVA 0598952520166
4453 ALESSANDRA MARTINS DE MENEZES 522496155
4454 KAROLINA SOUZA 38828609X
4455 MAYRA SALES DOS SANTOS 522823051
4456 HENRIQUE TEIXEIRA DIAS 561050065
4457 GEOVANNA CRISTINA SANTOS FERREIRA 393552445
4458 GEYSA SILVA DE OLIVEIRA 385383484
4459 TIFFANY ROMANOVAS 549740223
4460 MATHEUS HENRIQUE 386360273
4461 MARIA EDUARDA TAVEIRA WILTEMBURG VAZ 54435459X
4462 THATIANE PALOMARES 392377020
4463 TALITA DE SOUZA BARBOSA 380320800
4464 LARISSA GONÇALVES DA SILVA 560213803
4465 CAIO MARTINS DA SILVA 391704266
4466 DANIELLY APARECIDA FERREIRA NASCIMENTO 382192655
4467 RAISSA ALVES DE CASTRO 50646863x
4468 FERNANDA ROLDÃO SOARES 500485082
4469 BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA CORDEIRO 381783443
4470 ALICE DANIELA DE JESUS DA SILVA 392359686
4471 VANESSA SANTOS DA SILVA 531677825
4472 VITÓRIA NUNES 522181910
4473 KELLEN MELISSA FERREIRA DOS SANTOS 561239381
4474 ALESSANDRA AGUIAR CAMPOS DA CRUZ 552579038
4475 EMELLY FERREIRA DOS SANTOS 560040209
4476 CAROLINE AZEVEDO NAVES 505876607
4477 JENIFFER CHENALLI 556070764
4478 EVELYN PIRES VICENTE 560739874
4479 VERÔNICA FELIX DOS SANTOS 534751118
4480 GIZELLI FERREIRA LEAL GOIS 508031904
4481 AMANDA RODRIGUES GARCIA 382437068
4482 STEFANY SILVA OLIVEIRA DE ALMEIDA 571622422
4483 BÁRBARA RODRIGUES DA SILVA MADEIRA 640791475
4484 LILIAN BEATRIZ FAUSTINO DE OLIVEIRA 395842323
4485 LÁIZA CAMILE FERNANDES ALVES DE SOUSA 381538540
4486 MARIA GABRIELLY SILVA E SILVA 541867842
4487 ELIMA LISBOA VIEIRA 385741686
4488 ÁGATHA MAGDALENO 390964499
4489 ISABELLI DA CRUZ OLIVEIRA 381167070
4490 STÉFANY DE SOUZA SILVA 547950470
4491 NAOMI SALVATIERRA ROMÃO 583253131
4492 EMILY BEZERRA DOS SANTOS 522172295
4493 ANA LUIZA GOMES DOS SANTOS 583459778
4494 MARIA LUIZA QUEIROZ SILVA 532466585
4495 GABRIELA BRENNECK RODRIGUES DE FREITAS 586638465
4496 BEATRIZ DOS SANTOS ARAUJO 380327181
4497 JULIA BUENO DE LIMA 575549233
4498 MAIZA SANTANA 548837429
4499 JÚLIA SOBRAL CAVALIERI 559628389
4500 CAROLINA VITÓRIA VIANA DE MELO 57064462
4501 ANA PAULA BUENO SANTOS 38637823X
4502 KARINE FERNANDES SILVA 392375199
4503 GIOVANNA DUARTE CAPIOTTO 382701185
4504 SABRINA FERREIRA DOS SANTOS 568210049
4505 GIOVANNA RIBEIRO DA SILVA 576659101
4506 GEOVANA LIMA 38917516
4507 BIANCA OLIVEIRA DA SILVA 585770669
4508 MARIA LUIZA GUIMARÃES DE SOUZA 503697606
4509 LÍVIA BORGES DE ASSIS 572054634
4510 SAMIRA MORAES 388480798
4511 EMILY DIAS DA SILVA 390155366
4512 JENIFER CONCEIÇÃO DA SILVA 567487970
4513 THALITA LOPES 622633107
4514 GIOVANNA ZAVATINI DOS SANTOS 575579055
4515 ELISAMA MELISSA 570531019
4516 LUCAS GIRÃO 541876326
4517 ELLEN BASTOS LOPES DA SILVA 532343712
4518 GIOVANA SILVA DE SOUZA 509832015
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4519 LAUANE CHRISTINA 591018639
4520 JOÃO PAULO SANTOS 544517192
4521 LARISSA DA SILVA 527494148
4522 MARIA RITA SOARES LOPES 538335117
4523 VITÓRIA TAVARES DE CASTRO 524092552
4524 GIOVANNA SILVA SANTOS 385391420
4525 LARISSA VITÓRIA DE FRANÇA RODRIGUES 553329777
4526 DEBORA MARTIN 538557382
4527 JAMILLY FELIZARDO 62396109x
4528 LETÍCIA DESTRO SOUSA 549738836
4529 CAMILA REISHTATTER DE OLIVEIRA 564343614
4530 CLÁUDIA MAYUMI UEHARA 520153777
4531 DENISE FELIX 541065713
4532 LUDMILA SANTOS PIRES 575333820
4533 KETHELYN NASCIMENTO DOS SANTOS 556008194
4534 PABLO VITOR SANTOS RIBEIRO 573094287
4535 CAMILLY VITÓRIA SILVA DE JESUS 694879459
4536 CRISTIANE CARVALHO FRANCISCO 265170618
Extrato do Termo de Reti-Ratificação n° 03, ao Termo de Apostilamento nº 08-17524/2018-SE03-RPP,

pertencente ao Termo de Colaboração nº 17524/2018-SE03-RPP:
Art. 1º:
Onde se lê:
3.10. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL: R$ 681.000,00 (seiscentos e oitenta e um mil reias).
3.11. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL (Liberado em Maio - conforme art. 29, parágrafo 2º, da
Portaria nº 063/2021-SE - com acréscimo de 50% do valor correspondente a 01 mês): R$ 766.125,00
(setecentos e sessenta e seis mil, cento e vinte e cinco reais), sendo o contido dentro deste valor: R$
681.000,00 (seiscentos e oitenta e um mil reias) - correspondente ao subsídio para manutenção da unidade
escolar e 85.225,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais), assim distribuídos: 20% para aquisição
de bens permanentes correspondente a R$ 17.045,00 (dezessete mil e quarenta e cinco reais) e a diferença
correspondente a R$ 68.180,00 (sessenta e oito mil, cento e oitenta reais), para demais despesas, conforme
quadro abaixo:

Leia-se:
3.10. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL: R$ 681.800,00 (seiscentos e oitenta e um mil e oitocentos reias).
3.11. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL (Liberado em Maio - conforme art. 29, parágrafo 2º, da
Portaria nº 063/2021-SE - com acréscimo de 50% do valor correspondente a 01 mês): R$ 767.025,00
(setecentos e sessenta e sete mil e vinte e cinco centavos), sendo o contido dentro deste valor: R$ 681.800,00
(seiscentos e oitenta e um mil e oitocentos reias) - correspondente ao subsídio para manutenção da unidade
escolar e 85.225,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais), assim distribuídos: 20% para aquisição
de bens permanentes correspondente a R$ 17.045,00 (dezessete mil e quarenta e cinco reais) e a diferença
correspondente a R$ 68.180,00 (sessenta e oito mil, cento e oitenta reais), para demais despesas, conforme
quadro abaixo:

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 131/2024-SASP02

De 03 de setembro de 2024.
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019, c/c artigo 195
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo n.º
1125.2024/00032091-2 com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente:
Adilson Luiz Leli, Código Funcional n.º 32.438.
Membros :
Sandro Domingues Monforte, Código Funcional n.º 32.100, e
Sandro Villas Boas, Código Funcional n.º 54.200.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 132/2024-SASP02
De 03 de setembro de 2024.

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, Messias Pires de Carvalho, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas alíneas “a” a “g” do inciso III da letra “C” do Anexo II da Lei n.º 7.792/2019 e, considerando o
que consta nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 1125.2023/0000081-6, com fulcro no § 2º do inciso II
do artigo 208 da Lei n.º 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria n.º 045/2024-SASP02, a partir de 30/08/2024, para
continuidade dos trabalhos; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº 054/2024-JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 12/09/2024, às 18:00 hrs, nas
instalações do prédio da Secretaria da Fazenda, situado na Rua do Rosario, 300 / térreo, Vila dos Camargos,
o debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo nº: 40488/2017- PAT
Requerente: EDVAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1003364 BEM COMO AUTO DE INFRAÇÃO 133069 CANCELAMENTO)
Relator: Raphael Guelfi Troiano
Processo nº: 45416/2021- PAT
Requerente: AURORA DOS PRAZERES CARVALHO
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA PRODUTO RURAL (EXERCÍCIO 2022)
Relator: Antonio Roberto Grigonis Junior
Processo nº: 50622/2021- PAT

Requerente: EDVAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (169556 E 169557 BEM COMO INTIMAÇÃO FISCAL 1011236 CANCELAMENTO)
Relator: Raphael Guelfi Troiano
Processo nº: 64034/2022- PAT
Requerente: AURORA DOS PRAZERES CARVALHO
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA PRODUTO RURAL (EXERCÍCIO 2023)
Relator: Antonio Roberto Grigonis Junior
Processo nº: 6309/2024- PAT
Requerente: COLETA INDUSTRIAL FIMAVAN LTDA
Assunto: CANCELAMENTO (NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 159776)
Relator: Karine Rios Pereira
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei
Municipal nº 5.875 de 18 de Dezembro de 2002, por uma única vez após a leitura do relatório, permitida a
repetição do ato na hipótese de adiamento do julgamento com alteração da composição do colegiado, mediante
solicitação a ser enviada até as 16:00hs da data designada para sessão, através do endereço eletrônico
jrfsecretaria@guarulhos.sp.gov.br.

JRF, em 03 de setembro de 2024
Alexandre Augusto Rubio

Secretário da JRF

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E LICENCIAMENTO
Edital nº 075/2024-JUREL

Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7970/2021, FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, em 04/09/2024, com início dos trabalhos às
17:30h, realizados à Av. Tiradentes, nº 3198 - Jd. Bom Clima - Guarulhos - SP, o colegiado examinou e julgou
os seguintes processos:
Processo nº: 34648/2019
Requerente: TOP PISOS ELEVADORES EIRELI
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2024.426.114044
Relator: Valesca Tavares dos Santos Rodrigues
Acórdão: 048/24-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de multa em questão.
Processo nº: 85221/2019
Requerente: I R NUNES COMÉRCIO DE BEBIDAS
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2023.426.112351
Relator: Magda Berberich Freire Seabra
Acórdão: 049/24-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de multa em questão.
Processo nº: 57552/2022
Requerente: TERCEIRA ODONTOLOGIA LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2024.426.113652
Relator: João Junio Rodrigues da Silva
Acórdão: 050/24-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de multa em questão.

Edital nº 076-JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7970/2021, FAZ SABER a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, em 11 de setembro 2024, com início dos
trabalhos previsto para as 17:30 horas, realizados nas dependências da SDU- Av. Tiradentes, nº 3198 - Jd. Bom
Clima - Guarulhos - SP, o colegiado examinará e julgará os processos abaixo relacionados:
Processo nº: 61307/2018
Requerente: M CICARELLI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EMPRESARIAIS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTOS DE MULTAS- 2018.264.83723, 2018.264.83724 e 2018.264.83725
Relator: Nathalia Batista da Costa
Processo nº: 43122/2022
Requerente: CAMILA DE HOLANDA PLACIDO COMÉRCIO DE BEBIDAS ME
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2024.426.114092
Relator: Glauce Simioni Loredo Laxy
Processo nº: 35674/2023
Requerente: GANDAIA TAPAJOS BAR E RESTAURANTE LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2024.426.116082
Relator: Samoel Missias da Silva
Facultar-se-á ao contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Fiscal de Primeira Instância, o direito
de presenciar o julgamento, e caso esteja acompanhado (a) de advogado (a), ser-lhe-ão concedidos os direitos
previstos nos incisos X e XII do art. 7º da Lei Federal 8906/94.

Edital nº 077-JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7970/2021, FAZ SABER a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, em 25 de setembro 2024, com início dos
trabalhos previsto para as 17:30 horas, realizados nas dependências da SDU- Av. Tiradentes, nº 3198 - Jd. Bom
Clima - Guarulhos - SP, o colegiado examinará e julgará os processos abaixo relacionados:
Processo nº: 32600/2020
Requerente: PAULINO & RIBEIRO BIJOUTERIAS LTDA ME
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTOS DE MULTAS- 2024.265.109703
Relator: Anderson Govertz
Processo nº: 34045/2022
Requerente: EA DE MACEDO JUNIOR ALIMENTOS ME
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2024.426.113491
Relator: Maurício Pereira Pitorri
Facultar-se-á ao contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Fiscal de Primeira Instância, o direito
de presenciar o julgamento, e caso esteja acompanhado (a) de advogado (a), ser-lhe-ão concedidos os direitos
previstos nos incisos X e XII do art. 7º da Lei Federal 8906/94.

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 607/2024 - CMDCA

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REGISTRO À ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CMDCA, BEM
COMO DE INSCRIÇÃO A SEUS PROGRAMAS E/OU PROJETOS
O CMDCA - Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente no uso das atribuições legais que lhes
são conferidas pela Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Municipal 3.802 de 18 de julho
de 1991, alterada pela Lei Municipal 4.341/93, pela Resolução 384/11 - CMDCA, e pelo seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO a necessidade de registro neste Conselho de Entidades de atendimento, na área governamental
e não-governamental, bem como de seus Projetos e Programas, observando-se o artigo 90 e 91 da Lei 8.069/
80 - ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a deliberação do CMDCA em sua Reunião Ordinária de 13/08/2024.

RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER o REGISTRO na modalidade de ENTIDADES DE ATENDIMENTO à Organização da
Sociedade Civil (não-governamental) abaixo relacionada:
Entidade: ASSOCIAÇÃO E CLUBE DA COMUNIDADE DO BELA VISTA - ACCBV - ONG ZELO
CNPJ: 07.904.917/0001-60
Endereço: Rua Laranjeiras, nº 03, Jd. Scyntila - Guarulhos - Sp - CEP 07194-360
Processo Administrativo: 5508/2024
Nº do Registro: 196-E
Art. 2º. O não cumprimento dos preceitos da Lei Federal 8.069/90 - ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente,
da política de atendimento deliberada pelo CMDCA, das condicionalidades bem como o descumprimento das
disposições da LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social, ou legislações de matéria correlata ao tipo de
atendimento de cada Entidade, acarretará na suspensão do Registro da Entidade neste Conselho de Direitos, e
sua consequente informação aos Conselhos Tutelares e Vara da Infância e da Juventude no Município.
Art. 3º. Observando-se o § 2º do Art. 5º da Resolução 384/11-CMDCA, o registro ora concedido tem validade de
04 (quatro) anos a contar da data da publicação desta Resolução de concessão.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

JUNTAS

CONSELHOS
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RESOLUÇÃO Nº 608/2024 - CMDCA
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REGISTRO À ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CMDCA, BEM
COMO DE INSCRIÇÃO A SEUS PROGRAMAS E/OU PROJETOS
O CMDCA - Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente no uso das atribuições legais que lhes
são conferidas pela Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Municipal 3.802 de 18 de julho
de 1991, alterada pela Lei Municipal 4.341/93, pela Resolução 384/11 - CMDCA, e pelo seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO a necessidade de registro neste Conselho de Entidades de atendimento, na área governamental
e não-governamental, bem como de seus Projetos e Programas, observando-se o artigo 90 e 91 da Lei 8.069/
80 - ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a deliberação do CMDCA em sua Reunião Ordinária de 13/08/2024.

RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER o REGISTRO na modalidade de ENTIDADES DE ATENDIMENTO à Organização da
Sociedade Civil (não-governamental) abaixo relacionada:
Entidade: ASSOCIAÇÃO CONECTADOS
CNPJ: 24.032.931/0001-30
Endereço: Rua Geremias Joaquim Pereira, 59 - Morros, Guarulhos - SP CEP 07135-200
Processo Administrativo: 6578//2024
Nº do Registro: 197-E
Art. 2º. O não cumprimento dos preceitos da Lei Federal 8.069/90 - ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente,
da política de atendimento deliberada pelo CMDCA, das condicionalidades bem como o descumprimento das
disposições da LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social, ou legislações de matéria correlata ao tipo de
atendimento de cada Entidade, acarretará na suspensão do Registro da Entidade neste Conselho de Direitos, e
sua consequente informação aos Conselhos Tutelares e Vara da Infância e da Juventude no Município.
Art. 3º. Observando-se o § 2º do Art. 5º da Resolução 384/11-CMDCA, o registro ora concedido tem validade de
04 (quatro) anos a contar da data da publicação desta Resolução de concessão.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 221/2024-SS
De 30 de agosto de 2024.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso de suas
atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 6.820/2011, art. 28 que institui a Gratificação de Chefia de Plantão
e o memorando 146/2024-SS12.16;
RESOLVE:
1 - Sustar a designação dos servidores abaixo para exercer a atividade de Chefia de Plantão Médico:
NOME C F C H Portaria Designação
DANIEL FERREL ANTELO 55107 24h PORTARIA Nº 143/2024-SS
VINICIUS RIBEIRO DO VALLE MOYA 73764 12h PORTARIA Nº 058/2023-SS
2 - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer a atividade de Chefia de Plantão Médico:
NOME C F C H
POLLYANNA PATRICIA REZENDE RIBEIRO 80040 12h
3 - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

EXTRATO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
O Secretário Municipal de Saúde, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso de suas atribuições legais, torna público para
conhecimento dos interessados, considerando o disposto no § 1º, do Artigo 2º do Decreto Municipal nº 34.210, de
30 de maio de 2017, e o que consta no Processo Administrativo nº 11058/2024, que fica qualificada como
ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE, a seguinte entidade: INSTITUTO SÃO MIGUEL ARCANJO, por haver
atendido às exigências estabelecidas pela Lei Municipal nº 7.545/17, regulamentada pelo Decreto acima referido.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
EDITAL 233/2024

Nº PROCESSO Nº PROTOCOLO REQUERENTE DESPACHO
1111.2024/0017654-3 * UBS SANTA PAULA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052603 para até 02/11/2024
1111.2024/0017638-1 * UBS SANTA PAULA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 051100 para até 02/11/2024
1111.2024/0017658-6 * UBS SANTA PAULA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052606 para até 02/11/2024
1111.2024/0017631-4 * UBS SANTA PAULA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 051095 para até 02/11/2024
1101.2024/0028403-1 * CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DO BONSUCESSO DEFERIDO

Prorrogação de prazo 51776/24 para até 30/01/2025
1101.2024/0029027-9 * ODONTOMAIS GOPOUVA ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 51681/2024 para até 30/09/2024
1111.2024/0016886-9 * UBS SANTA PAULA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 051798 para até 26/01/2025
1101.2024/0028022-2 * CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 051785/2024 para até dia 26/01/2025
1101.2024/0027698-5 * HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO MANUEL DE PAIVA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 046418/23 para até dia 10/10/2024
1101.2024/0027704-3 * HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO MANUEL DE PAIVA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 046420/23 para até dia 10/10/2024
1101.2024/0003936-3 * HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO MANUEL DE PAIVA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 046420/23 para até dia 10/10/2024
1101.2024/0003936-3 1101.2024/0027700-0 HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO MANUEL DE PAIVA INDEFERIDO
1101.2024/0027712-4 * HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO MANUEL DE PAIVA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 46660/23 para até dia 10/10/2024
1101.2024/0016164-9 * PREZIAZI COSMÉTICOS LTDA INDEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 48992/24
1101.2024/0026657-2 * CLINICA ORALVILLE DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 51879/24 para até dia 11/09/2024
1101.2024/0019023-1 * CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS INDEFERIDO

Cancelamento de NP 051209/24
1101.2024/0029728-1 * MILEI MEDEIROS DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 050724/24 para até dia 15/09/2024
1101.2024/0028788-0 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA LTDA. DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052730/24 para até dia 01/09/2024
1101.2024/0028814-2 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 51849/24 para até dia 01/09/2024
1101.2024/0022316-4 * SECRETARIA DA SAÚDE - UPA PAULISTA INDEFERIDO

Cancelamento da NP 052590/24
1101.2024/0028807-0 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA LTDA. DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052747/24 para até dia 02/09/2024
1101.2024/0028795-2 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052745/24 para até dia 02/09/2024
1101.2024/0028810-0 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA LTDA. DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052749/24 para até dia 02/09/2024
1101.2024/0010101-8 * CONSUMA GASTRONOMIA INDEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 48465
1101.2024/0029637-4 * CEMITÉRIO NECRÓPOLE DO CAMPO SANTO DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 051781/24 para até dia 05/02/2025
1101.2024/0029641-2 * CEMITÉRIO NECRÓPOLE DO CAMPO SANTO DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 051782/24 para até dia 05/02/2025
1101.2024/0028885-1 * OTICAS DOSSI LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 051842/24 para até dia 05/09/2024
1101.2024/0029499-1 * PAULO MAURICIO BARBOSA INDEFERIDO

Cancelamento da NP 52966
1101.2024/0026117-1 * AÇÃO SOCIAL FÉ BATISTA INDEFERIDO

Cancelamento da NP 051738
1101.2024/0028792-8 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052744/24 para até dia 02/09/2024
1101.2024/0028803-7 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA LTDA. DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052746/24 para até dia 02/09/2024
1101.2024/0018623-4 * DROGARIA IRMÃS SARAIVA LTDA DEFERIDO

Desconsideração da NP 49007
1101.2024/0026276-3 * BENEFICÊNÇA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052770 para até dia 02/09/2024

1101.2024/0027240-8 * HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 52600 para até dia 02/10/2024

1101.2024/0027244-0 * HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 52735 para até dia 02/10/2024

1101.2024/0027250-5 * HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 52739 para até dia 02/10/2024

1101.2024/0027256-4 * HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 52736 para até dia 02/10/2024

1101.2024/0027254-8 * HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 52742 para até dia 02/10/2024

1101.2024/0027247-5 * HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 52738 para até dia 02/10/2024

1101.2024/0027259-9 * HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA INDEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 52749

1101.2024/0028790-1 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA LTDA. DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 052741 para até dia 02/09/2024

1101.2024/0028809-6 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLINICA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 052748 para até dia 02/09/2024

1101.2024/0030331-1 * GUARULHOS 4 CENTRO ODONTOLOGICO DO POVO LTDA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 053404/24 para até dia 05/02/2025

1101.2024/0017135-0 * CANTINHO DA VOVÓ IRACEMA LTDA. ME INDEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 049798/24

1101.2024/0030072-0 * RODRIGO POLIGNANO LTDA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para as NP’s 052613 e 050421 para até dia 05/10/2024

1101.2024/0028075-3 * ALEX SANDRO LEITÃO DE MELO INDEFERIDO
Cancelamento da NP 052518

1101.2024/0029225-5 * FAMILIA SANTOS ESMALTERIA LTDA INDEFERIDO
Cancelamento da NP 053010

1101.2024/0023419-0 * DUBONNI SORVETES LTDA INDEFERIDO
Cancelamento da NP 46824

1101.2024/0029619-6 * CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DO BONSUCESSO DEFERIDO
Prorrogação de prazo 051778/24 para até 07/02/2025

1101.2024/0029631-5 * CEMITÉRIO NECRÓPOLE DO CAMPO SANTO DEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 051780/24 para até dia 07/02/2025

1101.2024/0017138-5 * CANTINHO DA VOVÓ IRACEMA LTDA. ME INDEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 049797/24

1101.2024/0031056-3 * JOÃO NUTA DOS SANTOS DEFERIDO
Prorrogação de prazo para a NP 052779 para até dia 06/09/2024

1101.2024/0017131-8 * CANTINHO DA VOVÓ IRACEMA LTDA. ME INDEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP 050009/24

1101.2024/0024669-5 * 53.416.785 KAIO KAUFMANN SOUZA INDEFERIDO
Cancelamento de NP 051844/24

1101.2024/0030473-3 * NATÁLIA NUNES DE OLIVEIRA - ÓTICA OLIVEIRAS INDEFERIDO
Cancelamento da NP 052929

1101.2024/0033200-1 * RODNEY JOSE CALFA TATUAGENS ME DEFERIDO
Prorrogação de prazo para a NP 052843/24 para até dia 19/09/2024

1101.2024/0032630-3 * ÓTICA SILUX LTDA ME DEFERIDO
Prorrogação de prazo para a NP 050720/24 para até dia 19/09/2024

1101.2024/0032974-4 * JAIRO HENRIQUE OLIVEIRA MARIANO DEFERIDO
Prorrogação de prazo para a NP 050716/24 para até dia 19/10/2024

1101.2024/0025420-5 1101.2024/0033068-8 SM FISIOTERAPIA E ESTETICA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para a NP 052524/24 para até dia 20/09/2024

1101.2024/0031196-9 * CABELO E CIA BARBEARIA DEFERIDO
Prorrogação de prazo para a NP 052841/24 para até dia 20/10/2024

1101.2024/0033556-6 * CLINICA MAYA S/C LTDA Cancelamento de NP 052772/24 INDEFERIDO
1101.2024/0029339-1 * ESMALTIK PERFUMARIA E ESMALTERIA LTDA ME INDEFERIDO

Cancelamento de NP 052820/24
1101.2024/0031486-0 * KYODAI COSMÉTICOS INDEFERIDO

Cancelamento da NP 052842/24
EDITAL 234/2024

Nº PROCESSO Nº PROTOCOLO REQUERENTE DESPACHO
47397/2023 * MIX CARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA INDEFERIDO
47129/2023 * HOSPITAL NEUROCENTER LTDA INDEFERIDO
61228/2022 * CLINICA DENTARIA NOVA GALVÃO LTDA DEFERIDO
53795/2023 * SANCARGO LOGISTICA DE CARGAS LTDA DEFERIDO
44458/2015 1101.2024/0022928-6 HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS DEFERIDO

PROFESSOR DOUTOR WALDEMAR DE CARVALHO PINTO FILHO
DE GUARULHOS

5374/2022 * CAVALHEIRO LOGISTICS LTDA DEFERIDO
14767/2023 * DIAVERUM ASSISTENCIA MÉDICA E NEFROLOGIA LTDA DEFERIDO

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO CAUTELAR
024/2024
LAR PARA IDOSOS RECANTO DOS GIRASSÓIS LTDA ME CNPJ:
52.719.805/0001-
93 RUA PAULO MENDES, 285 - JARDIM FORTALEZA -
GUARULHOS - SP
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO CAUTELAR
017/2024 CANTINHO DA VOVÓ IRACEMA LTDA ME CNPJ:
43.513.814/0001-32  RUA TERESA RAVÁSIO MAGNI, 278 -
JARDIM FORTALEZA - GUARULHOS - SP

27141/2020 1101.2024/0022937-5 SPDM ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA DEFERIDO

34117/2005 31978/2023 EDILSON SANTOS SOUZA PADARIA EPP DEFERIDO
44266/2023 * COMAB PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA INDEFERIDO
40137/2018 24655/2023 TRANS WELL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
40137/2018 1101.2024/0029019-8 TRANS WELL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
40137/2018 1101.2024/0031454-2 TRANS WELL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
47731/2023 * NFL LOGISTICA ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
23326/2023 * WS INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE COSMETICOS DEFERIDO
31813/2023 * SPFLY LOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI ME DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031194-2 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031198-5 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031199-3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031200-0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031202-7 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/00312003-5 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031204-3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031206-0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031208-6 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031210-8 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031211-6 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031213-2 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031215-9 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031218-3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031219-1 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO
67167/2016 1101.2024/0031220-5 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE URGENCIA DEFERIDO

SECRETARIA DA SAÚDE
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67167/2016 1101.2024/0031221-3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE URGENCIA DEFERIDO

67167/2016 1101.2024/0031223-0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE URGENCIA DEFERIDO

67167/2016 1101.2024/0031224-8 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE URGENCIA DEFERIDO

67167/2016 1101.2024/0031226-4 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE URGENCIA DEFERIDO

67167/2016 1101.2024/0031227-2 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE URGENCIA DEFERIDO

8399/2022 * FUNDAÇÃO PARA O REMEDIOPOPULAR FURP DEFERIDO
1101.2024/0017621-2 * SORRIA FACIL ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0026992-0 * CARLA PRADO HERNANDES DEFERIDO
1101.2024/0025695-0 * THAIS VALDOMIRO DOS SANTOS PEREIRA DEFERIDO
1101.2024/0032296-0 * AMME ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0033164-1 * EDMAR MASSARU SAKASSEGAWA DEFERIDO
1101.2024/0032648-6 * FELIX CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0032546-3 * T.MORA ATIVIDADE MEDICA LTDA CANC.

DE CEVS
1101.2024/0033462-4 * X ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0031069-5 * VITORIA APARECIDA RIGATO GOMES DEFERIDO
1101.2024/0032558-7 * KATIA CARVALHO TAVARES GOMES DEFERIDO
1101.2024/0016379-0 * CLINICA ODONTOLOGICA ODONTONAKA - EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0020189-6 * LUANA GOES MALIMPENSO DEFERIDO
1101.2024/0029967-5 * VASSALLO FLORIT ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0029097-0 * APETIT SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0022505-1 * NOVA NUTRI ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0001484-0 * CONSUMA GASTRONOMIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009782-7 * NUTRI NIPO REFEICOES K LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008142-4 * UNION SERVICOS DE HOTELARIA INDUSTRIAL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0026092-2 * CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0026010-8 * 3 AB ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0032736-9 * FELIX CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0032557-9 * T.MORA ATIVIDADE MEDICA LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0027098-7 * DELTAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0027098-7 * DELTAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 053828/24 para até 29/08/2024.
1101.2024/0026601-7 * M. R. SERVICOS DE COLETA LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0009403-8 * LABORATORIO SHIMIZU DE ANALISES CLINICAS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009403-8 1101.2024/0015842-7 LABORATORIO SHIMIZU DE ANALISES CLINICAS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009403-8 1101.2024/0033552-3 LABORATORIO SHIMIZU DE ANALISES CLINICAS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0024125-1 * ASSOCIACAO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA DEFERIDO
1101.2024/0022317-2 * DROGARIA SAO PAULO S.A. DEFERIDO
1101.2024/0022323-7 * DROGARIA SAO PAULO S.A. DEFERIDO
1101.2024/0024550-8 * CLINICA DE PEDIATRIA LUNA S/S LTDA DEFERIDO
1101.2024/0022225-7 * CLINICA MEDICA INTEGRADA DA FAMILIA LTDA CANC.

DE CEVS
1101.2024/0021238-3 1101.2024/0031316-3 LM SERVICOS DE IMUNIZACOES HUMANAS LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0033235-4 * FELIX CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0030475-0 * CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR CASAS ANDRE LUIZ DEFERIDO
1101.2024/0021127-1 * ADECLIN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CLÍNICA LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 51849 para até 01/09/2024
1101.2024/0028393-0 * ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S A DEFERIDO
1101.2024/0028467-8 * ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA DEFERIDO
1101.2024/0029032-5 * ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA DEFERIDO
1101.2024/0028477-5 * ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA DEFERIDO
1101.2024/0019775-9 * ESTEFANI CANTUARIA SANCHES DEFERIDO
1101.2024/0028409-0 * GFG TECNOLOGIAS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0022027-0 * PERSONARE SAUDE E ESTETICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0024658-0 * RODRIGO DE PAULA CANTARINO LOURENÇO DEFERIDO
1101.2024/0015880-0 * ATUAL ESTETICA E IMAGEM PESSOAL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0014958-4 * VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A. DEFERIDO
1101.2024/0032703-2 * MARCELO JOSE PEREIRA LIMA INDEFERIDO

E CANC.
CEVS

1101.2024/0029787-7 * CAMILA LUZ FRADE CANC.
DE CEVS

1101.2024/0029822-9 * CLINICA ODONTOLOGICA ORALVILLE LTDA CANC.
DE CEVS

1101.2024/0029756-7 * ARMANDO BRITES FRADE CANC.
DE CEVS

1101.2024/0021728-8 * RS ESTETICA AVANCADA LTDA CANC
. DE CEVS

1101.2024/0027635-7 * SIMONE SAYURI SOYAMA MARIYA & CIA LTDA CANC.
DE CEVS

1101.2024/0027635-7 1101.2024/0027630-6 SIMONE SAYURI SOYAMA MARIYA & CIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0027637-3 * SIMONE SAYURI SOYAMA MARIYA & CIA LTDA CANC

. DE CEVS
1101.2024/0022531-0 * BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0022947-2 * LICITATRADE SERVICO, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007449-5 * DENTAL POWER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DEFERIDO

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
1101.2024/0023811-0 * VIATRIS FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0024270-3 * DROGARIA E PERFUMARIA ROCHAFAR II LTDA DEFERIDO
1101.2024/0024641-5 * J.B. DA SILVA ALBERTINI ME DEFERIDO
1101.2024/0019866-6 1101.2024/0028576-3 RN EXPRESS E COURIER DO BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0019866-6 1101.2024/0028618-2 RN EXPRESS E COURIER DO BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0025775-1 * RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0016766-3 * SANCO ARMAZENS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0020904-8 * CLI CENTRAL LOGISTICA INTEGRADA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0015059-0 * SPFLY-LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0020016-4 * UNIÃO QUIMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A DEFERIDO
1101.2023/0011160-7 * JV INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0012711-4 * FAXE CARGO - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0021523-4 * VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0001317-8 * TRANSPORTADORA GOBOR LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0001317-8 1101.2024/0017229-2 TRANSPORTADORA GOBOR LTDA DEFERIDO

CANC. CEVS
1101.2024/0001317-8 1101.2024/0017235-7 TRANSPORTADORA GOBOR LTDA DEFERIDO
1101.2024/0018996-9 * AFC LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2023/0007952-5 1101.2024/0018745-1 CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO

SISTÊMICO PARA LISTA (2),
EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº 344/98 E Nº 06/99
EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL:FARMA VITTA LTDA CNPJ: 52.158.271/0001-73
END: RUA CAMPO MAIOR 511- PARQUE DAS NAÇÕES /
GUARULHOS-SP CEP: 07243-230

1101.2024/0000764-0 * DROGARIA NOVA PIMENTAS EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0000764-0 1101.2024/0026779-0 DROGARIA NOVA PIMENTAS EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0000764-0 1101.2024/0027913-5 DROGARIA NOVA PIMENTAS EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0000764-0 1101.2024/0028006-0 DROGARIA NOVA PIMENTAS EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0000764-0 1101.2024/0032659-1 DROGARIA NOVA PIMENTAS EIRELI DEFERIDO
1101.2023/0008340-9 * DROGARIA SANTOS DUMONT GUARULHOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0008913-1 * NEW PHARM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0004288-7 * FORMULA CERTA - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011286-9 * PHARMA FENIX FARMACIA DE MANIPULACAO - EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0011286-9 1101.2024/0030779-1 PHARMA FENIX FARMACIA DE MANIPULACAO - EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0011286-9 1101.2024/0030024-0 PHARMA FENIX FARMACIA DE MANIPULACAO - EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0012095-0 * PHARMA & EQUILIBRIO - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0032469-6 * T.MORA ATIVIDADE MEDICA LTDA CANC. DE

CEVS
1101.2024/0020274-4 * CLINICA MEDICA INTEGRATIVA MEDIVITA LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 053861/24 para até 06/10/2024
1101.2024/0019621-3 * CLINICA MAX BELL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0025711-5 * GE DERMATOLOGIA E NEUROLOGIA SERVICOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0029615-3 * CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DO BONSUCESSO DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 51777/24 para até 30/01/2025
1101.2024/0032131-0 * P.S. ODONTO LTDA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 052965/24 para até 30/09/2024
1101.2024/0033584-1 * ROSEMEIRE CANOLA MARTINS DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP nº 052847/24 para até 15/10/2024
1101.2024/0032421-1 * JESSICA FIUZA GRECO DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 053015/24 para até 21/10/2024
1101.2024/0033565-5 * CLINICA MAYA S/C LTDA Cancelamento da NP 052773/24 INDEFERIDO
1101.2024/0026371-9 * LINUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0011114-5 1101.2024/0029540-8 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0023015-2 * LICITATRADE SERVICO, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0025941-0 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0020269-8 * IMPARMEDI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE

MATERIAL HOSPITALAR LTDA DEFERIDO
1101.2024/0013519-2 * DENTAL POWER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DEFERIDO

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
1101.2024/0032749-0 * FELIX CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0032749-0 1101.2024/0033274-5 FELIX CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0031134-9 * CLINICA OFTALMOLOGICA GUARULHOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0026550-9 * CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LIMITADA DEFERIDO
1101.2024/0026550-9 1101.2024/0026552-5 CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LIMITADA DEFERIDO
1101.2024/0012852-8 * LAR PORTAL DA ESPERANCA CASA DE REPOUSO PARA

IDOSOS LTDA DEFERIDO
1101.2023/0010212-8 * RESIDENCIAL NOVO PARAISO CASA DE REPOUSO EIRELI DEFERIDO
1101.2023/0010212-8 1101.2024/0029000-7 RESIDENCIAL NOVO PARAISO CASA DE REPOUSO EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0025834-0 * ACAO SOCIAL DE FE BATISTA DEFERIDO
1101.2023/0010032-0 * CASA DE REPOUSO LAR DO ESPIRITO SANTO LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0009755-0 * CLÍNICA ODONTOLÓGICA PLLRX GUARULHOS II LTDA INDEFERIDO
1101.2023/0011096-1 * MANDA LA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0031812-2 * CRISTIANE AKEMI SADAKIYO INDEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP 049520/24
1101.2024/0029961-6 * DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0025726-3 * OPELLA HEALTHCARE BRAZIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0024319-0 * BONSUCESSO CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0019991-3 * 2 MARIAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS E

ORGÂNICOS LTDA - ME INDEFERIDO
Prorrogação de prazo para NP nº.48471

1101.2024/0019205-6 * FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP DEFERIDO
1101.2024/0015255-0 * SIMONE DO AMARAL CARDOSO Prorrogação de prazo para NP

nº 50.002/23 INDEFERIDO
1101.2024/0009641-3 * M & P CRIATIVE COMERCIAL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0010134-4 * PHYTOTRATHA COSMETICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0017804-5 * CLAUDIO RODRIGUES FERNANDES TRANSPORTES DEFERIDO
1101.2023/0011012-0 * HIDROGALVAO COMERCIAL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0026839-7 * R.V. IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0021765-2 * EVONIK BRASIL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0028882-7 * MARCIA FUJISIMA MIYAHARA DEFERIDO
1101.2024/0003081-1 * OMNIS VETS VETERINARIO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0030456-3 * CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR CASAS ANDRE LUIZ DEFERIDO
1101.2024/0007491-6 * CHIRLEY DORALICE DE OLIVEIRA ME CANC.

DE CEVS
1101.2024/0029069-4 * POLICLINICA ITAQUA LTDA CANC.

DE CEVS
1101.2024/0031676-6 * PATRICIA APARECIDA ALVES ABRANTES INDEFERIDO
1101.2024/0031122-5 * FABIANA PELUSO OLIVEIRA PAULICHI BERALDO INDEFERIDO
1101.2024/0033154-4 * SERGIO SIMOES RIBEIRO DEFERIDO
1101.2024/0029124-0 * ROSANGELA GUELLI GONCALVES DEFERIDO
1101.2024/0031282-5 * BODY TEAM DEFERIDO

Prorrogação de prazo da NP nº051693/24 para até 14/10/2024
1101.2024/0029808-3 * CLICK ÓTICA DEFERIDO

Prorrogação de prazo para NP nº 053003/24 para até 05/10/2024
1101.2024/0034746-7 * DOUTOR SORRISO GUARULHOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0028746-4 * RAPIDO WELL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0028746-4 1101.2024/0031246-9 RAPIDO WELL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0034700-9 * JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0034700-9 1101.2024/0034679-7 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0033846-8 * 2 MARIAS COMERCIO DE ALIMENTOS SAUDAVEIS E

ORGANICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0033223-0 * DROGARIA MAXXFARMA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0017108-3 1101.2024/0033105-6 32 FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0001385-2 1101.2024/0032674-5 DROGARIA SAO PAULO S.A. DEFERIDO
1101.2024/0018544-0 1101.2024/0032669-9 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. DEFERIDO
1101.2024/0032664-8 * DAXIA DOCE AROMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0032657-5 * DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
1101.2024/0032440-8 * RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0032440-8 1101.2024/0032451-3 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2024/0030232-3 * UNIDOCK’S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0030232-3 1101.2024/0031599-9 UNIDOCK’S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0031169-1 * C A PRATOMIL RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0031169-1 1101.2024/0031255-8 C A PRATOMIL RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0020956-0 1101.2024/0031281-7 DROGARIA SAO PAULO S.A. DEFERIDO
1101.2024/0017727-8 1101.2024/0031635-9 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XXIX LTDA DEFERIDO
1101.2024/0023275-9 1101.2024/0029953-5 DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
1101.2024/0031280-9 * LSLOG ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0031280-9 1101.2024/0028633-6 LSLOG ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0031234-5 * RAIA DROGASIL S/A FILIAL 163 DEFERIDO
1101.2024/0031245-0 1101.2024/0031259-0 C A PRATOMIL RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0006593-3 * DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA MELO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0006593-3 1101.2024/0028378-7 DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA MELO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0006593-3 1101.2024/0028443-0 DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA MELO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0031597-2 * UNIMED GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO INDEFERIDO
1101.2024/0029921-7 * LSLOG ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0029921-7 1101.2024/0031291-4 LSLOG ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0022498-5 * FARMA ROUXINOL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0018562-9 * PLENA SAUDE LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0028014-1 * CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE

USO SISTÊMICO PARA LISTA (2), DEFERIDO
EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº 344/98 E Nº 06/99
EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL:FARMA CLEO LTDA CNPJ: 51.234.361/0001-33
END: RUA DOS VIGILANTES 78 - JD GUARACY / GUARULHOS-SP
CEP: 07262-222

1101.2024/0009913-7 1101.2024/0030780-5 PHP TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0029458-4 * DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0029458-4 1101.2024/0031005-9 DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0031419-4 * CRISTIANO PERGENTINO DOS SANTOS DEFERIDO
1101.2024/0030233-1 * DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0030233-1 1101.2024/0030743-0 DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0031131-4 * DNP PHARMA DROGARIAS LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0027416-8 * DIAVERUM ASSISTENCIA MEDICA E NEFROLOGICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0027416-8 1101.2024/0030272-2 DIAVERUM ASSISTENCIA MEDICA E NEFROLOGICA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0001131-0 * DROGARIAS NOVA FARMA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0001131-0 1101.2023/0010837-1 DROGARIAS NOVA FARMA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0029659-5 * LA BELLA GASTRONOMIA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0029379-0 * CLINICA OFTALMOLOGICA PIMENTAS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0026453-7 * LABI EXAMES S/A DEFERIDO
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1101.2024/0026453-7 1101.2024/0028491-0 LABI EXAMES S/A DEFERIDO
1101.2024/0012618-5 1101.2024/0029123-2 DROGA RAPHAEL SANSANA EIRELI DEFERIDO
1101.2024/0026545-2 * CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LIMITADA DEFERIDO
1101.2024/0012177-9 * UNIDOCK’S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0021507-2 * RODOVIÁRIO SHALLOON DE GUARULHOS LOGÍSTICA E

TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0022861-1 * CASARTESANAL COMERCIAL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0000365-2 * CSL BEHRING COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0000362-8 * CSL BEHRING COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0023279-1 * PANDURATA ALIMENTOS LTDA. DEFERIDO
1101.2024/0031029-6 * DUBONNI SORVETES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0009008-3 1101.2024/0029017-1 KE LANCHE LTDA DEFERIDO
1101.2024/0020006-7 * ARO EXPORTACAO IMPORTACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
1101.2024/0007966-7 1101.2024/0029544-0 RAIA DROGASIL S/A DEFERIDO
1101.2023/0008412-0 * DANILO DE CAMPOS SANTOS INDEFERIDO
1101.2023/0007682-8 * SUPRA E LIMP LTDA INDEFERIDO
1101.2023/0007682-8 1101.2024/0010328-2 SUPRA E LIMP LTDA DEFERIDO

CANC CEVS
1101.2024/0010639-7 * BUENO LOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
1101.2024/0026131-7 * RESTAURANTE POPULAR COMABEM JOSUÉ DE CASTRO DEFERIDO
1101.2024/0023289-9 * INTEGRAL NUTTRI ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA DEFERIDO
1101.2024/0018314-6 * LEANDRO CESAR GOBETTI ME DEFERIDO
1101.2024/0032454-8 * T.MORA ATIVIDADE MEDICA LTDA CANC.

DE CEVS
1101.2024/0034753-0 * CLINICA DE PSICOLOGIA SOL LTDA DEFERIDO
1101.2024/0020257-4 * LCHG ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA - LTDA EPP INDEFERIDO
1101.2024/0032566-8 * T.MORA ATIVIDADE MEDICA LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0010947-7 * NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S. A INDEFERIDO
1101.2024/0025462-0 * CASA DE REPOUSO PALMIRINHA LTDA CANC.

DE CEVS
1101.2024/0025462-0 1101.2024/0028719-7 CASA DE REPOUSO PALMIRINHA LTDA DEFERIDO
1101.2024/0025462-0 1101.2024/0029673-0 CASA DE REPOUSO PALMIRINHA LTDA INDEFERIDO
1101.2024/0013121-9 * TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS Nº 13/2024 ACHÉ

LABORATÓRIOS DEFERIDO
FARMACÊUTICOS S/A CNPJ: 60.659.463/0001-91 ROD
PRESIDENTE DUTRA
KM 222,2 - PORTO DA IGREJA/ GUARULHOS - SP

1101.2024/0015226-7 * TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS Nº 14/2024 DEFERIDO
PHARMACEA FÓRMULAS E COSMÉTICOS EPP
CNPJ: 69.145.688/0001-02 RUA JOSÉ MAURICIO 265
GUARULHOS - SP CEP: 07011-060

1101.2024/0014311-0 * TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS Nº 16/2024 DEFERIDO
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR CNPJ: 43.640.754/0001-191
RUA ENDRES 35 - ITAPEGICA/ GUARULHOS - SP CEP: 07043-902

1101.2024/0013420-0 * TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS Nº 14/2024 DEFERIDO
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
CNPJ:43.987.668/0001-87
AV. DR RENATO DE ANDRADE MAIA 1337-PQ RENATO MAIA/
GUARULHOS SP CEP: 07114-000

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE
CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO - ART. 75, INCISO III, inciso “a” - LEI 14.133/2021
Dispensa de Licitação - Contratação urgente (Art. 75 inciso III, inciso “a” - Lei 14.133/2021) - RC 201/2024 - PA
11.251/2024 - comunicamos que a Prefeitura de Guarulhos/Secretaria da Saúde pretende efetuar a formalização
de Ata de Registro de Preço para o fornecimento do medicamento PENTOXIFILINA 400MG. As empresas
interessadas deverão enviar sua proposta oficial e definitiva, nos moldes do Descritivo e Termo de Referência
a seguir, até o dia 11/09/2024 para o e-mail: apoiosaude.guarulhos@gmail.com.

*Preço Estimado Anual, sendo que o item ofertado será analisado, posteriormente, quanto ao seu valor
regulado em tabela CMED (CAP/PMVG).

CADASTRO DA EMPRESA:____________________________
PROPONENTE: _____________________________________
C.N.P.J.: ___________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________
TELEFONE: _____________________ EMAIL:_________________________
CONTATO: ________________________________________
DATA: ___/__ /___

______________________________________________
Carimbo e Assinatura do Proponente

(Nome, RG, cargo, Assinatura do Representante Legal)
Condição de Pagamento: 30 dias
Validade da Proposta: 60 dias
Prazo de Entrega: até 30 (trinta) dias corridos
LOCAL DE ENTREGA: o medicamento deverá ser entregue, após agendamento, no endereço: Avenida Julia
Gaiolli nº 740, Água Chata - Módulo 8 Galpão T200, Guarulhos/SP - CEP 07251-500, empresa RV ÍMOLA, no
horário das 08:00 às 16:00hs

TERMO DE REFERÊNCIA
1. FUNDAMENTO:
A Fundamentação da Contratação deste Termo de Referência (TR) e seus respectivos quantitativos encontra-
se detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 162/2024.
Informamos que estamos cientes do Art. 5 da Lei n 14.133/21 que estabelece a necessidade da administração
observar, na aplicação da Lei em comento, o princípio da segregação de funções.
Este documento foi elaborado em conformidade com a Portaria nº 01/2024 - SF de 03/01/2024 do município de
Guarulhos - SP.
2. OBJETO:
Para atender as necessidades de saúde dos pacientes assistidos no âmbito do SUS, almejando a não interrupção
da assistência através da aquisição do PENTOXIFILINA 400 MG consideramos a aquisição por Dispensa de
Licitação embasado pela alínea a, do inciso III, do art. 75, da Lei nº 14133/2021 em que “é dispensável a
licitação para a contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há
menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação não surgiram licitantes interessados ou não
foram apresentados propostas válidas”; e conforme o ultimo processo licitatório nº 90075/2024 , elegemos o
sistema de registro de preços como alternativa, pois, esta solução evita que o medicamento fique em estoque
e perca sua validade, sendo sua aquisição proporcional à demanda, assim mantendo as condições definidas no
ultimo edital de licitação, onde o mesmo foi declarado deserto.
A aquisição por sistema de registro de preços é a solução mais viável considerando que a demanda é
flutuante e a perda de materiais vencidos é onerosa.
O objeto ofertado deve estar de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes,
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro.
Este instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da Administração
por igual período, desde comprovado o preço vantajoso conforme previsto no Art.84 da Lei 14.133, de 2021 e
regulamentada pelo Art. 22 do Decreto nº 11.462, de 2023 vigente.
O fornecimento de medicamentos de distribuição é enquadrado como continuado tendo em vista que são essenciais
e padronizados no município, sendo a vigência plurianual mais vantajosa para o fornecimento continuo considerando
a justificativa constante no ETP e estabelecido no Art. 6, inciso XV, da Lei n° 14.133, de 2021.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Constitui objeto do presente documento aquisição do medicamento para ressuprimento de estoque e
abastecimento da Rede Municipal de Saúde - Secretaria Municipal da Saúde (SMS) de Guarulhos, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no ETP.
O item elencado no ETP, faz parte do medicamento padronizado para uso no município pela Comissão de
Farmácia e Terapêutica (CFT) e é fornecido às unidades de atenção primária, para distribuição, assim garantindo
o atendimento, o acompanhamento, o tratamento, a reabilitação e recuperação da saúde.
A aquisição do medicamento deste documento tem por finalidade assegurar a promoção, proteção e recuperação
da saúde conforme premissa constitucional do SUS, visando o atendimento aos programas e atividades desenvolvidas
nas unidades de saúde do município, de acordo com os protocolos e diretrizes clínicas institucionais vigentes.

Destacamos que a falta deste medicamento impacta diretamente na manutenção do funcionamento dos serviços
de saúde e compromete a continuidade da assistência à saúde conforme premissas do SUS.
Consideramos suficiência desta contratação para período de 12 (doze) meses de abastecimento.
O planejamento da aquisição encontra-se previsto no Planejamento de Compras Anual da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS) da Prefeitura de Guarulhos em consonância com o Plano Municipal de Saúde para insumos
padronizados.
3.1. QUANTIDADE:

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
PENTOXIFILINA 400 MG: Este medicamento é indicado para doenças oclusivas arteriais periféricas e
distúrbios arteriovenosos de natureza aterosclerótica ou diabética (ex. claudicação intermitente, dor
em repouso) e distúrbios tróficos (úlceras nas pernas e gangrena); - alterações circulatórias cerebrais
(sequelas de arteriosclerose cerebral, como: dificuldade na concentração, vertigem e
comprometimento da memória), estados isquêmicos e pós-apopléticos e; - distúrbios circulatórios
do olho ou ouvido interno, associados a processos vasculares degenerativos e a comprometimento
da visão ou audição.
A aquisição deste item se dá devido à necessidade da garantia de tratamento aos pacientes em acompanhamento
e tratamento médico pelo SUS, garantindo assim a não interrupção do tratamento aos pacientes acompanhados
e o direito à vida, garantido constitucionalmente.
Sendo assim, o objeto ofertado deve atender os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos fiscalizadores e
regulatórios, em relação às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade,
resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.
A empresa fornecedora deve garantir a distribuição, transporte e armazenamento de maneira que não permitam
a deterioração do medicamento além de realizar a manutenção corretiva destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias
conforme a garantia do produto ou serviço, estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).
5. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO:
A execução do objeto desta aquisição deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).
Unidade Requisitante: DIVISÃO TÉCNICA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS - SS21.03
O item é comum e não direciona e/ou não restringe de qualquer forma a ampla participação de empresas
interessadas. O objeto a ser contratado é um item comum de mercado, sendo bem de consumo, e não se
enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 que regulamenta o
disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
6. CLASSIFICAÇÃO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos para esta contratação estão previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA). Desta forma, para
prosseguimento desta contratação a fonte de recurso será informada pelo Departamento Financeiro da Secretaria
Municipal da Saúde (SMS) do município de Guarulhos.
Estima-se o valor TOTAL da contratação em R$ 336.000,00 conforme item 6 do ETP nº 162/2024.
7. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:
Descrevemos abaixo os requisitos desta contratação:
a) O produto deverá ser embalado de acordo com a praxe do fabricante, de forma a garantir sua integridade
durante o transporte, a estocagem, até o uso;
b) A empresa participante do certame deverá informar a MARCA, o FABRICANTE e o NÚMERO DE REGISTRO
do produto ofertado no Portal de Compras do Governo Federal através do site: https://www.gov.br/compras/pt-br;
c) Fica atribuída à unidade requisitante, a responsabilidade de analisar os documentos técnicos pertinentes ao
objeto do certame;
d) O produto deve atender à legislação vigente;
DEVERÁ CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO / DOCUMENTO:
e) A quantidade refere-se ao consumo estimado para até 12 (doze) meses;
f) O produto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do dia subsequente à
solicitação da solicitação da Unidade Requisitante via e-mail, de acordo com o cronograma de entrega emitido
pelo grupo técnico de farmácia;
g) O produto somente será aceito pelo Almoxarifado, acondicionado em embalagem com lacre inviolável, com
os dados de identificação e procedência, data de fabricação e tempo de validade mínima de 75% de sua
validade total;
h) Os rótulos e embalagens do produto entregue no almoxarifado deverão obedecer ao disposto na RDC nº 768/
2022 e suas atualizações;
i) A Divisão Técnica de Gestão e Planejamento de Medicamentos e Insumos se reserva o direito de recusar o
recebimento de qualquer produto com validade inferior a 75% de sua validade total. Ressalvados os casos de
interesse da Administração em que esta Divisão poderá autorizar o recebimento de tais produtos com validade
inferior desde que a empresa fornecedora solicite previamente a entrega e assume expressamente o
compromisso da troca de todo o quantitativo não consumido , imediatamente  à solicitação do
Almoxarifado;
j) AGENDAMENTO PARA ENTREGA: O agendamento deverá ser feito por e-mail
agendamentoguarulhos@gmail.com e agendamento.smsgru@rvimola.com.br. A contratada deverá,
obrigatoriamente, anexar: cópia da nota fiscal (NF), número do ofício (OF), da autorização de fornecimento (AF)
ou do pedido de fornecimento (PF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos à
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) e informar o tipo de veículo: VUC, caminhão ou carreta;
k) LOCAL DE ENTREGA: os produtos deverão ser entregues, após agendamento, no endereço: Avenida Julia
Gaiolli nº 740, Água Chata - Módulo 8 Galpão T200, Guarulhos/SP - CEP 07251-500, empresa RV ÍMOLA, no
horário das 08:00 às 16:00hs.
RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO: Grupo Técnico de Farmácia - gtfarma@gmail.com
7.1. PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal devidamente atestada.
7.2. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA, CERTIFICADO DE MARCA OU LAUDO TÉCNICO:
a) Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar laudos de análise do fabricante para cada
grupo contendo todas as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de
qualidade de seu produto;
b) Sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar ao arrematante laudos de análise e/ou ficha
técnica e/ou rótulo contendo todas as especificações técnicas do produto;
7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA ANÁLISE DA CAPACIDADE TÉCNICA DO FORNECEDOR/
EXECUTOR PODERÁ SER EXIGIDO, CONFORME O CASO:
Fica atribuída ao Departamento de Licitações e Contratos (DLC), a responsabilidade de analisar os documentos
para comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto contratado, mediante a apresentação de atestados expedidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
7.4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:
A empresa arrematante do certame deverá apresentar para fins de avaliação técnica:
a) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e Autorização Especial (AE), quando necessário, da
empresa Licitante podendo ser retirado por meio eletrônico na ANVISA site: https://consultas.anvisa.gov.br/#/
empresas/empresas/. Estará isento apresentação da AFE os produtos constantes na Relação de Produtos não
regularizados como dispositivos médicos pela ANVISA site: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/
regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados;
b) Registro no Ministério da Saúde ou publicação no Diário Oficial da União conforme Lei nº. 6.360 de 23 de
setembro de 1976 (art.12, podendo ser retirado por meio eletrônico na ANVISA site: https://consultas.anvisa.gov.br/
#/saude/, devendo grifá-lo na respectiva cópia, relativo aos produtos para os quais a proponente oferecer
cotação de preços, exceto os produtos constantes na Relação de Produtos não regularizados como dispositivos
médicos pela ANVISA site: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/
produtos-nao-regulados;
c) Fica atribuída à unidade requisitante, a responsabilidade de analisar os documentos técnicos pertinentes ao
objeto do certame, emitindo parecer para subsidiar a decisão do pregoeiro, antes da declaração do vencedor,
devendo tais documentos serem encaminhados pelo pregoeiro ao Grupo Técnico responsável pela solicitação;
d) Declaração de Notificação Simplificada conforme RDC nº 576, de 11 de novembro de 2021, para produtos
farmacêuticos constantes dos seus anexos, conforme Instrução Normativa IN nº 106 de 11 de novembro de 2021;
e) Bula dos produtos conforme RDC nº 47, de 08 de setembro de 2009, replicada em 19/01/2010 e Lei nº 8078
de 11 de setembro de 1990 (art.6º) e suas atualizações;
f) Rótulo do medicamento ou produto quando não for exigida. Legalmente, a bula;
g) Em caso de processos de renovação de registro de produto em andamento, o proponente deverá apresentar
acompanhamento dos processos por meio eletrônico;
h) Para os itens ofertados onde o registro se encontra vencido, deverá apresentar à petição de renovação do mesmo.
i) Para a comprovação de que tratam os itens “a” a “b”, também serão aceitos “prints” de páginas do sítio da
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pelo Grupo Técnico
solicitante. A não entrega destes documentos implicará na desclassificação do item/grupo cotado;
j) Em caso de processos de renovação de registro de produto em andamento, o proponente deverá apresentar
impresso, acompanhamento dos processos por meio eletrônico;
k) Caso seja necessário, poderão ser solicitados o envio da documentação por e-mail.
7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7.6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES E PENALIDADES:
Fornecer os itens conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
Zelar pelo cumprimento integral estabelecido neste Termo de Referência, respeitando carga horária, conteúdo e
cronogramas de atividades previamente acordadas;
Promover a organização técnica e administrativa das atividades que integram o processo de produção e de
logística, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com as especificações e exigências que
integram este Termo de Referência;
Efetuar a embalagem de forma a garantir a integridade do produto até seu destino, sendo que não serão aceitos
produtos que estiverem com caixas amassadas ou fora da conformidade solicitada neste descritivo;
Promover, no prazo de 72 horas a contar da notificação da CONTRATANTE, as correções e/ou substituições
de produtos que, porventura, apresentem desconformidade com as especificações e exigências que integram
este Termo de Referência;
Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante e responder prontamente a eventuais reclamações
sobre os serviços;
Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem repasse de
qualquer ônus à CONTRATANTE, garantindo a não interrupção dos serviços prestados;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes do âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas de
segurança do trabalho estabelecidas pela CONTRATANTE;
7.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e posterior encaminhamento dos apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
As sanções a serem aplicadas, por descumprimento de quaisquer exigências do processo licitatório ou das
cláusulas contratuais serão as padronizadas pelo Departamento e Licitações e Contratos.
Responsável Técnica pela emissão: Carla S. - Farmacêutica

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE CONTROLE DA EXECUÇÃO DA DESPESA E PAGAMENTO - SS18.01

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998 e nos termos do artigo
141, da Lei de Licitações nº 14.133/2021, encontram-se afixadas nos átrios da Secretária da Fazenda e do
Gabinete do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da
ordem cronológica de pagamento aos seguintes credores:
AKATIJÚ COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.463.467/0001-17
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8724/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8748/2024
LIQUIDAÇÃO: 29614/2024 e 29615/2024
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza e desentupimento de rede de esgoto, fossa, coleta, transporte e
destinação final de resíduos sólidos.
VALOR: R$ 17.750,00 (dezessete mil, setecentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5552 e 5566
EXIGIBILIDADE: 02/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de limpeza e desentupimento de rede de esgoto, fossa,
coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
BETANIAMED COMERCIAL LTDA
CNPJ: 09.560.267/0001-08
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21301/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8212/2024
LIQUIDAÇÃO: 29536/2024
OBJETO: Fornecimento de kit de peças de mão.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 8181
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de equipamento médico-odontológico para utilização nos centros de
especialidades odontológicas e sua falta prejudicaria o atendimento à população usuária do SUS.
DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA GUARULHOS LTDA
CNPJ: 59.649.251/0001-44
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19994/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10045/2024
LIQUIDAÇÃO: 29884/2024, 29885/2024 e 29886/2024
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva ambulatorial.
VALOR: R$ 918.251,90 (novecentos e dezoito mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2606, 2607 e 2608
EXIGIBILIDADE: 04/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços de terapia renal substitutiva a qualquer indivíduo que dela necessite e a
falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando a população usuária.
ECOVEC COMÉRCIO E LICENCIAMENTO DE TECNOLOGIAS LTDA
CNPJ: 05.336.545/0001-97
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59451/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1169/2024
LIQUIDAÇÃO: 29749/2024
OBJETO: Prestação de serviços de licenciamento de software e implantação do programa M.I. Dengue.
VALOR: R$ 25.846,75 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), referente
a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 178
EXIGIBILIDADE: 04/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de licenciamento de software e implantação do programa M.I. Dengue e a
falta de pagamento prejudicaria a continuidade dos serviços à população usuária do SUS.
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP
CNPJ: 43.640.754/0001-19
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1591/2024 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5539/2024
LIQUIDAÇÃO: 29701/2024
OBJETO: Fornecimento de Fenitoína, Fenobarbital e Propranolol.
VALOR: R$ 46.954,00 (quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais), referente aos recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 278047
EXIGIBILIDADE: 03/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
HIDROMASTER CLÍNICA DE REABILITAÇÃO AQUÁTICA LTDA
CNPJ: 21.383.103/0001-58
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13997/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2780/2024
LIQUIDAÇÃO: 29611/2024
OBJETO: Prestação de serviços de hidroterapia
VALOR: R$ 68.314,50 (sessenta e oito mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 2202
EXIGIBILIDADE: 02/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de hidroterapia para atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que este serviço não faz parte da rede assistencial desse município.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
CNPJ: 47.708.771/0001-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49388/2022 - Secretaria da Saúde

EMPENHO: 11286/2024
LIQUIDAÇÃO: 30000/2024 e 30001/2024
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações realizadas no Hospital Municipal
Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva - HMPB que assegure assistência universal e gratuita a população.
VALOR: R$ 276.853,15 (duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quinze centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 05/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações realizadas no
Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva - HMPB que assegure assistência universal e
gratuita a população e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
MEDICAL ONE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 12.030.416/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38996/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 783/2024, 13397/2024, 13399/2024, 13402/2024 e 13403/2024
LIQUIDAÇÃO: 29724/2024, 29728/2024, 29730/2024, 29732/2024 e 29734/2024
OBJETO: Prestação de serviços, incluindo o fornecimento de peças, de manutenção preventiva e corretiva
especializada em equipamentos da marca Cmos Drake.
VALOR: R$ 59.128,28 (cinquenta e nove mil, cento e vinte e oito reais e vinte e oito centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 4610, 195016 e 195017
EXIGIBILIDADE: 04/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços, incluindo o fornecimento de peças, de manutenção
preventiva e corretiva especializada em equipamentos da Marca Cmos Drake e sua falta prejudicaria o bom
funcionamento dos equipamentos, prejudicando os usuários do SUS.
SUL SERVICES COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS À SAÚDE LTDA
CNPJ: 04.648.801/0001-19
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21301/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8210/2024
LIQUIDAÇÃO: 29539/2024
OBJETO: Fornecimento de micromotor elétrico e localizador de ápice.
VALOR: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 5378
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de equipamento médico-odontológico para utilização nos centros de
especialidades odontológicas e sua falta prejudicaria o atendimento à população usuária do SUS.
VALE DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 23.980.789/0001-90
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60815/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1250/2024
LIQUIDAÇÃO: 29763/2024
OBJETO: Locação de equipamento para realização de testes sorológicos pelo método Elisa.
VALOR: R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 180
EXIGIBILIDADE: 04/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de equipamento para realização de testes sorológicos pelo método Elisa
e a sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços prestados à população usuária dos SUS.
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
CNPJ: 60.138.864/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37282/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17392/2024
LIQUIDAÇÃO: 30018/2024
OBJETO: Indenização referente à locação de veículos com condutor, manutenção e combustível.
VALOR: R$ 286.071,31 (duzentos e oitenta e seis mil setenta e um reais e trinta e um centavos), referente a
recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 661
EXIGIBILIDADE: 05/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de indenização referente à locação de veículos com condutor, manutenção e combustível
e a falta do serviço acarretaria prejuízos à população usuária do SUS.
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0069-24
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32646/2018 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 730/2024
LIQUIDAÇÃO: 29873/2024
OBJETO: Fornecimento de recarga de oxigênio para cilindros.
VALOR: R$ 1.154,40 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 36568
EXIGIBILIDADE: 03/10/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de recarga de oxigênio para cilindros e a sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE VILA BARROS
- SECRETARIA DA SAÚDE
JOÃO CARLOS QUIO
CPF: 574.053.608-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33244/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17202/2024
LIQUIDAÇÃO: 29685/2024, 29686/2024, 29687/2024, 29688/2024, 29690/2024, 29691/2024, 29693/2024 e
29694/2024
OBJETO: Indenização referente a locação do imóvel sito à Rua Betel, 425 - Vila Barros - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 03/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de indenização referente a locação do imóvel destinado à instalação da Unidade
Básica de Saúde Vila Barros e a interrupção dessa locação impossibilitaria a continuidade do atendimento na
região, prejudicando a população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDE PARQUE
CONTINENTAL II - SECRETARIA DA SAÚDE
LAUDELANDE ARANTES
CPF: 635.711.708-06
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20499/2003 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 17146/2024
LIQUIDAÇÃO: 29596/2024, 29604/2024, 29606/2024, 29609/2024, 29622/2024 e 29623/2024
OBJETO: Indenização referente à locação do imóvel sito à Rua Pessegueiro, 111 - Parque Continental -
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de indenização referente a locação do imóvel destinado à instalação da Unidade
Básica de Saúde Parque Continental II e a interrupção dessa locação impossibilitaria a continuidade do atendimento
na região, prejudicando a população usuária.

PORTARIA Nº 25/2024-SF
De 05 de setembro de 2024.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, IBRAHIM EL KADI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Dispõe sobre a competência dos inspetores fiscais para a fundamentação legal dos tributos lançados no
Departamento de Tributos e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de definir e formalizar as responsabilidades relacionadas à fundamentação
legal dos tributos lançados no Departamento de Tributos;
CONSIDERANDO a importância de assegurar a conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis;
Art. 1º A competência para a fundamentação legal dos tributos lançados no Departamento de Tributos será de
responsabilidade exclusiva dos inspetores fiscais designados para a análise e processamento desses lançamentos.
§ 1º Os inspetores deverão fornecer a fundamentação legal completa e detalhada, incluindo a identificação das
leis, artigos, decretos e demais normas pertinentes, bem como os exercícios fiscais aos quais se referem,
assegurando a correta e completa inserção dessas informações no sistema do Departamento de Tributos.
§ 2º A Divisão Técnica de Receita Mobiliária será responsável unicamente pela inserção dos dados fornecidos
pelos inspetores, não sendo incumbida da análise da fundamentação legal.
Art. 2º Os inspetores deverão encaminhar à Divisão Técnica de Receita Mobiliária a relação de tributos,
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incluindo a fundamentação legal e os exercícios fiscais correspondentes, de forma precisa e completa, com o
objetivo de evitar a inclusão inadequada de informações e garantir a conformidade dos lançamentos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
DIVISÃO TÉCNICA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

EDITAL 18/2024-SF02.10
Decisões de 1ª Instância Administrativas prolatadas nos Processos Administrativos Tributários, no período de
01/08/2024 a 31/08/2024:
Nº PROCESSO REQUERENTE DECISÃO
1101.2024/0023674-6 PAULO BERNARDINO DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004539-8 MIGUEL SOROLLA NETO IMPROCEDENTE
1101.2024/0004541-0 VICENTE VIEIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0009078-4 ARNALDO SILVA GOMES DO NASCIMENTO IMPROCEDENTE
1101.2024/0009316-3 VITOR TOMAZ DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0011180-3 ANTONIA DO NASCIMENTO IMPROCEDENTE
1101.2024/0011808-5 MARIA INEZ SIMÕES IMPROCEDENTE
1101.2024/0006244-6 FRANCISCA CANDIDA JULIO DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0006270-5 RENE RICARDO DOS REIS IMPROCEDENTE
1101.2024/0006291-8 NEIDE ANTONIA MARTINS IMPROCEDENTE
1101.2024/0006309-4 ANA RITA DOS SANTOS CHAVES IMPROCEDENTE
1101.2024/0028507-0 IRANI ALVES DO NASCIMENTO PROCEDENTE
1101.2024/0028501-1 IRANI ALVES DO NASCIMENTO PROCEDENTE
1101.2024/0006312-4 RAFAEL CARDOSO ARMANDO IMPROCEDENTE
1101.2024/0006315-9 NILSON DA SILVA CRUZ IMPROCEDENTE
1101.2024/0012030-6 TEREZINHA DALAVA DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0006739-1 IRINEU DE ALMEIDA IMPROCEDENTE
1101.2024/0006964-5 CLARA TAMAIO DEIKOFSKI IMPROCEDENTE
1101.2024/0006971-8 AZITA MARIA MARTINS IMPROCEDENTE
1101.2024/0007023-6 ELIANA MELLO DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0007270-0 LINDINALVO BRITO MEIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0008183-1 GONCALINA DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0008229-3 GILBERTO TEIXEIRA LIMA IMPROCEDENTE
1101.2024/0016454-0 JAILSON APARECIDO SILVA PROCEDENTE
1101.2024/0004667-0 AMELIA PEREIRA DOS SANTOS PROCEDENTE
1101.2024/0019658-2 JORGE AUGUSTO RODRIGUES IMPROCEDENTE
1101.2024/0028762-6 SILVANA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA PROCEDENTE
1101.2023/0006166-9 EDNO SILVA COSTA IMPROCEDENTE
1111.2023.0001273-5 JOAO GILBERTO DA SILVA PROCEDENTE
13898/2023 ANTONIA MALAQUIAS DE OLIVEIRA XAVIER PROCEDENTE
1101.2024/0013159-6 IRENE FERREIRA COSTA PROCEDENTE
47537/2003 JOSE MIGUEL DA SILVA IMPROCEDENTE
17814/2016 MARIA ANTONIA IWAMA IMPROCEDENTE
39208/2017 RAQUEL PEREIRA DIAS LEME PROCEDENTE
39681/2017 EVANILDES FERREIRA DA SILVA PEREIRA IMPROCEDENTE
19559/2019 CLÁUDIO JOSÉ BUENO DA ALMEIDA JÚNIOR PROCEDENTE
9037/2018 VICENTINA PINHAL DE LARA PROCEDENTE
8757/2018 ARNALDO ANDRADE CORREIA PROCEDENTE
5927/2018 LINDAURA CORREIA DA SILVA PROCEDENTE
63133/2017 ANTÔNIO ROBERTO CAMPOS FILHO PROCEDENTE
1101.2024/0023152-3 AURORA DOS PRAZERES CARVALHO PERDA DE OBJETO
1101.2024/0023148-5 AURORA DOS PRAZERES CARVALHO PERDA DE OBJETO
1101.2024/0023790-4 HUMIE ITO YOSHIDA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0029542-4 BELEM URBANIZADORA LTDA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0027039-1 MILTON YOSHIHARU ARATA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0021938-8 RITSUKO NOHARA KUNIYOSHI PERDA DE OBJETO
1101.2024/0022180-3 HERMES JOSE DE ALMEIDA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0022287-7 MARCIA BIZAROLI PERDA DE OBJETO
1101.2024/0023553-7 ARLINDO DE GODOY PERDA DE OBJETO
1101.2024/0023771-8 MARIA IRISMAR NOGUEIRA DE SOUSA CASTRO PERDA DE OBJETO
15391/2018 JURACI DO AMOR DIVINO DE CARVALHO IMPROCEDENTE
20449/2018 JOSE APARECIDO PEREIRA IMPROCEDENTE
23699/2018 GILBERTO LOPREATO IMPROCEDENTE
26339/2018 MIGUEL ANGELO LUBRANO LAVADERA IMPROCEDENTE
45740/2018 WALTER NUNES IMPROCEDENTE
47633/2018 MAURICY QUEIROZ CAETANO IMPROCEDENTE
1101.2024/0009183-7 SILVIO CÉSAR ALVES LOPES PROCEDENTE
968/2022 CUNHA & PETRAGLIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA IMPROCEDENTE
41.394/2019 MULTILOGG PARTICIPAÇÕES LTDA PARCIALMENTE

PROCEDENTE
65.231/2018 TALITA PAIVA PAULINO DA SILVA IMPROCEDENTE
51765/2018 JOSE ROBERTO DA MOTTA IMPROCEDENTE
52599/2018 ANA CRISTINA TOZETTI IMPROCEDENTE
38296/2019 ELZA MARIA MARTINS DE MELO IMPROCEDENTE
38227/2019 ELZA MARIA MARTINS DE MELO IMPROCEDENTE
37237/2020 ROSANGELA ROSA FRANÇA IMPROCEDENTE
25182/2021 TEREZINHA PINTO DE CARVALHO IMPROCEDENTE
511/2023 JOSE ALVES DE MATOS PERDA DE OBJETO
1101.2024/0023823-4 APARECIDA PACHECO DA SILVA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0023830-7 DILMA LEITE PEREIRA DE MORAIS PERDA DE OBJETO
1101.2024/0023972-9 ANDREA PORTO LUIZ MADEIRA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0024272-0 MARIA HELENA MENDES DE ALMEIDA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0024308-4 SONIA REGINA GIACOMINI PERDA DE OBJETO
1101.2024/0024583-4 MARIA DOS ANJOS R CARVALHO CARDOSO PERDA DE OBJETO
1101.2024/0024740-3 IVAM DE OLIVEIRA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0024827-2 TADASHI MAKINO PERDA DE OBJETO
1101.2024/0024902-3 RUBENS SANCHEZ CHANTRES PERDA DE OBJETO
1101.2024/0024986-4 TEREZINHA P DE CARVALHO PERDA DE OBJETO
1101.2024/0025115-0 CLARICE FERREIRA BORGES PERDA DE OBJETO
1101.2024/0025174-5 EDNALDO BONFIM GUIMARAES PERDA DE OBJETO
1101.2024/0025194-0 TEIKO NISHIKAWA SAKAI PERDA DE OBJETO
1101.2024/0025237-7 KATIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES PERDA DE OBJETO
1101.2024/0025715-8 ALAIDE NASCIMENTO DA SILVA PERDA DE OBJETO
1101.2024/0025851-0 ADEMAR FERNANDES PERDA DE OBJETO
1101.2024/0026119-8 ELIZIO JOSE DOS SANTOS PERDA DE OBJETO
7091/2020 STECO INCORPORAÇÕES LTDA IMPROCEDENTE
71687/2019 ELIZABETH REVESSO PINTO KANASHIRO PERDA DE OBJETO
13889/2021 BAMBI IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA IMPROCEDENTE
19096/2022 TERESINHA DE FATIMA BARBOSA AFONSO IMPROCEDENTE
28117/2022 SEBASTIANA MOREIRA IMPROCEDENTE
33096/2021 JOSE ALVES DE MATOS PROCEDENTE
29744/2023 SELMA FERREIRA DOS NASCIMENTO RIBEIRO PROCEDENTE
64517 MACIEL MESQUITA MOTA PROCEDENTE
393/2019 ADALBERTO RIBEIRO A SILVA IMPROCEDENTE
53.067/2018 DEMIER & MAURI ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA IMPROCEDENTE
1101.2024/0027881-3 TERESINHA DE FÁTIMA AFONSO IMPROCEDENTE
1101-2023/0004903-0 RAIMUNDO WILSON PEREIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0016084-7 ZELIA REGINA DOS SANTOS PROCEDENTE
1101.2024/0005527-0 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS IMPROCEDENTE
958/2018 DEPARTAMENTO DE FORMALIZACAO 2VLS IMPROCEDENTE
20958/2016 JOSE ROBERTO DA COSTA PROCEDENTE
2993/2023 DILENE MACEDO SENA RIBEIRO PERDA DE OBJETO
3220/2023 AFONSO ARAGAO DOS SATNOS PERDA DE OBJETO
3787/2023 DILENE MACEDO SENA RIBEIRO PERDA DE OBJETO
3833/2023 BRUNO SAUD GUERMANDI PERDA DE OBJETO
4485/2023 JORGE LUIZ LEAL PERDA DE OBJETO
4855/2023 MACIEL MESQUITA MOTA PERDA DE OBJETO
4952/2023 MARIA APARECIDA DOMINGUES DA SILVA PERDA DE OBJETO
6134/2023 SILVANA CARDOSO GAMEZ NUNES PERDA DE OBJETO
15242/2023 LUCIANO NUNES PAIVA PERDA DE OBJETO
2865/2023 TANIA MOREIRA DOS SANTOS PERDA DE OBJETO
2898/2023 ROBERTO ALONSO DE OLIVEIRA FILHO PERDA DE OBJETO

1101.2024/0006244-6 FRANCISCA CANDIDA JULIO DA SILVA PROCEDENTE
79021/2019 UNIAO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA

DO SETIMO DIA PROCEDENTE
1101.2024/0025471-0 ALAIDE MARIA DA CONCEIÇÃO IMPROCEDENTE
1101.2024/0004654-8 AMELIA PEREIRA DOS SANTOS PERDA DE OBJETO
1540/2017 MARCIO ROGERIO PAGLIONE PARCIALMENTE

PROCEDENTE
26426/2017 TERESINHA ALMEIDA GONÇALVES PROCEDENTE
511/2024 SEVERINA ANTONINI VITIELLO IMPROCEDENTE
1101.2024/0006534-8 START CONCEPT VIVACQUA EMPREEND IMOB ILIÁRIO LTDA PERDA DE OBJETO
23841/2018 ANTONIO DA CRUZ SANTOS IMPROCEDENTE
40329/2011 COSME PEREIRA DA SILVA IMPROCEDENTE
38120/2017 AREMILDO BARBOSA PAIM IMPROCEDENTE
46555/2014 MARIA JOE SOARES PAULA IMPROCEDENTE
13508/2018 SAMUEL DOS SANTOS IMPROCEDENTE
36629/2018 ODETE CABRAL DA SILVA IMPROCEDENTE
44976/2018 CARMEM DOREA VALENTIM IMPROCEDENTE
13007/2019 MARIA TEREZINHA SANTOS DE MENDONÇA IMPROCEDENTE
39014/2019 ETSUKO UEMURA RIBEIRO PROCEDENTE
53286/2019 IVAN DE OLIVEIRA IMPROCEDENTE
31141/2020 JONAS ALEXANDRE IERICH IMPROCEDENTE
32193/2020 MARIA ANTONIA BELLIDO AULETTA IMPROCEDENTE
36227/2020 JETHER VILLA FLOR TEIXEIRA IMPROCEDENTE
38965/2020 IVETE CAVALCANTE DE OLIVEIRA IMPROCEDENTE
40848/2020 ROZANA DA SILVA NEVES IMPROCEDENTE
43411/2020 ODETE ROSA LIMA IMPROCEDENTE
43790/2020 EUNICE DE SOUZA ROCHA IMPROCEDENTE
2215/2020 EUNICE DE SOUZA ROCHA IMPROCEDENTE
3064/2021 JOSE ROBERTO DE ALVARENGA IMPROCEDENTE
3283/2021 MARIA ANTONIA BELLIDO AULETTA IMPROCEDENTE
5585/2021 COSME PEREIRA DA SILVA IMPROCEDENTE
31110/2021 MARIA DE JESUS LIRA IMPROCEDENTE
32030/2021 MARIA LUCIA FERNANDES DOS SANTOS IMPROCEDENTE
33633/2021 MARIA JURACI DE OLIVEIRA IMPROCEDENTE
4245/2021 JOSE ROBERTO DE ALVARENGA IMPROCEDENTE
6512/2023 COSME PEREIRA DA SILVA IMPROCEDENTE
10882/2023 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL PROCEDENTE
7827/2016 AFONSO CRISTIANO SANTOS CARVALHO PROCEDENTE
11967/2016 SEBATIAO DOMINGOS SILVA PROCEDENTE
17101/2016 EDSON DA SILVA SANTANA PROCEDENTE
4436/2016  ELZA DA SILVA PEREIRA PROCEDENTE
4456/2016 MANUEL CANDIDO DE LANA PROCEDENTE
39306/2006 LUIZ ANTONIO DA SILVA PROCEDENTE
1101.2024/0008260-9 LUIZ CARLOS VASSALO IMPROCEDENTE
1101.2024/0005840-6 ALOIZIO DAVI VEIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005857-0 MARIA LUCINDA NUNES IMPROCEDENTE
1101.2024/0005921-6 ANTONIO BARBOZA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005943-7 LOURDES FERREIRA DE CARVALHO IMPROCEDENTE
1101.2024/0006023-0 LAURINDA FERNANDES DE SOUZA IMPROCEDENTE
1101.2024/0006111-3 LORETA THEREZA PARRA DE SOUZA IMPROCEDENTE
1101.2024/0006135-0 NILTON HEREDIA IMPROCEDENTE
1101.2024/0006187-3 ALICE DULINDA DE OLIVEIRA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0006189-0 JOAO AGENOR GILIO IMPROCEDENTE
1101.2024/0006397-3 EVAGIVALDO SILVA DE SOUZA IMPROCEDENTE
1101.2024/0006421-0 VICENTE FERREIRA LIMA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005093-6 CARLOS ALBERTO STELLA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005102-9 BENEDITO AUGUSTO FERREIRA IMPROCEDENTE
7501/2023 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA FAVELA JARDIM HELENA PROCEDENTE
1101.2024/0027397-8 RENAN BERTUCCI DE OLIVEIRA DE OBJETO
1101.2024/0005108-8 ROSANA FERNANDES DE SOUZA FRONTOURA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005152-5 BENEDITA DE OLIVEIRA ARAUJO IMPROCEDENTE
1101.2024/0005264-5 BENEDITO SEBASTIÃO IMPROCEDENTE
1101.2024/0005343-9 LOURIVAL DA COSTA GOMES IMPROCEDENTE
1101.2024/0005345-5 RAIMUNDO NETO DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005353-6 ZIZUMINA MADALENA MIGUEL IMPROCEDENTE
1101.2024/0005381-1 IVONE ANTONIA DA PENHA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005410-9 ANA DE BARROS GOMES IMPROCEDENTE
1101.2024/0005445-1 LINDINAURA MARIA DIOGO THEODORO IMPROCEDENTE
1101.2024/0005455-9 MARIA LUCIA CARRASCHI IMPROCEDENTE
1101.2023/0005929-0 ROSEMEIRE SANTANA SANDER IMPROCEDENTE
1421/2015 ALEXANDRE JOSE COIMBRA DE ALMEIDA PROCEDENTE
15105/2022 ANTONIO DARCI PANNOCHIA NÃO CONHECIDO
1101.2024/0030157-2 ALEXANDRE LOPEAS PROCEDENTE
1101.2024/0030131-9 APARECIDA REZENDE KEYNER DE SOUZA PROCEDENTE
1101.2023/0011534-3 PAULO SERGIO VANA DE CAMPOS NÃO CONHECIDO
38974/2018 JOACYR MARCOS MERLO PROCEDENTE
17892/2018 REGINA FURTADO DE MENDONCA LUCAS PROCEDENTE
5582/2019 VALDEMAR DE OLIVEIRA MARTINS PROCEDENTE
7965/2018 MARCIMIANO DIAS DE MACEDO PROCEDENTE
38770/2017 MIGUEL JOSE COPPOLA PROCEDENTE
54397/2017 MAYARA CAVALCANTE DE CARVALHO PROCEDENTE
9094/2019 ORLANDO RIBEIRO DA PONTE PROCEDENTE
43285/2018 VILOBALDO FERREIRA MOITINHO PROCEDENTE
9089/2020 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO IMPROCEDENTE
38115/2007 GENIVAL BEZERRA DE ARAUJO PROCEDENTE
26498/2013 JOSE CAZEMIRO DE MELO PARCIALMENTE

PROCEDENTE
49232/2013 BENEDICITO ALVES DE MOURA PROCEDENTE
51595/2013 JOAQUIM PAULINO TORRES PARCIALMENTE

PROCEDENTE
3716/2016 MARIA JOSE DA SILVA PROCEDENTE
25465/2017 ANTONIO GRA CA SOBRINHO PROCEDENTE
27162/2017 ONIVALDO BERTAIOLLI PROCEDENTE
39850/2018 LUIZ PEREIRA DA SILVA PROCEDENTE
49330/2018 JOSÉ DE MORAES PROCEDENTE
50119/2018 JOANA D ARC SILVA ANDRADE PROCEDENTE
52584/2018 RAIMUNDO ROGERIO TEIXEIRA SAMPAIO PROCEDENTE
52706/2018 LUCIENE ALMEIDA DE SOUZA SUARES PROCEDENTE
1101.2024/0023402-6 MARINA ANTUNES DE OLIVEIRA PIMENTA PROCEDENTE
43140/2020 NELSON FURTADO DE MENDONÇA PROCEDENTE
4005/2021 NELSON VITORIANO PROCEDENTE
30363/2021 MARIA ALICE FERNANDES DE SOUSA IMPROCEDENTE
33273/2021 MAURICIO JOSE VENANCIO DE CARVALHO IMPROCEDENTE
15528/2022 VILMA RODRIGUES IMPROCEDENTE
38158/2022 JOSEFA CAJE DA SILVA TEIXEIRA PROCEDENTE
3034/2023 MAURICIO JOSE VENANCIO DE CARVALHO IMPROCEDENTE
21370/2023 ERONILDES ARAUJO DA SILVA IMPROCEDENTE
33761/2019 CLEIDE DE FATIMA COSTA CARVALHO IMPROCEDENTE
10335/2019 REGINA FERRARI MEIRA IMPROCEDENTE
31140/2018 ADILSON PINTO PACHECO PROCEDENTE
3489/2020 CLEUZA LISBOA DE ARAUJO IMPROCEDENTE
2602/2020 SANDRA REGINA MORENO IMPROCEDENTE
15137/2019 JOAO FRANCISCO PATRAO PROCEDENTE
6451/2019 EFIGENIA MENDES DE SOUZA PROCEDENTE
16672/2018 SOLIDA INCORPORAÇÕES CONSTRUÇÃO E

EMPREENDIMENTOS LTDA PARCIALMENTE
PROCEDENTE

36852/2018 NILSON EVANGELISTA DE LACERDA PROCEDENTE
38971/2019 MANOEL COSME ELIAS PARCIALMENTE

PROCEDENTE
25691/2023 VILMA RODRIGUES IMPROCEDENTE
26597/2023 MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEMES IMPROCEDENTE
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2282/2024 DIEGO DE ALMEIDA LEITE E SILVA IMPROCEDENTE
1101.2023/0006190-1 VIVIANE CRISTINA DE SOUZA MENEZES IMPROCEDENTE
1101.2024/0032841-1 VIVIANE CRISTINA DE SOUZA MENEZES IMPROCEDENTE
1101.2024/0032839-0 VIVIANE CRISTINA DE SOUZA MENEZES IMPROCEDENTE
57.850/2010 FILIPE GARRIDO GARDINAL IMPROCEDENTE
1101.2024/0024210-0 ABRAHAM JOSÉ FERNANDEZ TITIRICO PROCEDENTE
1101.2023/0011490-8 CLEITON CRISTIANO DE OLIVEIRA PROCEDENTE
1101.2024/0001927-3 JOAO APARECIDO VIANA IMPROCEDENTE
1101.2024/0029937-3 APLICON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA IMPROCEDENTE
1101.2024/0029364-2 MANOEL DA SILVA PERREIRA PROCEDENTE
1101.2024/0005499-0 ETIENE MARIA VIANA FERREIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005582-2 EVELYN KARINE DA SILVA DINIZ IMPROCEDENTE
1101.2024/0005735-3 SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005741-8 RITA MARIA MARTINS IMPROCEDENTE
1101.2024/0005807-4 SILVAL JOSE DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004809-5 MARIA BRITO VALENCIA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004843-5 JOSE DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0004869-9 JOAO AGRIPINO DE SANTANA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004950-4 CARMEN HERRERO ALVES IMPROCEDENTE
1101.2024/0004960-1 MILTON GUILHERME DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0029933-0 APLICON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004996-2 VITALMIR SOUZA MOREIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004997-0 NORMEIDE CARNEIRO DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005004-9 ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0005007-3 MARIA NILZE DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0005020-0 EDELZUITA ALMEIDA DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0005042-1 DINA URATA SAKAGUTE IMPROCEDENTE
1101.2024/0005614-4 EMILIA BATISTA ALVES IMPROCEDENTE
1101.2024/0004064-7 AMARO BATISTA DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004081-7 CELIA JOSE COSTA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004094-9 MARINA M DIAS DE MELO IMPROCEDENTE
1101.2024/0004104-0 HELENA CIANCI DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004108-2 NOEMIA ROCHA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004120-1 OSMAR DIAS DE SOUZA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004121-0 DJALMA MELO IMPROCEDENTE
1101.2024/0004132-5 MILTON BONFANTE IMPROCEDENTE
1101.2024/0003942-8 ARISTIDES PEREIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003945-2 MARIA DA SOLIDADE SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003949-5 IRISMAR FERREIRA DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003957-6 LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003962-2 JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO IMPROCEDENTE
1101.2024/0030782-1 CESAR AUGUSTO DE AZEVEDO DONOFRE IMPROCEDENTE
1101.2024/0003975-4 MARINALVA SILVA LOPES IMPROCEDENTE
1101.2024/0003994-0 MARIA DE SOUZA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003995-9 MARIA DO CARMO NOBRE NASCIMENTO FABIANO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003998-3 MARCO ANTONIO DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0004013-2 ANTONIO JOSÉ DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004018-3 ANTONIO MARCOS GENESIO DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0004022-1 ORVALINA LOURENCO DE FREITAS IMPROCEDENTE
1101.2024/0004029-9 OSWALDO FABIANO DE ANDRADE IMPROCEDENTE
1101.2024/0004031-0 HELENA ALVES COSTA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004046-9 CICERA DA SILVA FIORI IMPROCEDENTE
1101.2024/0004057-4 JAIRO DIAS DA COSTA IMPROCEDENTE
1101.2024/0004059-0 GILBERTO RODRIGUES DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0004062-0 WALDIMIR NEUMAN IMPROCEDENTE
1101.2024/0004063-9 MARIA SILVA FERREIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003727-1 LUIZ JUSTINO DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003730-1 ELIANE BARBOSA DE OLIVEIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003732-8 OSVALDINO SALES DO NASCIMENTO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003734-4 MARIA ALEUDI NOBRE SOARES IMPROCEDENTE
1101.2024/0003736-0 AILTON GOMES RIBEIRO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003737-9 VERA LUCIA DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003746-8 IVANETE NONATO DE LIMA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003753-0 DIRCE JACINO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003756-5 MARIA TEREZA DA CONCEIÇÃO ALVES IMPROCEDENTE
1101.2024/0003758-1 DURVAL JOSE FERRAZ IMPROCEDENTE
1101.2024/0003759-0 CELITA VIANA BRITO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003773-5 ANDRE LUIZ RIOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0003781-6 NYLTON PEREIRA DA COSTA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003807-3 GILDA NEVES DE SIQUEIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003867-7 EMIY YAMAGUISHI KOIKE IMPROCEDENTE
1101.2024/0003889-8 MARIA RODRIGUES RINALDO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003917-7 JOAO BELO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003922-3 JULIO DE OLIVEIRA GARCIA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003929-0 SATIKO MAKIYAMA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003039-0 DOMERINDA MARIA DA CONCEICAO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003043-9 MIGUEL PEREIRA DE OLIVEIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003044-7 ANESIA MARIA PEREIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003045-5 LUIZ KAIZOU TERUIA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003052-8 CAROLINA FRANCELINA SOARES DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003080-3 PAULINA PUCCIARELLI ARENA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003082-0 FRANCISCO NASCIMENTO DE OLIVEIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003085-4 MARIA TEREZA GUERRA SAMPAIO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003089-7 REGIANI ARENA DE SOUZA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003170-2 FRANCISCO DANTAS DA LUZ IMPROCEDENTE
1101.2024/0003173-7 APARECIDO GODOY IMPROCEDENTE
1101.2024/0003793-0 INEZ FERNANDES PINHEIRO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003670-4 MARIA DO CARMO DOS SANTOS NASCIMENTO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003677-1 LUZIA ESTEVAM GOMES DE SOUZA DIAS IMPROCEDENTE
1101.2024/0003678-0 ERCILIA VIEIRA NUNCHERINO / GILBERTO NUNCHERINO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003682-8 ANTONIA BENTO DE MENEZES SCHUBERT IMPROCEDENTE
1101.2024/0003686-0 JOSE BARROS SIMAO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003688-7 CARMEN COSTA MELHINA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003694-1 JOSE TORCHIA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003698-4 JOEL DE OLIVEIRA SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0003700-0 ISAO SATO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003704-2 HELENA CANDIDA DE CARVALHO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003708-5 MARIA OLINDA GARBIM IMPROCEDENTE
1101.2024/0003711-5 MIGUEL VICENTE GOMES IMPROCEDENTE
1101.2024/0003718-2 LUIZ CARLOS DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0003722-0 IRINEU VALENTIN DINIZ IMPROCEDENTE
1101.2024/0003648-8 AMADOR JOSE MONTEIRO IMPROCEDENTE
1101.2024/0021446-7 PAULO BATISTA DOS SANTOS FILHO IMPROCEDENTE
1101.2024/0002178-2 SERGIO JOSE PEREIRA BARBOSA IMPROCEDENTE
1101.2024/0032967-1 VERONICA DA SILVA CARDOSO PROCEDENTE
1101.2024/0029665-0 LIDIA MARIA MARZOTTO DE MORAES PROCEDENTE
1101.2024/0003650-0 ALBERTO NEREU PRATA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003651-8 JOSIAS RAMOS DE SOUZA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003657-7 DOMINGOS PALMA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003660-7 ANTONIO ALEXANDRE FILHO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003666-6 VALTER CELLA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003669-0 MANOEL GUSTAVO DA SILVA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003467-1 NELSON FERNANDES IMPROCEDENTE
1101.2024/0003469-8 FRANCISCO DE SOUZA LIMA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003473-6 TERCIO DE ASSIS CHAVES IMPROCEDENTE
1101.2024/0003474-4 MARIA ALICE SOLE IMPROCEDENTE
1101.2024/0003475-2 ROBERTO COSTA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003476-0 MARIA REIS DA SILVA NASCIMENTO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003480-9 MANUEL ALVES DE SOUSA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003623-2 ODETE CANDIDO DOS SANTOS IMPROCEDENTE
1101.2024/0003629-1 LAZARA DE OLIVEIRA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003630-5 ESTHER VENTOSO ALVES IMPROCEDENTE

1101.2024/0003642-9 MARLENE DAS GRAÇAS DE MOURA IMPROCEDENTE
1101.2024/0003425-6 TEREZINHA SANDRA GUARNIERI IMPROCEDENTE
1101.2024/0003458-2 JOSE CARLOS PREVIATO IMPROCEDENTE
1101.2024/0003460-4 CELIA DE SOUZA MARTINS IMPROCEDENTE

EDITAL N° 19/2024 DE NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS - SF02.10
Os Inspetores Fiscais de Renda VI no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelos artigos 5º,
inciso I, artigo 6º, inciso I, alíneas “a” a “h” e artigo 7º, incisos III e IV - todos da lei 4823/96, delineados pela ADI
0249021-44.2012.8.26.0000 e de conformidade com o art. 37, inciso XXII da Constituição Federal e Portaria nº
02/2013-SF (publicada em 18/06/2013) e considerando as disposições da Lei Municipal nº 6.793/2010,
regulamentada pelo Decreto 28.696/2011, por meio do presente, NOTIFICAM todos os Contribuintes dos
imóveis de inscrições imobiliárias constantes no quadro abaixo, que desde logo ficam INTIMADOS a recolher
o imposto no prazo previsto, podendo, se for o caso, IMPUGNAR os lançamentos até a data de vencimento da
cota única ou primeira parcela, na forma do artigo 70 da Lei Municipal nº 6.793/2010.
A data dos vencimentos das notificações de lançamentos está definida, conforme quadro abaixo:
Inscrição Imobiliária Processo Notificação de Vencimento da 1ª parcela

Lançamento nº ou cota única
103.00.84.0231.01.001 72383/2015 2024-3-0000005160 30/09/2024
103.00.84.0231.01.001 72383/2015 2024-3-0000005161 30/09/2024
103.00.84.0231.01.002 72383/2015 2024-3-0000005162 30/09/2024
103.00.84.0231.01.002 72383/2015 2024-3-0000005163 30/09/2024
103.00.84.0231.01.003 72383/2015 2024-3-0000005164 30/09/2024
103.00.84.0231.01.003 72383/2015 2024-3-0000005165 30/09/2024
103.00.84.0231.01.004 72383/2015 2024-3-0000005166 30/09/2024
103.00.84.0231.01.004 72383/2015 2024-3-0000005167 30/09/2024
103.00.84.0231.01.005 72383/2015 2024-3-0000005168 30/09/2024
103.00.84.0231.01.005 72383/2015 2024-3-0000005169 30/09/2024
103.00.84.0231.01.006 72383/2015 2024-3-0000005170 30/09/2024
103.00.84.0231.01.006 72383/2015 2024-3-0000005171 30/09/2024
103.00.84.0231.01.006 72383/2015 2024-3-0000005172 30/09/2024
103.00.84.0231.01.005 72383/2015 2024-3-0000005173 30/09/2024
103.00.84.0231.01.004 72383/2015 2024-3-0000005174 30/09/2024
103.00.84.0231.01.003 72383/2015 2024-3-0000005175 30/09/2024
103.00.84.0231.01.002 72383/2015 2024-3-0000005176 30/09/2024
103.00.84.0231.01.001 72383/2015 2024-3-0000005177 30/09/2024
103.35.18.0663.00.000 56555/2019 2024-3-0000005178 30/10/2024
103.35.18.0663.00.000 56555/2019 2024-3-0000005179 30/10/2024
103.35.18.0663.00.000 56555/2019 2024-3-0000005180 30/10/2024
103.35.18.0663.00.000 56555/2019 2024-3-0000005181 30/10/2024
103.35.18.0663.00.000 56555/2019 2024-3-0000005182 30/10/2024
111.75.94.0113.00.000 2222/2022 2024-3-0000005183 30/10/2024
111.75.94.0113.00.000 2222/2022 2024-3-0000005184 30/10/2024
111.75.94.0113.00.000 2222/2022 2024-3-0000005185 30/10/2024
094.33.73.0137.00.000 89182/2024 2024-3-0000005186 30/10/2024
094.33.73.0137.00.000 89182/2024 2024-3-0000005187 30/10/2024
111.51.69.0147.00.000 38620/2021 2024-3-0000005188 30/10/2024
111.51.69.0147.00.000 38620/2021 2024-3-0000005189 30/10/2024
111.51.69.0147.00.000 38620/2021 2024-3-0000005190 30/10/2024
083.22.24.0361.00.000 25641/2022 2024-3-0000005191 30/10/2024
083.22.24.0361.00.000 25641/2022 2024-3-0000005192 30/10/2024
083.63.10.0864.00.000 19556/2022 2024-3-0000005193 30/10/2024
083.63.10.0864.00.000 19556/2022 2024-3-0000005194 30/10/2024
083.63.10.0864.00.000 19556/2022 2024-3-0000005195 30/10/2024
064.52.36.0284.00.000 43446/2021 2024-3-0000005196 30/10/2024
064.52.36.0284.00.000 43446/2021 2024-3-0000005197 30/10/2024
064.52.36.0284.00.000 43446/2021 2024-3-0000005198 30/10/2024
101.04.00.0344.00.000 2667/2022 2024-3-0000005199 30/10/2024
101.04.00.0344.00.000 2667/2022 2024-3-0000005200 30/10/2024
101.04.00.0344.00.000 2667/2022 2024-3-0000005201 30/10/2024
094.50.87.0033.01.003 47537/2003 2024-3-0000005202 30/09/2024
094.50.87.0033.01.003 47537/2003 2024-3-0000005203 30/09/2024
094.50.87.0033.01.003 47537/2003 2024-3-0000005204 30/09/2024
094.50.87.0033.01.003 47537/2003 2024-3-0000005205 30/09/2024
094.50.87.0033.01.003 47537/2003 2024-3-0000005206 30/09/2024
094.50.87.0033.01.003 47537/2003 2024-3-0000005207 30/09/2024
061.82.71.0090.01.000 17814/2016 2024-3-0000005208 30/09/2024
061.82.71.0090.01.000 17814/2016 2024-3-0000005209 30/09/2024
061.82.71.0090.01.000 17814/2016 2024-3-0000005210 30/09/2024
061.82.71.0090.01.000 17814/2016 2024-3-0000005211 30/09/2024
061.82.71.0090.01.000 17814/2016 2024-3-0000005212 30/09/2024
061.82.71.0090.01.000 17814/2016 2024-3-0000005213 30/09/2024
131.14.30.0423.00.000 39681/2017 2024-3-0000005214 30/09/2024
131.14.30.0423.00.000 39681/2017 2024-3-0000005215 30/09/2024
131.14.30.0423.00.000 39681/2017 2024-3-0000005216 30/09/2024
131.14.30.0423.00.000 39681/2017 2024-3-0000005217 30/09/2024
131.14.30.0423.00.000 39681/2017 2024-3-0000005218 30/09/2024
131.14.30.0423.00.000 39681/2017 2024-3-0000005219 30/09/2024
094.43.76.0135.01.000 14590/2016 2024-3-0000005220 30/10/2024
094.43.76.0135.01.000 14590/2016 2024-3-0000005221 30/10/2024
094.43.76.0135.02.001 14590/2016 2024-3-0000005222 30/10/2024
094.43.76.0135.02.001 14590/2016 2024-3-0000005223 30/10/2024
094.43.76.0135.02.002 14590/2016 2024-3-0000005224 30/10/2024
094.43.76.0135.02.002 14590/2016 2024-3-0000005225 30/10/2024
094.43.76.0135.03.001 14590/2016 2024-3-0000005226 30/10/2024
094.43.76.0135.03.001 14590/2016 2024-3-0000005227 30/10/2024
094.43.76.0135.03.002 14590/2016 2024-3-0000005228 30/10/2024
094.43.76.0135.03.002 14590/2016 2024-3-0000005229 30/10/2024
082.65.57.0184.00.000 43917/2021 2024-3-0000005230 30/10/2024
082.65.57.0184.00.000 43917/2021 2024-3-0000005231 30/10/2024
082.65.57.0184.00.000 43917/2021 2024-3-0000005232 30/10/2024
064.23.75.0001.00.000 26045/2022 2024-3-0000005233 30/10/2024
064.23.75.0001.00.000 26045/2022 2024-3-0000005234 30/10/2024
064.23.75.0001.00.000 26045/2022 2024-3-0000005235 30/10/2024
092.40.30.0125.00.000 40118/2021 2024-3-0000005236 30/10/2024
092.40.30.0125.00.000 40118/2021 2024-3-0000005237 30/10/2024
092.40.30.0125.00.000 40118/2021 2024-3-0000005238 30/10/2024
084.32.79.0300.00.000 48942/2021 2024-3-0000005239 30/10/2024
084.32.79.0300.00.000 48942/2021 2024-3-0000005240 30/10/2024
084.32.79.0300.00.000 48942/2021 2024-3-0000005241 30/10/2024
092.30.27.0208.00.000 18461/2022 2024-3-0000005242 30/10/2024
092.30.27.0208.00.000 18461/2022 2024-3-0000005243 30/10/2024
092.30.27.0208.00.000 18461/2022 2024-3-0000005244 30/10/2024
084.64.61.0001.01.004 60694/2019 2024-3-0000005245 30/10/2024
084.64.61.0001.01.004 60694/2019 2024-3-0000005246 30/10/2024
084.64.61.0001.01.003 60694/2019 2024-3-0000005247 30/10/2024
084.64.61.0001.01.003 60694/2019 2024-3-0000005248 30/10/2024
084.31.54.0020.00.000 5397/2006 2024-3-0000005249 30/10/2024
084.31.54.0020.00.000 5397/2006 2024-3-0000005250 30/10/2024
101.15.73.0245.00.000 38266/2022 2024-3-0000005251 30/10/2024
101.15.73.0245.00.000 38266/2022 2024-3-0000005252 30/10/2024
101.15.73.0245.00.000 38266/2022 2024-3-0000005253 30/10/2024
084.51.55.0234.01.000 90899/2019 2024-3-0000005254 30/10/2024
084.51.55.0234.02.000 90899/2019 2024-3-0000005255 30/10/2024
083.32.03.0263.00.000 38176/2022 2024-3-0000005256 30/10/2024
083.32.03.0263.00.000 38176/2022 2024-3-0000005257 30/10/2024
111.72.99.0173.00.000 35231/2021 2024-3-0000005258 30/10/2024
111.72.99.0173.00.000 35231/2021 2024-3-0000005259 30/10/2024
111.72.99.0173.00.000 35231/2021 2024-3-0000005260 30/10/2024
111.72.99.0173.00.000 35231/2021 2024-3-0000005261 30/10/2024
111.72.99.0173.00.000 35231/2021 2024-3-0000005262 30/10/2024
081.81.62.0280.00.000 15391/2018 2024-3-0000005263 30/09/2024
081.81.62.0280.00.000 15391/2018 2024-3-0000005264 30/09/2024
081.81.62.0280.00.000 15391/2018 2024-3-0000005265 30/09/2024
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081.81.62.0280.00.000 15391/2018 2024-3-0000005266 30/09/2024
081.81.62.0280.00.000 15391/2018 2024-3-0000005267 30/09/2024
081.81.62.0280.00.000 15391/2018 2024-3-0000005268 30/09/2024
081.40.17.0341.00.000 20449/2018 2024-3-0000005269 30/09/2024
081.40.17.0341.00.000 20449/2018 2024-3-0000005270 30/09/2024
081.40.17.0341.00.000 20449/2018 2024-3-0000005271 30/09/2024
081.40.17.0341.00.000 20449/2018 2024-3-0000005272 30/09/2024
081.40.17.0341.00.000 20449/2018 2024-3-0000005273 30/09/2024
081.40.17.0341.00.000 20449/2018 2024-3-0000005274 30/09/2024
064.51.37.0422.00.000 23699/2018 2024-3-0000005275 30/09/2024
064.51.37.0422.00.000 23699/2018 2024-3-0000005276 30/09/2024
064.51.37.0422.00.000 23699/2018 2024-3-0000005277 30/09/2024
064.51.37.0422.00.000 23699/2018 2024-3-0000005278 30/09/2024
064.51.37.0422.00.000 23699/2018 2024-3-0000005279 30/09/2024
064.51.37.0422.00.000 23699/2018 2024-3-0000005280 30/09/2024
084.40.48.2249.00.000 26339/2018 2024-3-0000005281 30/09/2024
084.40.48.2249.00.000 26339/2018 2024-3-0000005282 30/09/2024
084.40.48.2249.00.000 26339/2018 2024-3-0000005283 30/09/2024
084.40.48.2249.00.000 26339/2018 2024-3-0000005284 30/09/2024
084.40.48.2249.00.000 26339/2018 2024-3-0000005285 30/09/2024
084.40.48.2249.00.000 26339/2018 2024-3-0000005286 30/09/2024
111.84.57.0174.01.028 45740/2018 2024-3-0000005287 30/09/2024
111.84.57.0174.01.028 45740/2018 2024-3-0000005288 30/09/2024
111.84.57.0174.01.028 45740/2018 2024-3-0000005289 30/09/2024
111.84.57.0174.01.028 45740/2018 2024-3-0000005290 30/09/2024
111.84.57.0174.01.028 45740/2018 2024-3-0000005291 30/09/2024
111.84.57.0174.01.028 45740/2018 2024-3-0000005292 30/09/2024
111.64.35.0835.00.000 47633/2018 2024-3-0000005293 30/09/2024
111.64.35.0835.00.000 47633/2018 2024-3-0000005294 30/09/2024
111.64.35.0835.00.000 47633/2018 2024-3-0000005295 30/09/2024
111.64.35.0835.00.000 47633/2018 2024-3-0000005296 30/09/2024
111.64.35.0835.00.000 47633/2018 2024-3-0000005297 30/09/2024
111.64.35.0835.00.000 47633/2018 2024-3-0000005298 30/09/2024
082.02.54.0593.03.036 284732/2024 2024-3-0000005299 30/10/2024
082.02.54.0593.03.036 284732/2024 2024-3-0000005300 30/10/2024
082.02.54.0593.03.036 284732/2024 2024-3-0000005301 30/10/2024
082.02.54.0593.03.036 284732/2024 2024-3-0000005302 30/10/2024
054.60.55.0381.01.001 7827/2016 2024-3-0000005303 30/10/2024
054.60.55.0381.01.002 7827/2016 2024-3-0000005304 30/10/2024
054.60.55.0381.01.003 7827/2016 2024-3-0000005305 30/10/2024
054.60.55.0381.01.004 7827/2016 2024-3-0000005306 30/10/2024
094.64.58.0219.01.004 14923/2002 2024-3-0000005307 30/10/2024
101.54.92.0227.00.000 52175/2021 2024-3-0000005308 30/10/2024
101.54.92.0227.00.000 52175/2021 2024-3-0000005309 30/10/2024
084.50.43.0935.00.000 48833/2023 2024-3-0000005310 30/10/2024
084.50.43.0938.00.000 48833/2023 2024-3-0000005311 30/10/2024
084.50.43.3605.00.000 48833/2023 2024-3-0000005312 30/10/2024
084.50.43.3605.00.000 48833/2023 2024-3-0000005313 30/10/2024
082.20.21.0248.00.000 38222/2022 2024-3-0000005314 30/10/2024
082.20.21.0248.00.000 38222/2022 2024-3-0000005315 30/10/2024
082.20.21.0248.00.000 38222/2022 2024-3-0000005316 30/10/2024
092.51.11.0106.00.000 40980/2021 2024-3-0000005317 30/10/2024
092.51.11.0106.00.000 40980/2021 2024-3-0000005318 30/10/2024
092.51.11.0106.00.000 40980/2021 2024-3-0000005319 30/10/2024
084.30.31.0297.00.000 10051/2018 2024-3-0000005320 30/10/2024
084.30.31.0297.00.000 10051/2018 2024-3-0000005321 30/10/2024
084.30.31.0297.00.000 10051/2018 2024-3-0000005322 30/10/2024
084.30.31.0297.00.000 10051/2018 2024-3-0000005323 30/10/2024
084.30.31.0297.00.000 10051/2018 2024-3-0000005324 30/10/2024
061.71.34.0260.02.000 25742/2021 2024-3-0000005325 30/10/2024
063.41.64.0158.00.000 52599/2018 2024-3-0000005326 30/09/2024
063.41.64.0158.00.000 52599/2018 2024-3-0000005327 30/09/2024
063.41.64.0158.00.000 52599/2018 2024-3-0000005328 30/09/2024
063.41.64.0158.00.000 52599/2018 2024-3-0000005329 30/09/2024
063.41.64.0158.00.000 52599/2018 2024-3-0000005330 30/09/2024
063.41.64.0158.00.000 52599/2018 2024-3-0000005331 30/09/2024
092.40.48.0186.01.001 38227/2019 2024-3-0000005332 30/09/2024
092.40.48.0186.01.001 38227/2019 2024-3-0000005333 30/09/2024
092.40.48.0186.01.001 38227/2019 2024-3-0000005334 30/09/2024
092.40.48.0186.01.001 38227/2019 2024-3-0000005335 30/09/2024
084.41.93.0211.00.000 37237/2020 2024-3-0000005336 30/09/2024
084.41.93.0211.00.000 37237/2020 2024-3-0000005337 30/09/2024
084.41.93.0211.00.000 37237/2020 2024-3-0000005338 30/09/2024
084.23.16.0134.02.000 25182/2021 2024-3-0000005339 30/09/2024
084.23.16.0134.02.000 25182/2021 2024-3-0000005340 30/09/2024
082.23.07.0120.00.000 3706/2017 2024-3-0000005341 30/10/2024
082.23.07.0120.00.000 3706/2017 2024-3-0000005342 30/10/2024
082.23.07.0120.00.000 3706/2017 2024-3-0000005343 30/10/2024
094.52.09.0480.00.000 43212/2017 2024-3-0000005344 30/10/2024
094.52.09.0480.00.000 43212/2017 2024-3-0000005345 30/10/2024
094.52.09.0480.00.000 43212/2017 2024-3-0000005346 30/10/2024
094.52.09.0480.00.000 43212/2017 2024-3-0000005347 30/10/2024
094.52.09.0480.00.000 43212/2017 2024-3-0000005348 30/10/2024
094.52.09.0480.00.000 4321/2017 2024-3-0000005349 30/10/2024
094.25.95.0224.00.000 19953/2022 2024-3-0000005350 30/10/2024
094.25.95.0224.00.000 19553/2022 2024-3-0000005351 30/10/2024
094.25.95.0224.00.000 19953/2022 2024-3-0000005352 30/10/2024
082.24.88.0068.00.000 38218/2021 2024-3-0000005353 30/10/2024
082.24.88.0068.00.000 38218/2021 2024-3-0000005354 30/10/2024
082.24.88.0068.00.000 38218/2021 2024-3-0000005355 30/10/2024
082.74.48.0189.00.000 19096/2022 2024-3-0000005356 30/09/2024
082.74.48.0189.00.000 19096/2022 2024-3-0000005357 30/09/2024
073.01.23.0187.00.000 50796/2021 2024-3-0000005358 30/10/2024
073.01.23.0187.00.000 50796/2021 2024-3-0000005359 30/10/2024
073.01.23.0187.00.000 50796/2021 2024-3-0000005360 30/10/2024
082.33.05.0359.00.000 36526/2021 2024-3-0000005361 30/10/2024
082.33.05.0359.00.000 36526/2021 2024-3-0000005362 30/10/2024
082.33.05.0359.00.000 36526/2021 2024-3-0000005363 30/10/2024
083.21.86.0406.00.000 28117/2022 2024-3-0000005364 30/09/2024
084.21.87.0192.00.000 30796/2021 2024-3-0000005365 30/10/2024
084.21.87.0192.00.000 30796/2021 2024-3-0000005366 30/10/2024
084.21.87.0192.00.000 30796/2021 2024-3-0000005367 30/10/2024
084.10.97.0160.00.000 34129/2021 2024-3-0000005368 09/08/2024
084.10.97.0160.00.000 34129/2021 2024-3-0000005369 09/08/2024
084.10.97.0160.00.000 34129/2021 2024-3-0000005370 09/08/2024
092.10.39.0633.00.000 33096/2021 2024-3-0000005371 30/09/2024
082.40.65.0237.02.000 29744/2023 2024-3-0000005372 30/09/2024
083.44.62.0049.02.018 64517/2022 2024-3-0000005373 30/09/2024
083.44.62.0049.02.018 64517/2022 2024-3-0000005374 30/09/2024
082.11.19.0121.00.000 49030/2023 2024-3-0000005375 30/09/2024
062.70.95.0382.00.000 43026/2021 2024-3-0000005376 30/10/2024
062.70.95.0382.00.000 43026/2021 2024-3-0000005377 30/10/2024
062.70.95.0382.00.000 43026/2021 2024-3-0000005378 30/10/2024
084.00.34.0001.00.000 26953/2022 2024-3-0000005379 30/10/2024
084.00.34.0001.00.000 26953/2022 2024-3-0000005380 30/10/2024
084.00.34.0001.00.000 26953/2022 2024-3-0000005381 30/10/2024
082.43.61.0055.00.000 26555/2022 2024-3-0000005382 30/10/2024
082.43.61.0055.00.000 26555/2022 2024-3-0000005383 30/10/2024
082.43.61.0055.00.000 26555/2022 2024-3-0000005384 30/10/2024
084.21.03.0270.00.000 15937/2022 2024-3-0000005385 30/10/2024
084.21.03.0270.00.000 15937/2022 2024-3-0000005386 30/10/2024
084.21.03.0270.00.000 15937/2022 2024-3-0000005387 30/10/2024

082.23.54.0360.00.000 8051/2017 2024-3-0000005388 30/10/2024
082.23.54.0360.00.000 8051/2017 2024-3-0000005389 30/10/2024
082.23.54.0360.00.000 8051/2017 2024-3-0000005390 30/10/2024
082.23.54.0360.00.000 8051/2017 2024-3-0000005391 30/10/2024
082.23.54.0360.00.000 8051/2017 2024-3-0000005392 30/10/2024
082.23.54.0360.00.000 8051/2017 2024-3-0000005393 30/10/2024
084.51.46.0237.01.001 40263/2018 2024-3-0000005394 30/10/2024
084.51.46.0237.01.002 40263/2018 2024-3-0000005395 30/10/2024
084.51.46.0237.01.003 40263/2018 2024-3-0000005396 30/10/2024
084.51.46.0237.01.004 40263/2018 2024-3-0000005397 30/10/2024
054.01.68.0043.00.000 48676/2021 2024-3-0000005398 30/10/2024
054.01.68.0043.00.000 48676/2021 2024-3-0000005399 30/10/2024
054.01.68.0043.00.000 48676/2021 2024-3-0000005400 30/10/2024
073.31.60.0137.00.000 37265/2022 2024-3-0000005401 30/10/2024
073.31.60.0137.00.000 37265/2022 2024-3-0000005402 30/10/2024
073.31.60.0137.00.000 37265/2022 2024-3-0000005403 30/10/2024
092.30.27.0198.00.000 39293/2021 2024-3-0000005404 30/10/2024
092.30.27.0198.00.000 39293/2021 2024-3-0000005405 30/10/2024
092.30.27.0198.00.000 39293/2021 2024-3-0000005406 30/10/2024
111.62.80.0001.01.192 26809/2023 2024-3-0000005407 30/10/2024
111.62.80.0001.01.192 26809/2023 2024-3-0000005408 30/10/2024
111.62.80.0001.01.192 26809/2023 2024-3-0000005409 30/10/2024
111.62.80.0001.01.192 26809/2023 2024-3-0000005410 30/10/2024
111.62.80.0001.01.192 26809/2023 2024-3-0000005411 30/10/2024
111.62.80.0001.01.192 26809/2023 2024-3-0000005412 30/10/2024
094.25.95.0136.00.000 43547/2023 2024-3-0000005413 30/10/2024
094.25.95.0136.00.000 43547/2023 2024-3-0000005414 30/10/2024
084.10.97.0160.00.000 34129/2021 2024-3-0000005415 30/10/2024
084.10.97.0160.00.000 34129/2021 2024-3-0000005416 30/10/2024
084.10.97.0160.00.000 34129/2021 2024-3-0000005417 30/10/2024
092.60.15.0711.00.000 2011/2011 2024-3-0000005418 30/10/2024
092.60.15.0711.00.000 40329/2011 2024-3-0000005419 30/10/2024
073.40.73.0171.00.000 38120/2017 2024-3-0000005420 30/10/2024
073.40.73.0171.00.000 38120/2017 2024-3-0000005421 30/10/2024
073.40.73.0171.00.000 38120/2017 2024-3-0000005422 30/10/2024
073.40.73.0171.00.000 38120/2017 2024-3-0000005423 30/10/2024
073.40.73.0171.00.000 38120/2017 2024-3-0000005424 30/10/2024
073.40.73.0171.00.000 38120/2017 2024-3-0000005425 30/10/2024
131.24.16.0079.00.000 46555/2017 2024-3-0000005426 30/10/2024
131.24.16.0079.00.000 46555/2017 2024-3-0000005427 30/10/2024
131.24.16.0079.00.000 46555/2017 2024-3-0000005428 30/10/2024
131.24.16.0079.00.000 46555/2017 2024-3-0000005429 30/10/2024
131.24.16.0079.00.000 46555/2017 2024-3-0000005430 30/10/2024
063.82.73.0184.00.000 13508/2018 2024-3-0000005431 30/10/2024
063.82.73.0184.00.000 13508/2018 2024-3-0000005432 30/10/2024
063.82.73.0184.00.000 13508/2018 2024-3-0000005433 30/10/2024
083.62.16.0303.00.000 36629/2018 2024-3-0000005434 30/10/2024
083.62.16.0303.00.000 36629/2018 2024-3-0000005435 30/10/2024
083.62.16.0303.00.000 36629/2018 2024-3-0000005436 30/10/2024
083.62.16.0303.00.000 36629/2018 2024-3-0000005437 30/10/2024
083.62.16.0303.00.000 36629/2018 2024-3-0000005438 30/10/2024
083.62.16.0303.00.000 36629/2018 2024-3-0000005439 30/10/2024
084.43.07.0118.00.000 44976/2018 2024-3-0000005440 30/10/2024
084.43.07.0118.00.000 44976/2018 2024-3-0000005441 30/10/2024
084.43.07.0118.00.000 44976/2018 2024-3-0000005442 30/10/2024
084.43.07.0118.00.000 44976/2018 2024-3-0000005443 30/10/2024
084.43.07.0118.00.000 44976/2018 2024-3-0000005444 30/10/2024
084.43.07.0118.01.001 44976/2018 2024-3-0000005445 30/10/2024
084.43.07.0118.01.001 44976/2018 2024-3-0000005446 30/10/2024
084.43.07.0118.01.001 44976/2018 2024-3-0000005447 30/10/2024
084.43.07.0118.01.001 44976/2018 2024-3-0000005448 30/10/2024
083.62.40.0337.00.000 13007/2019 2024-3-0000005449 30/10/2024
083.62.40.0337.00.000 13007/2019 2024-3-0000005450 30/10/2024
083.62.40.0337.00.000 13007/2019 2024-3-0000005451 30/10/2024
083.62.40.0337.00.000 13007/2019 2024-3-0000005452 30/10/2024
083.62.40.0337.00.000 13007/2019 2024-3-0000005453 30/10/2024
084.14.06.0344.00.000 53286/2019 2024-3-0000005454 30/10/2024
084.14.06.0344.00.000 53286/2019 2024-3-0000005455 30/10/2024
084.14.06.0344.00.000 53286/2019 2024-3-0000005456 30/10/2024
084.14.06.0344.00.000 53286/2019 2024-3-0000005457 30/10/2024
084.31.10.0772.01.039 32193/2020 2024-3-0000005458 30/10/2024
084.31.10.0772.01.039 32193/2020 2024-3-0000005459 30/10/2024
084.31.10.0772.01.039 32193/2020 2024-3-0000005460 30/10/2024
121.64.29.0001.00.000 73663/2018 2024-3-0000005461 30/10/2024
083.82.68.0061.00.000 40577/2020 2024-3-0000005462 30/10/2024
083.82.68.0061.00.000 40577/2020 2024-3-0000005463 30/10/2024
083.82.68.0061.00.000 40577/2020 2024-3-0000005464 30/10/2024
083.82.68.0061.00.000 40577/2020 2024-3-0000005465 30/10/2024
103.10.69.0001.00.000 1508/2024 2024-3-0000005466 30/10/2024
103.10.69.0001.00.000 1508/2024 2024-3-0000005467 30/10/2024
103.10.69.0001.00.000 1508/2024 2024-3-0000005468 30/10/2024
103.10.69.0001.00.000 1508/2024 2024-3-0000005469 30/10/2024
103.10.69.0001.00.000 1508/2024 2024-3-0000005470 30/10/2024
103.10.69.0001.00.000 1508/2024 2024-3-0000005471 30/10/2024
083.43.31.0101.00.000 19509/2022 2024-3-0000005472 30/10/2024
121.83.09.0205.00.000 90860/2019 2024-3-0000005473 30/10/2024
082.03.51.0316.01.001 39306/2006 2024-3-0000005474 30/10/2024
082.03.51.0316.01.002 39306/2006 2024-3-0000005475 30/10/2024
082.03.51.0316.01.003 39306/2006 2024-3-0000005476 30/10/2024
082.03.51.0316.01.004 39306/2006 2024-3-0000005477 30/10/2024
094.52.08.0061.01.001 17101/2016 2024-3-0000005478 30/10/2024
094.52.08.0061.01.001 17101/2016 2024-3-0000005479 30/10/2024
094.52.08.0061.01.001 17101/2016 2024-3-0000005480 30/10/2024
094.52.08.0061.01.002 17101/2016 2024-3-0000005481 30/10/2024
094.52.08.0061.01.002 17101/2016 2024-3-0000005482 30/10/2024
094.52.08.0061.01.002 17101/2016 2024-3-0000005483 30/10/2024
054.70.17.0487.00.000 36862/2021 2024-3-0000005484 30/10/2024
054.70.17.0487.00.000 36862/2021 2024-3-0000005485 30/10/2024
054.70.17.0487.00.000 36862/2021 2024-3-0000005486 30/10/2024
094.51.16.0001.00.000 46008/2008 2024-3-0000005487 30/10/2024
094.51.16.0001.00.000 46008/2008 2024-3-0000005488 30/10/2024
111.75.70.0001.03.006 42919/2023 2024-3-0000005489 30/10/2024
082.33.15.0633.00.000 48665/2018 2024-3-0000005490 30/10/2024
082.33.15.0633.00.000 48665/2018 2024-3-0000005491 30/10/2024
092.40.53.0213.00.000 23256/2022 2024-3-0000005492 30/10/2024
092.40.53.0213.00.000 23256/2022 2024-3-0000005493 30/10/2024
092.40.53.0213.00.000 23256/2022 2024-3-0000005494 30/10/2024
094.31.58.0001.00.000 23462/2022 2024-3-0000005495 30/10/2024
094.31.58.0001.00.000 23462/2022 2024-3-0000005496 30/10/2024
094.31.58.0001.00.000 23462/2022 2024-3-0000005497 30/10/2024
082.23.87.0469.00.000 34507/2021 2024-3-0000005498 30/10/2024
082.23.87.0469.00.000 34507/2021 2024-3-0000005499 30/10/2024
082.23.87.0469.00.000 34507/2021 2024-3-0000005500 30/10/2024
084.13.65.0174.00.000 26189/2022 2024-3-0000005501 30/10/2024
084.13.65.0174.00.000 26189/2022 2024-3-0000005502 30/10/2024
084.13.65.0174.00.000 26189/2022 2024-3-0000005503 30/10/2024
112.25.36.0878.00.000 36525/2022 2024-3-0000005504 30/10/2024
112.25.36.0878.00.000 36525/2022 2024-3-0000005505 30/10/2024
094.14.95.1511.00.000 20572/2024 2024-3-0000005506 30/10/2024
094.14.95.1511.00.000 20572/2024 2024-3-0000005507 30/10/2024
083.21.79.0020.01.001 29089/2015 2024-3-0000005508 30/10/2024
083.21.79.0020.01.001 29089/2015 2024-3-0000005509 30/10/2024



6 de Setembro de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 45

083.21.79.0020.01.001 29089/2015 2024-3-0000005510 30/10/2024
083.21.79.0020.01.002 29089/2015 2024-3-0000005511 30/10/2024
083.21.79.0020.01.002 29089/2015 2024-3-0000005512 30/10/2024
083.21.79.0020.01.002 29089/2015 2024-3-0000005513 30/10/2024
083.21.79.0020.01.003 29089/2015 2024-3-0000005514 30/10/2024
083.21.79.0020.01.003 29089/2015 2024-3-0000005515 30/10/2024
083.21.79.0020.01.003 29089/2015 2024-3-0000005516 30/10/2024
083.21.79.0020.01.004 29089/2015 2024-3-0000005517 30/10/2024
083.21.79.0020.01.004 29089/2015 2024-3-0000005518 30/10/2024
083.21.79.0020.01.004 29089/2015 2024-3-0000005519 30/10/2024
083.21.79.0020.01.005 29089/2015 2024-3-0000005520 30/10/2024
083.21.79.0020.01.005 29089/2015 2024-3-0000005521 30/10/2024
083.21.79.0020.01.005 29089/2015 2024-3-0000005522 30/10/2024
083.21.79.0020.01.006 29089/2015 2024-3-0000005523 30/10/2024
083.21.79.0020.01.006 29089/2015 2024-3-0000005524 30/10/2024
083.21.79.0020.01.006 29089/2015 2024-3-0000005525 30/10/2024
083.21.79.0020.01.007 29089/2015 2024-3-0000005526 30/10/2024
083.21.79.0020.01.007 29089/2015 2024-3-0000005527 30/10/2024
083.21.79.0020.01.007 29089/2015 2024-3-0000005528 30/10/2024
083.21.79.0020.01.008 29089/2015 2024-3-0000005529 30/10/2024
083.21.79.0020.01.008 29089/2015 2024-3-0000005530 30/10/2024
083.21.79.0020.01.008 29089/2015 2024-3-0000005531 30/10/2024
083.21.79.0020.01.009 29089/2015 2024-3-0000005532 30/10/2024
083.21.79.0020.01.009 29089/2015 2024-3-0000005533 30/10/2024
083.21.79.0020.01.009 29089/2015 2024-3-0000005534 30/10/2024
083.21.79.0020.01.010 29089/2015 2024-3-0000005535 30/10/2024
083.21.79.0020.01.010 29089/2015 2024-3-0000005536 30/10/2024
083.21.79.0020.01.010 29089/2015 2024-3-0000005537 30/10/2024
083.21.79.0020.01.011 29089/2015 2024-3-0000005538 30/10/2024
083.21.79.0020.01.011 29089/2015 2024-3-0000005539 30/10/2024
083.21.79.0020.01.011 29089/2015 2024-3-0000005540 30/10/2024
083.21.79.0020.01.012 29089/2015 2024-3-0000005541 30/10/2024
083.21.79.0020.01.012 29089/2015 2024-3-0000005542 30/10/2024
083.21.79.0020.01.012 29089/2015 2024-3-0000005543 30/10/2024
083.21.79.0020.01.013 29089/2015 2024-3-0000005544 30/10/2024
083.21.79.0020.01.013 29089/2015 2024-3-0000005545 30/10/2024
083.21.79.0020.01.013 29089/2015 2024-3-0000005546 30/10/2024
083.21.79.0020.01.014 29089/2015 2024-3-0000005547 30/10/2024
083.21.79.0020.01.014 29089/2015 2024-3-0000005548 30/10/2024
083.21.79.0020.01.014 29089/2015 2024-3-0000005549 30/10/2024
083.21.79.0020.01.015 29089/2015 2024-3-0000005550 30/10/2024
083.21.79.0020.01.015 29089/2015 2024-3-0000005551 30/10/2024
083.21.79.0020.01.015 29089/2015 2024-3-0000005552 30/10/2024
083.21.79.0020.01.016 29089/2015 2024-3-0000005553 30/10/2024
083.21.79.0020.01.016 29089/2015 2024-3-0000005554 30/10/2024
083.21.79.0020.01.016 29089/2015 2024-3-0000005555 30/10/2024
083.21.79.0020.01.017 29089/2015 2024-3-0000005556 30/10/2024
083.21.79.0020.01.017 29089/2015 2024-3-0000005557 30/10/2024
083.21.79.0020.01.017 29089/2015 2024-3-0000005558 30/10/2024
083.21.79.0020.01.018 29089/2015 2024-3-0000005559 30/10/2024
083.21.79.0020.01.018 29089/2015 2024-3-0000005560 30/10/2024
083.21.79.0020.01.018 29089/2015 2024-3-0000005561 30/10/2024
083.21.79.0020.01.019 29089/2015 2024-3-0000005562 30/10/2024
083.21.79.0020.01.019 29089/2015 2024-3-0000005563 30/10/2024
083.21.79.0020.01.019 29089/2015 2024-3-0000005564 30/10/2024
083.21.79.0020.01.020 29089/2015 2024-3-0000005565 30/10/2024
083.21.79.0020.01.020 29089/2015 2024-3-0000005566 30/10/2024
083.21.79.0020.01.020 29089/2015 2024-3-0000005567 30/10/2024
083.21.79.0020.01.021 29089/2015 2024-3-0000005568 30/10/2024
083.21.79.0020.01.021 29089/2015 2024-3-0000005569 30/10/2024
083.21.79.0020.01.021 29089/2015 2024-3-0000005570 30/10/2024
083.21.79.0020.01.022 29089/2015 2024-3-0000005571 30/10/2024
083.21.79.0020.01.022 29089/2015 2024-3-0000005572 30/10/2024
083.21.79.0020.01.023 29089/2015 2024-3-0000005573 30/10/2024
083.21.79.0020.01.023 29089/2015 2024-3-0000005574 30/10/2024
083.21.79.0020.01.023 29089/2015 2024-3-0000005575 30/10/2024
083.21.79.0020.01.024 29089/2015 2024-3-0000005576 30/10/2024
083.21.79.0020.01.024 29089/2015 2024-3-0000005577 30/10/2024
083.21.79.0020.01.024 29089/2015 2024-3-0000005578 30/10/2024
083.21.79.0020.01.025 29089/2015 2024-3-0000005579 30/10/2024
083.21.79.0020.01.025 29089/2015 2024-3-0000005580 30/10/2024
083.21.79.0020.01.025 29089/2015 2024-3-0000005581 30/10/2024
083.21.79.0020.01.026 29089/2015 2024-3-0000005582 30/10/2024
083.21.79.0020.01.026 29089/2015 2024-3-0000005583 30/10/2024
083.21.79.0020.01.026 29089/2015 2024-3-0000005584 30/10/2024
083.21.79.0020.01.027 29089/2015 2024-3-0000005585 30/10/2024
083.21.79.0020.01.027 29089/2015 2024-3-0000005586 30/10/2024
083.21.79.0020.01.027 29089/2015 2024-3-0000005587 30/10/2024
083.21.79.0020.01.028 29089/2015 2024-3-0000005588 30/10/2024
083.21.79.0020.01.028 29089/2015 2024-3-0000005589 30/10/2024
083.21.79.0020.01.028 29089/2015 2024-3-0000005590 30/10/2024
083.21.79.0020.01.022 29089/2015 2024-3-0000005591 30/10/2024
083.21.79.0020.01.029 29089/2015 2024-3-0000005592 30/10/2024
083.21.79.0020.01.029 29089/2015 2024-3-0000005593 30/10/2024
083.21.79.0020.01.029 29089/2015 2024-3-0000005594 30/10/2024
083.21.79.0020.01.030 29089/2015 2024-3-0000005595 30/10/2024
083.21.79.0020.01.030 29089/2015 2024-3-0000005596 30/10/2024
083.21.79.0020.01.030 29089/2015 2024-3-0000005597 30/10/2024
083.21.79.0020.01.031 29089/2015 2024-3-0000005598 30/10/2024
083.21.79.0020.01.031 29089/2015 2024-3-0000005599 30/10/2024
083.21.79.0020.01.031 29089/2015 2024-3-0000005600 30/10/2024
083.21.79.0020.01.032 29089/2015 2024-3-0000005601 30/10/2024
083.21.79.0020.01.032 29089/2015 2024-3-0000005602 30/10/2024
083.21.79.0020.01.032 29089/2015 2024-3-0000005603 30/10/2024
083.21.79.0020.01.033 29089/2015 2024-3-0000005604 30/10/2024
083.21.79.0020.01.033 29089/2015 2024-3-0000005605 30/10/2024
083.21.79.0020.01.033 29089/2015 2024-3-0000005606 30/10/2024
083.21.79.0020.01.034 29089/2015 2024-3-0000005607 30/10/2024
083.21.79.0020.01.034 29089/2015 2024-3-0000005608 30/10/2024
083.21.79.0020.01.034 29089/2015 2024-3-0000005609 30/10/2024
083.21.79.0020.01.035 29089/2015 2024-3-0000005610 30/10/2024
083.21.79.0020.01.035 29089/2015 2024-3-0000005611 30/10/2024
083.21.79.0020.01.035 29089/2015 2024-3-0000005612 30/10/2024
083.21.79.0020.01.036 29089/2015 2024-3-0000005613 30/10/2024
083.21.79.0020.01.036 29089/2015 2024-3-0000005614 30/10/2024
083.21.79.0020.01.036 29089/2015 2024-3-0000005615 30/10/2024
083.21.79.0020.01.037 29089/2015 2024-3-0000005616 30/10/2024
083.21.79.0020.01.037 29089/2015 2024-3-0000005617 30/10/2024
083.21.79.0020.01.037 29089/2015 2024-3-0000005618 30/10/2024
083.21.79.0020.01.038 29089/2021 2024-3-0000005619 30/10/2024
083.21.79.0020.01.038 29089/2015 2024-3-0000005620 30/10/2024
083.21.79.0020.01.038 29089/2015 2024-3-0000005621 30/10/2024
083.21.79.0020.01.039 29089/2015 2024-3-0000005622 30/10/2024
083.21.79.0020.01.039 29089/2015 2024-3-0000005623 30/10/2024
083.21.79.0020.01.039 29089/2015 2024-3-0000005624 30/10/2024
083.21.79.0020.01.040 29089/2015 2024-3-0000005625 30/10/2024
083.21.79.0020.01.040 29089/2015 2024-3-0000005626 30/10/2024
083.21.79.0020.01.040 29089/2015 2024-3-0000005627 30/10/2024
083.21.79.0020.01.041 29089/2015 2024-3-0000005628 30/10/2024
083.21.79.0020.01.041 29089/2015 2024-3-0000005629 30/10/2024
083.21.79.0020.01.041 29089/2015 2024-3-0000005630 30/10/2024
083.21.79.0020.01.042 29089/2015 2024-3-0000005631 30/10/2024

083.21.79.0020.01.042 29089/2015 2024-3-0000005632 30/10/2024
083.21.79.0020.01.042 29089/2015 2024-3-0000005633 30/10/2024
083.21.79.0020.01.043 29089/2015 2024-3-0000005634 30/10/2024
083.21.79.0020.01.043 29089/2015 2024-3-0000005635 30/10/2024
083.21.79.0020.01.043 29089/2015 2024-3-0000005636 30/10/2024
083.21.79.0020.01.044 29089/2015 2024-3-0000005637 30/10/2024
083.21.79.0020.01.044 29089/2015 2024-3-0000005638 30/10/2024
083.21.79.0020.01.044 29089/2015 2024-3-0000005639 30/10/2024
083.21.79.0020.01.045 29089/2015 2024-3-0000005640 30/10/2024
083.21.79.0020.01.045 29089/2015 2024-3-0000005641 30/10/2024
083.21.79.0020.01.045 29089/2015 2024-3-0000005642 30/10/2024
083.21.79.0020.01.046 29089/2015 2024-3-0000005643 30/10/2024
083.21.79.0020.01.046 29089/2015 2024-3-0000005644 30/10/2024
083.21.79.0020.01.046 29089/2015 2024-3-0000005645 30/10/2024
083.21.79.0020.01.047 29089/2015 2024-3-0000005646 30/10/2024
083.21.79.0020.01.047 29089/2015 2024-3-0000005647 30/10/2024
083.21.79.0020.01.047 29089/2015 2024-3-0000005648 30/10/2024
083.21.79.0020.01.048 29089/2015 2024-3-0000005649 30/10/2024
083.21.79.0020.01.048 29089/2015 2024-3-0000005650 30/10/2024
083.21.79.0020.01.048 29089/2015 2024-3-0000005651 30/10/2024
083.21.79.0020.01.049 29089/2015 2024-3-0000005652 30/10/2024
083.21.79.0020.01.049 29089/2015 2024-3-0000005653 30/10/2024
083.21.79.0020.01.049 29089/2015 2024-3-0000005654 30/10/2024
083.21.79.0020.01.050 29089/2015 2024-3-0000005655 30/10/2024
083.21.79.0020.01.050 29089/2015 2024-3-0000005656 30/10/2024
083.21.79.0020.01.050 29089/2015 2024-3-0000005657 30/10/2024
083.21.79.0020.01.051 29089/2015 2024-3-0000005658 30/10/2024
083.21.79.0020.01.051 29089/2015 2024-3-0000005659 30/10/2024
083.21.79.0020.01.051 29089/2015 2024-3-0000005660 30/10/2024
083.21.79.0020.01.052 29089/2015 2024-3-0000005661 30/10/2024
083.21.79.0020.01.052 29089/2015 2024-3-0000005662 30/10/2024
083.21.79.0020.01.052 29089/2015 2024-3-0000005663 30/10/2024
083.21.79.0020.01.053 29089/2015 2024-3-0000005664 30/10/2024
083.21.79.0020.01.053 29089/2015 2024-3-0000005665 30/10/2024
083.21.79.0020.01.053 29089/2015 2024-3-0000005666 30/10/2024
083.21.79.0020.01.054 29089/2015 2024-3-0000005667 30/10/2024
083.21.79.0020.01.054 29089/2015 2024-3-0000005668 30/10/2024
083.21.79.0020.01.054 29089/2015 2024-3-0000005669 30/10/2024
083.21.79.0020.01.055 29089/2015 2024-3-0000005670 30/10/2024
083.21.79.0020.01.055 29089/2015 2024-3-0000005671 30/10/2024
083.21.79.0020.01.055 29089/2015 2024-3-0000005672 30/10/2024
083.21.79.0020.01.056 29089/2015 2024-3-0000005673 30/10/2024
083.21.79.0020.01.056 29089/2015 2024-3-0000005674 30/10/2024
083.21.79.0020.01.056 29089/2015 2024-3-0000005675 30/10/2024
083.21.79.0020.01.057 29089/2015 2024-3-0000005676 30/10/2024
083.21.79.0020.01.057 29089/2015 2024-3-0000005677 30/10/2024
083.21.79.0020.01.057 29089/2015 2024-3-0000005678 30/10/2024
083.21.79.0020.01.058 29089/2015 2024-3-0000005679 30/10/2024
083.21.79.0020.01.058 29089/2015 2024-3-0000005680 30/10/2024
083.21.79.0020.01.058 29089/2015 2024-3-0000005681 30/10/2024
083.21.79.0020.01.059 29089/2015 2024-3-0000005682 30/10/2024
083.21.79.0020.01.059 29089/2015 2024-3-0000005683 30/10/2024
083.21.79.0020.01.059 29089/2015 2024-3-0000005684 30/10/2024
083.21.79.0020.01.060 29089/2015 2024-3-0000005685 30/10/2024
083.21.79.0020.01.060 29089/2015 2024-3-0000005686 30/10/2024
083.21.79.0020.01.060 29089/2015 2024-3-0000005687 30/10/2024
083.21.79.0020.01.061 29089/2015 2024-3-0000005688 30/10/2024
083.21.79.0020.01.061 29089/2015 2024-3-0000005689 30/10/2024
083.21.79.0020.01.061 29089/2015 2024-3-0000005690 30/10/2024
083.21.79.0020.01.062 29089/2015 2024-3-0000005691 30/10/2024
083.21.79.0020.01.062 29089/2015 2024-3-0000005692 30/10/2024
083.21.79.0020.01.062 29089/2015 2024-3-0000005693 30/10/2024
083.21.79.0020.01.063 29089/2015 2024-3-0000005694 30/10/2024
083.21.79.0020.01.063 29089/2015 2024-3-0000005695 30/10/2024
083.21.79.0020.01.063 29089/2015 2024-3-0000005696 30/10/2024
083.21.79.0020.01.064 29089/2015 2024-3-0000005697 30/10/2024
083.21.79.0020.01.064 29089/2018 2024-3-0000005698 30/10/2024
083.21.79.0020.01.064 29089/2015 2024-3-0000005699 30/10/2024
083.21.79.0020.01.065 29089/2015 2024-3-0000005700 30/10/2024
083.21.79.0020.01.065 29089/2015 2024-3-0000005701 30/10/2024
083.21.79.0020.01.065 29089/2015 2024-3-0000005702 30/10/2024
083.21.79.0020.01.066 29089/2015 2024-3-0000005703 30/10/2024
083.21.79.0020.01.066 29089/2015 2024-3-0000005704 30/10/2024
083.21.79.0020.01.066 29089/2015 2024-3-0000005705 30/10/2024
083.21.79.0020.01.067 29089/2015 2024-3-0000005706 30/10/2024
083.21.79.0020.01.067 29089/2015 2024-3-0000005707 30/10/2024
083.21.79.0020.01.067 29089/2015 2024-3-0000005708 30/10/2024
083.21.79.0020.01.068 29089/2015 2024-3-0000005709 30/10/2024
083.21.79.0020.01.068 29089/2015 2024-3-0000005710 30/10/2024
083.21.79.0020.01.068 29089/2015 2024-3-0000005711 30/10/2024
083.21.79.0020.01.069 29089/2015 2024-3-0000005712 30/10/2024
083.21.79.0020.01.069 29089/2015 2024-3-0000005713 30/10/2024
083.21.79.0020.01.069 29089/2015 2024-3-0000005714 30/10/2024
083.21.79.0020.01.070 29089/2015 2024-3-0000005715 30/10/2024
083.21.79.0020.01.070 29089/2015 2024-3-0000005716 30/10/2024
083.21.79.0020.01.070 29089/2015 2024-3-0000005717 30/10/2024
083.21.79.0020.01.071 29089/2015 2024-3-0000005718 30/10/2024
083.21.79.0020.01.071 29089/2015 2024-3-0000005719 30/10/2024
083.21.79.0020.01.071 29089/2015 2024-3-0000005720 30/10/2024
083.21.79.0020.01.072 29089/2015 2024-3-0000005721 30/10/2024
083.21.79.0020.01.072 29089/2015 2024-3-0000005722 30/10/2024
083.21.79.0020.01.072 29089/2015 2024-3-0000005723 30/10/2024
083.21.79.0020.01.073 29089/2015 2024-3-0000005724 30/10/2024
083.21.79.0020.01.073 29089/2015 2024-3-0000005725 30/10/2024
083.21.79.0020.01.073 29089/2015 2024-3-0000005726 30/10/2024
083.21.79.0020.01.074 29089/2015 2024-3-0000005727 30/10/2024
083.21.79.0020.01.074 29089/2015 2024-3-0000005728 30/10/2024
083.21.79.0020.01.074 29089/2015 2024-3-0000005729 30/10/2024
111.35.36.0253.00.000 11172/2023 2024-3-0000005730 30/10/2024
111.35.36.0253.00.000 11172/2023 2024-3-0000005731 30/10/2024
111.35.36.0253.00.000 11172/2023 2024-3-0000005732 30/10/2024
111.35.36.0253.00.000 11172/2023 2024-3-0000005733 30/10/2024
084.35.36.0126.01.002 11967/2016 2024-3-0000005734 30/10/2024
084.35.36.0126.01.003 11967/2016 2024-3-0000005735 30/10/2024
054.60.55.0381.01.003 7827/2016 2024-3-0000005736 30/10/2024
054.60.55.0381.01.003 7827/2016 2024-3-0000005737 30/10/2024
054.60.55.0381.01.003 7827/2016 2024-3-0000005738 30/10/2024
054.60.55.0381.01.004 7827/2016 2024-3-0000005739 30/10/2024
054.60.55.0381.01.004 7827/2016 2024-3-0000005740 30/10/2024
054.60.55.0381.01.004 7827/2016 2024-3-0000005741 30/10/2024
054.60.55.0381.01.002 7827/2016 2024-3-0000005742 30/10/2024
054.60.55.0381.01.002 7827/2016 2024-3-0000005743 30/10/2024
054.60.55.0381.01.002 7827/2016 2024-3-0000005744 30/10/2024
054.60.55.0381.01.001 7827/2016 2024-3-0000005745 30/10/2024
054.60.55.0381.01.001 7827/2016 2024-3-0000005746 30/10/2024
054.60.55.0381.01.001 7824/2016 2024-3-0000005747 30/10/2024
121.83.09.1076.00.000 9729/2021 2024-3-0000005748 30/10/2024
121.83.09.1076.00.000 9729/2021 2024-3-0000005749 30/10/2024
121.83.09.1076.00.000 9729/2021 2024-3-0000005750 30/10/2024
063.80.09.0413.00.000 50802/2021 2024-3-0000005751 30/10/2024
063.80.09.0413.00.000 50802/2021 2024-3-0000005752 30/10/2024
063.80.09.0413.00.000 50802/2021 2024-3-0000005753 30/10/2024
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064.00.16.0001.00.000 34791/2021 2024-3-0000005754 30/10/2024
064.00.16.0001.00.000 34791/2021 2024-3-0000005755 30/10/2024
064.00.16.0001.00.000 34791/2021 2024-3-0000005756 30/10/2024
063.61.70.0245.00.000 16707/2022 2024-3-0000005757 30/10/2024
063.61.70.0245.00.000 16707/2022 2024-3-0000005758 30/10/2024
063.61.70.0245.00.000 16707/2022 2024-3-0000005759 30/10/2024
092.15.47.5483.00.000 25436/2022 2024-3-0000005760 30/10/2024
092.15.47.5483.00.000 25436/2022 2024-3-0000005761 30/10/2024
092.15.47.5483.00.000 25436/2022 2024-3-0000005762 30/10/2024
092.11.48.0217.00.000 25561/2022 2024-3-0000005763 30/10/2024
092.11.48.0217.00.000 25561/2022 2024-3-0000005764 30/10/2024
092.11.48.0217.00.000 25561/2022 2024-3-0000005765 30/10/2024
092.13.96.0115.00.000 38381/2021 2024-3-0000005766 30/10/2024
092.13.96.0115.00.000 38381/2021 2024-3-0000005767 30/10/2024
092.13.96.0115.00.000 38381/2021 2024-3-0000005768 30/10/2024
121.45.14.0578.00.000 40280/2021 2024-3-0000005769 30/10/2024
121.45.14.0578.00.000 40280/2021 2024-3-0000005770 30/10/2024
121.45.14.0578.00.000 40280/2021 2024-3-0000005771 30/10/2024
093.32.53.0141.00.000 45899/2021 2024-3-0000005772 30/10/2024
093.32.53.0141.00.000 45899/2021 2024-3-0000005773 30/10/2024
093.32.53.0141.00.000 45899/2021 2024-3-0000005774 30/10/2024
093.32.53.0141.00.000 45899/2021 2024-3-0000005775 30/10/2024
121.43.81.0001.00.000 40276/2021 2024-3-0000005776 30/10/2024
121.43.81.0001.00.000 40276/2021 2024-3-0000005777 30/10/2024
121.43.81.0001.00.000 40276/2021 2024-3-0000005778 30/10/2024
121.43.81.0001.00.000 40276/2021 2024-3-0000005779 30/10/2024
092.10.39.0765.00.000 25694/2022 2024-3-0000005780 30/10/2024
092.10.39.0765.00.000 25694/2022 2024-3-0000005781 30/10/2024
092.10.39.0765.00.000 25694/2022 2024-3-0000005782 30/10/2024
121.54.04.0261.00.000 40156/2021 2024-3-0000005783 30/10/2024
121.15.48.0137.00.000 50842/2021 2024-3-0000005784 30/10/2024
121.15.48.0137.00.000 50842/2021 2024-3-0000005785 30/10/2024
121.15.48.0137.00.000 50842/2021 2024-3-0000005786 30/10/2024
121.15.48.0137.00.000 50842/2021 2024-3-0000005787 30/10/2024
121.15.48.0137.00.000 50842/2024 2024-3-0000005788 30/10/2024
091.81.15.1547.00.000 42959/2021 2024-3-0000005789 30/10/2024
084.55.39.0123.00.000 3393/2022 2024-3-0000005790 30/10/2024
084.55.39.0123.00.000 3393/2022 2024-3-0000005791 30/10/2024
084.55.39.0123.00.000 3393/2022 2024-3-0000005792 30/10/2024
101.22.31.0360.00.000 26986/2022 2024-3-0000005793 30/10/2024
101.22.31.0360.00.000 26986/2022 2024-3-0000005794 30/10/2024
101.22.31.0360.00.000 26986/2022 2024-3-0000005795 30/10/2024
084.20.70.1716.00.000 39943/2021 2024-3-0000005796 30/10/2024
084.20.70.1716.00.000 39943/2021 2024-3-0000005797 30/10/2024
084.20.70.1716.00.000 39943/2021 2024-3-0000005798 30/10/2024
084.20.70.1716.00.000 39943/2021 2024-3-0000005799 30/10/2024
084.20.70.1716.00.000 39943/2021 2024-3-0000005800 30/10/2024
084.20.70.1716.00.000 39943/2021 2024-3-0000005801 30/10/2024
092.11.75.0134.00.000 4456/2016 2024-3-0000005802 30/10/2024
092.11.75.0134.00.000 4456/2016 2024-3-0000005803 30/10/2024
092.11.75.0134.00.000 4456/2016 2024-3-0000005804 30/10/2024
092.11.75.0134.00.000 4456/2016 2024-3-0000005805 30/10/2024
082.32.48.0207.01.000 31110/2021 2024-3-0000005806 30/10/2024
063.82.73.0184.00.000 32030/2021 2024-3-0000005807 30/10/2024
092.70.33.0097.02.001 33633/2021 2024-3-0000005808 30/10/2024
092.70.33.0097.02.001 33633/2021 2024-3-0000005809 30/10/2024
093.65.10.0075.00.000 4436/2016 2024-3-0000005810 30/10/2024
093.65.10.0075.00.000 4436/2016 2024-3-0000005811 30/10/2024
073.20.65.0230.00.000 39270/2021 2024-3-0000005812 30/10/2024
073.20.65.0230.00.000 39270/2021 2024-3-0000005813 30/10/2024
073.20.65.0230.00.000 39270/2021 2024-3-0000005814 30/10/2024
082.42.37.0087.00.000 26024/2022 2024-3-0000005815 30/10/2024
082.42.37.0087.00.000 26024/2022 2024-3-0000005816 30/10/2024
082.42.37.0087.00.000 26024/2022 2024-3-0000005817 30/10/2024
082.60.20.0679.00.000 47616/2021 2024-3-0000005818 30/10/2024
082.60.20.0679.00.000 47616/2021 2024-3-0000005819 30/10/2024
111.62.52.0115.01.044 197597/2024 2024-3-0000005820 30/10/2024
111.62.52.0115.01.044 197597/2024 2024-3-0000005821 30/10/2024
084.41.13.0195.01.054 255562/2024 2024-3-0000005822 30/10/2024
084.41.13.0195.01.054 255562/2024 2024-3-0000005823 30/10/2024
084.41.13.0195.01.054 255562/2024 2024-3-0000005824 30/10/2024
092.04.98.0025.00.000 33192/2019 2024-3-0000005825 30/10/2024
111.31.91.0840.03.043 32437/2023 2024-3-0000005826 30/10/2024
111.31.91.0840.03.043 32437/2023 2024-3-0000005827 30/10/2024
111.31.91.0840.03.043 32437/2023 2024-3-0000005828 30/10/2024
111.31.91.0840.03.043 32437/2023 2024-3-0000005829 30/10/2024
111.31.91.0840.03.043 32437/2023 2024-3-0000005830 30/10/2024
061.72.86.0151.00.000 50277/2024 2024-3-0000005831 31/10/2024
061.80.79.0191.00.000 50188/2024 2024-3-0000005832 31/10/2024
094.42.72.0103.01.000 26498/2013 2024-3-0000005833 30/10/2024
094.42.72.0103.01.000 26498/2013 2024-3-0000005834 30/10/2024
094.42.72.0103.01.000 26498/2013 2024-3-0000005835 30/10/2024
094.42.72.0103.01.000 26498/2013 2024-3-0000005836 30/10/2024
094.42.72.0103.01.000 26498/2013 2024-3-0000005837 30/10/2024
064.21.77.0453.00.000 49232/2013 2024-3-0000005838 30/10/2024
064.80.42.0420.00.000 51595/2013 2024-3-0000005839 30/10/2024
084.35.25.0245.02.004 49330/2018 2024-3-0000005840 30/10/2024
111.64.93.1534.00.000 262739/2024 2024-3-0000005841 31/10/2024
111.64.93.1534.00.000 262739/2024 2024-3-0000005842 31/10/2024
111.64.93.1534.00.000 262739/2024 2024-3-0000005843 31/10/2024
083.75.03.0001.02.013 92159/2024 2024-3-0000005844 30/10/2024
083.75.03.0001.02.013 92159/2024 2024-3-0000005845 30/10/2024
091.80.95.4450.00.000 33535/2023 2024-3-0000005846 30/10/2024
083.75.03.0001.08.006 92132/2024 2024-3-0000005847 30/10/2024
083.75.03.0001.08.007 92086/2024 2024-3-0000005848 30/10/2024
083.75.03.0001.02.021 91349/2024 2024-3-0000005849 30/10/2024
111.34.94.0364.00.000 5458/2022 2024-3-0000005850 30/10/2024
111.34.94.0364.00.000 5458/2022 2024-3-0000005851 30/10/2024
111.34.94.0364.00.000 5458/2022 2024-3-0000005852 30/10/2024
111.34.94.0364.00.000 5458/2022 2024-3-0000005853 30/10/2024
111.34.94.0364.00.000 5458/2022 2024-3-0000005854 30/10/2024
111.34.94.0364.00.000 5458/2022 2024-3-0000005855 30/10/2024
083.24.31.0398.00.000 87351/2019 2024-3-0000005856 30/10/2024
083.24.31.0398.00.000 87351/2019 2024-3-0000005857 30/10/2024
083.24.31.0398.00.000 87351/2019 2024-3-0000005858 30/10/2024
083.24.31.0398.00.000 87351/2019 2024-3-0000005859 30/10/2024
083.24.31.0398.00.000 87351/2019 2024-3-0000005860 30/10/2024
082.00.00.0190.00.000 37042/2021 2024-3-0000005861 30/10/2024
082.00.00.0190.00.000 37042/2021 2024-3-0000005862 30/10/2024
082.00.00.0190.00.000 37042/2021 2024-3-0000005863 30/10/2024
111.65.46.0142.00.000 38626/2021 2024-3-0000005864 30/10/2024
111.65.46.0142.00.000 38626/2021 2024-3-0000005865 30/10/2024
111.65.46.0142.00.000 38626/2021 2024-3-0000005866 30/10/2024
083.12.45.0046.00.000 37474/2021 2024-3-0000005867 30/10/2024
083.12.45.0046.00.000 37474/2021 2024-3-0000005868 30/10/2024
083.12.45.0046.00.000 37474/2021 2024-3-0000005869 30/10/2024
083.80.86.0034.00.000 43354/2021 2024-3-0000005870 30/10/2024
083.80.86.0034.00.000 43354/2021 2024-3-0000005871 30/10/2024
083.80.86.0034.00.000 43354/2021 2024-3-0000005872 30/10/2024
081.71.05.0099.00.000 34797/2021 2024-3-0000005873 30/10/2024
081.71.05.0099.00.000 34797/2021 2024-3-0000005874 30/10/2024
081.71.05.0099.00.000 34797/2021 2024-3-0000005875 30/10/2024

111.62.05.0386.00.000 32816/2022 2024-3-0000005876 30/10/2024
111.62.05.0386.00.000 32816/2022 2024-3-0000005877 30/10/2024
111.62.05.0386.00.000 32816/2022 2024-3-0000005878 30/10/2024
111.62.05.0386.00.000 32816/2022 2024-3-0000005879 30/10/2024
111.62.05.0386.00.000 32816/2022 2024-3-0000005880 30/10/2024
111.62.05.0386.00.000 32816/2022 2024-3-0000005881 30/10/2024
083.54.08.0035.00.000 25018/2022 2024-3-0000005882 30/10/2024
083.54.08.0035.00.000 25018/2022 2024-3-0000005883 30/10/2024
083.54.08.0035.00.000 25018/2022 2024-3-0000005884 30/10/2024
113.54.75.0756.00.000 41144/2021 2024-3-0000005885 30/10/2024
113.54.75.0756.00.000 41144/2021 2024-3-0000005886 30/10/2024
113.54.75.0756.00.000 41144/2021 2024-3-0000005887 30/10/2024
081.22.00.0001.00.000 42574/2021 2024-3-0000005888 30/10/2024
081.22.00.0001.00.000 42574/2021 2024-3-0000005889 30/10/2024
081.22.00.0001.00.000 42574/2021 2024-3-0000005890 30/10/2024
092.81.89.2446.00.000 13161/2022 2024-3-0000005891 30/10/2024
092.81.89.2446.00.000 13161/2022 2024-3-0000005892 30/10/2024
092.81.89.2446.00.000 13161/2022 2024-3-0000005893 30/10/2024
064.15.92.0250.02.000 25913/2022 2024-3-0000005894 30/10/2024
064.15.92.0250.02.000 25913/2022 2024-3-0000005895 30/10/2024
064.15.92.0250.02.000 25913/2022 2024-3-0000005896 30/10/2024
082.84.29.0343.00.000 10132/2022 2024-3-0000005897 30/10/2024
082.84.29.0343.00.000 10132/2022 2024-3-0000005898 30/10/2024
082.84.29.0343.00.000 10132/2022 2024-3-0000005899 30/10/2024
082.61.16.0001.00.000 25181/2022 2024-3-0000005900 30/10/2024
082.61.16.0001.00.000 25181/2022 2024-3-0000005901 30/10/2024
082.61.16.0001.00.000 25181/2022 2024-3-0000005902 30/10/2024
064.61.09.0431.00.000 47270/2021 2024-3-0000005903 30/10/2024
064.61.09.0431.00.000 47270/2021 2024-3-0000005904 30/10/2024
064.61.09.0431.00.000 47270/2021 2024-3-0000005905 30/10/2024
084.23.18.0266.00.000 25741/2022 2024-3-0000005906 30/10/2024
084.23.18.0266.00.000 25741/2022 2024-3-0000005907 30/10/2024
084.23.18.0266.00.000 25741/2022 2024-3-0000005908 30/10/2024
084.23.81.0336.00.000 27473/2022 2024-3-0000005909 30/10/2024
084.23.81.0336.00.000 27473/2022 2024-3-0000005910 30/10/2024
084.23.81.0336.00.000 27473/2022 2024-3-0000005911 30/10/2024
083.42.23.0193.00.000 25893/2022 2024-3-0000005912 30/10/2024
083.42.23.0193.00.000 25893/2022 2024-3-0000005913 30/10/2024
083.42.23.0193.00.000 25893/2022 2024-3-0000005914 30/10/2024
082.74.99.0319.00.000 30430/2022 2024-3-0000005915 30/10/2024
082.74.99.0319.00.000 30430/2022 2024-3-0000005916 30/10/2024
083.70.59.0245.01.001 58672/2014 2024-3-0000005917 30/10/2024
083.70.59.0245.01.001 15051/2013 2024-3-0000005918 30/10/2024
083.40.23.0121.01.000 15051/2013 2024-3-0000005919 30/10/2024
083.40.23.0121.01.000 15051/2013 2024-3-0000005920 30/10/2024
083.40.23.0121.02.000 15051/2013 2024-3-0000005921 30/10/2024
083.85.29.0130.01.001 14142/2013 2024-3-0000005922 30/10/2024
083.85.29.0130.01.001 14142/2013 2024-3-0000005923 30/10/2024
083.85.29.0130.01.001 14142/2013 2024-3-0000005924 30/10/2024
083.85.29.0130.01.001 14142/2013 2024-3-0000005925 30/10/2024
083.85.29.0130.01.002 14142/2013 2024-3-0000005926 30/10/2024
083.85.29.0130.01.002 14142/2013 2024-3-0000005927 30/10/2024
083.85.29.0130.01.002 14142/2013 2024-3-0000005928 30/10/2024
083.85.29.0130.01.002 14142/2013 2024-3-0000005929 30/10/2024
082.43.03.0225.00.000 63302/2012 2024-3-0000005930 30/10/2024
082.43.03.0225.00.000 63302/2012 2024-3-0000005931 30/10/2024
082.43.03.0225.00.000 63302/2012 2024-3-0000005932 30/10/2024
082.43.03.0225.00.000 63302/2012 2024-3-0000005933 30/10/2024
082.43.03.0225.00.000 66302/2012 2024-3-0000005934 30/10/2024
083.75.03.0520.01.020 8098/2020 2024-3-0000005935 30/10/2024
083.75.03.0520.01.020 8098/2020 2024-3-0000005936 30/10/2024
083.75.03.0520.01.020 8098/2020 2024-3-0000005937 30/10/2024
083.75.03.0520.01.020 8098/2020 2024-3-0000005938 30/10/2024
083.75.03.0520.01.020 8098/2020 2024-3-0000005939 30/10/2024
061.80.79.0191.00.000 50188/2024 2024-3-0000005940 30/10/2024
083.75.03.0001.08.008 92043/2024 2024-3-0000005941 30/10/2024
083.75.03.0001.08.008 92043/2024 2024-3-0000005942 30/10/2024
083.61.04.0513.03.011 30363/2021 2024-3-0000005943 30/10/2024
083.61.04.0513.03.011 30363/2021 2024-3-0000005944 30/10/2024
083.85.02.0001.03.022 33273/2021 2024-3-0000005945 30/10/2024
083.85.02.0001.03.022 33273/2021 2024-3-0000005946 30/10/2024
083.34.14.0715.02.024 15528/2022 2024-3-0000005947 30/10/2024
103.03.19.0370.00.000 17507/2023 2024-3-0000005948 30/10/2024
103.03.19.0370.00.000 17507/2023 2024-3-0000005949 30/10/2024
103.03.19.0370.00.000 17507/2023 2024-3-0000005950 30/10/2024
103.03.19.0370.00.000 17507/2023 2024-3-0000005951 30/10/2024
103.03.19.0370.00.000 17507/2023 2024-3-0000005952 30/10/2024
103.03.19.0370.00.000 17507/2023 2024-3-0000005953 30/10/2024
101.53.61.0200.00.000 47828/2015 2024-3-0000005954 30/10/2024
101.53.61.0200.00.000 47828/2015 2024-3-0000005955 30/10/2024
101.53.61.0200.00.000 47828/2015 2024-3-0000005956 30/10/2024
101.53.61.0200.00.000 47828/2015 2024-3-0000005957 30/10/2024
101.53.61.0200.00.000 47828/2015 2024-3-0000005958 30/10/2024
101.53.61.0200.00.000 47828/2015 2024-3-0000005959 30/10/2024
084.10.66.0349.00.000 48873/2010 2024-3-0000005960 30/10/2024
084.10.66.0349.00.000 48873/2010 2024-3-0000005961 30/10/2024
084.10.66.0349.00.000 48873/2010 2024-3-0000005962 30/10/2024
084.10.66.0349.00.000 48873/2010 2024-3-0000005963 30/10/2024
111.75.91.0318.00.000 26023/2022 2024-3-0000005964 30/10/2024
111.75.91.0318.00.000 26023/2022 2024-3-0000005965 30/10/2024
111.75.91.0318.00.000 26023/2022 2024-3-0000005966 30/10/2024
111.75.91.0318.00.000 26023/2022 2024-3-0000005967 30/10/2024
111.75.91.0318.00.000 26023/2022 2024-3-0000005968 30/10/2024
111.75.91.0318.00.000 26023/2022 2024-3-0000005969 30/10/2024
083.42.55.0665.00.000 37954/2022 2024-3-0000005970 30/10/2024
083.42.55.0665.00.000 37954/2022 2024-3-0000005971 30/10/2024
083.42.55.0665.00.000 37954/2022 2024-3-0000005972 30/10/2024
081.50.45.0040.00.000 48607/2022 2024-3-0000005973 30/10/2024
081.50.45.0040.00.000 48607/2022 2024-3-0000005974 30/10/2024
081.50.45.0040.00.000 48607/2022 2024-3-0000005975 30/10/2024
092.02.80.0142.00.000 37642/2022 2024-3-0000005976 30/10/2024
081.50.63.0086.00.000 26730/2022 2024-3-0000005977 30/10/2024
081.50.63.0086.00.000 26730/2023 2024-3-0000005978 30/10/2024
081.50.63.0086.00.000 26730/2022 2024-3-0000005979 30/10/2024
083.35.45.0130.00.000 27263/2022 2024-3-0000005980 30/10/2024
083.35.45.0130.00.000 27263/2022 2024-3-0000005981 30/10/2024
083.35.45.0130.00.000 27263/2022 2024-3-0000005982 30/10/2024
121.44.53.0327.00.000 25782/2022 2024-3-0000005983 30/10/2024
121.44.53.0327.00.000 25782/2022 2024-3-0000005984 30/10/2024
121.44.53.0327.00.000 25782/2022 2024-3-0000005985 30/10/2024
063.61.51.0186.01.001 30436/2022 2024-3-0000005986 30/10/2024
063.61.51.0186.01.001 30436/2022 2024-3-0000005987 30/10/2024
063.61.51.0186.01.001 30436/2022 2024-3-0000005988 30/10/2024
081.20.92.0030.00.000 38088/2021 2024-3-0000005989 30/10/2024
081.20.92.0030.00.000 38088/2021 2024-3-0000005990 30/10/2024
081.20.92.0030.00.000 38088/2021 2024-3-0000005991 30/10/2024
111.25.84.0190.00.000 44296/2021 2024-3-0000005992 30/10/2024
111.25.84.0190.00.000 44296/2021 2024-3-0000005993 30/10/2024
111.25.84.0190.00.000 44296/2021 2024-3-0000005994 30/10/2024
111.45.18.0362.00.000 39096/2021 2024-3-0000005995 30/10/2024
111.45.18.0362.00.000 09096/2021 2024-3-0000005996 30/10/2024
092.02.80.0142.00.000 37642/2022 2024-3-0000005997 30/10/2024
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092.02.80.0142.00.000 37642/2022 2024-3-0000005998 30/10/2024
111.45.78.0274.00.000 38099/2021 2024-3-0000005999 30/10/2024
111.45.78.0274.00.000 38099/2021 2024-3-0000006000 30/10/2024
111.45.78.0274.00.000 38099/2021 2024-3-0000006001 30/10/2024
061.71.77.0132.00.000 37180/2021 2024-3-0000006002 30/10/2024
061.71.77.0132.00.000 37180/2021 2024-3-0000006003 30/10/2024
061.71.77.0132.00.000 37180/2021 2024-3-0000006004 30/10/2024
111.64.93.0083.00.000 36734/2021 2024-3-0000006005 30/10/2024
111.64.93.0083.00.000 36734/2021 2024-3-0000006006 30/10/2024
111.64.93.0083.00.000 36734/2021 2024-3-0000006007 30/10/2024
121.45.14.0551.00.000 40300/2021 2024-3-0000006008 30/10/2024
121.45.14.0551.00.000 40300/2021 2024-3-0000006009 30/10/2024
121.45.14.0551.00.000 40300/2021 2024-3-0000006010 30/10/2024
121.45.14.0551.00.000 40300/2021 2024-3-0000006011 30/10/2024
121.45.14.0551.00.000 40300/2021 2024-3-0000006012 30/10/2024
083.11.92.0092.00.000 37533/2021 2024-3-0000006013 30/10/2024
083.11.92.0092.00.000 37533/2021 2024-3-0000006014 30/10/2024
083.11.92.0092.00.000 37533/2021 2024-3-0000006015 30/10/2024
111.85.54.0390.00.000 24678/2015 2024-3-0000006016 30/10/2024
111.85.54.0390.00.000 24678/2015 2024-3-0000006017 30/10/2024
111.85.54.0390.00.000 24678/2015 2024-3-0000006018 30/10/2024
111.85.54.0390.00.000 24678/2015 2024-3-0000006019 30/10/2024
111.85.54.0390.00.000 24678/2015 2024-3-0000006020 30/10/2024
111.85.54.0390.00.000 24678/2015 2024-3-0000006021 30/10/2024
092.14.16.0001.00.000 37759/2021 2024-3-0000006022 30/10/2024
092.14.16.0001.00.000 37759/2021 2024-3-0000006023 30/10/2024
092.14.16.0001.00.000 37759/2021 2024-3-0000006024 30/10/2024
091.55.96.0001.00.000 73547/2013 2024-3-0000006025 30/10/2024
091.55.96.0001.00.000 73547/2013 2024-3-0000006026 30/10/2024
091.55.96.0001.00.000 73547/2013 2024-3-0000006027 30/10/2024
111.33.79.0010.01.002 42696/2021 2024-3-0000006028 30/10/2024
111.33.79.0010.01.002 42696/2021 2024-3-0000006029 30/10/2024
111.33.79.0010.01.002 42696/2021 2024-3-0000006030 30/10/2024
081.41.20.0195.01.000 27257/2022 2024-3-0000006031 30/10/2024
081.41.20.0195.01.000 27257/2022 2024-3-0000006032 30/10/2024
081.41.20.0195.01.000 27257/2022 2024-3-0000006033 30/10/2024
081.41.20.0195.02.000 27257/2022 2024-3-0000006034 30/10/2024
081.41.20.0195.02.000 27257/2022 2024-3-0000006035 30/10/2024
081.41.20.0195.02.000 27257/2022 2024-3-0000006036 30/10/2024
083.33.94.0032.00.000 36506/2021 2024-3-0000006037 30/10/2024
083.33.94.0032.00.000 36506/2021 2024-3-0000006038 30/10/2024
083.33.94.0032.00.000 36506/2021 2024-3-0000006039 30/10/2024
083.75.03.0458.02.095 13310/2023 2024-3-0000006040 30/10/2024
083.75.03.0458.02.095 13310/2023 2024-3-0000006041 30/10/2024
083.75.03.0458.02.095 13310/2023 2024-3-0000006042 30/10/2024
083.75.03.0458.02.095 13310/2023 2024-3-0000006043 30/10/2024
083.75.03.0458.02.095 13310/2023 2024-3-0000006044 30/10/2024
084.32.84.0001.10.031 307449/2024 2024-3-0000006045 30/10/2024
084.32.84.0001.10.031 307449/2024 2024-3-0000006046 30/10/2024
084.32.84.0001.10.031 307449/2024 2024-3-0000006047 30/10/2024
083.75.03.0001.08.010 91900/2024 2024-3-0000006048 30/10/2024
083.75.03.0001.08.011 91845/2024 2024-3-0000006049 30/10/2024
083.75.03.0001.08.011 91845/2024 2024-3-0000006050 30/10/2024
083.75.03.0001.08.002 91691/2024 2024-3-0000006051 30/10/2024
083.75.03.0001.08.002 91691/2024 2024-3-0000006052 30/10/2024
083.75.03.0001.08.002 91691/2024 2024-3-0000006053 30/10/2024
063.63.92.0316.00.000 39691/2021 2024-3-0000006054 30/10/2024
063.63.92.0316.00.000 39691/2021 2024-3-0000006055 30/10/2024
063.63.92.0316.00.000 39691/2021 2024-3-0000006056 30/10/2024
083.33.63.0001.00.000 43204/2021 2024-3-0000006057 30/10/2024
083.33.63.0001.00.000 43204/2021 2024-3-0000006058 30/10/2024
083.33.63.0001.00.000 43204/2021 2024-3-0000006059 30/10/2024
083.32.57.0001.00.000 21950/2006 2024-3-0000006060 30/10/2024
083.32.57.0001.00.000 21950/2006 2024-3-0000006061 30/10/2024
083.32.57.0001.00.000 21950/2006 2024-3-0000006062 30/10/2024
083.32.57.0001.00.000 21950/2006 2024-3-0000006063 30/10/2024
083.32.57.0001.00.000 21950/2006 2024-3-0000006064 30/10/2024
083.32.57.0001.00.000 21950/2006 2024-3-0000006065 30/10/2024
083.75.03.0001.02.028 91632/2024 2024-3-0000006066 30/10/2024
091.75.16.0197.00.000 22714/2022 2024-3-0000006067 30/10/2024
091.75.16.0197.00.000 22714/2022 2024-3-0000006068 30/10/2024
091.75.16.0197.00.000 22714/2022 2024-3-0000006069 30/10/2024
063.70.53.0001.00.000 29695/2020 2024-3-0000006070 30/10/2024
063.70.53.0001.00.000 29695/2020 2024-3-0000006071 30/10/2024
063.70.53.0001.00.000 29695/2020 2024-3-0000006072 30/10/2024
063.70.53.0001.00.000 29695/2020 2024-3-0000006073 30/10/2024
063.70.53.0001.00.000 29695/2020 2024-3-0000006074 30/10/2024
063.70.53.0001.00.000 29695/2020 2024-3-0000006075 30/10/2024
063.70.53.0010.00.000 29695/2020 2024-3-0000006076 30/10/2024
063.70.53.0010.00.000 29695/2020 2024-3-0000006077 30/10/2024
063.70.53.0010.00.000 29695/2020 2024-3-0000006078 30/10/2024
063.70.53.0010.00.000 29695/2020 2024-3-0000006079 30/10/2024
063.70.53.0010.00.000 29695/2020 2024-3-0000006080 30/10/2024
063.70.53.0010.00.000 29695/2020 2024-3-0000006081 30/10/2024
063.70.53.0014.00.000 29695/2020 2024-3-0000006082 30/10/2024
063.70.53.0014.00.000 29695/2020 2024-3-0000006083 30/10/2024
063.70.53.0014.00.000 29695/2020 2024-3-0000006084 30/10/2024
063.70.53.0014.00.000 29695/2020 2024-3-0000006085 30/10/2024
063.70.53.0014.00.000 29695/2020 2024-3-0000006086 30/10/2024
063.70.53.0014.00.000 29695/2020 2024-3-0000006087 30/10/2024
063.70.53.0019.00.000 29695/2020 2024-3-0000006088 30/10/2024
063.70.53.0019.00.000 29695/2020 2024-3-0000006089 30/10/2024
063.70.53.0019.00.000 29695/2020 2024-3-0000006090 30/10/2024
063.70.53.0019.00.000 29695/2020 2024-3-0000006091 30/10/2024
063.70.53.0019.00.000 29695/2020 2024-3-0000006092 30/10/2024
063.70.53.0019.00.000 29695/2020 2024-3-0000006093 30/10/2024
063.70.53.0024.00.000 29695/2020 2024-3-0000006094 30/10/2024
063.70.53.0024.00.000 29695/2020 2024-3-0000006095 30/10/2024
063.70.53.0024.00.000 29695/2020 2024-3-0000006096 30/10/2024
063.70.53.0024.00.000 29695/2020 2024-3-0000006097 30/10/2024
063.70.53.0024.00.000 29695/2020 2024-3-0000006098 30/10/2024
063.70.53.0024.00.000 29695/2020 2024-3-0000006099 30/10/2024
063.70.53.0039.00.000 29695/2020 2024-3-0000006100 30/10/2024
063.70.53.0039.00.000 29695/2020 2024-3-0000006101 30/10/2024
063.70.53.0039.00.000 29695/2020 2024-3-0000006102 30/10/2024
063.70.53.0039.00.000 29695/2020 2024-3-0000006103 30/10/2024
063.70.53.0039.00.000 29695/2020 2024-3-0000006104 30/10/2024
063.70.53.0039.00.000 29695/2020 2024-3-0000006105 30/10/2024
063.70.53.0081.00.000 29695/2020 2024-3-0000006106 30/10/2024
063.70.53.0081.00.000 29695/2020 2024-3-0000006107 30/10/2024
063.70.53.0081.00.000 29695/2020 2024-3-0000006108 30/10/2024
063.70.53.0081.00.000 29695/2020 2024-3-0000006109 30/10/2024
063.70.53.0081.00.000 29695/2020 2024-3-0000006110 30/10/2024
063.70.53.0081.00.000 29695/2020 2024-3-0000006111 30/10/2024
063.70.53.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006112 30/10/2024
063.70.53.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006113 30/10/2024
063.70.53.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006114 30/10/2024
063.70.53.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006115 30/10/2024
063.70.53.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006116 30/10/2024
063.70.53.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006117 30/10/2024
063.70.53.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006118 30/10/2024
063.70.53.0107.00.000 29695/2020 2024-3-0000006119 30/10/2024

063.70.53.0107.00.000 29695/2020 2024-3-0000006120 30/10/2024
063.70.53.0107.00.000 29695/2020 2024-3-0000006121 30/10/2024
063.70.53.0107.00.000 29695/2020 2024-3-0000006122 30/10/2024
063.70.53.0107.00.000 29695/2020 2024-3-0000006123 30/10/2024
063.70.53.0107.00.000 29695/2020 2024-3-0000006124 30/10/2024
063.70.54.0022.00.000 29695/2020 2024-3-0000006125 30/10/2024
063.70.54.0022.00.000 29695/2020 2024-3-0000006126 30/10/2024
063.70.54.0022.00.000 29695/2020 2024-3-0000006127 30/10/2024
063.70.54.0022.00.000 29695/2020 2024-3-0000006128 30/10/2024
063.70.54.0022.00.000 29695/2020 2024-3-0000006129 30/10/2024
063.70.54.0022.00.000 29695/2020 2024-3-0000006130 30/10/2024
063.70.54.0025.00.000 29695/2020 2024-3-0000006131 30/10/2024
063.70.54.0025.00.000 29695/2020 2024-3-0000006132 30/10/2024
063.70.54.0025.00.000 29695/2020 2024-3-0000006133 30/10/2024
063.70.54.0025.00.000 29695/2020 2024-3-0000006134 30/10/2024
063.70.54.0025.00.000 29695/2020 2024-3-0000006135 30/10/2024
063.70.54.0025.00.000 29695/2020 2024-3-0000006136 30/10/2024
063.70.54.0028.00.000 29695/2020 2024-3-0000006137 30/10/2024
063.70.54.0028.00.000 29695/2020 2024-3-0000006138 30/10/2024
063.70.54.0028.00.000 29695/2020 2024-3-0000006139 30/10/2024
063.70.54.0028.00.000 29695/2020 2024-3-0000006140 30/10/2024
063.70.54.0028.00.000 29695/2020 2024-3-0000006141 30/10/2024
063.70.54.0028.00.000 29695/2020 2024-3-0000006142 30/10/2024
063.70.54.0037.00.000 29695/2020 2024-3-0000006143 30/10/2024
063.70.54.0037.00.000 29695/2020 2024-3-0000006144 30/10/2024
063.70.54.0037.00.000 29695/2020 2024-3-0000006145 30/10/2024
063.70.54.0037.00.000 29695/2020 2024-3-0000006146 30/10/2024
063.70.54.0037.00.000 29695/2020 2024-3-0000006147 30/10/2024
063.70.54.0037.00.000 29695/2020 2024-3-0000006148 30/10/2024
063.70.54.0041.00.000 29695/2020 2024-3-0000006149 30/10/2024
063.70.54.0041.00.000 29695/2020 2024-3-0000006150 30/10/2024
063.70.54.0041.00.000 29695/2020 2024-3-0000006151 30/10/2024
063.70.54.0041.00.000 29695/2020 2024-3-0000006152 30/10/2024
063.70.54.0041.00.000 29695/2020 2024-3-0000006153 30/10/2024
063.70.54.0041.00.000 29695/2020 2024-3-0000006154 30/10/2024
063.70.54.0048.00.000 29695/2020 2024-3-0000006155 30/10/2024
063.70.54.0048.00.000 29695/2020 2024-3-0000006156 30/10/2024
063.70.54.0048.00.000 29695/2020 2024-3-0000006157 30/10/2024
063.70.54.0048.00.000 29695/2020 2024-3-0000006158 30/10/2024
063.70.54.0048.00.000 29695/2020 2024-3-0000006159 30/10/2024
063.70.54.0048.00.000 29695/2020 2024-3-0000006160 30/10/2024
063.70.54.0063.00.000 29695/2020 2024-3-0000006161 30/10/2024
063.70.54.0063.00.000 29695/2020 2024-3-0000006162 30/10/2024
063.70.54.0063.00.000 29695/2020 2024-3-0000006163 30/10/2024
063.70.54.0063.00.000 29695/2020 2024-3-0000006164 30/10/2024
063.70.54.0063.00.000 29695/2020 2024-3-0000006165 30/10/2024
063.70.54.0063.00.000 29695/2020 2024-3-0000006166 30/10/2024
063.70.54.0065.00.000 29695/2020 2024-3-0000006167 30/10/2024
063.70.54.0065.00.000 29695/2020 2024-3-0000006168 30/10/2024
063.70.54.0065.00.000 29695/2020 2024-3-0000006169 30/10/2024
063.70.54.0065.00.000 29695/2020 2024-3-0000006170 30/10/2024
063.70.54.0065.00.000 29695/2020 2024-3-0000006171 30/10/2024
063.70.54.0065.00.000 29695/2020 2024-3-0000006172 30/10/2024
063.70.54.0069.00.000 29695/2020 2024-3-0000006173 30/10/2024
063.70.54.0069.00.000 29695/2020 2024-3-0000006174 30/10/2024
063.70.54.0069.00.000 29695/2020 2024-3-0000006175 30/10/2024
063.70.54.0069.00.000 29695/2020 2024-3-0000006176 30/10/2024
063.70.54.0069.00.000 29695/2020 2024-3-0000006177 30/10/2024
063.70.54.0069.00.000 29695/2020 2024-3-0000006178 30/10/2024
063.70.54.0074.00.000 29695/2020 2024-3-0000006179 30/10/2024
063.70.54.0074.00.000 29695/2020 2024-3-0000006180 30/10/2024
063.70.54.0074.00.000 29695/2020 2024-3-0000006181 30/10/2024
063.70.54.0074.00.000 29695/2020 2024-3-0000006182 30/10/2024
063.70.54.0074.00.000 29695/2020 2024-3-0000006183 30/10/2024
063.70.54.0074.00.000 29695/2020 2024-3-0000006184 30/10/2024
063.70.54.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006185 30/10/2024
063.70.54.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006186 30/10/2024
063.70.54.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006187 30/10/2024
063.70.54.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006188 30/10/2024
063.70.54.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006189 30/10/2024
063.70.54.0091.00.000 29695/2020 2024-3-0000006190 30/10/2024
063.70.54.0130.00.000 29695/2020 2024-3-0000006191 30/10/2024
063.70.54.0130.00.000 29695/2020 2024-3-0000006192 30/10/2024
063.70.54.0130.00.000 29695/2020 2024-3-0000006193 30/10/2024
063.70.54.0130.00.000 29695/2020 2024-3-0000006194 30/10/2024
063.70.54.0130.00.000 29695/2020 2024-3-0000006195 30/10/2024
063.70.54.0130.00.000 29695/2020 2024-3-0000006196 30/10/2024
063.70.54.0138.00.000 29695/2020 2024-3-0000006197 30/10/2024
063.70.54.0138.00.000 29695/2020 2024-3-0000006198 30/10/2024
063.70.54.0138.00.000 29695/2020 2024-3-0000006199 30/10/2024
063.70.54.0138.00.000 29695/2020 2024-3-0000006200 30/10/2024
063.70.54.0138.00.000 29695/2020 2024-3-0000006201 30/10/2024
063.70.54.0138.00.000 29695/2020 2024-3-0000006202 30/10/2024
063.70.54.0141.00.000 29695/2020 2024-3-0000006203 30/10/2024
063.70.54.0141.00.000 29695/2020 2024-3-0000006204 30/10/2024
063.70.54.0141.00.000 29695/2020 2024-3-0000006205 30/10/2024
063.70.54.0141.00.000 29695/2020 2024-3-0000006206 30/10/2024
063.70.54.0141.00.000 29695/2020 2024-3-0000006207 30/10/2024
063.70.54.0141.00.000 29695/2020 2024-3-0000006208 30/10/2024
063.70.54.0148.00.000 29695/2020 2024-3-0000006209 30/10/2024
063.70.54.0148.00.000 29695/2020 2024-3-0000006210 30/10/2024
063.70.54.0148.00.000 29695/2020 2024-3-0000006211 30/10/2024
063.70.54.0148.00.000 29695/2020 2024-3-0000006212 30/10/2024
063.70.54.0148.00.000 29695/2020 2024-3-0000006213 30/10/2024
063.70.54.0148.00.000 29695/2020 2024-3-0000006214 30/10/2024
063.70.54.0153.00.000 29695/2020 2024-3-0000006215 30/10/2024
063.70.54.0153.00.000 29695/2020 2024-3-0000006216 30/10/2024
063.70.54.0153.00.000 29695/2020 2024-3-0000006217 30/10/2024
063.70.54.0153.00.000 29695/2020 2024-3-0000006218 30/10/2024
063.70.54.0153.00.000 29695/2020 2024-3-0000006219 30/10/2024
063.70.54.0153.00.000 29695/2020 2024-3-0000006220 30/10/2024
063.70.54.0158.00.000 29695/2020 2024-3-0000006221 30/10/2024
063.70.54.0158.00.000 29695/2020 2024-3-0000006222 30/10/2024
063.70.54.0158.00.000 29695/2020 2024-3-0000006223 30/10/2024
063.70.54.0158.00.000 29695/2020 2024-3-0000006224 30/10/2024
063.70.54.0158.00.000 29695/2020 2024-3-0000006225 30/10/2024
063.70.54.0158.00.000 29695/2020 2024-3-0000006226 30/10/2024
063.70.54.0165.00.000 29695/2020 2024-3-0000006227 30/10/2024
063.70.54.0165.00.000 29695/2020 2024-3-0000006228 30/10/2024
063.70.54.0165.00.000 29695/2020 2024-3-0000006229 30/10/2024
063.70.54.0165.00.000 29695/2020 2024-3-0000006230 30/10/2024
063.70.54.0165.00.000 29695/2020 2024-3-0000006231 30/10/2024
063.70.54.0165.00.000 29695/2020 2024-3-0000006232 30/10/2024
083.35.79.0373.00.000 33171/2021 2024-3-0000006233 30/10/2024
091.65.08.0060.00.000 43440/2021 2024-3-0000006234 30/10/2024
091.65.08.0060.00.000 43440/2021 2024-3-0000006235 30/10/2024
091.65.08.0060.00.000 43440/2021 2024-3-0000006236 30/10/2024
082.13.09.0301.00.000 27470/2022 2024-3-0000006237 30/10/2024
082.13.09.0301.00.000 27470/2022 2024-3-0000006238 30/10/2024
082.13.09.0301.00.000 27470/2022 2024-3-0000006239 30/10/2024
092.13.68.0260.00.000 26114/2022 2024-3-0000006240 30/10/2024
092.13.68.0260.00.000 26114/2022 2024-3-0000006241 30/10/2024
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092.13.68.0260.00.000 26114/2022 2024-3-0000006242 30/10/2024
091.55.58.0228.00.000 24692/2022 2024-3-0000006243 30/10/2024
093.32.14.0198.00.000 38541/2022 2024-3-0000006244 30/10/2024
093.32.14.0198.00.000 38541/2022 2024-3-0000006245 30/10/2024
093.32.14.0198.00.000 38541/2022 2024-3-0000006246 30/10/2024
111.64.55.0280.00.000 22129/2022 2024-3-0000006247 30/10/2024
111.64.55.0280.00.000 22129/2022 2024-3-0000006248 30/10/2024
111.64.55.0280.00.000 22129/2022 2024-3-0000006249 30/10/2024
083.75.03.0001.02.027 91624/2024 2024-3-0000006250 30/10/2024
083.75.03.0001.02.027 91624/2024 2024-3-0000006251 30/10/2024
083.75.03.0001.02.027 91624/2024 2024-3-0000006252 30/10/2024
081.41.72.0321.00.000 70060/2015 2024-3-0000006253 30/10/2024
081.41.72.0321.00.000 70060/2015 2024-3-0000006254 30/10/2024
081.41.72.0321.00.000 70060/2015 2024-3-0000006255 30/10/2024
081.41.72.0321.00.000 70060/2015 2024-3-0000006256 30/10/2024
081.41.72.0321.00.000 70060/2015 2024-3-0000006257 30/10/2024
081.71.28.0521.00.000 53099/2021 2024-3-0000006258 30/10/2024
081.71.28.0521.00.000 53099/2021 2024-3-0000006259 30/10/2024
081.71.28.0521.00.000 53099/2021 2024-3-0000006260 30/10/2024
081.20.94.0197.00.000 40814/2021 2024-3-0000006261 30/10/2024
081.20.94.0197.00.000 40814/2021 2024-3-0000006262 30/10/2024
081.20.94.0197.00.000 40814/2021 2024-3-0000006263 30/10/2024
113.54.73.0099.00.000 39742/2021 2024-3-0000006264 30/10/2024
113.54.73.0099.00.000 39742/2021 2024-3-0000006265 30/10/2024
113.54.73.0099.00.000 39742/2021 2024-3-0000006266 30/10/2024
082.11.81.0176.00.000 52279/2023 2024-3-0000006267 30/10/2024
113.54.38.0276.00.000 39591/2021 2024-3-0000006268 30/10/2024
113.54.38.0276.00.000 39591/2021 2024-3-0000006269 30/10/2024
113.54.38.0276.00.000 39591/2021 2024-3-0000006270 30/10/2024
Informações complementares:
1 - O pagamento poderá ser efetuado a vista com 10% (dez por cento) de desconto, de forma integral (cota
única), até a data do vencimento da primeira parcela;
2 - O pagamento poderá, ainda, ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) parcelas consecutivas de iguais valores,
cujos valores não serão inferiores a 50 UFG, conforme art. 34 da Lei Municipal nº 6.793/2010 e art. 54 do
Decreto nº 28.696/2011;
3 - Eventuais impugnações devem ser apresentadas nas Unidades de Atendimento da Rede Fácil nos endereços
constantes no item 8, mediante agendamento prévio no endereço eletrônico: http://
facilagendamento.guarulhos.sp.gov.br; Alternativamente, os documentos necessários a abertura do processo
administrativo: requerimento padrão, recibo de IPTU, RG/CPF ou CNH, procuração (quando for o caso), título
de propriedade (se o imóvel não estiver cadastrado em nome do requerente), podem ser encaminhados através
do sistema Fácil Digital, no endereço eletrônico: http://fazenda.guarulhos.sp.gov.br;
4 - Para os contribuintes que tenham optado pelo pagamento parcelado ou em parcela única e que não possuam
quaisquer débitos relativos ao IPTU até 31 de outubro do exercício anterior ao do lançamento, será concedido
desconto de 5% (cinco por cento) do valor lançado;
5 - A entrega da notificação de lançamento será efetuada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, através da
Empresa de Correios e Telégrafos (ECT);
6 - No caso dos imóveis SEM CONSTRUÇÃO e que NÃO possuem endereço para entrega das notificações de
lançamentos, os contribuintes devem solicitar a emissão da 2ª via conforme disposto no item 8;
7 - O presente edital produz os efeitos da notificação de lançamento conforme previsto na legislação pátria vigente;
8 - A segunda via da notificação de lançamento do IPTU está disponível no site http://
fazenda.guarulhos.sp.gov.br ou poderá ser retirada em uma das Unidades de Atendimento da Rede
Fácil, com a apresentação do recibo de IPTU ou o número da inscrição imobiliária, mediante prévio agendamento.
UNIDADES DE ATENDIMENTO - REDE FÁCIL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
É necessário realizar o agendamento prévio para o atendimento presencial na Rede Fácil.
O agendamento pode ser realizado acessando o endereço eletrônico http://
facilagendamento.guarulhos.sp.gov.br ou através do telefone nº 2475.8650.
1) Fácil Bom Clima (Unidade Central)
Av. Bom Clima, 49 - Jd. Bom Clima (Junto ao Paço Municipal)
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 16:30hs.
2) Fácil São João
Rua Mesquita, 29 - Jd. São João
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 16:30hs.
3) Fácil Vila Galvão
Rua São Luiz, 315 - Vila Rosália (Dependências da FIG UNIMESP)
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 16:30hs.
4) Fácil Bonsucesso
Estrada Juscelino Kubitschek de Oliveira, 5308 - Loja 483 - Jd. Albertina - Shopping Bonsucesso
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 16:30hs.
5) Fácil Marcos Freire
Estrada do Capão Bonito, 53 - Jd. Maria de Lourdes
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 16:30hs.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 141 da Lei
Federal nº 14.133/2021, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:”
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 51.260.743/0001-31.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9600/2010 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 104/2024.
OBJETO: Referente a reconhecimento de firma.
VALOR: R$ 8,37 (oito reais e trinta e sete centavos).
NOTA FISCAL: 9600/2010.
EXIGIBILIDADE: 03/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Situado na Rua Santa Maria - Vila Nova Bonsucesso.
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 361/1972 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 104/2024.
OBJETO: Obtenção de Registro de Área.
VALOR: R$ 940,94 (novecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos).
NOTA FISCAL: 361/1972.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8168/1995 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 104/2024.
OBJETO: Obtenção de Registro de Área.
VALOR: R$ 1.970,13 (um mil novecentos e setenta reais treze centavos).
NOTA FISCAL: 8168/1995.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
1º OFICIAL DE REG. DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 51.260.743/0001-31.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1092/2020 e 32935/1996 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 104/2024.
OBJETO: Obtenção de Exame e Cálculo.
VALOR: R$ 92,82 (noventa e dois reais e oitenta e dois centavos).
NOTA FISCAL: 1092/2020 e 32935/1996.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9956/1971 - Secretaria de Justiça.

EMPENHO: 106/2024.
OBJETO: Obtenção de taxa de emolumentos.
VALOR: R$ 2.640,74 (dois mil seiscentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos).
NOTA FISCAL: 9956/1971.
EXIGIBILIDADE: 03/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23413/1982 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 106/2024.
OBJETO: Obtenção de taxa de emolumentos.
VALOR: R$ 850,72 (oitocentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos).
NOTA FISCAL: 23413/1982.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 05.326.068/0001-89.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49327/2022 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 2330/2024.
OBJETO: Serviços de limpeza, manutenção e conservação do sistema de drenagem de água pluviais no
Município de Guarulhos.
VALOR: R$ 345.712,09 (trezentos e quarenta e cinco mil setecentos e doze reais e nove centavos).
NOTA FISCAL: 5650.
EXIGIBILIDADE: 26/09/2024.
JUSTIFICATIVA: É indispensável para a manutenção do sistema de drenagem, visando a prevenção de
enchentes e a não propagação de doenças.
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.945.035/0001-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36639/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6527/2024
OBJETO: Fornecimento de Esparadrapo impermeável.
VALOR: R$ 3.902,08 (três mil, novecentos e dois reais e oito centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 299182
EXIGIBILIDADE: 20/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Esparadrapo impermeável para utilização nos hospitais e unidades
de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 65.817.900/0001-71
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11521/2024 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 14085/2024
OBJETO: Fornecimento de Brinzolamida.
VALOR: R$ 729,60 (setecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 110782
EXIGIBILIDADE: 27/08/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
AIRMED LTDA
CNPJ: 23.637.718/0001-99
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50224/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 13705/2024
OBJETO: Fornecimento de Paramonoclorofenol canforado líquido.
VALOR: R$ 848,52 (oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 7348
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Paramonoclorofenol canforado para utilização nos hospitais e
unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI - TRANSPORTES 025 LTDA.
CNPJ: 22.132.578/0001-34
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7749/2021 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 2483/2024 e 2490/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 15.825,22 (quinze mil oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 50.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 66.476.052/0001-47.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10007/2024 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 15871/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 22.040,00 (vinte e dois mil e quarenta reais).
NOTA FISCAL: 142509.
EXIGIBILIDADE: 19/09/2024.
JUSTIFICATIVA: São de extrema necessidade para o preparo dos alimentos servidos nas Unidades afeta a esta
pasta, dentre eles destacamos o Restaurante Popular Josué de Castro, sendo que o mesmo atende uma grande
parte da população em situação de vulnerabilidade.
BANCO DO BRASIL S.A.
CNPJ: 00.000.000/0001-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7452/2024 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 4721/2024.
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de tributos municipais.
VALOR: R$ 11.301,08 (onze mil trezentos e um reais e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Execução de serviços bancários compreendendo a arrecadação de tributos municipais (IPTU,
ISS-FIXO, TAXAS, ETC.). da Dívida Ativa, multas e de outras receitas municipais por guia de arrecadação
municipal - referente a Julho/2024.
BETA CLEAN & SERVICE LTDA
CNPJ: 61.704.052/0001-33.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4212/2024 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 3076/2024 e 16824/2024.
OBJETO: Serviços de controle, operação e fiscalização de portaria, anseio e conservação predial e de parques
- referente - Maio/2024.
VALOR: R$ 1.555.896,95(um milhão quinhentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e noventa e seis reais e
noventa e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 4604.
EXIGIBILIDADE: 29/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O serviço visa manter condições de salubridade e higiene, com gerenciamento interno de
resíduos sólidos recicláveis e comuns, serviços gerais, com apoio tecnológico para a fiscalização,
acompanhamento e controle de qualidade dos serviços executados, bem como efetiva cobertura e fiscalização
de portarias e edifícios, para o Município de Guarulhos.
C A DE O NEVES
CNPJ: 13.388.555/0001-02.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11059/2024 - Secretaria do Meio Ambiente.
EMPENHO: 15130/2024.
OBJETO: Aquisição de materiais de divulgação para evento da Cipa.
VALOR: R$ 53,70 (cinquenta e três reais e setenta centavos).
NOTA FISCAL: 449 e 451.
EXIGIBILIDADE: 08/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Essencial para que o evento da CIPA atinja os seus objetivos de maneira eficaz, resultando na
redução de acidentes, aumento e produtividade e melhora no bem-estar dos colaboradores.
C A DE O NEVES
CNPJ: 13.388.555/0001-02.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 352692/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 13603/2024.
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OBJETO: Aquisição de faixas, banners e backdrops.
VALOR: R$ 6.126,80 (seis mil cento e vinte e seis reais e oitenta centavos), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 452.
EXIGIBILIDADE: 12/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Materiais para identificação e divulgação dos eventos e atividades desta Secretaria.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10464/2024 - Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 13215/2024.
OBJETO: Transferência direta de benefício de PMG Auxílio Moradia e PMG Defesa Civil.
VALOR: R$ 702,00 (setecentos e dois reais).
NOTA FISCAL: 10464/2024.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de serviços para 200 famílias.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6923/2013 - Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 15829/2024.
OBJETO: Recolhimento de tarifa de reprogramação contratual.
VALOR: R$ 6.012,00 (seis mil e doze reais).
NOTA FISCAL: 6923/2013.
EXIGIBILIDADE: 21/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Refere-se por redução das metas para encerramento do contrato.
CDR PEDREIRA CENTRO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS S/A
CNPJ: 04.434.120/0002-39.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11225/2024 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 14847/2024.
OBJETO: Serviço de recebimento e disposição final ambientalmente adequada de resíduos sólidos urbanos
gerados no município de Guarulhos.
VALOR: R$ 531.789,50 (quinhentos e trinta e um mil setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).
NOTA FISCAL: 2464.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2024.
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão fornece a esta municipalidade serviços de Recebimento e Disposição
Final Ambientalmente adequada de resíduos sólidos urbanos no município de Guarulhos, conforme exigências
e fiscalização da CETESB.
CECM PÃES LTDA
CNPJ: 12.931.071/0001-97.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10393/2024 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 11551/2024.
OBJETO: Fornecimento de pão com margarina.
VALOR: R$ 7.421,40 (sete mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta centavos).
NOTA FISCAL: 18547.
EXIGIBILIDADE: 02/10/2024.
JUSTIFICATIVA: Para o café da manhã dos servidores que prestam serviços a esta Secretaria e as Unidades afetas.
CLAUDINO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 10.407.747/0001-12
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7743/2021 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3267/2024, 3266/2024, 3261/2024 e 3263/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Conveniada de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 5.955,94 (cinco mil novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 57.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público, tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Conveniada de Educação.
COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA
CNPJ: 11.509.243/0001-76
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57038/2022 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 16672/2024.
OBJETO: Aquisição de cinturões e bastões tonfa para uso da Guarda Civil Municipal.
VALOR: R$ 444.699,80 (quatrocentos e quarenta quatro mil seiscentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).
NOTA FISCAL: 3729 e 3783.
EXIGIBILIDADE: 20/09/2024.
JUSTIFICATIVA: A aquisição visa suprir a necessidade do fornecimento de peças para padronização dos
uniformes dos Guardas Municipais de Guarulhos
COMPANHIA DE PROCESSAM. DE DADOS DO ESTADO DE S. PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64500/2022 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 447/2024.
OBJETO: Serviços técnicos relativos à cessão de informações do banco de dados do Detran para o processamento
de multas de trânsito referentes ao município de Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 132.681,65 (cento e trinta e dois mil seiscentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos),
referente a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 1815163.
EXIGIBILIDADE: 09/08/2024.
JUSTIFICATIVA: A contratação objeto do presente é essencial ao município, tendo em vista a obrigação legal de
fiscalizar e aplicar sanções de trânsito, o que somente pode ser feito através do banco de dados administrado
pela empresa contratada, sob pena de deixar o Município de cumprir determinação legal.
CONSORCIO ALMEIDA SAPATA - BLN.
CNPJ: 51.252.170/0001-02.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57623/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 8307/2024.
OBJETO: Execução de serviços comuns de engenharia - EPG Moreira Matos - lote II.
VALOR: R$ 117.731,89 (cento e dezessete mil setecentos e trinta e um reais e oitenta e nove centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 55.
EXIGIBILIDADE: 15/08/2024.
JUSTIFICATIVA: A contratação tem a finalidade de proporcionar um ambiente favorável ao desenvolvimento da
aprendizagem, assegurando condições apropriadas aos educandos e educadores.
CONSORCIO RIO BAQUIRIVU II
CNPJ: 46.081.148/0001-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38287/2022 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 7983/2024, 15322/2024 e 3091/2024.
OBJETO: Execução de obra de canalização do Rio Baquirivu entre as estacas 413 e 710 - Parque Linear
Contínuo, canalização do Cocho Velho e infraestrutura urbana do Programa de Macrodrenagem e Controle de
Cheias do Rio Baquirivu Guaçu - Guarulhos/SP - lote 2 - 24ª medição.
VALOR: R$ 9.797.205,10 (nove milhões setecentos e noventa e sete mil duzentos e cinco reais e dez centavos).
NOTA FISCAL: 39.
EXIGIBILIDADE: 23/08/2024.
JUSTIFICATIVA: A referida obra é extrema importância para o município e não pode sofrer solução de continuidade
devido a pendências financeiras.
DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6404/2024 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 13301/2024 e 13303/2024
OBJETO: Fornecimento de Prometazina.
VALOR: R$ 10.680,00 (dez mil e seiscentos e oitenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 458920
EXIGIBILIDADE: 20/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Prometazina para utilização nos hospitais, unidades de pronto
atendimento, unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54545/2023, 5031/2024 e 10897/2024 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 3107/2024, 14044/2024, 14045/2024 e 14183/2024
OBJETO: Fornecimento de Paliperidona, Primidona, Periciazina e Clobazam.
VALOR: R$ 170.798,82 (cento e setenta mil, setecentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 386192, 386664, 387019 e 387020
EXIGIBILIDADE: 20/08/2024 e 21/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Paliperidona, Primidona, Periciazina e Clobazam para utilização
nos hospitais, unidades de pronto atendimento, distribuição gratuita, atendimento a mandado de segurança e sua

falta prejudicaria o atendimento à população usuária do SUS.
EDIVAL JOSE DOS SANTOS TRANSPORTES ESCOLARES
CNPJ: 43.851.181/0001-72.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33306/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 10175/2024 e 10173/2024.
OBJETO: Serviços de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 33.966,56 (trinta e três mil novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 28.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
ERA-TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 65.035.222/0001-95
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19999/2023 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 1025/2024.
OBJETO: (50% do consórcio REPV GRU), prestação de serviço de recuperação de pavimentos, incluindo
“operação de tapa buracos”, execução de recapeamento asfáltico de pequenos panos e execução de reparos
de pavimentos intervalados.
VALOR: R$ 541.036,71 (quinhentos e quarenta e um mil trinta e seis reais e setenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 4596 e 4610.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para a manutenção do sistema de
drenagem, visando a prevenção de enchentes e a não propagação de doenças no Município.
ERA-TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 65.035.222/0001-95
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49327/2022 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 2556/2024.
OBJETO: Serviços de limpeza, manutenção e conservação do sistema de drenagem de água pluviais no
município de Guarulhos.
VALOR: R$ 1.228.266,28 (um milhão duzentos e vinte e oito mil duzentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos).
NOTA FISCAL: 4475 e 4474.
EXIGIBILIDADE: 26/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para a manutenção do sistema de
drenagem, visando a prevenção de enchentes e a não propagação de doenças no Município.
ESPER & FLORENCIO ASSISTENCIA TÉCNICA E SERVICO LTDA
CNPJ: 11.297.973/0001-50.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5693/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3463/2024 e 3456/2024.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e a substituição de peças, acessórios,
componentes, estruturas e partes integrantes, bem como, controle de qualidade do ar-condicionado desta Secretaria.
VALOR: R$ 95.775,00 (noventa e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 1808.
EXIGIBILIDADE: 21/08/2024.
JUSTIFICATIVA: É imprescindível ao desenvolvimento das atividades nesta Secretaria, proporcionando o bem-
estar, saúde e conforto térmico aos servidores e usuários que transitam diariamente no local.
EVERTON AUGUSTO DA SILVA
CNPJ: 47.155.495/0001-91.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49260/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 2203/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 31.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público, tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
EXPANSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 67.181.578/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10192/2024 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 16462/2024, 16484/2024, 14093/2024, 15090/2024, 15778/2024 e 14294/2024.
OBJETO: Locação de infraestrutura.
VALOR: R$ 111.730,99 (cento e onze mil setecentos e trinta reais e noventa e nove centavos).
NOTA FISCAL: 4946, 4945, 4942, 4941, 4939 e 4938
EXIGIBILIDADE: 26/09/2024 e 25/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Para uso nas atividades desta Secretaria.
FABIA CELIANA ARAUJO LOPES
CNPJ: 43.763.710/0001-86.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39962/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 16356/2024 e 3904/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 12.039,78 (doze mil trinta e nove reais e setenta e oito centavos), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 17.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
FARMÁCIA VIOLETA LTDA
CNPJ: 20.769.852/0001-55
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36512/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 703/2024
OBJETO: Fornecimento de Mix de Probiótico.
VALOR: R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 68007
EXIGIBILIDADE: 11/09/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
FARMAUSA PHARMACEUTICAL LTDA
CNPJ: 37.124.240/0001-08
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10931/2024 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 9790/2024
OBJETO: Fornecimento de Canabidiol.
VALOR: R$ 37.152,00 (trinta e sete mil e cento e cinquenta e dois reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 10644
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
FLORESTANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 53.591.103/0001-30.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 415/2023 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 2810/2024.
OBJETO: Prestação de serviços de conservação e manutenção de áreas verdes, áreas urbanizadas e áreas
ajardinadas no município de Guarulhos.
VALOR: R$ 586.310,42 (quinhentos e oitenta e seis mil trezentos e dez reais e quarenta e dois centavos).
NOTA FISCAL: 6756.
EXIGIBILIDADE: 20/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão, é indispensável para a continuidade dos serviços de
Zeladoria prestados por esta Secretaria.
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE
CNPJ: 43.942.358/0001-46
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35198/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1010/2024 e 1008/2024.
OBJETO: Consultoria técnica.
VALOR: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 75895.
EXIGIBILIDADE: 21/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de serviços especializada para a elaboração de estudos, apoio e acompanhamento
técnico na implementação das Diretorias Regionais de Educação (DRE) na Secretaria de Educação de Guarulhos.



Página 50 - 6 de Setembro de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos

G4 SOLUCOES EM GESTAO DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 07.901.391/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58427/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1141/2024 e 1140/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de impressão e reprografia corporativa.
VALOR: R$ 549.319,33 (quinhentos e quarenta e nove mil, trezentos e dezenove reais e trinta e três centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 399 e 1169.
EXIGIBILIDADE: 13/09/2024.
JUSTIFICATIVA: A contratação visa manter em melhores condições de funcionamento o parque de equipamentos
de impressão, garantindo assim todos os serviços à Sede desta Secretaria e a todas as unidades externas.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5318/2024 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 2261/2024, 6253/2024, 3551/2024 e 2422/2024.
OBJETO: Fornecimento de Gás (GLP) Granel e P45 Kg.
VALOR: R$ 12.721,80 (doze mil setecentos e vinte e um reais e oitenta centavos), sendo R$ 1.080,00 (mil e
oitenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde e R$ 11.641,80 (onze mil seiscentos e
quarenta e um reais e oitenta centavos), referente a Recursos Próprios.
NOTA FISCAL: 58677, 58681, 58694, 58685 e 58682.
EXIGIBILIDADE: 05/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás é de fundamental importância no desenvolvimento nas diversas
atividades do Município, tais como: copa e cozinha dos próprios, serviços operacionais, restaurantes populares,
aquecimento das piscinas na área de esportes, atividades terapêuticas e outros.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9024/2024 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 3959/2024, 6347/2024, 6046/2024 e 6254/2024.
OBJETO: Fornecimento de Gás (GLP) - P13 Kg.
VALOR: R$ 8.658,00 (oito mil seiscentos e cinquenta e oito reais), sendo R$ 3.627,00 (três mil seiscentos e
vinte e sete reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde e R$ 5.031,00 (cinco mil trinta e um
reais), referente a Recursos Próprios.
NOTA FISCAL: 58731, 58683, 58679 e 58678.
EXIGIBILIDADE: 05/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás é de fundamental importância no desenvolvimento nas diversas
atividades do Município, tais como: copa e cozinha dos próprios, serviços operacionais, restaurantes populares,
aquecimento das piscinas na área de esportes, atividades terapêuticas e outros.
GGV COMERCIAL LTDA
CNPJ: 35.236.131/0001-57.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 179/2024 - Secretaria de Esporte e Lazer
EMPENHO: 11633/2024.
OBJETO: Aquisição de material de pintura.
VALOR: R$ 3.729,18 (três mil setecentos e vinte e nove reais e dezoito centavos).
NOTA FISCAL: 9529.
EXIGIBILIDADE: 29/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os materiais adquiridos têm a finalidade na manutenção dos equipamentos esportivos/lazer
em prol atendimento aos munícipes.
GIDEP - GESTÃO INTELIGENTE DE DEVEDORES PÚBLICOS LTDA.
CNPJ: 11.042.990/0001-47
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16013/2020 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 88/2024.
OBJETO: Prestação de serviços, referente a agosto/2024 - parcela 19/25.
VALOR: R$ 248.444,21 (duzentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos).
NOTA FISCAL: 1013.
EXIGIBILIDADE: 16/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento referente aos serviços técnicos de manutenção,
suporte, treinamento, capacitação, atualização e aperfeiçoamento do sistema informatizado de gestão da execução
fiscal, sendo essa ferramenta indispensável para recuperação da dívida.
GLOBAL ATACADISTA LTDA
CNPJ: 23.823.429/0001-84.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60498/2023 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 15722/2024 e 13918/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 31.518,00 (trinta e um mil quinhentos e dezoito reais).
NOTA FISCAL: 2045 e 2044.
EXIGIBILIDADE: 14/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são de extrema necessidade para o preparo dos alimentos nos equipamentos
pertencentes a esta pasta, dentre eles destacamos o Restaurante Popular (Taboão), sendo que o mesmo atende
uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade social.
GRANFOOD ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.798.373/0001-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52168/2023 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 13924/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 519,60 (quinhentos e dezenove reais e sessenta centavos).
NOTA FISCAL: 8536.
EXIGIBILIDADE: 13/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são de extrema necessidade, para o preparo de alimentos nos Equipamentos
pertencentes a esta Pasta, dentre eles destacamos o Restaurante Popular Josué de Castro, sendo que o mesmo
atende uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade social.
HARD SOLUTION INFORMÁTICA LTDA
CNPJ : 00.461.255/0001-51.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54405/2023 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 13780/2024.
OBJETO: Aquisição de um notebook, modelos I e II.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
NOTA FISCAL: 6432.
EXIGIBILIDADE: 07/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Visa o melhoramento das atividades administrativas diárias relacionadas à gestão do
Departamento responsável pelo Zoológico Municipal, avocado a pasta do Meio Ambiente.
IMPARE TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 11.540.817/0001-79.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3459/2024- Secretaria de Educação.
EMPENHO: 2079/2024 e 2083/2024.
OBJETO: Serviços de formação para educadores e gestores.
VALOR: R$ 103.328,00 (cento e três mil trezentos e vinte e oito reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 162.
EXIGIBILIDADE: 02/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada em formação continuada para professores.
INFANTARIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.795.155/0001-79
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59633/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 15218/2024
OBJETO: Fornecimento de manta asfáltica aluminizada.
VALOR: R$ 4.093,10 (quatro mil, noventa e três reais e dez centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 10445
EXIGIBILIDADE: 20/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de manta asfáltica, utilizadas nas unidades básicas de saúde e sua
falta prejudicaria a realização dos serviços.
ISALTEC COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA.
CNPJ: 01.682.745/0001-40.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60464/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 14207/2024 e 14208/2024.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de som.
VALOR: R$ 9.518,44 (nove mil quinhentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 2059.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2024.
JUSTIFICATIVA: Para atualização e complementação do aparelhamento utilizado na produção de conteúdos
institucionais desta Secretaria.

JEFERSON C. MANOEL OKANO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
CNPJ: 36.963.140/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58383/2023, 2694/2024 e 3360/2024 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 11934/2024, 13018/2024, 14231/2024 e 15008/2024
OBJETO: Fornecimento de Fortini pó sem sabor, Nutren Active e Olanzapina.
VALOR: R$ 47.214,60 (quarenta e sete mil, duzentos e quatorze reais e sessenta centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 333, 338, 370 e 371
EXIGIBILIDADE: 15/08/2024 e 22/08/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
JWR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 12.616.824/0001-70.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49327/2022 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 1112/2024.
OBJETO: Serviços de limpeza, manutenção e conservação do sistema de drenagem de água pluviais no
município de Guarulhos.
VALOR: R$ 222.948,00 (duzentos e vinte e dois mil novecentos e quarenta e oito reais).
NOTA FISCAL: 266.
EXIGIBILIDADE: 26/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para a manutenção do sistema de
drenagem, visando a prevenção de enchentes e a não propagação de doenças no Município.
KHALEESI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE FERRO FUNDIDO LTDA
CNPJ: 28.124.373/0001-93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54996/2023 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 12562/2024.
OBJETO: Aquisição de tampão de ferro fundido dúctil.
VALOR: R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais).
NOTA FISCAL: 1173.
EXIGIBILIDADE: 20/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O material adquirido é indispensável ao atendimento das ações e manutenções do sistema
viário urbano, e do sistema de drenagem urbana do município.
L. FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO
CNPJ: 14.379.830/0001-86
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60765/2023 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 404/2024.
OBJETO: Ações performáticas, apresentações de espetáculos teatrais e estrutura móvel itinerante.
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), referente a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 872.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais, para informar, mobilizar, prevenir ou alertar a população ou
segmento da população, adotando comportamentos que lhes tragam segurança e qualidade de vida no trânsito,
evitando sinistros, óbitos e lesões.
LIGA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 12.260.690/0001-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11387/2024 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 15328/2024.
OBJETO: Aquisição de concreto usinado, brita e pedrisco.
VALOR: R$ 936.435,00 (novecentos e trinta e seis mil quatrocentos e trinta e cinco reais).
NOTA FISCAL: 83, 82 e 81.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2024 e 13/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Aquisição necessária em vista à necessidade da realização das obras de estabilização de
taludes, contenção de margens de córregos, passeios, lastros para galerias, reforço do subleito e drenagem,
sendo essas obras partes dos serviços de pavimentação de vias pelo sistema de mutirão do Programa Mãos
à Obra, de responsabilidade do Departamento de Manutenção e Conservação.
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA
CNPJ: 05.637.139/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49557/2023 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 2886/2024.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros para o zoológico municipal.
VALOR: R$ 9.966,96 (nove mil novecentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos).
NOTA FISCAL: 41700 e 41714.
EXIGIBILIDADE: 22/09/2024 e 26/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os produtos em questão são alimentos naturais indispensáveis ao cardápio dos animais
existentes e recebidos no Zoológico Municipal.
MC FARMA LTDA
CNPJ: 41.098.601/0001-66
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40478/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 12416/2024, 12417/2024, 12420/2024, 12421/2024, 12422/2024 e 12424/2024
OBJETO: Fornecimento de tiras reagentes para teste de glicemia capilar.
VALOR: R$ 764.800,00 (setecentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais), referente a recursos vinculados
- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2064
EXIGIBILIDADE: 07/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de tiras reagentes para teste de glicemia capilar para atendimento a
mandado de segurança, distribuição gratuita e utilização nas unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria
na assistência à população usuária do SUS.
MED CENTER COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.874.929/0001-40
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 55748/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 14931/2024
OBJETO: Fornecimento de Enoxaparina sódica.
VALOR: R$ 1.368,50 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 559188
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Enoxaparina sódica para utilização nos hospitais, unidades de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
MERCEARIA E HORTIFRUTI SHALON LTDA
CNPJ: 42.604.356/0001-84.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9927/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 12124/2024.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 5.633,34 (cinco mil seiscentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 2157 e 2194.
EXIGIBILIDADE: 12/09/2024 e 19/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados fazem parte do cardápio da alimentação escolar, distribuídos ponto a ponto,
exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade
MERCEARIA E HORTIFRUTI SHALON LTDA
CNPJ: 42.604.356/0001-84.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 889/2024 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 13925/2024.
OBJETO: Gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 2.222,00 (dois mil duzentos e vinte e dois reais).
NOTA FISCAL: 2186.
EXIGIBILIDADE: 18/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Para suprir o café da manhã oferecido a população em situação de vulnerabilidade social nas
Unidades afetas a esta pasta, dentre eles destacamos o Restaurante Popular Josué de Castro.
MMS TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CNPJ: 24.031.493/0001-95.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9056/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 8147/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 6.567,92 (seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 6.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
MODOLOCAMPI AGRÍCOLA LTDA
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CNPJ: 74.555.541/0001-12.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11870/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 16333/2024, 16335/2024 e 16337/2024.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 469.183,22 (quatrocentos e sessenta e nove mil cento e oitenta e três reais e vinte e dois centavos)
- referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 225497.
EXIGIBILIDADE: 18/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio de alimentação escolar.
MULTI VIAS LOCAÇOES E VIAGENS LTDA
CNPJ: 03.872.115/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9397/2023 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 1347/2024.
OBJETO: Locação de transporte de micro-ônibus utilitário, com condutor.
VALOR: R$ 504.189,00 (quinhentos e quatro mil cento e oitenta e nove reais).
NOTA FISCAL: 1934.
EXIGIBILIDADE: 12/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão, é indispensável para a manutenção dos serviços
prestados à população.
NATURAE FAUNA E FLORA IMPORT. E EXPORT. CRIAÇÃO, PROD. IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS
E ALIMENTOS.
CNPJ: 07.492.888/0001-76.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8362/2024 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 15405/2024.
OBJETO: Fornecimento de Camundongos e ratos abatidos e congelados para os animais do Zoológico.
VALOR: R$ 8.701,25 (oito mil setecentos e um reais e vinte e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 9141.
EXIGIBILIDADE: 14/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Tem por objetivo zelar pela saúde e bem-estar das cobras e serpente integrantes do plantel do
Zoológico Municipal.
NELMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA
CNPJ: 37.750.997/0001-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38315/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 12441/2024
OBJETO: Fornecimento de dispositivo de 02 vias para infusão venosa.
VALOR: R$ 1.734,00 (um mil e setecentos e trinta e quatro reais), referente a recursos vinculados - Secretaria
da Saúde.
NOTA FISCAL: 1828
EXIGIBILIDADE: 20/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de dispositivo de 02 vias para infusão venosa, utilizados nos
hospitais, unidades de pronto atendimento, unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
NOVA PRANA - COLÉGIO INCLUSIVO LTDA - ME
CNPJ: 11.245.144/0001-24.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1547/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 16526/2024, 16529/2024, 16527/2024 e 16530/2024.
OBJETO: Reconhecimento de dívida referente a prestação de serviço (anuidade/mensalidade escolar e
atendimentos especializado no contraturno a diversos alunos), pagamento indenizatório nos termos da súmula
nº 08, de acordo com as devidas notas fiscais.
VALOR: R$ 172.799,16 (cento e setenta e dois mil setecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos),
sendo R$ 43.471,00 (quarenta e três mil quatrocentos e setenta e um reais), referente a recursos vinculados -
QESE e R$ 129.328,16 (cento e vinte e nove mil trezentos e vinte e oito reais e dezesseis centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 3109, 3110, 3114, 3115, 3116, 3117, 3111 e 3112.
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de sentença judicial.
NOVA SÃO JUDAS TADEU ESCOLA ESPECIAL EIRELLI
CNPJ: 37.985.277/0001-20.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1548/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 16540/2024, 16538/2024, 16536/2024, 16535/2024, 16531/2024 e 16534/2024.
OBJETO: Reconhecimento de dívida referente a prestação de serviços (anuidade/mensalidade escolar e
atendimentos terapêuticos a diversos educandos). Pagamento indenizatório nos termos da súmula nº 08, de
acordo com as notas fiscais e seus respectivos valores.
VALOR: R$ 597.102,50 (quinhentos e noventa e sete mil cento e dois reais e cinquenta centavos), sendo R$
333.258,00 (trezentos e trinta e três mil duzentos e cinquenta e oito reais), referente a recursos vinculados -
QESE e R$ 263.844,50 (duzentos e sessenta e três mil oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 307, 305, 304, 314, 312, 301 e 315.
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de sentença judicial.
NUTRITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 10.364.908/0001-38.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60499/2023 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 13919/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 16.861,00 (dezesseis mil oitocentos e sessenta e um reais).
NOTA FISCAL: 3320 e 3330.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2024 e 26/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são de extrema necessidade para o preparo dos alimentos nos equipamentos
pertencentes a esta pasta, dentre eles destacamos e Restaurante Popular Josué de Castro, sendo que o mesmo
atende uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade social.
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 04.307.650/0003-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58556/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 12110/2024
OBJETO: Fornecimento de Insulina detemir.
VALOR: R$ 79.898,00 (setenta e nove mil e oitocentos e noventa e oito reais), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 393133
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRONICO DE IMOVEIS (ONR)
CNPJ: 37.318.313/0001-00.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58369/2023 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 83/2024.
OBJETO: Compra de créditos para emissão de pesquisa prévia, pedidos de certidões e matrículas online via
sistema pré-pago SAEC.
VALOR: R$ 34.752,00 (trinta e quatro mil setecentos e cinquenta e dois reais).
NOTA FISCAL: 81783657.
EXIGIBILIDADE: 09/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento da entidade, tendo em vista que se trata de
emissão de certidões digitais pelos cartórios mediante o uso do sistema pré-pago SAEC, indispensáveis ao
corpo jurídico desta Secretaria, e falta de pagamento implicará na suspensão dos serviços.
OTMA SOLUÇÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.884.131/0001-20.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3341/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4705/2024.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 7.257,85 (sete mil duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 82092.
EXIGIBILIDADE: 18/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio da alimentação escolar.
OTMA SOLUCAO EM ALIMENTACAO LTDA
CNPJ: 13.884.131/0001-20.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11869/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 16340/2024.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 35.498,95 (trinta e cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais noventa e cinco centavos), referente
a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 82253 e 82252.

EXIGIBILIDADE: 20/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio da alimentação escolar.
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 28.123.417/0001-60
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43344/2023 e 43356/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 13017/2024 e 13028/2024
OBJETO: Fornecimento de Dexazosina, Mesilato, Levotiroxina e Carvedilol.
VALOR: R$ 251.107,79 (duzentos e cinquenta e um mil, cento e sete reais e setenta e nove centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 34515, 34701, 34870 e 34916
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Dexazosina, Mesilato, Levotiroxina e Carvedilol para distribuição
gratuita e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
PATRICIA CAVALCANTE AQUINO GONCALVES
CNPJ: 43.423.113/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20534/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3881/2024.
OBJETO: Serviços de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 8.721,38 (oito mil setecentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 30.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 49.034.010/0001-37
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5221/2024 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 15329/2024.
OBJETO: Fornecimento de bica corrida.
VALOR: R$ 92.297,20 (noventa e dois mil duzentos e noventa e sete reais e vinte centavos).
NOTA FISCAL: 1013236, 1013237, 1013238, 1015122, 1015125, 1015126, 1016662, 1016669, 1016670, 1016672,
1016674, 1016676, 1016677, 1016679, 1016680, 1016682, 1016685, 1016687, 1016689, 1016691, 1017563,
1017564, 1017565, 1017567, 1017571, 1017574, 1017926, 1017931, 1017932, 1017938, 1018904, 1018909,
1018912, 1018913, 1018918, 1018919 e 1018936.
EXIGIBILIDADE: 06/09/2024, 13/09/2024, 18/09/2024, 21/09/2024, 22/09/2024 e 26/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Os materiais adquiridos, destinam-se ao Departamento de Manutenção e Conservação e trata-
se de um insumo essencial às diversas obras em execução no Município.
PB ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 41.506.571/0001-80.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47587/2023 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 3678/2024 e 11113/2024.
OBJETO: Execução de serviços de reforma do Auditório do Paço Municipal e manutenção das poltronas.
VALOR: R$ 14.071,57 (catorze mil setenta e um reais e cinquenta e sete centavos).
NOTA FISCAL: 165.
EXIGIBILIDADE: 24/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O Auditório do Paço Municipal é utilizado para diversas atividades relacionadas ao atendimento das
demandas da sociedade, devendo possuir instalações adequadas para realização de vários encontros e deliberações.
PEDRO SANTANA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 48.224.690/0001-99.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5240/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3829/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 3.888,90 (três mil oitocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 6.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
PILAR ECOTEC AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 30.667.156/0001-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 451/2024 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 9799/2024, 15784/2024, 14103/2024 e 14268/2024.
OBJETO: Locação de sanitários.
VALOR: R$ 22.880,75 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 34062, 34063, 34064 e 34065.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2024
JUSTIFICATIVA: Para uso nas atividades desta Secretaria.
PLASTIC WAY PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA
CNPJ: 01.202.521/0001-94
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10832/2024 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 15460/2024 e 15461/2024
OBJETO: Fornecimento de espaçador aerocâmara infantil.
VALOR: R$ 34.860,00 (trinta e quatro mil e oitocentos e sessenta reais), referente recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 20840
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de espaçador aerocâmara infantil para utilização nos hospitais,
unidades de pronto atendimento, unidades básicas de saúde e distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
PROMOVE COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 47.594.523/0001-77
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31087/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6479/2024
OBJETO: Fornecimento de iogurte natural.
VALOR: R$ 104,70 (cento e quatro reais e setenta centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 439
EXIGIBILIDADE: 12/09/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20.202.872/0002-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11522/2024 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13225/2024
OBJETO: Fornecimento de Insulina asparte.
VALOR: R$ 52.636,32 (cinquenta e dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), referente
a recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 293 e 294
EXIGIBILIDADE: 27/08/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 11.719.071/0001-65.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5599/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6856/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.701,62 (mil setecentos e um reais e sessenta e dois centavos), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 71756
EXIGIBILIDADE: 29/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio composição escolar.
R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 11.719.071/0001-65.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7699/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 8159/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 41.565,10 (quarenta e um mil quinhentos e sessenta e cinco reais e dez centavos), referente a
recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 71754.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio composição escolar.
RADAR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
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CNPJ: 39.275.027/0001-22
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30945/2021 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3813/2024 e 3812/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 9.586,08 (nove mil quinhentos e oitenta e seis reais e oito centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 38.
EXIGIBILIDADE: 29/08/2024
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público, tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
REDNOV FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 45.769.285/0001-68
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6380/2024 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 9040/2024.
OBJETO: Fornecimento de serra copo.
VALOR: R$ 2.489,91 (dois mil quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos).
NOTA FISCAL: 11028.
EXIGIBILIDADE: 07/09/2024.
JUSTIFICATIVA: É indispensável para a execução dos serviços de instalações elétricas, como reparos em
quadros gerais de distribuição, perfuração de postes de metal e concreto, entre outras aplicações.
RGSE PROJETOS E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 38.880.696/0001-60.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3488/2024 - Secretaria do Meio Ambiente.
EMPENHO: 4631/2024.
OBJETO: Elaboração de Projeto Executivo de Complexo Ambiental, Educacional e da Cultura Negra - Sítio da Candinha.
VALOR: R$ 137.421,59 (cento e trinta e sete mil quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 82.
EXIGIBILIDADE: 14/09/2024.
JUSTIFICATIVA: A presente contratação visa instalar edifícios administrativos, museu, planetário e centro de
educação ambiental para preservar a área de 117 hectares, protegida por diversas leis municipais e federais.
SEGUROS SURA S.A
CNPJ: 33.065.699/0001-27.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2469/2024 - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
EMPENHO: 13535/2024.
OBJETO: Contratação de seguro veicular para duas viaturas.
VALOR: R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 109/24960682-0.
EXIGIBILIDADE: 13/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Para garantir a proteção do patrimônio público contra roubos, sinistros ou danos causados por
terceiros, que possam ocorrer durante o deslocamento ou atendimento de nossas equipes aos Munícipes.
SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 18.813.463/0001-38
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11866/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 16325/2024, 16324/2024 e 16323/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.967.979,90 (um milhão novecentos e sessenta e sete mil novecentos e setenta e nove reais e
noventa centavos), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 5153, 5154, 5155, 5156, 5152, 5150 e 5151.
EXIGIBILIDADE: 18/09/2024.
JUSTIFICATIVA: O item solicitado, faz parte da composição do cardápio da alimentação escolar.
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54539/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 14291/2024, 14292/2024, 14929/2024
OBJETO: Fornecimento de Dexametasona e outros.
VALOR: R$ 67.995,00 (sessenta e sete mil e novecentos e noventa e cinco reais), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 279278, 280833 e 281065
EXIGIBILIDADE: 20/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para utilização nos hospitais, unidades de pronto
atendimento, unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.944.371/0003-68
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7668/2024 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 13151/2024
OBJETO: Fornecimento de Anlodipino e Prednisona.
VALOR: R$ 59.519,58 (cinquenta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 20626 e 21380
EXIGIBILIDADE: 22/08/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
assistência à população usuária do SUS.
TK ELEVADORES BRASIL LTDA
CNPJ: 90.347.840/0067-44
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36847/2021 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1286/2024 e 1287/2024.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva dos elevadores de passageiros da marca ThyssenKrupp instalado
nesta Secretaria.
VALOR: R$ 4.576,81 (quatro mil quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 24080.
EXIGIBILIDADE: 31/08/2024.
JUSTIFICATIVA: Serviço de manutenção para garantir a acessibilidade dos funcionários, pais, alunos, professores
e comunidade nas dependências do prédio.
TOTAL FOODS LTDA
CNPJ: 67.083.675/0001-12
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41278/2023 - Secretaria de Esporte e Lazer.
EMPENHO: 11515/2024.
OBJETO: Aquisição de kit lanche.
VALOR: R$ 14.382,00 (catorze mil trezentos e oitenta e dois reais).
NOTA FISCAL: 11784.
EXIGIBILIDADE: 29/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Têm a finalidade de uso nos eventos desta Secretaria, entre eles, na 52ª Olimpíada Colegial
Guarulhense, em prol atendimento aos munícipes.
TOTAL FOODS LTDA
CNPJ: 67.083.675/0001-12
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9949/2024 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 12997/2024.
OBJETO: Fornecimento de kit lanche.
VALOR: R$ 11.555,00 (onze mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), referente a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 11746.
EXIGIBILIDADE: 27/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Para utilização na Escola Pública de Trânsito em eventos e cursos ministrados por esta Secretaria.
VANCEL TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
CNPJ: 60.138.864/0001-04.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57494/2023 - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
EMPENHO: 14160/2024
OBJETO: Locação de ônibus para transporte dos participantes e equipes de apoio a 12° edição do desafio cross.
VALOR: R$ 1.099,50 (mil noventa e nove reais e cinquenta centavos).
NOTA FISCAL: 666.
EXIGIBILIDADE: 19/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Evento organizado por esta Coordenadoria.
VDS COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 07.663.341/0001-96
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9799/2024 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 12518/2024.
OBJETO: Aquisição de microcomputadores.
VALOR: R$ 20.244,00 (vinte mil duzentos e quarenta e quatro reais).
NOTA FISCAL: 2066.
EXIGIBILIDADE: 23/08/2024.
JUSTIFICATIVA: É de extrema importância para a modernização do sistema operacional e administrativo.

VIRUM SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
CNPJ: 26.894.851/0001-19
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10389/2024 - Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 14053/2024.
OBJETO: Aquisição de massa corrida e primer.
VALOR: R$ 1.417,70 (mil quatrocentos e dezessete reais e setenta centavos).
NOTA FISCAL: 893.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2024.
JUSTIFICATIVA: Será destinado a manutenção e construção do CHIS (Conjunto Habitacional de Interesse
Social), bem como equipamentos sob responsabilidade desta Pasta e manutenções gerais no prédio, onde se
encontra instalado a Sede desta Secretaria.
W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 43.232.006/0001-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10907/2024 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 14788/2024
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), referente recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3701
EXIGIBILIDADE: 20/08/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
W&M PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 01.527.405/0001-45
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59034/2023 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 686/2024.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município em jornal de grande circulação.
VALOR: R$ 3.456,00 (três mil quatrocentos e cinquenta e seis reais).
NOTA FISCAL: 3822, 3821, 3607 e 3499.
EXIGIBILIDADE: 23/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação em jornal de grande circulação atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através do § 1º do Artigo 54 da Lei Federal 14133/2021, sem o que, a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
ZT TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 15.178.188/0001-30.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7738/2021 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3887/2024 e 3888/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 32.386,38 (trinta e dois mil trezentos e oitenta e seis reais e trinta e oito centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 233.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2024.
JUSTIFICATIVA: O programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO PARQUE
SANTOS DUMONT - SECRETARIA DA SAÚDE
ARMANDO MARQUES JACINTO
CPF: 297.364.478-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63002/2017 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 842/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Rafael Fernandes, 55 (antigo 11A) - Parque Santos Dumont-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.486,84 (dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Parque
Santos Dumont e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA BASE DO SAMU - SERÓDIO - SECRETARIA DA SAÚDE
ARTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 34.074.293/0001-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13693/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3979/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Particular, nº 19 - Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), referente a recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado para instalação da base do SAMU - Seródio -
Secretaria da Saúde. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL-
CAPS II - SECRETARIA DA SAÚDE
AZEMILDE HEVIA DE QUEIROZ
CPF: 069.156.408-60
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 53234/2008 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 572/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Raphael Colacioppo, nº 80, Jardim Bom Clima, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 5.289,23 (cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte e três centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 11/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à instalação do Centro de Atendimento Psicossocial -
CAPS II. A interrupção no pagamento dessa locação causaria transtornos nos atendimentos de ações em saúde
mental, álcool e outras drogas aos usuários do SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UBS JD. CAMBARÁ- SECRETARIA DA SAÚDE
FRANCISCO GUSTAVO DE CARVALHO
CPF: 012.082.798-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30308/2015 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2919/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Adolfo Vasconcelos Noronha, nº 233, Parque Continental III, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 11/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado para instalação da UBS- JD Cambará. A interrupção
no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM MUNHOZ
- SECRETARIA DA SAÚDE
HIRMA SILVÉRIO RAMIRES
CPF: 027.396.098-92
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45045/2017 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2204/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Professor José Munhoz nº 474 - Jd. Munhoz - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 11/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado para instalação da unidade Básica de Saúde Jardim
Munhoz. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos ao atendimento da população usuária do
sistema SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALLAN KARDEC-
ALICE PEREIRA - SECRETARIA DA SAÚDE
INSTITUIÇÃO ALLAN KARDEC- ALICE PEREIRA
CNPJ: 44.277.424/0001-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1234/2018 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3975/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Ipacaetá, n° 71, Jardim Presidente Dutra - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 5.170,00 (cinco mil e cento e setenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 09/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde Allan
Kardec - Alice Pereira e a interrupção do pagamento dessa locação causariam enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UBS VILA BARROS- SECRETARIA DA SAÚDE
JOÃO CARLOS QUIO
CPF: 574.053.608-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33070/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10360/2024
OBJETO: Locação de imóvel sito à R. Betel, 425 Vila Barros-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 8.409,75 (oito mil, quatrocentos e nove reais e setenta e cinco), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 06/09/2024



6 de Setembro de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 53

JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à instalação da UBS Vila Barros. A interrupção do
pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA DIVISÃO TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS E
DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS - SECRETARIA DA SAÚDE
JONIO PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 24.660.627/0001-37
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15758/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3919/2024, 3921/2024 e 3922/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Dona Dica, 834 - Jardim Tranquilidade - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais), referente a recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 08/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da locação de imóvel destinado à instalação da Divisão Técnica de Equipamentos e
Divisão Administrativa de Gestão de Documentos e Arquivos.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDE- PARQUE
CONTINENTAL II - SECRETARIA DA SAÚDE
LAUDELANDE ARANTES
CPF: 635.711.708-06
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59151/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10351/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Pessegueiro, n.º 111 - Pq Continental - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 06/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado para instalação da UBS- Parque Continental II -
Secretaria da Saúde. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CTA, REGIONAL DE SAÚDE I, ESCOLA SUS
E OFICINA TEAR - SECRETARIA
DA SAÚDE
MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
CPF: 217.464.198-49
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 940/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2207/2024, 2208/2024 e 2209/2024
OBJETO: Locação do imóvel sito na Avenida Tiradentes, 2529 (ant. nº 2521), Cocaia - Guarulhos/SP
VALOR: R$ 64.249,37 (sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta e sete centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 11/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à Instalação do CTA, Regional De Saúde I, Escola
Sus e Oficina Tear e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento
à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CERESI CENTRO - SECRETARIA DA SAÚDE
NELF ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
CNPJ: 05.313.011/0001-45
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51242/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3985/2024
OBJETO: Locação do imóvel localizado na Rua Brasilina, 81 - Vila Progresso - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 19.250,00 (dezenove mil e duzentos e cinquenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 07/09/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da locação de imóvel destinado à instalação do Ceresi Centro e a interrupção do
pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos: Às Unidades da Administração que realizará abertura de procedimentos licitatórios para Registro
de Preços dos seguintes itens:
- fechaduras e cadeados - PA10843/24
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 08 (oito) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
Licitações Agendadas:
PE90252/24-DLC PA9632/24 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando aquisição de cadeira
de rodas infantil com fechamento em X Abertura: 20/09/24 09h.
PE90259/24-DLC PA9089/24 menor preço com reserva para Me/Epp/Equiparadas visando RP de bisturi
descartável Abertura: 20/09/24 9h.
PE90260/24-DLC PA55032/23 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando RP de fio para sutura
encerado, fio de nylon preto, agulha para sutura e outros Abertura: 20/09/2024 9h.
CP95016/24-DLC PA10266/24 menor preço visando contratação de empresa especializada para execução de
obras da 3ª fase do Hospital Pimentas - Bonsucesso Abertura: 24/09/2024 9h.
Reprogramação de Certame:
PE90238/24-DLC PA10051/24 menor preço exclusivo para Me/Epp/Equiparadas visando aq. lâmpadas led
tubular p/ S.Justiça Abertura: 20/09/2024 09h.
Extrato de contratos/Termos/Autorizações de Fornecimento:
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900175/24-DLC Dispensa: Art. 75 Inciso II da Lei
14.133/21 PA 3764/24 Contratante: Sec. da Saúde Contratada: TENTECH PRÓTESES E ACESSÓRIOS LTDA.
objeto: fornecimento de órteses suropodálicas para atender mandado judicial Prazo de Entrega: 60 dias corridos
Valor: R$ 1.050,00 Assinatura: 14/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900168/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da
Lei 14.133/21 PA 10854/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: 19.340.088 ANDRÉ DA SILVA BATISTA
objeto: participação como “figurinista e visagista” no evento - Orquestra Jovem Municipal na ópera “A longa
noite de natal” Data do Evento: 20/08/24 Valor: R$ 20.000,00 Assinatura: 12/08/2024.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900171/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da
Lei 14.133/21 PA 10921/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: 49.497.915 VITALINA APARECIDA PEREIRA
MARTELINI objeto: participação de Wagner da Conceição Pinto como “iluminador” na atividade Orquestra no
Bairro Data do Evento: 28/08/24 Valor: R$ 15.000,00 Assinatura: 12/08/2024.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900169/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da
Lei 14.133/24 PA10882/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: ROSANA MORET 09454692844 objeto:
participação como “musicista convidada” para atuar no evento da orquestra jovem municipal: 3º Festival de
Ópera de Guarulhos - Obra vencedora do 1º concurso de composição FB ODM. Data do Evento: 18/08/24 Valor:
R$ 2.500,00 Assinatura: 12/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900170/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da
Lei 14.133/21 PA 10895/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: ASSOCIAÇÃO MINAZ DE CULTURA
objeto: participação de Isabela Mestriner Abrahão Machado e Marcos Vinícius Pinafo como “solistas” para atuar
no evento da Orquestra Jovem Municipal: Ópera - O Afiador de Facas Data do Evento: 18/08/24 Valor: R$
50.000,00 Assinatura: 12/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900172/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da
Lei 14.133/21 PA 10826/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: MAMONAS ASSASSINAS PRODUÇÕES
LTDA. objeto: apresentação artística no evento cultural “283º Festa de Nossa Senhora do Bonsucesso” Data do
Evento: 25/08/2024 Valor: R$ 50.000,00 Assinatura: 12/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900180/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da
Lei 14.133/21 PA 11236/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: SUELI DA SILVA NASCIMENTO objeto:
curadoria no evento cultural “283º Festa Nossa Senhora do Bonsucesso” Data do Evento: 25/08/24 Valor: R$
10.000,00 Assinatura: 22/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900185/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso III, f,
da Lei 14.133/21 PA 4954/24 Contratante: Sec. de Educação Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE
SOCIOLOGIA APLICADA - IBSA objeto: realização do 5º Fórum Internacional de educação do Alto Tietê para a
formação de educadores da Rede Municipal de Ensino Data do Evento: 27/08/24 e nos dias 03, 10, 17 e 24 de
setembro de 2024 Valor: R$ 100.000,00 Assinatura: 27/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900167/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da Lei
14.133/21 PA 10879/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: MSDESIGNS LTDA. objeto: participação de Luís
Gustavo Castellar Petri como “regente convidado” no evento - 3º Festival de Ópera de Guarulhos - obra vencedora
do 1º Concurso de Composição FB ODM Data do Evento: 18/08/24 Valor: R$ 5.000,00 Assinatura: 12/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900166/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da
Lei 14.133/21 PA 10881/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: 50.522.651 MICHEL BARACAT ARGHIRACHIS
objeto: participação como “músico convidado” para atuar no evento da orquestra jovem municipal: 3º Festival
de Ópera de Guarulhos - obra vencedora do 1º Concurso de Composição FB ODM Data do Evento: 18/08/24
Valor: R$ 2.000,00 Assinatura: 12/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900165/24-DLC Inexigibilidade: Art. 74 Inciso II da
Lei 14.133/21 PA 10865/24 Contratante: Sec. de Cultura Contratada: 27.107.842 MIRIANE BORGES VALLE
objeto: participação de Igor Caetano dos Santos como “Músico Convidado” para atuar no evento - Orquestra
Jovem Municipal - 3º Festival de Ópera de Guarulhos - Obra vencedora do 1º Concurso de Composição FB
ODM Data do Evento: 18/08/24 Valor: R$ 3.100,00 Assinatura: 18/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900176/24-DLC Pregão Eletrônico nº 90153/24-

DLC PA 1848/24 Contratante: Sec. de Desenvolvimento Urbano Contratada: MUNDO LICITAÇÕES COMERCIAL
E SERVIÇOS LTDA. objeto: fornecimento de periféricos de informática Prazo de Entrega: 15 dias corridos Valor:
R$ 1.498,00 Assinatura: 14/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900173/24-DLC Pregão Eletrônico nº 90056/24-
DLC PA 45978/23 Contratante: Sec. da Saúde Contratada: COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. objeto: fornecimento de empaglifloriza para atender mandado judicial Prazo de Entrega:
30 dias corridos Valor: R$ 16.929,00 Assinatura: 14/08/24.
Autorização de Fornecimento/Execução de Serviço nº 900174/24-DLC Pregão Eletrônico nº 90056/24-
DLC PA 45978/23 Contratante: Sec. de Saúde Contratada: PORTAL LTDA. objeto: fornecimento de rivaroxabana
para atender mandado judicial Prazo de Entrega: 30 dias corridos Valor: R$ 928,80 Assinatura: 14/08/2024.
Contrato de Prestação de Serviços nº 027501/24-DLC Concorrência nº 95006/24-DLC PA 804/24 Contratante:
Sec. de Obras Contratada: REP ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. objeto: execução de obras de pavimentação
e drenagem na Rua Cecília Roizen - Cumbica Vigência: TRD Execução: 05 meses Valor: R$ 2.290.943,47
Assinatura: 04/09/24.
Contrato de Prestação de Serviços nº 027401/24-DLC Pregão Eletrônico nº 90209/24-DLC PA 10579/24
Contratante: Sec. da Fazenda Contratada: TELEFEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Objeto: atualização tecnológica
do Sistema PABX Vigência: TRD Execução: 30 dias Valor: R$ 76.700,00 Assinatura: 02/09/24.
Termo de Aditamento nº 04-028201/22-DLC CPS028201/2022-DLC PA 51223/21 Contratante: Sec. de Gestão
Contratada: FLEET CARDS GESTÃO DE FROTAS objeto: Gerenciamento por meio da implantação e da operação
de um sistema informatizado e integrado de gestão, que opere via internet, e inclua uma rede credenciada de
oficinas, autopeças, concessionárias e centros automotivos multimarcas e controle de manutenções preventivas
e corretivas, fornecimento de óleo, lubrificantes, pneus, peças e demais insumos necessários a manutenção de
veículos pertencentes à frota municipal. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 04
(meses) meses e 14 (quatorze) dias, até o dia 31/12/2024 Valor: R$ 2.405.098,37 Assinatura: 15/08/24.
Termo de Aditamento nº 04-023801/22-DLC CPS023801/22-DLC PA23530/21 Contratante: Sec. de Serviços
Públicos Contratada: SANTA INÊS EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA. objeto: recarga e manutenção
de extintores Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses, até o dia 02/08/25
Valor: R$ 882.835,37 Assinatura: 02/08/24.
Termo de Aditamento nº 03-039301/21-DLC CPS039301/21-DLC PA6240/21 Contratante: Sec. de Educação
Contratada: MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA 22410170862 objeto: serviço de transporte de alunos
matriculados na RME do Município de Guarulhos Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual
Vigência: 12 meses, até o dia 21/06/25 Valor: R$ 225.364,80 Assinatura: 12/06/24.
Termo de Aditamento nº 04-046601/21-DLC CPS046601/21-DLC PA2630/20 Contratante: Sec. da Saúde
Contratada: RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMÉRCIOS LTDA. objeto: contratação de empresa
especializada em expedição de controle de qualidade para equipamentos de raio-x de uso médico e odontológico
Finalidade: prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses, até o dia 01/09/2025 Valor: R$
46.000,00 Assinatura: 30/08/24.
Termo de Aditamento nº 03-030801/21-DLC CPS030801/21-DLC PA 41954/20 Contratante: Sec. de Educação
Contratada: EXPRESSO VIA BRASIL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. objeto: serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino - RME do Município de Guarulhos Finalidade: prorrogação do prazo
de vigência contratual Vigência: 12 meses, até o dia 10/03/25 Valor: R$ 15.727.233,60 Assinatura: 08/03/2024.
Termo de Aditamento nº 01-004101/24-DLC CPS004101/24-DLC PA737/23 Contratante: Sec. de Obras
Contratada: VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA. objeto: Execução de obras de recapeamento asfáltico e recuperação
de pavimento e recomposição de guias, sarjetas e sarjetões e passeio - lote 2 nas vias dos bairros Jardim
Presidente Dutra e outros Finalidade: 1. Alteração do endereço da contratada, que anteriormente estava localizada
à Rua Rubi, 101, Sala 2 - Jardim dos Carmos - Barueri - SP - CEP 06410-160 e, atualmente está localizada à
Rua Tatuapé, 586, Chácara Marco, Barueri/SP, CEP 06419-220 Assinatura: 27/08/2024.
Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 008501/22-DLC PA 37109/20 Contratante: Sec.
para Assuntos de Segurança Pública Contratada: CS BRASIL FROTAS S/A Objeto: locação de veículos
adaptados para SASP e Defesa Civil Finalidade: Reajuste de preços na importância de R$ 44.849,61 e
atualização do valor estimativo Valor: R$ 7.400.966,29 Assinatura: 03/09/2024.
Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 033001/22-DLC PA 16308/19 Contratante: Sec. da
Saúde Contratada: INNOVAMED MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. Objeto: serviços de
manutenção preventiva, corretiva, instalação e desinstalação de equipamentos odontológicos com aplicação de
peças Finalidade: Reajuste de preços na importância de R$ 12.009,88 e atualização do valor estimativo Valor:
R$ 624.277,72 Assinatura: 23/08/2024.
Extrato de atas/Termos/ARPs formaliz.nos termos do edital,atend.o estabel.na Lei Complementar
n°123/06 alterada pela Lei Complementar n°147/14 Vig.das ARPs:12 meses,contados da assinatura e
Contratante PMG:
PA57679/23 ARP29911/24 Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPO PARA BOMBAS DE INFUSÃO
MACROGOTAS. Fornecedor: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Ass: 21/08/24 lote 1 / 1
equipo para bomba de infusão macrogotas: simples para bomba de infusão volumétrica de soluções intravenosas;
ponta perfurante, com anel de vedação; câmara gotejadora flexível macrogotas com filtro bacteriológico de
entrada de ar estéril; tubo com 2,50 metros de comprimento (podendo variar em 20%); priming com no mínimo
14ml; tubo conector, intermediário de silicone; com injetor tipo y; com um injetor lateral de látex, ajustável aos
cateteres e torneirinhas; sem vazamento e resistente a fluxo de pressão; pinça rolete; conector luer lock.
fabricado em pvc transparente, atóxico. embalagem individual, estéril. a apresentação do produto deverá
obedecer à legislação atual vigente. (código de uso interno 1293). unidade samtronic / samtronic ind. e com.
ltda. / equipo milset em 0421 0000 ee600100 / rms.: 10188530058 21,60. 1 / 2 equipo para bomba de infusão
macrogotas fotossensível: com aproximadamente 2,50 metros de comprimento (podendo variar 20%); priming
com no mínimo 14ml; com câmara gotejadora flexível macrogotas com filtro bacteriológico de entrada de ar
estéril; conector luer lock, tubo conector, intermediário de silicone; com injetor tipo y; fotossensível; ponta
perfurante, com anel de vedação; com protetor; conexão e ajuste preciso em bolsas plásticas; com um injetor
lateral de látex, ajustável aos cateteres e torneirinhas; sem vazamento e resistente a fluxo de pressão. fabricado
em pvc transparente, atóxico e fotoprotetor; embalagem individual, estéril. a apresentação do produto devera
obedecer à legislação atual vigente. (código de uso interno 1294). unidade samtronic / samtronic ind. e com.
ltda. / equipo milset em 0422 0000 ee600400 / rms.: 10188530059 19,97.
PA58758/23 ARP28611/24 Objeto: FORNECIMENTO DE UNIFORMES: BONÉ. Fornecedor: IFG CONFECCOES
LTDA. Ass: 13/08/24 lote 1 / 1 boné azul royal pantone n° 2746c. peca ifg / ifg comercial 10,30.
PA5867/24 ARP29311/24 Objeto: FORNECIMENTO DE AGULHA GENGIVAL CURTA (171) E LONGA
(3746). Fornecedor: DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. Ass: 14/08/24 lote1
/ 1 agulha gengival curta descartável para anestesia odontológica. calibre 30g, cânula de comprimento entre 22
e 25 mm. confeccionada em aço inoxidável, siliconizada e esterilizada. embalada individualmente e acondicionada
em caixa/pacote contendo 100 unidades. (código de uso interno 171) unidade descarpack / mod. curta / rms.:
10330669155 0,22. 1 / 2 agulha gengival longa descartável para anestesia odontológica. calibre 27g, cânula de
comprimento entre 35 e 38 mm. confeccionada em aço inoxidável, siliconizada e esterilizada. embalada
individualmente e acondicionada em caixa/pacote contendo 100 unidades. (código de uso interno 3746) unidade
procare / mod. longa / rms.: 10369460161 0,2900.
PA60562/23 ARP28711/2024 Objeto: FORNECIMENTO DE ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10 MG/ML
(1320). Fornecedor: ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 13/08/24 lote 5 / 5 escopolamima,
butilbrometo 10 mg/ml. forma farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco contendo 20 ml. via de
administração oral. código interno: 1320 frasco escopolamina 10mg / ml20 ml gts cx 200 frs / hipolabor / rms.:
1134301810024 5,41. ARP 28911/2024 Objeto: FORNECIMENTO DE ALOPURINOL 100 MG (263). Fornecedor:
JC PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA. Ass: 13/08/24 lote 3 / 3 alopurinol 100 mg. forma
farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via
de administração oral. código interno: 263 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. unidade
alopurinol 100 mg / sanofi medley / rms.: 1832600350015 0,1200. ARP 29011/2024 Objeto: (25% - ITEM 2) -
FORNECIMENTO DE MICONAZOL, NITRATO 20 MG/G (2227) E AZITROMICINA 40 MG/ML (7343). Fornecedor:
INPHARMA HOSPITALAR LTDA. Ass: 13/08/24 lote 2 / 2 25% - miconazol, nitrato 20 mg/g. forma farmacêutica
creme vaginal. forma de apresentação bisnaga/tubo. embalagem contendo 14 aplicadores. via de administração
ginecológica. código interno: 2227 unidade: bisnaga / tubo. unidade miconazol cr vag 80g / hipolabor / apres.: cx c/
50 tb / rms.: 1134301790023 7,86. 4 / 4 azitromicina 40 mg/ml. forma farmacêutica: pó para suspensão oral; forma
de apresentação frasco contendo 15 ml. via de administração oral. código interno: 7343. frasco azitrophar /pharlab /
apres.: cx c/ 50 fr / rms.: 1410700060195 5,87. ARP 29211/24 Objeto: FORNECIMENTO DE DIMETICONA/
SIMETICONA 75 MG/ML (1132). Fornecedor: MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 13/08/
24 lote 7 / 7 dimeticona/simeticona 75 mg/ml. forma farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco
contendo 15 ml. via de administração oral. código interno: 1132. frasco simeticona / airela industria farmacêutica /
apres. caixa com 200 frascos com 15 ml / rms.: rdc 576 / 1,45.
PA56363/23 ARP28011/24 Objeto: FORNECIMENTO DE RIVAROXABANA 20 MG (7270). Fornecedor:
CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Ass: 08/08/24 lote 4 / 4 rivaroxabana
20 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido /comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela
/ blister / strip. via de administração oral. código interno: 7270 unidade: cápsula / comprimido /comprimido
revestido / drágea. unidade rivaroxabana 20 mg cpr cx c/28 / biolab sanus / blister: bl c/ 14 / n. comercial:
dacxi / ggrem: 504122010072804 / rms.: 1097403440120 0,2100. ARP 28111/24 Objeto: 25% - FORNECIMENTO
DE FLUOXETINA 20 MG (1678). Fornecedor: LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA. Ass: 08/08/24 lote 2 / 2 25% - fluoxetina 20 mg. forma farmacêutica cápsula /
comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração
oral. código interno: 1678 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. unidade fluoxetina 20
mg gen./ hipolabor m mg / apres. cx c/ 500 caps / rms.: 1134301690053 0,0900. ARP 28211/24 Objeto:
FORNECIMENTO DE SULFATO FERROSO (3016). Fornecedor: MKM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 08/08/24 lote 5 / 5 sulfato ferroso (equivalente a 25 mg/ml de ferro elementar).
forma farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco conta-gotas contendo 30 ml. via de administração
oral. código interno: 3016. frasco sulfermax / airela industria farmacêutica / apres.: caixa c/ 100 frascos / proc.
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nacional / rms.: rdc 199 0,9000. ARP 28311/24 Objeto: FORNECIMENTO DE FINASTERIDA 5 MG (7340).
Fornecedor: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 08/08/24 lote 3 / 3
Finasterida 5 Mg. Forma Farmacêutica Cápsula / Comprimido / Comprimido Revestido / Drágea. Forma De
Apresentação Cartela / Blister / Strip. Via De Administração Oral. Código Interno: 7340 Unidade: Cápsula /
Comprimido / Comprimido Revestido / Drágea. Unidade Finasterida Generico 5mg Cx 30 Cp Ems / Ems /
Detentor: Ems S/A / Proc. Nacional / Cód. Alf.: 30043290 / Rms.: 1023506350023 0,1900.ARP 28411/24
Objeto: 75% - FORNECIMENTO DE FLUOXETINA 20 MG (1678). Fornecedor: SOMA/MG PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Ass: 08/08/24 lote 1 / 1 75% - fluoxetina 20 mg. forma farmacêutica cápsula /
comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração
oral. código interno: 1678 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. unidade genérico /
prati / proc. nacional / emb. cx c/ 300 / rms.: 1256802830068 0,0700.
PA44731/23 ARP30011/24 Objeto: FORNECIMENTO DE ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS. Fornecedor:
ACOBOM LTDA. Ass: 22/08/24 lote 6 / 6 armário de aço 2 portas unidade açobom / mod. a18/70 26 / proc.
nacional 540,00.ARP30111/24 Objeto: FORNECIMENTO DE ESTANTE DE AÇO EM X. Fornecedor: ARAUJO
MOVEIS E TRANSPORTES LTDA. Ass: 22/08/24 lote 8 / 8 estante de aço em x unidade big metal / mod. 1208
240,00.ARP30211/24 Objeto: FORNECIMENTO DE CADEIRA PALITO ESTOFADA E ARQUIVO DE AÇO
DE 3 A 5 GAVETAS. Fornecedor: CONVE COMERCIO DE MOVEIS E UTILIDADES LTDA. Ass: 22/08/24
lote 1 / 1 cadeira palito estofada peca cv / mod. fix 98,00. 7 / 7 arquivo de aço de 3 a 5 gavetas unidade rs /
mod. arq 487,50. ARP30311/24 Objeto: FORNECIMENTO DE LONGARINA (03LUG) POLIPROPILENO.
Fornecedor: DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA. Ass: 22/08/24 lote 10 / 10 longarina (03lug) polipropileno
unidade mobisdesk / mobidesk indústria de móveis ltda. / mod.: mobdesk ln3l 290,00. ARP30411/24 Objeto:
FORNECIMENTO DE CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES EM AÇO. Fornecedor: G A G COMERCIO DE
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA. Ass: 22/08/24 lote 3 / 3 cadeira longarina 3 lugares em aço peca or
design 481,00.ARP30511/24 Objeto: FORNECIMENTO DE MESA ESCRIVANINHA E MESA EM L PARA
ESTAÇÃO DE TRABALHO COM 02 GAVETAS. Fornecedor: I.M DE SALES LOPES COMERCIO. Ass: 22/
08/24 lote 4 / 4 mesa escrivaninha unidade propria / mod. ms 1500 260,00. 13 / 13 mesa em l para estação de
trabalho com 02 gavetas peca propria / mod. ms 1200 300,00. ARP30611/24 Objeto: FORNECIMENTO DE
ARMÁRIO DIRETOR 2 PORTAS E MESA P/REUNIÃO (06 LUG.). Fornecedor: M DO C M OLIVEIRA
MOVEIS Ass: 22/08/24 lote 5 / 5 armário diretor 2 portas unidade madú / mod. linha painel 388,00. 9 / 9 mesa
p/reunião (06 lug.) unidade madú / mod. linha megasoft 338,00. ARP30711/24 Objeto: FORNECIMENTO DE
ARMÁRIO ROUPEIRO COM 8 E 12 PORTAS. Fornecedor: SANTISSIMA TRINDADE COMERCIO E
SERVICOS LTDA Ass: 22/08/24 lote 11 / 11 armário roupeiro com 8 portas unidade mojiano / mod. mgrsp8.4
500,00. 12 / 12 armário roupeiro com 12 portas unidade mojiano / mod. 12.6 690,00.
Preços Registrados:Em atend.ao disp.no Art.15 § 2º da Lei de Licit.tornamos público os preços
registrados e suas alterações Vig.das ARPs:12 meses contados da assinatura e Contratante:PMG:
PA28824/23 ARP61511/23 Objeto:(LOTE 2 - 25%) - FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PINTURA: BROCHA,
ROLOS, TRINCHAS, EXTENSOR, BANDEJA, BALDE E ESTOPA Fornecedor:GGV COMERCIAL LTDA
Ass:04/12/23 lote 2 / 1;25% - brocha retangular de nylon.;unidade;max;3,30 2 / 2;25% - rolo de espuma com
cabo 09cm.;unidade;compel;2,67 2 / 3;25% - rolo de lã com cabo 15cm.;unidade;compel;5,92 2 / 4;25% - rolo
de lã com cabo de 23cm.;unidade;compel;14,52 2 / 5;25% - trincha de 1/2.;unidade;compel;1,59 2 / 6;25% -
trincha de 3/4.;unidade;compel;1,88 2 / 7;25% - trincha de 1.;unidade;compel;2,49 2 / 8;25% - trincha de 1 1/
2.;unidade;compel;3,07 2 / 9;25% - trincha de 2.;unidade;compel;3,74 2 / 10;25% - trincha de 2 1/
2.;unidade;compel;4,85 2 / 11;25% - extensor de telescópio para pintura com 3mts.;unidade;compel;30,91 2 /
12;25% - extensor telescópico para pintura com 5mts.;unidade;compel;78,75 2 / 13;25% - bandeja para
pintura.;unidade;compel;6,37 2 / 14;25% - balde caçamba para pintura.;unidade;compel;16,81 2 / 15;25% -
estopa multiuso.;pacote;compel;4,25. ARP61611/23 Objeto:(75% - LOTE 1) - FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE PINTURA: BROCHA RETANGULAR, ROLOS, LIXAS, TRINCHAS, ESPÁTULAS, ESTOPA E
DESEMPENADEIRA Fornecedor:RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA Ass:04/12/23
lote 1 / 1;75% - brocha retangular de nylon.;unidade;roma / mod. 260 02;5,44 4 / 1;desempenadeira em aço lisa
para massa corrida.;unidade;roma / mod. 650l;10,52 1 / 2;75% - rolo de espuma com cabo 09cm.;unidade;roma
/ mod. 440 09;2,07 4 / 2;espátula em aço 40mm, com cabo anatômico.;unidade;roma / mod. 202 4;2,56 1 /
3;75% - rolo de lã com cabo 15cm.;unidade;roma / mod. 250 15;7,43 4 / 3;espátula em aço 80mm, com cabo
anatômico.;unidade;roma / mod. 2020 8;3,59 1 / 4;75% - rolo de lã com cabo de 23cm.;unidade;roma / mod.
290 23 + 426 235;15,94 4 / 4;espátula em aço 100mm, com cabo anatômico.;unidade;roma / mod. 2020 10;3,94
1 / 5;75% - trincha de 1/2.;unidade;roma / mod. 301 001;0,9700 1 / 6;75% - trincha de 3/4.;unidade;roma / mod.
301 002;1,26 1 / 7;75% - trincha de 1.;unidade;roma / mod. 301 003;1,49 1 / 8;75% - trincha de 1 1/
2.;unidade;roma / mod. 301 004;2,15 1 / 9;75% - trincha de 2.;unidade;roma / mod. 301 005;2,90 1 / 10;75% -
trincha de 2 1/2.;unidade;roma / mod. 301 006;3,65 1 / 11;75% - extensor de telescópio para pintura com
3mts.;unidade;roma / mod. 3000;26,72 1 / 12;75% - extensor telescópico para pintura com 5mts.;unidade;roma
/ mod. 5000;260,79 1 / 13;75% - bandeja para pintura.;unidade;roma / mod. 421 23;5,27 1 / 14;75% - balde
caçamba para pintura.;unidade;roma / mod. 31320;17,50 1 / 15;75% - estopa multiuso.;pacote;worker / mod.
112852;2,47. ARP61711/23 Objeto:FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PINTURA: LIXAS Fornecedor:VRM
COMERCIO E SERVICOS LTDA Ass:04/12/23 lote 3 / 1;lixa dágua - grão 180;unidade;fertak / fertak;1,00 3 /
2;lixa dágua - grão 220.;unidade;fertak / fertak;1,00 3 / 3;lixa dágua - grão 240.;unidade;fertak / fertak;1,00 3 /
4;lixa dágua - grão 280.;unidade;fertak / fertak;1,00 3 / 5;lixa dágua - grão 320.;unidade;fertak / fertak;1,00 3 /
6;lixa dágua - grão 360.;unidade;fertak / fertak;1,00 3 / 7;lixa dágua - grão 400;unidade;fertak / fertak;1,01 3 /
8;lixa de ferro - grão 040.;unidade;fertak / fertak;1,57 3 / 9;lixa de ferro - grão 060.;unidade;fertak / fertak;1,48
3 / 10;lixa de ferro grão 080.;unidade;fertak / fertak;1,48 3 / 11;lixa de ferro - grão 100.;unidade;fertak /
fertak;1,43 3 / 12;lixa de ferro - grão 220.;unidade;fertak / fertak;1,43 3 / 13;lixa de ferro - grão 320.;unidade;fertak
/ fertak;1,46 3 / 14;lixa de parede ou massa - grão 080.;unidade;tyrolit / tyrolit;0,9100 3 / 15;lixa de parede ou
massa - grão 100.;unidade;tyrolit / tyrolit;0,6600 3 / 16;lixa de parede ou massa - grão 120.;unidade;tyrolit /
tyrolit;0,6600 3 / 17;lixa de parede ou massa - grão 150;unidade;tyrolit / tyrolit;0,6600 3 / 18;lixa de parede ou
massa - grão 180.;unidade;tyrolit / tyrolit;0,6600
PA33800/23 ARP61811/23 Objeto:LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS Fornecedor:PILAR ECOTEC
AMBIENTAL LTDA Ass:04/12/23 lote 1 / 1;sanitário químico modelo standard, com sinalização masculino/
feminino e ocupado/livre, com caixa de dejetos com assento, mictório, porta objetos, suporte para papel
higiênico, piso antiderrapante, grades de ventilação e teto translúcido. medidas aproximadas: altura 2,30m,
largura 1,10m, comprimento 1,20m, peso 75kg e capacidade 220 litros. unidade: locação / diária;unidade;polyjohn
/ polyjohn / mod. standard / proc. brasileiro;389,50 1 / 2;sanitário químico modelo luxo, com sinalização
masculino/feminino e ocupado/livre, com caixa de dejetos com assento, mictório, bomba de acionamento de
descarga pelos pés, porta objetos, suporte para papel higiênico, piso antiderrapante, grades de ventilação e teto
translúcido. medidas aproximadas: altura 2,30m, largura 1,10m, comprimento 1,20m, peso 75kg e capacidade
220 litros. unidade: locação / diária;unidade;polyjohn / polyjohn / mod. luxo / proc. brasileiro;544,35 1 /
3;sanitário químico para pessoas portadoras de necessidades especiais, com caixa de dejetos com assento,
com sinalização masculino/feminino e ocupado/livre, rampa de acesso, barra interna para apoio, porta objetos,
suporte para papel higiênico, piso antiderrapante, grades de ventilação e teto translúcido. medidas aproximadas:
altura 2,30m, largura 1,10m, comprimento 1,80m, peso 100kg e capacidade 280 litros. unidade: locação /
diária;unidade;polyjohn / polyjohn / mod. pne / proc. brasileiro;759,05
PA37716/23 ARP61911/23 Objeto:FORNECIMENTO DE ALGESTONA Fornecedor:DIMEVA
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA Ass:04/12/23 lote 1 / 1;algestona, acetofenido 150 mg/ml +
estradiol, enantato 10 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola / frasco-
ampola contendo 1 ml. via de administração intramuscular. código interno: 223 unidade: ampola / frasco-
ampola;unidade;algestona, acetofenida 150 mg/ml + estradiol, enantato 10 mg/ml c/ 1 amp - 1ml / cifarma /
nome com. pregolan 150mg/ml + 100mg/ml c/1 amp ml / rms.: 1156002230019;9,50
PA21266/22 ARP62011/23 Objeto:FORNECIMENTO DE EPIS: LUVA DE VAQUETA Fornecedor:AGOS
B2G COMERCIAL E SERVICOS EM LICITACOES LTDA Ass:05/12/23 lote 3 / 1;luva de vaqueta.;par;tesser
/ ca 46958;12,49. ARP62111/23 Objeto:FORNECIMENTO DE EPIS: FITA ZEBRADA Fornecedor:EPINET
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA Ass:05/12/23 lote 11 / 1;fita zebrada para isolamento
de área 7 x 200 mts.;rolo;plastcor / mod. fita zebrada 200mts pt/am;6,10. ARP62211/23 Objeto:FORNECIMENTO
DE EPIS: CAPA DE CHUVA Fornecedor:INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA Ass:05/12/23
lote 7 / 1;capa de chuva de pvc com faixa refletiva.;unidade;plastcor / ca 36254;50,70. ARP62311/23
Objeto:(25% - LOTE 2) - FORNECIMENTO DE EPIS: LUVAS, ÓCULOS, PROTETOR E RESPIRADOR
Fornecedor:LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA Ass:05/12/23 lote 2 / 1;25% - luva de
malha com borracha nitrílica.;par;ss;4,20 4 / 1;óculos de proteção incolor.;unidade;ferreira mold;2,99 2 / 2;25%
- luva de raspa.;par;art;7,98 4 / 2;óculos de proteção verde.;unidade;kalipso;4,98 2 / 3;25% - luva de raspa
cano longo.;par;art;10,48 4 / 3;protetor facial incolor 8" com catraca face shield.;unidade;dystray;22,58 2 /
4;25% - luva de pvc cano longo.;par;kalipso;10,88 4 / 4;respirador descartável pff2 com
válvula.;unidade;ss;0,7800 2 / 5;25% - luva de pvc forrada cano longo e palma lisa 60cm.;par;volk;25,80 2 /
6;25% - luva latex amarela.;par;ss;1,95. ARP62411/23 Objeto:(75% - LOTE 1) - FORNECIMENTO DE EPIS:
LUVAS Fornecedor:MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA Ass:05/12/23 lote 1 / 1;75% - luva de malha
com borracha nitrílica.;par;volk / cód. 10.30.153.29 / ca 46803;4,04 1 / 2;75% - luva de raspa.;par;zanel / cód.
c 07 crr / ca 16074;8,86 1 / 3;75% - luva de raspa cano longo.;par;zanel / cód. c 20 crr / ca 16074;13,10 1 /
4;75% - luva de pvc cano longo.;par;volk / cód. 10.25.436.03 / ca 46837;13,85 1 / 5;75% - luva de pvc forrada
cano longo e palma lisa 60cm.;par;plastcor / cód: 700.30099 / ca 34568;26,87 1 / 6;75% - luva latex
amarela.;par;volk / cód. 10.51.044.01 / ca 45629;3,41. ARP62511/23 Objeto:FORNECIMENTO DE EPIS:
CALÇA BOTA Fornecedor:MRP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Ass:05/12/23 lote 8 / 1;calça bota n° 38
a 46.;unidade;propria;104,00. ARP62611/23 Objeto:FORNECIMENTO DE EPIS: CONE DE SINALIZAÇÃO
Fornecedor:PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Ass:05/12/23 lote 10 / 1;cone de sinalização
75cm branco e laranja.;unidade;kteli;18,03. ARP62711/23 Objeto:FORNECIMENTO DE EPIS: PROTETORES,
PERNEIRA, AVENTAL, MÁSCARA DE SOLDA E CAPACETE Fornecedor:R. DE O. SANTIL EPI Ass:05/
12/23 lote 5 / 1;protetor auditivo tipo concha.;unidade;freitas / ca 18191;7,26 6 / 1;perneira de raspa.;unidade;ed
carlos / ca 16896;19,69 9 / 1;máscara de solda com escurecimento automático.;unidade;titan / ca 38202;114,00
5 / 2;protetor auditivo tipo plug de silicone.;unidade;freitas / ca 18189;0,93 6 / 2;avental de raspa.;unidade;zanel

/ ca 13989;28,70 9 / 2;capacete de segurança.;unidade;plastcor / ca 31469;9,36
PA29881/23 ARP62811/23 Objeto:FORNECIMENTO DE MESA GINECOLÓGICA, DIVÃ CLÍNICO E MESA
DE EXAMES Fornecedor:CIRURGICA OURO VERDE-COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA Ass:05/
12/23 lote 1 / 1;mesa ginecológica com balcão (armario e gavetas).;peca;ouro verde / ouro verde / mod. ov
1402 / proc. nacional;2.250,00 1 / 2;divã clinico.;peca;ouro verde / ouro verde / mod. ov 1294 / proc.
nacional;540,00 1 / 3;mesa de exames (divã).;peca;ouro verde / ouro verde / mod. ov 420 / proc. nacional;500,00.
PA35438/23 ARP8911/24 Objeto:FORNECIMENTO DE BRITA GRADUADA SIMPLES E BRITA GRADUADA
TRATADA COM CIMENTO Fornecedor:PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES
LTDA Ass:01/03/24 lote 1 / 1;brita graduada simples (bgs);metro cubico;própria;194,39 2 / 2;brita graduada
tratada com cimento (bgtc);metro cubico;própria;270,80
PA12676/23 ARP9011/24 Objeto:25% - FORNECIMENTO DE RACHÃO GABIÃO Fornecedor:MULTICOM
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Ass:01/03/24 lote 2 / 2;25% - rachão gabião;metro
cubico;polimix;124,00. ARP9111/24 Objeto:(75% - LOTE 1) - FORNECIMENTO DE RACHÃO GABIÃO,
BICA CORRIDA, PEDRA BRITADA, PEDRISCO LAVADO E PÓ DE PEDRA Fornecedor:PAUPEDRA
PEDREIRAS PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA Ass:01/03/24 lote 1 / 1;75% - rachão gabião;metro
cubico;propria;124,00 3 / 3;bica corrida;metro cubico;propria;123,27 4 / 4;pedra britada n°. 01;metro
cubico;propria;126,50 5 / 5;pedra britada n°. 02;metro cubico;propria;129,33 6 / 6;pedra britada n°. 03;metro
cubico;propria;127,61 7 / 7;pedra britada n°. 04;metro cubico;propria;127,42 8 / 8;pedrisco lavado, granulometria
máxima 8mm;metro cubico;propria;134,08 9 / 9;pó de pedra;metro cubico;propria;133,93
PA56459/23 ARP9211/24 Objeto:FORNECIMENTO DE FRALDA DESCARTÁVEL PARA ADOLESCENTE
PARA ATENDER A MANDADO JUDICIAL (6391) Fornecedor:JOZELIA GOMES LOPES Ass:06/03/24 lote
1 / 1;fralda descartável para adolescente - com peso de 20 a 33 kg aproximadamente. formato anatômico, não
tóxico. composição interna de polpa de celulose, polietileno, polipropileno, cobertura externa impermeável,
camada interna antialérgica, adesivo em termoplástico, polímero super absorvente, elástico de polímeros
sintéticos de lycra nas pernas, com 02 a 04 elásticos, com 02 fitas adesivas reposicionáveis de cada lado para
fixação, barreiras laterais antivazamento e indicador de umidade/troca. as condições do produto deverão estar
de acordo com a portaria nº 1480/90 do ministério da saúde, atendendo a resolução gmc nº 36/2004 do inmetro
referente a rotulagem. embalagem com até 12 tiras, garantindo a integridade do produto até o local do uso,
constando externamente dados do fabricante, tamanho, procedência, lote e validade. (código de uso interno
6391).;unidade;new fral / l&f carlini / mod. juvenil / proc. nacional;2,00
PA15273/22 ARP9311/24 Objeto:FORNECIMENTO DE UNIFORME PARA O SAMU - BOTA CANO LONGO
Fornecedor:MINAS BOTAS IND E COM LTDA Ass:06/03/24 lote 2 / 1;bota cano longo;par;palmilhado /
palmilhado ind. e com. ltda / mod. bota cano longo / proc. nacional / garantia: 12 meses;340,0000.
PA 49910/23 ARP17011/24 Objeto: FORNECIMENTO DE LEITE DESNATADO EM PÓ. Fornecedor:V & V SOLUCOES
ILIMITADAS LTDA. Ass: 04/06/24 lote 1 / 1 leite de vaca em pó desnatado. apresentação: pacote ou lata, contendo,
no máximo, 1 kg (1000 g). código uso interno 5922 grama romano / milk vitta / sif/dipoa 0015/5486 0,0340.
PA31219/23 ARP17111/24 Objeto: (75%- ITEM 1) FORNECIMENTO DE CADEIRA DE RODAS ADULTO
PARA OBESO E PADRÃO E CADEIRA DE BANHO. Fornecedor: DELLAMED S.A. Ass: 06/06/24 lote 1
/ 1 75% - cadeira de rodas adulto padrão para obeso. unidade marca propria / dellamed d500 / reg. anvisa
80795950032 1.182,79. 3 / 3 cadeira de rodas adulto padrão. unidade fabricante dellamed modelo d600/ reg.
anvisa: 80795950023 1.024,59. 5 / 5 cadeira de banho unidade marca propria / dellamed d40 / reg. anvisa
80795950033 215,00.ARP17211/24 Objeto: FORNECIMENTO DE CADEIRA DE RODAS INFANTIL PADRÃO.
Fornecedor: ORTOPEDIA BRASIL LTDA. Ass:06/06/24 lote 4 / 4 cadeira de rodas infantil padrão. unidade
ortopedia brasil / ortomix / dinamica infantil / dinamica infantil plus aluminio 90 1.400,00.ARP17311/24 Objeto:
(25%- ITEM 2) FORNECIMENTO DE CADEIRA DE RODAS ADULTO PADRÃO PARA OBESO. Fornecedor:
VENDRAMINI COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUPAMENTOS LTDA. Ass: 06/06/24 lote 2 / 2 25% - cadeira
de rodas adulto padrão para obeso. unidade freedom clean / reg. anvisa 80013849003 2.233,23.
PA39230/23 ARP17411/24 Objeto: FORNECIMENTO DE LÂMPADAS LED (T5). Fornecedor: JA COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADISTA , SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA. Ass:06/06/24 lote 3 / 3 lâmpada led tubular
com dispositivo de controle integrado, para retrofit de lâmpadas tubulares t5, deve estar de acordo com a abnt nbr iec
62560:2013. unidade orsan 21,34. ARP17511/24 Objeto: FORNECIMENTO DE LÂMPADAS LED (T8). Fornecedor:
QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA. Ass: 06/06/24 lote 1 / 1 lâmpada led tubular
com dispositivo de controle integrado, para retrofit de lâmpadas tubulares t8, deve estar de acordo com a abnt nbr iec
62560:2013. unidade masterled / w. l. i. co., ltd. / proc. importado / mod. mw ltb 1865 5,70. 2 / 2 lâmpada led tubular
com dispositivo de controle integrado, para retrofit de lâmpadas tubulares t8, deve estar de acordo com a abnt nbr iec
62560:2013. unidade masterled / w. l. i. co., ltd. / proc. importado / mod. mw ltb 0965 5,20. ARP17611/24 Objeto:
FORNECIMENTO DE LÂMPADAS LED (BULBO). Fornecedor: Voglio Importadora Exportadora e
Representações LTDA. Ass: 06/06/24 lote 4 / 4 lâmpada led bulbo com dispositivo de controle integrado, deve estar
de acordo com a abnt nbr iec 62560:2013. unidade empalux / mod. exblb12wbf 7,5900.

E para constar, eu (KEITY CRISTINA RECH BAUER), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente
Diário Oficial.

COMUNICADO
A SECRETARIA DE OBRAS MUDOU DE
ENDEREÇO, AGORA ESTÁ LOCALIZADA NA
AVENIDA EMÍLIO RIBAS, 1247 – VILA TIJUCO –
GUARULHOS – CEP 07020-010 (ANTIGO
PRÉDIO DO SAAE).
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PORTARIA Nº 163/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 449/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14, da Constituição Federal, 37, inciso II, da Lei
Municipal nº 6056/2005, e 17, da Lei Municipal nº 7696/2019, PENSÃO POR MORTE à THAMAYRE VITORIA
CARDOZO MARTINS, dependente da ex-segurada Vivian Cardozo da Silva, a contar de 26 de abril de 2024,
data do óbito, de acordo com o artigo 38, inciso I, da Lei Previdenciária, com proventos calculados na forma do
citado diploma legal.

Guarulhos, 3 de setembro de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 164/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 485/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à NAIR DA CRUZ SILVA, dependente do ex-segurado Luiz Alves da
Silva, a contar de 2 de maio de 2024, data do óbito, de acordo com o artigo 38, inciso I, da Lei Previdenciária,
com proventos calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 3 de setembro de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 165/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 503/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14 da Constituição Federal, 37, inciso II da Lei
Municipal nº 6056/2005 e 17, da Lei Municipal nº 7696/2019, PENSÃO POR MORTE a ROBERTO LUIZ
BARBOSA DA SILVA, dependente da ex-segurada Marta Pereira, a contar de 25 de junho de 2024, data do
requerimento/inscrição, de acordo com o artigo 39, §2º da Lei Previdenciária, na proporção de 1/3 (um terço)
dos proventos calculados na forma do citado diploma legal, sendo as quotas restantes reservadas aos
Processos Administrativos nº 505 e 506/2024-IPREF

Guarulhos, 3 de setembro de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 166/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 505/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14 da Constituição Federal, 37, inciso II da Lei
Municipal nº 6056/2005 e 17, da Lei Municipal nº 7696/2019, PENSÃO POR MORTE à MAITE PEREIRA DA
SILVA, dependente da ex-segurada Marta Pereira, a contar de 25 de junho de 2024, data do requerimento/
inscrição, de acordo com o artigo 39, §2º da Lei Previdenciária, na proporção de 1/3 (um terço) dos proventos
calculados na forma do citado diploma legal, sendo as quotas restantes reservadas aos Processos Administrativos
nº 503 e 506/2024-IPREF

Guarulhos, 3 de setembro de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 167/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 506/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14 da Constituição Federal, 37, inciso II da Lei
Municipal nº 6056/2005 e 17, da Lei Municipal nº 7696/2019, PENSÃO POR MORTE a THEO LUIZ PEREIRA
DA SILVA, dependente da ex-segurada Marta Pereira, a contar de 25 de junho de 2024, data do requerimento/
inscrição, de acordo com o artigo 39, §2º da Lei Previdenciária, na proporção de 1/3 (um terço) dos proventos
calculados na forma do citado diploma legal, sendo as quotas restantes reservadas aos Processos Administrativos
nº 503 e 505/2024-IPREF

Guarulhos, 3 de setembro de 2024.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 168/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 525/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14 da Constituição Federal, 37, inciso II da Lei
Municipal nº 6056/2005 e 17, da Lei Municipal nº 7696/2019, PENSÃO POR MORTE à EDUARDA ROSA
GANDINE, dependente do ex-segurado Danilo de Lima Gandine, a contar de 28 de junho de 2024, data do
requerimento/inscrição, de acordo com o artigo 39, §2º da Lei Previdenciária, na proporção de 1/2 (metade) dos
proventos calculados na forma do citado diploma legal, sendo a quota restante reservada ao Processo
Administrativo nº 526/2024-IPREF.

Guarulhos, 4 de setembro de 2024.
Assinado digitalmente

MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS
Presidente

PORTARIA Nº 169/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 526/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II e §14 da Constituição Federal, 37, inciso II da Lei
Municipal nº 6056/2005 e 17, da Lei Municipal nº 7696/2019, PENSÃO POR MORTE à FERNANDA ROSA
GANDINE, dependente do ex-segurado Danilo de Lima Gandine, a contar de 28 de junho de 2024, data do
requerimento/inscrição, de acordo com o artigo 39, §2º da Lei Previdenciária, na proporção de 1/2 (metade) dos
proventos calculados na forma do citado diploma legal, sendo a quota restante reservada ao Processo
Administrativo nº 525/2024-IPREF.

Guarulhos, 4 de setembro de 2024.
Assinado digitalmente

MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS
Presidente

PORTARIA Nº 170/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 554/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à TERESINHA ALVES BRAGUINI, dependente do ex-segurado José

Carlos Braguini, a contar de 25 de junho de 2024, data do óbito, de acordo com o artigo 38, inciso I, da Lei
Previdenciária, com proventos calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 4 de setembro de 2024.
Assinado digitalmente

MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS
Presidente

PORTARIA Nº 171/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 581/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos nos artigos 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE a JAMES VASCONCELLOS SANTOS, dependente da ex-segurada
Nilva Keiko Shibata, a contar de 27 de junho de 2024, data do óbito, de acordo com o artigo 38, inciso I, da
Lei Previdenciária, com proventos calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 4 de setembro de 2024.
Assinado digitalmente

MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS
Presidente

PORTARIA Nº 172/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056,
de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 592/2024-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à ROSELI PEREIRA DA SILVA SANTIAGO, dependente do ex-
segurado Wilson Ventura Santigo, a contar de 18 de julho de 2024, data do óbito, de acordo com o artigo 38,
inciso I, da Lei Previdenciária, com proventos calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 4 de setembro de 2024.
Assinado digitalmente

MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS
Presidente

PORTARIA Nº 173/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso VII, da Lei Municipal nº
6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que consta do processo nº 626/2024;
RETIFICA, a Portaria nº 162/2024-IPREF publicada no diário oficial do dia 30/08/2024, para fazer constar que
o benefício foi concedido a partir da data em que a segurada completou 75 anos de idade, ou seja, a contar de
18 de julho de 2024.

Guarulhos, 4 de setembro de 2024.
Assinado digitalmente

MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS
Presidente

PORTARIA Nº 174/2024 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso VII, da Lei Municipal nº
6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando a conclusão de todas as etapas do Concurso Público nº 01/2023-IPREF, devidamente homologado
em 07/11/2023 e o que consta do processo nº 743/2023;
NOMEIA, face aprovação em concurso público, nos termos do artigo 10, inciso I, da Lei Municipal nº 1429/
1968, para ocupar em caráter efetivo o cargo de Agente de Administração “G”, SQC II, EVNI, REF 6, os
candidatos(as) descritos abaixo:
Colocação Nome Decorrência
21º lugar GUILHERME VIEIRA DOS ANTOS Vaga decorrente da desistência do 18º lugar - Eduardo

Araujo Coronado
Guarulhos, 4 de setembro de 2024.

MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS
Presidente

INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 72, parágrafo único
da Lei nº 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços ambulatoriais de assistência médica, consultas e para prestação de serviços de Apoio
à Diagnóstico e Terapia (SADT), em consonância com as coberturas previstas no Rol de Procedimentos e
Eventos em Saúde de cobertura mínima obrigatória e Diretrizes de Utilização (DUT) definidos pela Agência
Nacional de Saúde (ANS) destinados ao atendimento dos beneficiários da Assistência à Saúde do IPREF,
compreendendo POLICLÍNICAS/CLÍNICAS e LABORATÓRIOS, nos termos do Artigo 74, inciso IV, e 79,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, com adesão aos termos
desses e sem possibilidade de concorrência. O Edital está disponível no site do IPREF https://
www.iprefguarulhos.sp.gov.br/avisos-e-extratos/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR TICIANO, EM CUMPRIMENTO
AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 26166/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, CONCEDE ao(à) servidor(a) abaixo discriminado(a):
- THEMIS GOMES DO NASCIMENTO (cód.16484), Analista Legislativo - Área Taquigrafia, de provimento
efetivo, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período compreendido entre 20/08/2024 a 23/08/2024
– Proc. nº 2600/2024, de 26/08/2024.
Portaria expedida em 27/08/2024, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

PORTARIA Nº 26172/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, RETIFICA as Portarias nºs 26002/2024 e 26149/2024 conforme segue:
Onde se lê:
“.......PROMOÇÃO do servidor abaixo designado:
- FABIO LUIZ GAGLIOTTI SANTOS(cód.23864), no cargo de Técnico Legislativo A - III – Operador de Mesa
de Som e Imagem, TLA-04, a partir de 03/07/2022.”
Leia-se:
““.......PROMOÇÃO do servidor abaixo designado:
- FABIO LUIZ GAGLIOTTI SANTOS(cód.23864), no cargo de Técnico Legislativo A - IV – Operador de Mesa
de Som e Imagem, TLA-03, a partir de 03/07/2022.”
Portaria expedida em 02/09/2024, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

Portaria Nº 26173/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, CONCEDE ao(à) servidor(a) abaixo discriminado(a):
-VERA LUCIA JURSYS (cód.22931), Consultor Legislativo – Repórter Fotográfico, de provimento efetivo, 02 (dois)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 01.08.2024 a 02.08.2024 - Proc. n.º 2578/2024 de 22/08/2024.
Portaria expedida em 02/09/2024, com validade a partir de sua assinatura e publicação.
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Portaria Nº 26174/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, CONCEDE ao(à) servidor(a) abaixo discriminado(a):
-ANA CARLINA ALENCAR VIEIRA (cód.25801), Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários, NE-0, em
comissão, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 24/07/2024 a 07/08/2024 - Proc.
n.º 2614/2024, de 27/08/2024.
Portaria expedida em 02/09/2024, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

Portaria Nº 26175/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, CONCEDE ao(à) servidor(a) abaixo discriminado(a):
-REYNALDO MARQUES DE SOUZA JUNIOR (cód.23677), Procurador, de provimento efetivo, 01 (um) dia de
licença para tratamento de saúde, em 28/08/2024 - Proc. 2647/2024, de 28/08/2024.
Portaria expedida em 02/09/2024, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

Portaria Nº 26176/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, CONCEDE ao(à) servidor(a) abaixo discriminado(a):
-BRUNO CIMINO FERREIRA NETTO (cód.23976), Consultor Legislativo - Repórter Fotográfico, de provimento
efetivo, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/08/2024 a 27/08/2024 - Proc. n.º
2616/2024, de 27/08/2024.
Portaria expedida em 02/09/2024, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

Portaria Nº 26177/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2678/2024, e ainda,
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 03/09/2015 e a Lei Municipal nº 8.004, de 06/
05/2022, que tratam da lotação do Gabinete da Vereadora KARINA SOLTUR – Karina Celeste Moura
(cód.346), RESOLVE:
EXONERAR
-JOSE CARLOS DA SILVA (cód.26358) do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Legislativos, NE-0,
em comissão.
Portaria expedida em 03/09/2024, com validade a partir de sua assinatura e publicação.

TICIANO
Presidente

YASMIN FARIAS DA SILVA FERNANDES
Diretora Executiva de Administração de Pessoal

Processo nº 2445/2023
EXTRATO DO CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO CAIXA DE 21 DE AGOSTO DE 2023.
Objeto:Convênio para concessão de empréstimos aos servidores da Câmara Municipal de Guarulhos mediante
consignação em folha de pagamento.
Instituição financeira: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Valor: Não oneroso
Assinatura: 21/08/2023.
Vigência:60 meses a partir de 21 de agosto de 2023

Guarulhos, 04 de setembro de 2024.
TICIANO NEVES TAVARES

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
Em 25/09/2024, 10h00, ocorrerá a sessão pública de abertura do Pregão Eletrônico nº 90007/2024, critério de
julgamento Menor Preço Global (PA nº 1075/2024), no Portal https://www.gov.br/compras/pt-br. Objeto:
Contratação de empresa especializada em serviços de digitalização de documentos e fornecimento de software
de Gerenciamento Eletrônico de Dados (GED). Edital pelo e-mail pregao@guarulhos.sp.leg.br (assunto:
Solicita Edital Pregão nº 90007/2024) ou pelo site acima.

Ato da Mesa Nº 411/2024
“Dispõe sobre os procedimentos acerca do auxílio-saúde concedido aos servidores ativos da Câmara

Municipal de Guarulhos, conforme a Lei Municipal nº 8.222, de 13 de dezembro de 2023”.
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Vereador TICIANO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso II do art. 25 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, e considerando a
necessidade de regulamentar os procedimentos de pagamento do auxílio-saúde concedido aos servidores ativos da
Câmara Municipal de Guarulhos, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 8.222/2023, edita o presente Ato da Mesa:

DO PAGAMENTO NA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-SAÚDE
Art. 1º A concessão do auxílio-saúde será realizada mediante requerimento do servidor, que deverá apresentar
à Diretoria Executiva de Administração de Pessoal o comprovante de pagamento da mensalidade do plano de
saúde do qual é titular ou dependente.
§ 1º O pedido do benefício deverá ser feito eletronicamente, utilizando o software de gerenciamento e gestão de
processos legislativos vigente, através do formulário “Requerimento de Auxílio-Saúde”.
§ 2º Servidores que tiverem mais de 30 (trinta) dias de efetivo exercício e que não tenham recebido o auxílio-
saúde no mês em questão, ao efetuarem um novo pedido, receberão o valor conforme o Anexo Único da Lei
Municipal nº 8.222/2023, devidamente atualizado na data da concessão.
§ 3º Tendo sido efetuado o pedido de concessão até o dia 10 (dez) do mês, o pagamento será na Folha de
Pagamento vigente ao mês do pedido.
§ 4ºSe o pedido de concessão for feito após o dia 10 (dez) do mês, o pagamento do auxílio-saúde será efetuado
somente a partir da folha de pagamento do mês subsequente, sem direito a valores retroativos.
DO PAGAMENTO NA MANUTENÇÃO DO AUXÍLIO-SAÚDE
Art. 2º Para manutenção do recebimento do auxílio-saúde, o beneficiário deverá apresentar trimestralmente os
comprovantes do período até o dia 10 (dez) do mês que completar o trimestre.
Parágrafo único. A Diretoria Executiva de Administração de Pessoal também aceitará a apresentação dos
comprovantes de forma mensal e bimestral.
I. Os comprovantes devem ser enviados eletronicamente, por meio do software de gerenciamento e gestão de
processo legislativo vigente, por meio de “Requerimento de Prorrogação de Auxílio-Saúde” vinculadoao
requerimento original do beneficiário.
II. O pagamento do auxílio-saúde será realizado conforme o valor previsto no Anexo Único da Lei Municipal nº
8.222/2023, desde que os comprovantes sejam apresentados até o dia 10 (dez) do mês que completar o trimestre.
III. Servidores que efetuam o pagamento de Convênio Médico por meio de desconto em holerite, estão
dispensados de apresentar comprovantes para a manutenção do benefício, uma vez que a Diretoria de
Executiva de Administração de Pessoal já possui essas informações.

DA SUSPENSÃO E DO RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-SAÚDE
Art. 3º A não apresentação dos comprovantes necessários pode levar à suspensão do benefício. O
restabelecimento do benefício só ocorrerá após a entrega da documentação pertinente.
Parágrafo único. Se a apresentação for feita após o dia 10(dez) do mês que completa o trimestre, o
restabelecimento do pagamento do auxílio-saúde só começará a valer a partir da folha de pagamento do mês
seguinte, sem o percebimento de valores retroativos.

DA ALTERAÇÃO DA FAIXA E DO VALOR MENSAL
Art. 4ºQuando houver qualquer alteração na faixa ou no valor que impacte o valor mensal recebido, é
responsabilidade do Beneficiário informar a Diretoria Executiva de Administração de Pessoal.
Parágrafo Único. Os servidores que realizam o pagamento do Convênio Médico por meio de desconto em
holerite também devem comunicar qualquer alteração à Diretoria Executiva de Administração de Pessoal.
I. A comunicação deve ser feita através do software de gerenciamento e gestão de processo legislativo vigente,
utilizando a opção “Requerimento de Prorrogação de Auxílio-Saúde” vinculada ao requerimento original.
II. Caso a informação seja enviada até o dia 10 (dez) do mês, a atualização do valor será refletida na Folha de
Pagamento correspondente ao mês do pedido.
III. Se a informação for enviada após o dia 10 (dez) do mês, a atualização do valor será efetivada somente na
Folha de Pagamento do mês subsequente, sem direito a valores retroativos.
DO PAGAMENTO DO AUXÍLIO-SAÚDENA EXONERAÇÃO
Art. 5º No momento da exoneração/demissão do beneficiário, o auxílio-saúde será automaticamente cancelado.
§ 1º Após a exoneração, o beneficiário receberá o auxílio-saúde proporcional aos dias trabalhados até a data da
demissão. Esse valor será pago juntamente com as verbas rescisórias .
§ 2º Beneficiários que, ao serem exonerados, receberam o auxílio-saúde de forma proporcional, e que sejam recontratados
com menos de 30 dias de efetivo exercício, terão direito ao auxílio-saúde proporcional ao período de novo pedido. Para
isso, deverão fazer um novo pedido de concessão do auxílio-saúde, de acordo com o artigo 1º deste ato.
Art. 6º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Guarulhos, 02 de setembro de 2024.

TICIANO
Presidente

Publicado aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte quatro e afixado em local público de
costume, na sede da Câmara Municipal de Guarulhos.

NORIVAL TESTAE JUNIOR
Gestor de Planejamento Estratégico de Governança Organizacional da Administração
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